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' . 
Exmo. Snr. Preai ente do Conselho 

Vicent Kervégant ·'infra-assignado, 
., I 

pto na Caixa de Aposentadoria e Pensõ's ~os Portuarios d 

annos de serviços prestados ao mes o porto, 

ainda como se verifica da infamaç!o da digna Procuradobia desse Conselho, 
I 

publicada no Diario Official de 11 de Junho deste anno, á pag. 13.010,ar-

nexa,, vem fazer sciente ao. Egregió ,Conselho, da violencia que acaba de sof

frer por parte da Cia. Cessionaria das Docas do Porto da Bahia, com qéde 

no Rio de Janeiro, á av . Rio Branco· n° 46 7 cuja empreza ex~ .!.ora o pvrto 
I w w 

da Bahia, como, tambem, outros serviços de construcçao par~ terminaçao das 

ctl"as, em demittil-o a 30 de Junho deste anüo, assim solicita venia a v. 
Excia. para expor o seguinte: 

O supplicante ingressou, em 1910, nos serviços da ex

t incta "Société de Construction'', onde trabalhou até 1932, quando nessa 

dat~ a Cia. Cessionaria das Docas do Porto da Bahia chamou a si os encar-
, 
gos daq~ella Empreza, por effeito de contracto celebrado entre as duas 

Emprezas,- como se verifica ainda na informação da digna Procuradoria, an

nexa,- nesse mesmo anno; assim passou o supplicante para o quadro da Cia . 

Cessionaria, automaticamente, ondê permaneceu até agora. 

Creada a Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Portua

rios da Bahia, o supplicante requereu a sua inscripção na dita Caixa, em 

1g de Julho de 1932, afim de que seus direitos futuros e sua velhice fi -

cassem amparados. Porêm, a Junta Administrativa da dita Caixa entendeu que 

o supplicante não tinha o direito de inscrever-se como contribuinte, dan

do motivo a que o supplicante, como outros prejudicados, recorresse a es

se Egregio Conselho que lhe deu ganho de causa, por accordão de 11 de A-
• 

bril de 1935, no recurso n2 6?2 de 1932 . Ainda assim, a Caixa, na. pessOa 

de sua Junta dministrativa, continuou a usar de " um expediente protela

teria injustificave1 "-( no dizer da digna rocuradoria na informação pres 

tada ao Exmo . Ministro do Trabalho annexa ) em pr · · 
' ' eJUlZo do supplicante 
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razão porque s6 agora em Janeiro deste anno, começou o supplicante a con-

tribuir para a dita Caixa. 

Como se v~, o supplicante está amparado pela legisla

~ao das Caixas, Decreto 20 .465 de 12 de Outubro de 1931, por contar mais 

de 10 annos de serviço, consoante prevê a lei. Logo, não p6de ser demitti

do sem que se proceda a inquerito regular, instruido pelo Egregio Conse -
.. 

lho, no caso de falta grave. Ademai , dev? ~ Cia., citada, observar o que 
' ( 

dispõe o artigo 53 e seus § § do Decreto 21.081 de 24 de Fevereiro de 1932, 
I addendo ao 20.465 de 10 de Outubro •de 1931, que regula a mataria em apre-

' ço. 

Consequentemente, trata-se de um acto tão violento 

quão absurdo da Cia. Cessionaria, em flagrante desrespeito ás leis do Paiz, 

bem como um attentado aos direitos adquiridos do supplicante que se vê no 

fim da vida atirado com sua famili · á miseria, de um dia para outro. 

Isto posto, n~o ' se conformando o supplicante com o 

acto de demissão que lhe impoz a citada Cia., vem apPellar para o colendo 

conselho Nacional do Trabalho, reclamando a sua immediata reintegração nas 

funcqões que exercia e mais a inderonisação dos seus salarios, relativamen

te ao tempo em que estiver afastado, visto independer de sua vontade o seu 

afae tamen to. 

estes termos, espera lhe seja feita inteira 

JUSTIÇA· 

Rio de Janeiro, em 18 de Julho de 1936. 

Vicent Kerv~gant 

• 
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Dl,HUO OFFlCJ.\L Junh de 10:3u 

~a "Moka ", do Borda da Matta, naquelle • radorn do Porto da Bah in, foi o. de fazer constar que a. : 
a1' ulti1•• d~:o lwru :s n•sulam~:tlbre.~, b 'Hl 1,iélé ~1\!. t:urtt;LructiuD e •li~ l'.llh emprc.sas difer~.mLe$1 r 
feriado , que o Sr. ministro proferiu, a Linstus e sem nenhuma ligauão outra si, de maneira quo a : 
bl'e o assumpto o seguinte despacho: eiólé, 5cndo dc.stinada u um SOI'viço temporario, omqua 

com a infor·macüo do ins1 ecLor rogionnl". du•·a se a construcção do porto, certamente de.suppUI'e>t' 
a l' J un la de CotH.:iliuciio Julgalll ulllo at \Ís Lct'lllillado o 1 razo cunll·actual , n nhurnu. razão i· 

1\crncltcudo, afim do ser aunc. ·uJv ao 
dn, l't•stiluitlo a Lo. dll· ctot·1a g ral, o 
~ Fclippc ,\ltucndra ú iulero sado. 

fi(•JncLLend , ufírn de set• anncxatlo ao 
In, l'C-liluido n c~lu dirccLol'i'a geral, p 
im & Comp . pcd m a avocacüo do pru
mucõcs atHcscnludas l.JOl' João Arsqnio 

la 2• Junlu de ncilin~:iio c Julgnmoul/ 

Hcnr cllenún, al'i1 1 do SCl' Ullltcxudo ao 
lu , 1 ·c~ t il11iclo a •slt't dil'cclol' in gJ;· ~J . o 
:. F·lt.IIJaus lJ Jc. avu ·açãu do JH'uccsso 

Segunda sccofio 

!1 ·\ r>Jl( ll vrn·n que ~ )).~!- mpr•' · ~uJoR f !ll'm insr.T·iptos nn Cn 
tra L!ompuuhiu xplorudora. O ~plcs. oxu a d s docunwn 
as fi', 13, I'•, l 5, 1 G · 17 do r c ·o 1'50 n. 072, convencem d1' l] 

·~ rJuJo iuv 'I'Sa, porque ua rtla!idaue os servicos da ~u~:1 
pussut'aHl u .ser e.f1'ecluado:3 tleln corripauhla explotarlut·a, 1 
t>ó pehL declot·açilo cxprussa de o documento, como t.lu 
1'orma~ão mais •loquenle, porque ospontanea, que a l'nr11 
Comvu11~ia Cc•.;inlluriu lt:J)lOI'tlllura fez, eJn officio, ao 'Ex1 
81·, '(lil't>olot• gct·al uu l\linitiLilt'io t.lo Trabalho, á.s fls. 1:2 
1 t·ó r·. '-o 11. J 1. 7'H-:J5 ( nl <~PP n: o). 'bl porque duvit.la 1 
huuve. :; · du que us tJL'v i..:o. ltt 1:\u ·itJtó j;l. •slavaUI Lran .. -
l'i do, ú r:umpun liia l!.:xplor·adorn, 11 boa logica e o lii'U l 
w c.c• ilu legal ( art. ~· do l·r·uesu n. ~O . ·Hi5, de i de outu 
t,o 1U:J l ) luenaram • uus IIIJH'Cgadus nsociados t>bl'igotot'll'.i 
t:aixu. Proso a csa corlcza, offot·eci o parr.ccr u 12 de ja 
Jo 1!13:3, quo lt•nnscre.vo: "A l8 tio julho de 193 ... , os Brs. · 
.t\dou ', \'incenL crv gunt, l!aul Bensi, .l'llatbias de Bt 

1 

•IEr>TE DO sn. 1)11Nts•rno l:' •t•nnnd Milcont requereram ú. Caixa de A~.~senlndl 
l! n õc. u un inscripcílo como a ociados, pedido quo 1 . 

cc sos de r·nchat.los ucu guuu a ti do agosto, conforme a peLi~ão e despaehu 
.1nl1o do 1\J:.JU (udditamentu) fls. 2. Adrluzíndo novDt! orgum nlo , os interGS$ados 1'eq 
Li 110, Lilllill' 1, 1. querendo 0 dt>~rnha- r ram t·c>considcrnção do d .• pncho a. 10 Je: outubro do 193: 

I 1 t 'd · 1 <Jll! 111 <' · f í ind r Tido, llOt•ttu c a ,hlllla, a 21 do mr nto 1 
los lucumen °5 ' 111 1 mn Jng z quo 0 •mnc. coufit•mou a <iecisão rtnLol'ior, com apoio no pan 

'• ·u rl'latiYo uu se u pouido J' nulol'i- ri :-~ 1 ·. tll l"'l\1111 iro rcpt· •scnlanLo da Companhia Comw-ssiulli 
· nu puiz (IJGE 10.85()-\J:H) . - l n- c 
Uli l ns. iufoJ.·mocú :o. (As iufurmn~t'QS a rln.s I l OCU.'S da Bahia, ptu·c r e so quo s encontra. á·s fi · . 
. cll u ·üu os sogu inl s : 1• _ ··os I' do- UQm nüo de conformaram om c.ssa nova decisão, o.s inl '' 
• colllo prova. de consLiLuicão hpu! df.t iiltrfo·· inLrmuzcrarn o prcsonl•!: 1'ccut' ·o. H.cgula o cu:;o 

ns jLIU CS SO lliiSCU lt u autori:taçilo ~O' l - ll l'éSI'itll' IJI'OCC~W O d Cl'l'll) 11. !..0. 465, Je i d OUtUbi'O d11 11 
IHtln~uLo na llPpublicn, n:"w puJ 'lll e U ru~<u 11 n•uu~ au soguinLo: o: 1 ICticional'iu.s Joram adlllill ' 
idos ao · ín LCl'':'Su uos, lllllilu •muurJ nu .-r•J'\Ít,;o da ::-:uciúlü d• !:on. lruoltun <111 P r't do Bah 1 

'a du c ~;ih• do ' 111 ,.:, 111 ·~. De\ 1.u1 ri ca•· ai'- ar;llilllJIJL'tlL • j)Ci'IP.uc•·u• ú t:\i uqmllltiu Gu111.a'. · iounda das DL 
ludu t0111 vu, c JJO~Slt \'Cl'il'h:ar a r ,_ du Pu l'lu da Ualliu, 1 ... Lo }HJI'{Jllt aquclla l!uHt paul!ia. Iui 1J.l 

lo r. ainda, 1nu·u q 11 c, nu.; pus::.i\'t; is re- lJUI't\ a \l ' ·ta. ll' :s ·o 1110Ju, a !iuJupallll ia Cone l"Siuuari 
~ui J 1 a a rctHlrl.i~,;üo l'llillU pt·oeu~· r L'lll I it·n a !'.\ PIO I'ilt.:Üo J11 i' urtv ' (luu liuúa n ua cunstrucy. 
l!IJl'UVtl!,'àU". :.!" - "Núo StiU UU HO l'CS- tlet·i ~ilu da Caixa IJaS 'OU-'' IIU I,IUI' 'CCI' UU ._'!' , ongNlh\.!'il' 
,._·0 :; du vru •p::,su, quu Hti ·int l'ical'ia wu- 1Jl'l'""t'lli.tllllo tlU•':> IJocns da Duldu, parece t• ctue esfã pon 
11 a lJ IJ\,'W:> do llHLiut· valor; ficaria u 1• _ nwule ·Pt'!i> q•wtilo á. P.ll'!t duutl'iuariu, mas 1ue nito estu 

.,..l dt~ u n\ il:U' qutdquN· 6 u 1 ·pre~u. LlllO 11uu t·r . .,olvo o l'nsu J o nwurs . i:lí não vejamos. O Pl'Oce~ 
., 1·iu1·nw nLt, :.ob•·e. u canStl 11 que ~>erv! t·um viJc-.s c1 11 t.lua.~ put·L•:;: n primt:iea iutlica quo o pcssot .. l 

~a lJllu (l'lll tl 1·r 1wrti~;ãu, paea a de\'ida CL)il - Jll'('.gudo 110 <.l't'V icu cl Cu ltd lt·ue~:iio d porto não póde pcrlor 
li.! dU ~'unJou 11 at·a 0 rcsprcti\t~ der'isüiJ. Niio 11 qunueo 1J t'lnuuultle da Guruptwhin, porque por sua pr". 

'
, 1 1 JIUIUJ'P;r.u o · c~t·,·i . ,, ele eonslruc•·úu do llOt'lo é I-'Ol' tom1w 1 • l f' j)UilCU \ U OI' j1U1'<t U 1.'1'0 ll da d (.•Ci ~ Ü\J lf11 ' v 
~5" tlucumenlos co1ntJL'uLalol'io6 Ja 1 •galidaJ ,:, do viR J!'io, qu u u alJ~Il'á . log~ quo Louha coucluido oo re.sp cl 

.A.U " 1 •J.illu . t 1 ttlmllios, . Pela f•nnlrza~;ao do .1 ·razo oontr~ ·tua!, e scg 
, 'j ndiwll• 1!(os Jlu rLuar ios da Cidud do , 'alvat.loe, Jlkludu da, qu u .. ~urnonle as cOlll[Hlllillll~:> que SOJam orgam~r 

, la B•dtHt , J! f'd 111 du .~r>,iam avorurlo.~ pPio 1., minisl,t·o, n.~ 1,1·u- • <.:ull l ·uracl r 1 rUln~IC IILe, vara executarem serv1ço P•' 
. t. o. li·~. t :N I' G/.!-!;!;j:,>, Li.!HU-U:J1, -o8-9:J ii t .G!l:J-H':Hi, l'l'- I'U l'iu, 1J9U' III I;Oit.~ldol'llr v ~ou res.sonl CODIO pe! 

lwf.iv·, · a11~ rPrl lt '~>liS q 11 p llnonl Acion e, VincenLo y ·rvr.gull f, u -uLo. ·a~. JUstamente essas afin·m.uç~ s do parecer em 
Pn ui .Bcnt.i, J\l ul h t<•~ Bt•ll u u Ve.rnalld .MilcrnL in lcrpuzl.lt'tllll sa IJ. 1. su 111'1l~am o demonslrnm o chretto dos reo,orrenLes •. 
du drspurJ1,. tJtH• lhP,o; negáru 0 Jit'eíto de. se in&cr .v re m ''nltlú ~~ cllcs to em npeu.as mpregados ~a. oc1éLé d~ I 
c 1~•1.LI'ibuintr.'l da Uui.\u do AvosonLadorio. 0 p nsõea doa l:'oe- t.rucLw n du l'OI'L de lJ.n hHl 1 s1 esta so.~t dada pel'mllOC 
l•w riH.:$ da llalti a (l)(l l•l 3.'r:l~-H3G), _ 'J'ntlll!'lllitla-~l un 1~ :'l!Hl at·nc~ t' e fu.nccJ n~~n nto até o.üm.d~ o~~L1raoLo, s:vnJicalu a illflll'lllH<.;au drt Pl'lll.llll'ttLlUI'ia. elo Uonsc lho Nn- ':",111 t~l ql'lil~do <' llu SI,.~ ~ ~· sol v ssc, p la w~m,waç,ll _do 
llionul dr• 'fl'aiJulho. (A inful'lltal.)iio a quo alJudP :- ln LIP.·illldlU f;t. t~1,.1 I~LfV;IC~.o .. d~_cOJ; Liad~, os. seu~ :o~.lll!l egaJos uao l 
.:, u o!\f'g•tinl••: " l :t~.'lii • Jtdo solii'C q 110 v I'S<I. n. pr~· · ril- dil UI lu u 111. ct llJÇuu ( 111 ll_.llltUnJa Ga1xu. , , 
·I ~ • · 1 ·,. 1 • · 'l 1· 1 1 . · 1 •1. Du~ auto~, ·JlOl'ém, esta ]Jrovado o contt a do a cd 

r. nl.l.l <:H;<~u ~: .. :1np ub ~ ,Ja t• :. "'. ".11 .' ~ ~ r~(l~\· . 5o u•~tullal o. o- fll ilalllcllt.o dl'lllQw!,rno-ú que a 'oçiék d Qousirucll 
riM ~n~ gt ,111 lu t•\1 n 1\!1 u dtJ lfl ucoS!:iu~ obr~ ' \O.'iCI, .r ~ mui- J'ot·Lu {Je Ba 1J ia f i in 'Ol'porada á Companhia Cessionarh 
t.tpllcrLlnutJ d" l'l't'ltunnnle., qu•~ .t·e que~cr~nl lll~Ci' ll'tUu llR! Docas du p,ol'(o tla Bahia, sociedade de ex.plorac.ã.o e Jlà 
Catxa, que .tt·uuxr>, em nppar no1a, a dlfficuldad ~ d_o C.\G lll e; 'ollslrucçiíu uu pm'l 0 que apenas se incumbiu da. .1ont1 
nr , ua rraltdade, tudo se esclarece com a aprec!'acuo do " - ~· ãu da onsl.ru cíió porque acceitou a incorporação da So 
PUI111 ~o. sobre o seu caracter g L' ai, o após o cxam~, l'IJl dt ~ · Logo, QS reclamantes não são empregados ma i· da. Su• 
t.nqur, el o l'llrin pr t'P ·o. o coso e~1 nprncn, r]l ~s ,o;uo os pon- e sim tra. ,orn anl ia es ionaria das DQClls. Oumo e ta f.. 
lo.~ di!. t·c r, u r~ 1• :i. · nlrr: a ) ,a ll1 ~l'l'l J~I.' fJO, lli'l t:nt.·rt. d" I orlo "·~ prt·sa t!P r>xpluracão do p r·Lo, os recorrentes par;t clll. fr~11 
cmprP.g<~rJo da l'lul' l{l l r. dt> CotwLruct.wn . d 11 1" l'L· dn J?al~ 1:1: /J) rido · Jlll • nm a s r empl' •gados peemanentes e, p rlnnl o, 
av rbucao, nn, (,ah:n, do 1 mpo de SA I'VJCO prr.;,lafl, a O l~ •.r l, •, di.r riLn tl ius t' ipção na caixa. O engano do p 1·ec r, a., J 
un.tes de janeJ_ro de 1932:- •. - Proce.ss2 n. 672-:~?.- A .m. - está m cons ideear os recorrentes empregados J ;t ~o 
crJpção na Ca1xa- A pr1me1ra reclamoçao âe Q\l O fP:r. n11Jocto 1 ot·qu , com ell a, 11assaram á Companhia Cessionatil d<t. 
u recurM n. 672-32 é a do quo Raoul Adoue. V111c nl J< r, t·\·e~ cas mas justamente a incorporação das companhias (i 
gant, Paul Be:nsi, Mathias Britto e Ferna.ncl Milr.ent T'Oq u '- d o~10 nsLra que o reconenLes passaram· a empregado~ da ( 
1·eram n .~un inseripçüo na Caixa de Apo enl11dnria e ~n - iirs po.nhia Ces. i nuria, que é Je e.xp lornção. 

• dos PortuoriM da Comi •anh ia Cossionat'ia dM Docn!; do .Por I o cet·Lidã de fls. 13, demonstra que RnouJ .\dn 1 
du Bahia, pedido que lhes foi incJ f rido, .~ob a all,lgnçãu •lo ndmilLirlo na Sociélé rl e C:o nslruction em uLtrhro tl•• i no' 
que foram oll empregndoo da Companhia o iélé de Cons Lt·u- cuins sot•viços co11limH.1U al ,Jnn l;l· ·o rle 193:.., P.1 tl•"t '"" 
cLlon du Port de Bahia e não da ompanhia e.;s ionaJ'itl l~x- a . mpauhia Ces~ionnria das Do •ns do POI'to ria li ~1 I1Ht ,,, 
ploradora do Serviço do Porto. Todo o trabalho o cuai:Hlo n i o s rvico da ociél e c·hamou c::; l'N'OI'l'l'lli·• 1• 
neste pro es o, por uarte da Companhia Ces·ionar!a e Expio~ seu se1•v1co . Logo, elle, quo era empregado de uno:t 
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1 conslruucuo do porto, passou a ser om,pregudo do uma ctu
. su. llo c.\.vloracao do podo, tornando-se assim pot·t.uuriu, 
tn< Lot.ios o~ eHcJ Los ua lei d ns Ca1xas . 

l'ela uerLJdlio de fl s. H , J•'ornaud MilcenL prova que eu
u u IJUl'U os ·ot·viço da fi rma UoJgneL & Liro~sul iu, c:mm· i
u•u:; tla con!!lru ·cao do por lu, C lU novembro <J H J' 07, aLó 
.tiO do 190tl, quando a :::! 1>-iéló as uu1iu os oncargot; da cot1 -. 
t· uvt;ao u .-ou:! r·vuu sso ru ·or!'cnLo aLó janeiL·o do 1'\l•::l:!, poe
' entào passou a se1· empregado da C mpanhiu l:cssiontu•ia. 

Uocus, que a SSUIIllU o l) llOUl'gO ua $ooiéLú. 
U L10cumunLo de 1'111 . 15 pr va que o rocot·rcuLo Paul 

\si eslá nas lllOl!lilas o ldonLJcns condições ue Fcruu.nu hlil
L. 
J:'elo docum onLo ue fls. iU está provado quo o rccoeronLe 

"'' ouL l orvuguut fol udmíLL1do uo ::Jel'VJ t;o úu ;5ocuiLé em 
' t' IHll'ltlt~tw~.;u u aLé Jt.l llt..Hl'u de 1\JJt , pussaudu a owtn·o~at.lo 

llll .h nhlu. . .• :. tul1 .t t'hl th:t ~ lJucuo IJUl'LlUC usLa fui-o C' uull
l<tl llu 

li !>1.:;. 11 \' l11l1•' ~ l'~t.. L O ICCJI'l't'1!((1 1\lal!!l.! lt.: Hl'll 
t. ouhJ pr \' .~ · •rl.ltln•J d • fls. 11. 

!).• •• u11 o p ,y I unto, <'-t·:i p~irh•ul que t1~ rN:ort·enlt' 
~'fn)'r' a v. a('ln.drw ll~ d'l LOPJJl.llthL Cn 'illln:n·Ja d:t> 
~ ( () fJo ' 1 U IÍ l!;dl!. o• 11J'l' 'Ht \.i 1. piOl'<lt_'IIJ o lu l'f I C 
l' 11 1lul1~> J' onl \H lu la,t•aú t.. c 11 J• t ct ru Jc 11 ;, .!, 

.11 m do :.t.JJ'I 1,0 LI , .;uHoLr tJc\ltW ctu [JUL'Lo, Llllc t~s Lttva cn-
' l 1 • u ·f,. ut Guu . lru..:t.wn. 

1 Desde, pol'tanlo, j.tnci!'o de 103~. não mai on:i$L, pat•a o 
t.la. l l.las L<~ l. ,i !), a u.;telé, que foi funcl ]da, u.nnuxada, 
t·porada. e suilsLituida pela ornpanhia Cc:;;> tt>naJ·t a. , ' 1, 
e janeiro do 1!J::l2, os l' curt'tlllLOs silo empr gado:; Ja Cutn
lia Cessionaria, têm elles n Ell:> de 1:10 dias de se t·vi~:.u; logo, 

saciados obt•igaLorio:'l da Caixa de Aposenladona Pew
de acoordo com os arts . 2• o t • <lo decreto n. 20.1tG5, 

do outubro de 1U::l1. ' 
sim sendo, os recorrentes L~m todo o diroito de reola
sua inscl'ipção na Caixa, o a deoisã.o da junt.n recus!ln

s essa preLencão é do neuhum fundarnon~o JmirJico 
' . ·.pino seJa dado Pl'Ovimento ao t•eourso, par:\ sel' arde

·. a inscrlpcão dos recorrentes nas Caixas". 
• ão obstante o. clarozo. indisouLivel do caso, demonskada 

dencia élo poolcto com apoio nos documentos citado., 
o Egreglo Conselho Nacional do Tt'abalbo, pot• ac~r-

(J 1 de mai'Co de 1934, negou provim nto ao L'CC llrso, e, 
in: , ficaram os empregados já velhos no serviço ao com-
ta desamparo. 

\l!.ímbargada, porém, a decisão citada, foi a mesma r·efor
da pelo accordão de 1 t de abril que t•econh ceu aos reei a
ntes o direito á in oripcão na Caixa de p s nLadorin o 
ns6es dos Portuarios dn Bahin (fls. 140) . 

A Caixa, considerando n justicn e a perfeito. prooerlottcia 
idica do accordão, n[Lo mais LonLou qualquer recurso e, 
l offlcio n. 24.0, do 20 de junho d 1935 (fls. 1.1:11, doixou 
nte que i !'ia dar inteiro cumprimento ao julgado. 
Deste processo está provado, p la coe li dão dn fl s . 12, quo 
iété de ConsLrucLion foi quem anteriorment e e incumbiu 
aos os serviços de cxploraciio do porto da Rahin, em vir
de oontracto lavrado m 21 d novorn!Jt··o je 1013, r.omo, 
rloc umenlos ás fl s . 13, 14, 15, i G o 17, do 1·ecur ' o nu-
672 e pelo officio ás fls. f O do processo n. 14.75 '' r nm
llnexos), se verifica que, de .i aneiro de 193:.-\ pal'a c:í, o 
10s da S.ociété de ConsLru tion pa saram a ca1·go ,Jn Com
a Cessionaria de Exploraçll.o. 

im, nenhuma duvidn existe mais sobre a procedon ia 
ripoão dos empregados da o i6lé na Caixx. 

.·acesso n. 6.849 - Em virtude de ter o Egl·egio Con
Nacional do Trabnlho proferido o acoordão de 1 de mar-
1934, o Syndioato dos Portuarios da Cidade do , alvadot• 

entou reclamacõ s tendentes não só a refo!'rat· o pedido 
nb!Lrgos de Raoul Adoue e demai recorretÍ(ns. do rec. 

12, como a estender identicos pedidos de insc.ripcão pt.tt'ú 
s os demais empregados da Sooiété do Conslrurlion, cujos 
' 'lOS passaram para a Companhia Cos ional'ia Explora-

assumpto é o mesmo do r~c. n . 672: tem o me mo t•b
o e finalidade; apenas não se r cs tl'ingiu n t:aso con
de determinados interessados, 1nas á wa sa grwnl de to
empregados que devam sér ben ficiaclo ; e ·L' in$Lt•üi

m documentação ignal o .i:.í nprecintla e c nt a cópin 
c ordilo do H de nht·il d 1935 . 
Ot·a, desde que esta ao ordão. Que com;l i Lu caso julgado 

nrJn, rl"conhPC E' :l.n!'l cmpt'Pgarlo::: d:t ~o ·i r t~ d O n:; tl·uct•ion 
it·eilo d~ in riPCtto nn · dxn, e1n vil·tlldn elo art. ,,. do de

' n. ~0. \G::i, de 1 rio outubro fie 19:31, u inscl'ipc!'i r1 Lo-
independo do pronunciam nlo rio F..gregio Conselho, por
n mnt r iR. jur!dica Já PSM. r1 'finlda, uma voz quo rsses 

empt·ogados são, como os cinco primeiros recorrentes, nsso
cluuo:,; o-lJL'JgaLol'ios da Caixa . 

A ,1unLa nuo voue so ator a um ·subterfugio, para evitt.vr-llles 
us inscnp~;õcs, Lul como a e pera ela decisão do Conselho, por
quo no ca~o so truta d malena do ctn·oito o não do facto. 

doutrina fu·mada ó a de que todos os emp!'egados da 
socíéLé poül!m c devem ser assoc1udos oi.Jrigatonos, sa lvo os 
que llUJUlll dos t L1do do ewprcgo ou os que furam dcmitti
uu~ sem a garantia de ostalJJli<iado. 

Assl nl, toda u matcrta ctosto processo já é assumpto re
solvido, colllpctindo ó. Gulxà oiJsorvnt· o JUlgado. lJu manei
ra Hl •uLJfU tlu O I:!Ut' UI l'CCJ Udo O r c c. n. 1. 7::1U-:.HL 

.Proc . 11. 1 i. 75·\ - lloJcre-so c t.e prooell:;o á reclamação 
idcnLICU, !lLIO aw:e 'l'\Jla a Urdem dO!) uuu Lutlort-s, a lavor de 
::; uu a; !IuC i~ J!'e~ltauu l\1dceuL e Malhlaii de l:Sl'lt.Lo, no Btll1LldO 
do llUO o .IJ!xwo. ::lr. mwistt·o du lmiJulho obt'Jgu~ a Ga1xa 
a úar ú uuvnm~uLu au w:1:ur dfw do Guu,dho ' Ulllul Llo '1't·a
Lall\u, úc 11 úc t.~Lr l! Ju 1\J :.lf>, vara yecunl.!ecer a ot." :s a!>so
uiuuo:t u l ll'l'ito J e l ll~C l 'llJI,; :l O , lll <li:> CUJU d l l'd l u~ · U Clll dCl(UO 
, ,. H'1 a8l11l úa l' di ft t· u L, d: vd a .1 lllLU l 11 Lau.a. ~<u u alltl-

su ~IJ l' L] ~ l u 1<.1 l' L~ JU, ' . UlllU J jJJl' ' UU!U CUll Ul a LLU6 
'i l! l'a Jo Luu" 1 u , :.w uu · Ju r uim hu. 

wu tu O:.l:l ' " uuu" a:.bO<- J u:; e:.LaÜ íucl uJúu., ll u · t·ul do~:~ 
l' UCUl'l'L ocL.:- uu !'I:!C, 11, I) t, O ::iCU diL'C:ÍLu Já C:. la l'ltCulllJI:!CÍUO, 
Ja l lau u 4Ue a Ju.scriiJJ,'II.O ;;e clleoLuo, com a aved.h•t;ao do 
L •utpu 1 e ~l.!t'VH.(O, matenu l!Ue v1su oLJeCto de um e:;t.udo no 
iL~m' I:JPgUJnl . . 

B 1- (..uso da conlagflm o avel'baçílo de tempo de serv1ço 
- Jl rofendo o occortlão de 1l de abril de 1 ~a5 lr o. 672), 
e não tcudo a. Caixa delle recorl'ido, e tavo. finda a discussão 
sobre o assumplo, e a Junta da Caixa não ma1s tmba a fa
zer senão prooedct· á inscripção dos recorrentes e de todos oe 
empt• •gll.dos quo passal'am a liel·vir á Companhia Cessionarja 
de J:;xp;oraoão de Porto:> e qu e eram antes empregados pa 
~ooi~tó de ~Con Lruction du Port. 

Tal porém não fez a Junta da Caixa, usando de um ex
pedieut' proLelatorio injustificavel,· como é o offioio de fo
lhas i45, aqui transcripto: 

"Recebemos em 25 deste, o vosso o f!! cio n. 2. 733, de 
12 do correnLe 'transmittindo-nos cópia authenticada do a~
cot·da .J proferido por esse instituto, em sessão de H de abrtl 
u!Limo nos autos do recurso em que siio parles, como em
bargan'tes, Raoul Adoue. Vín~ent Kervegant, Paul Bens!, ~!a.
thias de Britto e Fet•nlrud Mtlcent e, embat·gadn, essa Ca1:xa. 

Para o nosso govet·no, uma vez que este ponto não con
sideramo convenientemente esclarecido, yos pedlplOS o es
peolal o~ oquio de . nos informar oom brevtdade, .a:~tm de dar
mos cumprimento ao accordão, si o tempo de serv1c.o dos em
bargantes devo ser considerado, para todo os effc ttos, desde 
a data da sua entrada para o serviçó de OonsLrucção do Porto, 
ou l\ pat·Lir daquolla em que o mesmo s rvico pás ou a cargo 
da Oompanhía Co. sionaria das Docas do Porto dn Ba~la". 
· o accordão de t6 de dezembro de 1935, (fls . Ho do re-
curso n. 672). data venia, não resolveu o assumpto,. é r 
move para a Caixa a competencla de solucionar o pedtd 
contagem do tempo de serviço que prestaram á Société. 

Cerlomente, a contagem do tempo de serviço determ 
do, eff otivo, pre tado a certa empt·eza e em época indic 
assumpto que depende de prova, caberá á Junta da C~ 
apreciar e re olver, com recurso pat·a o Egregio Consel 
Nó caso, porém, não so L ralava de. t·egi Lrar tempo de serv 
mas do so snhee i o tempo anter1or de serviço prestado 1 
los as o iado , antes de janéiro de 1932, quando os servi( 
dcr: So 16té ainda não estuvnm lransf ridos á Companhia Ct 
siooar·ia, devem ou não ser averbados. 

No emtanlo, esta que&tií.o deve ser resolvida em prelin 
nar. 

Si os rmpregados da 'oclélé passàram a ser a-ssooiad 
da Caixa, 1êm olles direito a contar todo o tempo d serviq 
Interino, porque na lei de previdencia social não se con~ 
tempo de serviço a pat Li r rln inscripcão, mas todo o anterio 
lantú qua, ao ser publicada a primeira lt>i sobra as oaíxn~ 
(I i 4.682, de 2'l de jan iro do Hl23) , todo os empregados 
quo já tinhnm 30 annos da Mrviço pa saram a ser aposenta~ 
dos. 

O m<' mo cri Ler lo foi erguido na 1 i 5 .109, de 20 de de
zembt•o d 19~6, e no doere lo n. 20. 4G5, de 1 de outubro de 
l93i. 

Em ohrd irnr.in ao ai. ~8 do decreto 20.465. os empre
gados QtJe viPI'am da ooiéLó u•.m diL· ito á a,e,·baciio do t~mpo 
cl 1wvico que pt·estaram áquella companhia. 

Si a avet•bação de um Lempo de servlco é uma sitnplee 
indionclio, cuja validade d p nderA. de prova em 'momento op-
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rLuno, nada JUSLi!Jca que a Catxa, neste caso, recuse a ln
pção. 

ssi rn, a Caixa teró. que acceitar & considerar o serviço 
.Prestado pelos reclamanles á Société, desde que elles apr sen
t em 11 provu desse tempo por meio do documentos legaes. 

llesta o exame do proc. n . 508-36. Eslo tn·oce o pre-
cisa ser destacado e de culranhntlo, pura Ler andamento om 
a\ uLo. 

'l're_ta-se do seguinte: a Paul Bensi foi reconhecido, pelo 
Egregio Con elho, no accordão de 11 de abril do 1935, o di
reiLo de Jnsct•ipção na Caix ; mus acontece quo o empt·o
i Udo não chegou a ser in cripLo, pot·que foi demitlido em 1 
uo agvsto do 1935. 

.\ llega o inler ssado, ma não prova, que t m mui do 
28 annos de serviço. 

reclamação, aqui. niio ó conLra a Caixa, o im contra. 
a emprezn, quo nüo pódo uemittir cus empregado coiJ1 ma1s 
do 10 nnnos de serviço sonrlO em irLude de falta gt·avo, apu
rada em inquerilo ndmini lrulivo (a1·t. 53 do decreto nu
mero 20 . 465, de 1U31. o J 'l~t· •l.o 21 .081, do i932). 

Ut•ge, pois, q 1 c:~lo proce. o eja organi.mdo complo
lamenl , mas feito o de lnquo do. domai , para Ot' offieiado 
'lO r clamanLe, afim de que offt>reca pro\a d1~ que já com
pletou o decennio legal, I'JUI~ lhe gat·nnle a e lul ilidad . 

' vi tn do qu acima fica expo to, opino: 
a) ,Dura quo lori1J.i os Cllll)l'egndos d 'ociél dl' on ·tru-

ction du PorL de nahia, quo fot·nm aproveif..'ldo: na ompauhia 
Ccs ionaria Exploradora, cjam irkcripLos na C, ixa; 

b) para que a esle ju nYct·bado o lempo m que rr~ 
viram na. Société, medinnt c! umcntos que fot•cm otH'o u-
tados; . 

c) que se de enLl'OIIhc o proc~s·o n. 508, para Ler an
damento á parte, por não Ler t•e loçüo com a Cai.·a, o im com 
a empreza. 

deci ão de qu o yndicato dos Portnario da cidade 
do alvador recorre é a con tnnlo do aooorclüo de 10 d de
zembt•o de 1933. pulJiicndo no Diqrio Olficial de 12 de março 
de 1936 (fls. 118 do reo. 072-32) • 

Essa decisão não foi proferida por volo de desempate, 
nom o Syndlcato provocou violação da lei applicavcl ao ca o 
ou inõbservancia de juri'Jll'ndcncin do Egregio Con elho. 

Não cabe, pois, re1'11 .. ,, no caso, por falta de fundam<'nto; 
ma o l!~xmo. r. mini· ' 11 1 Trabalho, que determinou fo e 
o processo informado, . ',.,.tí sobre .n prooedencia, ou não, 
do recur·o invocado, pu t·u put' um ponto no tumulto n qu 
o caso (IJD apreço tem dado Jogar. 

siln sendo, p •n o quo c l a proces os dovom r enca-
minhados á alta apr ciaçiío rio ~ t'. mini tro do 'l'rnhalho, por 
.fá estar cumprido o ri pacho mini teria! qno det erminou o 
inCornJilcão P e te parecer". 

O pnrtomcnto acfonnl do rabo lho 

t:tPJIDlE, "TE DO GAFI!~m'r. DO "'n. Dll\I.;Q'rO'l' rtlm \1, 

i 10 de junho de f 36 

Rr.c:sunx·un •Hio despachado 
Proo. 19.!!17-3~, -R clamucãu tio féria . prcs ntàda p .-

fone r J Á ,\ lv . ronll'tl a firmn V •rgueiro .'f'i'(OS , Cnrnp. 
por int t•mcdio du ,'ynclil'at. elos Cai\rlros d Padax·Jn · d Dls~ 
Lriclo F dernl. - "Jmponhu ú firma r clnmadu a mullu <lo 
cem mil r i , de accordo com o art. 2t> do doer lu n. ,23 .1 03, 
de 19 de ago to dl) 193 , por illifrncção do arl. 23 s ·m cmb:ll'
go da indemnizacã.u devida ao reclamante. • n~antinhe~o 0 
pl"6scute procc!!so á !l• scrlião, ,par·a n lavratura do tcrm ao 
lntin?ação de qu~ trata o art. 21. do decreto acima ..-iLad 
relalivo ao recolhimento da multa c rc pccLiva ind mniza~üo á 
R c bedoria do Uri I. "I'Ul'l'al". · 

!':. P Ui~ '1'1': li;\ 3' s~;cr· 

1\'. 212- o r. Fnn i~ o CosLn.- Convfdnnuu a a 
gentnr prova do yndicniJzacão. (Proc. 4. 48-1936.) 

. 213 - o Sr. presidente da lliança elos Opera 
na lndusLr1a un Con truccilo Civil. - • olicitnnuo provid 
oias no .sentiuo ele fazet· comparerer nor>~to ri n:l.l'LnnwnLo o 
ns~o~indo Joaquim Lopes NeLI o, aJ'mt do ronovur o pcd ido 
or1gmou o procc~ao D. N. T. U. 633-935. 

N. 2H - Ao t'. direoLor da Companhia de Calçados 
, ' . B. ". - Convidando-o a comparecer neste uepartame 
entre 13 e 15 horn , afim de r cebet•, medin.nte recibo o 
cumcnto olicitudo. (Proc. 22.384-935.) ' 

N. 215 - Ao r. presidente da lliança dos Operar i os 
JndnsLl'ia dn. Con truc\ii'iO Civ!l. - olicitando o compar 
menLo d José Leite do á, afim do PI'e. Lar e clnrccimen 
·obre o proce· o n. D. N.'. :.!.317-\1'36. 

' . . 210 -Ao 't·. pr sidonte da Iliança dos Gperarfo.5 
Industrm do Con J,J·ucção Civil. - olicitnnclo o compare 
monto de Muooel do Oliv ira, afim do tomar oonhecime 
dn· declarnçli . npr s nLacla pela firma P ro LaLii & Ce 
1\lollo Cunha. (Proc. 3 .191-1935.) 

N • . 217- ,\o , r. presidente da '\ll iunça elo I>E'rnri s 
Jn rlu~lrli\ da r.onst.J·u t;ã Civil. - 'olicit.ando o compare 
menLo do Jo. 1\ ._oar · de z vNlo. afim c1 tomar ·onh 
~1ent.o da. cte Iaracõc · da fi1·ma J. J\1. l\lollo 1'<. Corn[J. (Pr 
_0.908-1935.)) 

• 21 -.\o l', -\!bano \foJ•cira . - . olicitanrlo 
c mp:-tr cimento pam !ornar con.h cim utn una drclarac 
a.pro entadah pela firma Annibal R. nocha ( omp. Lld. • 
peoce o n. 3.3'14-1036. ' 

N. 219 - Ao l'. José Goncalvo ll i . - Com·idand 
a apre <'.,~Lar prova de syndicalização. (Proc. 39.179-1!13 

N. ~ .. o - o r. Anacleto Machado. - Convirlanclo
opresen•Lar prova do yndicalizaçiio. ( P l'OC . :10.95t-1 3'1 ) 

~. 221 - os r . G. Fon eca & Comp. - Cou\'irl~nc 
O.'! a apt•e, ent.~r o rt>cibo firmaria por sru rx- mprogad '\I 
noe_l.Bergn, afim do provar a. ua<; nllegaçõr , h m como p1 
famlit.ar o calculo do re tanta a ser pago úquello emprcg.t 
(Proc . 2.~71-1936.) 

. 222 - ? 1'. Adalberto Guerra Justa. - Sollcit 
do ssu c~!llpar Cimento, ntr 13 e J 5 horn , n st rlrJ H 
monto,, nfm1 de PI' , Lu r e clarecim nlo. qobre a 1• t•l· 
de férJa formulada '}Ontr 'l firma. •nndio- :\mcricu" ( 
13.481-1030.) • ' I 

, otí Cicnçl:!es : 

" . 025 - Ao r:o. Por irn, Ba los & Comp. - Rol 
Lando, na foi·nm <.lo :u·t.i o 23, do d •c l't•l o ~:J. 1 n:l, dr. 1 !J 
ago lo do 1~3:!, a ('OIIlprovar, no prazo dr 1:5 dia . 0 rn 111 
rr~r~11 ria lr1 on nprN rntnr I'Uzõrs dr drf•' ' a ú 1'Prta 111 .w;i~ 
fel' Ia d1 Ju~11 rln (]unha 'fngalhür'. ( Pror t 1 7'10-IJ'"' ) 

' o·>o ' • 1 /. • • · • "v· .. - -. o. r .. o~.· Flrnl.o FrrJ·riJ'It. Tdr•m jrf 
nu formn flo nrt1~ lJ\, rln d •c•J•ct. <>;J. 708, dr 1 rir j IJH•iro 
1!13'1, a cornpru,·ar._no nrnzrr rlc· l:i dias, n c·umpJ·imPntu rJ 
_ u_ apr_ ~c.nLat• 1·awP rln ciPff' n li r,•f'lamac;liu diJ fh·ia~ 
,rouo fiiiJOiro !11 At. vrdo. (Pruc. 11..1'!1 -l!l:Jü.) 

. ·. 027 - -'?· ·~·8 . Filiulu Hodl'igw•s & t!OIIJ(L - I 
1tl 111, HINu du • nr!I otu dtts Elerll·il'i~l<~s do 1 ~i IJ'irJ 
rl!•t•al, t'lll fn' o1· du:; :-.ro 11s a::;.·u•i:.tdu:1, lllJJt' '1-!'0ilus th~ 
flt'Ul(l. ( PJ'OC'. '' (i. 107-J !);Jr)). ' 

J\ • 02~ ~tJ ~~·. ,lu Ú ::;c'<ll'l'Ono - - !ti nl, 1dem 1d 
l\!nuUl'l ~l't'llUrdmn. trl~o. (P.rul' .. l9.055-l!l3U) . ' 

• ll_\:1 - O ~r. lI hnr G. nJli'It'o- ldOni idem 
d 11l}d .~l'tlndo Bc ~ a. ( P roc. t í.030-!13G) . ' ' 

• lro.~O - o t', diJ·rclut· tla Cumpanl11a Fabrlca do 
clro ~l'),·lu ', d I'U il "J·~~Lerat·d" - Jrirlll, id 1•ut, i 
rir• D lll ~ !1KO ( •01\CO h"": ( P1·rw. 1 \ • GO~r-!l:Hi ) • 

Offirlo.: • I" • ) 
~ • 20\J - og ~~·~~. t·ag: & Woolrna Lw11 tu da. - .orn-

. 631 - '\o f-'1·. rlJI'f'l'lllJ· rln .mnpunl11n T•ah1·1rn rir> 
tlrn~ r•. 't•.v:f;w. do IWa.-il "1': h ·rarrl' - Jd '11!, iUI'IIl, io 

•• lu ln!'lu J{aplJ la. (1'1'1!c·. 1 \ .:!!J5-Il:lti). 
. \ ·. 03:! - Ao ,'t•. J•;rluanlu l\lnt'l(ll•''; liOilliJO - r mun!oando QU'J Por .uóo t.~r .sido utte~dida a notificaç,ao num e

ro 1 11, ~e 9 de brll uiLnuo, drlrt·mmou Q ,'r. dii·ecLor gc1 t 
rossem. mt.IJ!lados a pog.ni', 11u prazy d 8 dia!!, ao s u empre
gado Il1 llnt.J Ba~·ono, r1 lll"lenJni?.n ·u correspondente a 00 dm~ 
d féria~, ou a Jllm ooo. 00 (nuvt>cent.os e · s rnta 111 it róis) 
sob P~na je ~or imposl:'l a mnlla previ ·t.a uo arUgo _o, uo d .~ 
rret1• ,)J.Ifi8, dr IN dr> J:tn~>'IrrJ de 1 31. -· (Pr 1•• !!. \!i0-0:11.i ' . 

'J. 210 -.· . o Rr .. \nlon1o Lozada ,onzn!Pz. Con\'idnr:-
do o él.lJI'L'• entar ua cat•I,..Jra nrofi 10nal. (óroc . l'J. 900-03 ) . 

N. 211 -Ao r. O wnlJo Caooido de rauj - dem 
;(.Proo. 25.253-t934.) · • 

ulrnt, Jclem, do Hduard Hoi·ges Ir l\lf"dl'irn"' ( I'J'')O 1, 
~!)36), .., , ' ' I • 

N · <i33 - •. 'fl'onsrrn. , . Unmr . - Tdrm, i 
id~>m, dr> ~lbrrt 'u,rl s rlo Oliv · il'il. (PJ·o1•, ".720 103 

: 031 - \o~ Sr . l\!a rtin~, Jur Jriu , t:unl(l. _ Jr , 1 
~~~;'~· .ldom, dt lnnoC>l lanot>l :\[Pdoil·u · I'""· (l'rvc. 1 .07, 

:'\. f13~, .- o~ Sr. . '\ . ~nnto-; OltH'II'a ~·· r.ornr 
l~Jr~ , td ~11, HJI't.n, (.), .\lllan1:a dos Opt'J':Il' IOS ua fndtJ.fl'ia r 
Lon Lruc au CIVIl, m favor d eu asso indo Alvaro , imõe 
(Proc. 10. 780-036). 



INFORMAÇÃO 

Vicent Kei~égant, em petição dirigida a este Con

selho, reclama contra o acto qa Companhia Cessionaria das Do-
• cas do Porto da Bahia, que o dispensou dos seus serviços, não 

' .,1 ' 
obstante contar meis de 10 annos âe ~rtectivo serviço. 

De accôrdo com a pra~e adopta~a por este Conselho , 
• 

reponho, preliminarmente, qu s~ officie á Empreza em ques-

tão, solicitando esclarecimentos a1 respeito da reclamação de 

fls. 2/3, bem como si foi instaurado inquerito administrati

vo para a demissão do supp licante,' devendo , no caso affirma-

tivo , ser o mesmo remettido i este Conselho . 

Ao Sr. Director desta ' secção, para os devidos 

fins . 

Retardado , por accumulo de serviço a meu carga. 

" 
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sr. Dlr cto c m 1A 1 '· Cesslonn 1• <.• 
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"' con ·t n o nevt.e COlSClhO Ul r clr m ç o, 

contr. Oci 1- CO! · nhH , ll nent. 1.' elo , do v1cent 

Korvé , e~ v1rtu e t r ~ do d il1tt1do o ~erv· o , 
~ i 

1 sol1-nAO obstnnte cont r m 10 nnos < releio , 
I' 

c1to- vo provl s o Her ec-t e c et::1r1 
' 

dentro o prt zo o , 11 ~ re.; o1to , co-

tno 1 t o ree 1 r 1nouer.to 

r to ;ol c to-

..... 
Attenc os. • u.t: coes 

Js m do o. r 'S 

1 ctor vo ü -wecr tr · 
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~\)W\?~~\-\IA OESSIONAR!A 

DAS 

DOCAS DO rowro DA BA liJA 

ESCRIPTORIO »O ENGENHEII!O REPRESENTANTE} f) q 
'Bahia, l Q de t:>etanbr o de 1936 ~ 

Illmo .snr .Dr. OS iW.JD SO.ABES 

.D.Dir eotor Geral da Secretar ia elo Conselho l'{a.O:ional 

do Traoolho 

·"?lo\ lo io de Janeiro 

,, 

' '· I ' 

Em resposta ao vossÜ\ o:fficio sob nlll-112?,datado ~do Id.o de 
' 

Janeiro em 19 e Agosto do K!oJ:lrente anno, e recebido nesta capital em 

28 tambem de Agosto do corrente lanno,cumpre-me informar que o ex.-an

pregado Vicent Kervegant entrou para o serviço de ta companhia C ssi-
' onarie. em 10 da Jull de 1931, tendo sido dispensado 30 

-
oorrente anno , :por terminação do serviço da oonstrucção do 

oa ital , q_unn.do não tinha alle sainda dez{ lO )annos e serviço nest Com-

anhi e elo motivo acima referido,que é ~raviato a aQmittido em L 1 

,1:6r justificar a disl)ensa do e:n.prega.do , independentemente de Qualq_uer 

inq_uerito administra.tivo,q_ue no casa não era. necessario,e JIQr isso não 

roi eito. 

cum ~e-me accrescentar,a titulo de nformação e en abono da 

ve.rde. e, ara evitar quaeaquer enganos , ue 
.... 

Companhia Oessionaria nao 

assumiu os encargos d "Sociét~ de Construction du Port de Bahia; m '' 

rescindido o contraato de empreitada que tinha com esta,passou a pro

pria Companhia Oessionari a. concluir a construcção do porto ~r ad

ministr ção , aproveitando erutão,como empregados novos , seus,os que ti

nham servido com a empreiteira . o reclamante ,Vincent ervegant,roi um 

estes novos em:greg.a.dos. Convidado para servir ma companhia. cessionarü 

a.cceitou o convite que lhe f'Ora. f'eito nestes t ermos , sendo admittido 

como contra.ctado novo da Companhia Oesaionar i a ,mas mesmas condiçÕes 

do contracto de locação de servi.J;os que tivera com a empreiteira . Não 

assumiu a Companhia aessionaria nenhum encargo da ••sociét~" relativa

mente a est e contracto, começamdo- S;e a contar o tem,po de seNiço do re

clamante, na Companhia Gessionaria , da data em que foi elle admittido 

como novo oontraotado no serviço da mesma, ist lde 1Q1de Julbo de 
\ 

~\ ~~ 
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1931. s.sim esteve elle até 30 de Maio do corrente anno,quando ~i.J O 

riis.pensado;de accordo com o seu contracto,por terminação da construc

ção lo porto,onde servia. Foi em~regado da Companhi Oessionaria,por

tanto,durante q_uatro annos e onze mezes apenas. 

Effectivamente,pela clausula VII rio seu contraeto,~odia a 

"' sua locação ser dada por terminada no caso de conclusao .dos trabalhos 

que lhe tinham sido pessoalmente oonfiados,sem direito elle 

ci de qualquer indemnisação da bo~p~i~ cessionaria. 

exigen-

como o reclamante,o seu companheiro da serviço Paul Bensi 
\ 

' . N entendeu que estando nas mef;rmas oonà.içoes,nao podia ser des adido pe-
' la aompanhia,e allegou isto em jlllizo,mas a sentença !I'ofericla nos au-

tos elo meretissimo Juiz Federal da secc.ão da Bahia lhe foi inteira-' ~ 
I 

mente des voravel nesta parte,reeonhecendo que Com;tanhia cessiona· 

ria tinha direito de despeiil-o por conclusão das obras de oonstrucçNo 
I 

do porto,não s6 em virtude das lausulas expressas do seu contracto, 

identicas á do contractado reclamante,como em vista Inesmo dos proprios 

termos da Lei,considerando causa de força maior,q_ue justifica a dis

pensa do em regado~a diminui ão dos negocias ou servi os a cargo do 

mesmo.(Lei nQ62,art.5Q § 1a) . 

Esta sentença foi publicada no "Diario .Official•do Estado 

da Bahia de 2. de Junho de 1936,como vereis da folha do dito "Diario 

Offioial"que j~nto ao resente officio. 

Pela exwsto,o Conselho racional do Tra · lho verificará 

que absolutamente não é procedente reola çâo do ex-em regado Vin

ent Kervegant,cuja dispensa foi feita por esta Companhia nos preci-
. '. 

sos termos do seu contracto e da Lei,quando elle não tinha completa

d.oainda lO · nnos de serviço na Companhia. cessionaria. creio ter assim 
I 

prest do as informações solicitadas no vosso referido o:rficio,dentro 

do pra~o nelle marcado. 

Apresento-vos os meus protestos de estima e consideração 



ESTADO DA BAHIA 
CAI'f.. ltO da lAJ o. .U.l dt ~~ d, Nov,mtlrc cr. tV2Vl ....,_ 

An o V 

UUJZO FEDERAL 
BAHIA 

.DEP08(JT0 EM C Q,T(l. 'AQ 

'ummnrio: 

Technicnmento citação, intlma('l!o 
~ 710tificoct1o são netos porfeilamPnte 
a:lic:finclos: a primeira u feita 11eloe 
Ofricinm: do Justiça, ao passo Qtlfl ns 
il.lltimn~ sfio praticadas pelo EA!'r!vl'lo 
:dr '"i'o. 

Ounnclo nlto hn conf.racto entre em
(Pt'Pgn o e emprPgndor, esto nlio pode 
!lli~ncnsal' nquelle sem causa .iustifi. 
Uwla. C mo tal '~ considcrncla n ex
•llncclto ou diminnlçlio do serviço n 
lllSr!Ol'o do empregado. Havendo, po. 
'I'PI'Tl, oontracto, as relações entre o 
111lrl'io o o operarlo se regula 1 pelo::~ 
Pl'""OR do accordo escripto. 

t\q Emprezas cPssionarins d qual· 
~'r scrvlto publico silo obrigadas a 
··11edAr todos os annos fllrins tJ. seus 

«!f'nT>l'etttHios, mnR estas scrilo goznnas 
t:Jnnunlmente, n!lo scntlo permitU.do 
fJvmntlwse alamna a accumulnçrio do 
!l>f''''nrlnc; r),.. ft'>l•ln<~. 

Vü.itos eto. 
"'~la f:omponhin Cnssíon riu o s 

!t>'"''IS d<l Porf.o da Tinhí~ foi roque• 
ll'irlt) nc~t.e Jnlw o doposilo de consi
fll"'n"iln Pm PRR'nmonto da qunnf.in do 
~:~. 0$000, em favor de Paul B nzl 

""fo daa offirinRR dn mosm r.om. 
IPnnh In. aorrPsponrfento n fres mezos 
1Ü~' vPncitnl'!nto, que pram mrn!'lal
IJr!rmiP, <'n1 moeria narionnl, 111 •••• 
:2: 11'í0S, vl.to hnvrr com n conrlnsüo 
odoo; frnhnlllos n seu rnrgo terminado 
o "nnfrncto do hwo~lin <I Bl'llS Acr
'vi,..,c;. 

Tt,•rus. n1lO n• receber a importnn
ll:lla, v io o rtto com os 1~mhnrgo ·, nos 

\l;t('lq ullP::rn: 

- tpt, •• ~ nnllo n PI'Or• . ,;o DOI'Quo 
ll dnc· , é n rit:wi'l it11l'inl. vi. to 

cnmn APnrlo n r(on riiRrlo a 9 rl11 çr.
/l•mTn•n de 1!l3!'í clPvin ~ua rítnr·ilo frr 
t~iril) ncrtBnrln n H. q11nncl s. J'Pnli
~0'1 lt m·ht'lr>ira. nw:li('nrin rln iui70 o 
J'ltí'l na. nurlil'o1Cin rio rlill 1 : 

- rr11r, pol'(tm .,m,•cwa t'Pflnll j,Jn 'l 
}ll nliminnr, i!l1fll'OCo 1!0 [\ Rl'l'fiO, nnj;:; 
;>nntnnrln maio:; do ~'i lln110'l r1. f' "t'
. i· ., f'•'fprf:,.o ll nl\11 ltnvrnrlo com-
n rtf.irlo fnHI\ no clo·~Pmpcnho r!ll 
f!f't'YICOS n "('11 rl)rc:n. qno a cnnit
:nrín a manlr>r, C::Pil n frhtnmenfo COTHl
tiit'tc nma ill,.anli lnrJ, : 

- rrno nfnrlfl q11o l••g-nl fOS'"o n ci
,.,,.iin P nrn~""'''"'ntl'l n IHJ~Iin, o rl,..PO
l!i'n l'fiO é inlf'arul por rnnll•nrinr <1 
dl t'O lt) no nrl. 2 rl:l Lei n. 62, 
pnfq o R. tem rlfrrlln R f•<1•inA ril'l rrno 
lllln P'07011 Ao flRil'lmPnfo rle Ql'rvt
~,,. ml'li!l!os onP nngou e a A. é obd· 
Jml!a a Jndemnbnl·o. 

Tet•çn-fcirn, 2 do Junho de 1030 

Contrariando essas nllegnçõos dlz 
A.: 
-que na bypotheso nüo so verifica 

lrcunclucüo da citação. porquanto o 
r~o. saneio citado som nte (fls. Sv. ), 
foi n cit.açilo accu uda logo' no dia 
seguinte, quando ao roaUsou a prl-
meirn nudiencin; oi 

- que a <\. senti o ceilsioJ(nria' ·rias 
Docos do Porto de:;te E!!tado. rnnh·'l
cfon ns obrn!'l ele conRfrni'I"ÍlO rnm a 
EntrerJ1'ise G~ntJrnle du J>m•t de nn
h.in. que MA~ton rlf'pois IJ conh·nrlo {t 
Sor.ict,s de Constrttction ll1t Pm•z ri-J 
Bflllia, o f)tml sr'hlio iS!!olvida em 
1932 rons!'l11mlu a A reApon~ubill
dade da torto o servico: 

- ano pnrn 11 rontinnnrilo rlo ser
viços dOU flrt>fPrOnCÍQ fiOS emnl'Ag'nriOS 
qur alli .lá M enconfra·vam. SPm com
tudo a Attmir a rcoF:non'. apili rl. rfo dos 
eompromfssoR existentes enlr·o s 
empresas nntcriores o seus antigos 
em1>rega~os: 

- quo alguns <Jesacs omnri"t:rn rloa, 
cnl.ro oa qnacs o R •• tinhom rm,trn
cl.o nom as emnrE>sas, nils onnPs so
mente em roln0no n estes firou a 
Ccs lonnrl suhroJiada 'tlos dil'ritos e 
ohrig. r;\S(l antoriormenfo a~>sumi· 
aus: 

- (Jttl', nos proclso termos dnsso 
eontructo. quP Vfl.Tn Junto nnf! nttfoq 
por copia authrnlica o nlio 1! con
te~f.tHlo. n A norlia llvramPnf•'· "rm 
dnr moi ivo. di. nl'llsat• .o H., fil'nnrlo, 
:tnPnnR, nrf'fA ('ll~o. ohrurnrln lt pwrnr
llto lrrs mPZ1'S rlc t'ncimPnto o n 
dnr-llto passng-em do vulf a pnrn a 
F1•nncn: 

- Qno n lHtn se ni'lo rrmt~n. o rli'
Tl("l"flnnrln nTIPnns n itnllfll'lnnl'in r r
rt>~nnn!lrnff' on~ ft• s ll'"Zf'S rll' """~'~
nll"ntM nnt•n niin itwlrlit• em m~t'll 
pt'nmnt i fir•n-sr 11 ci:n• no:: nn~ !lg'Oll~ 
1u~o crnP lhP Pir<trl ~;olil'ôfArl:)s: 

- ntto'. 1T J:lnfn n fr: •in~. rlnyio1 
trl-n ·· 11PtJi,ln nnnru·(nnnmrnfp, nfin ttC 
jnlrrnnrlf'l nl·roi"''l•ln n inrlt•mnil•'Lns 
nt"M'Il. n11 11'"""11' 111 t)n . n C::r>nlr rlr>~
f'hrirrrr,Tn n n:>"'"'' n c::,..rvil'nq mr>rli
CM f)rP~f<otln. ti ,_,-,}Jnpn cin n ., fl"ll 

~11'1 ·rinn(':., i"f"t'l''lrlól ""'"~"~" rlnq 
r~n"~" rlo• C!.,(,IIP '''''In roniht. i\hn
f Pnrlo ll'ol''' n~ ~('111~ <•II"'TII'P"'ctrln" 11lll 
T'r>•l" 'rl',líl'n r!it•irtirl~r ]1111' \W••fi~c.oio
rt"' l'l'l""'l'fr>nfp, ~(IITlf'Pfn ll!J~I'I•ln. flll
VÍil() r~l 1>, o I' 'I <lO r·on""•'fo f'l"'"•n'l ;\ 
!Hlll P~• "''Ín li•i1rlr>. n F:mTtrl'"'l rl••r•nr
l'fl n o•tft•o C'ln nnfrn!l fi""·;~ ;,..,,fl,..f!, 
('1\"Yl(l !1"1t· "nrl:tq vo·•pQ t,on """", ,,_ 
oirln. '!l"MJ'V'l-!ll' n riirl'iln ''" n11''"' n 
!11'11 fp••ltnlr·l~. o\Qctilt• nlin 0!117 o n. 
enr,..nrTI'r •nm mn il-n inf,.,•nnu Clllfl 
Mnhm·:t no TTn<~nit.tl fT,..•nnnhnl, mnn
flnnr'rt tl1p rlrroi" n ronta, Cll.io pa
gnmror>fl'l fni rocURndo 

Jqfn f'I(IQIO: 

P,.nllmlnnrmPniP: 
(~on~lrl('lrnrorlo 1'!111' cmhora I'O!Ylmll• 

mento se confundam cilaçO.o, in!ima-

--------= 
N. 110 

ç4o o noli/icoçaa süo todavia al'to 
lperfeilamcnlo dift'ercntcs, pot·qu , 
emqnnnto n citaçlio é o chamamento 
a Jnizo do algucm de quC'm so prl'
~nde alguma cousn (Jocí o Montci1·o, 
Proc. civ. c com .• v. 2•, § 80), n 
i1•tlmação é n simples sei ncia dada 

' ás partes dos d pnchos ,ludiciaos e a 
notl(icaçáo (> o nct pelo qun~ ~e pu
blica a ontra pari o 11 mn nottctn da
Qll illo quo ~e lhe perl para cn lregat· 
sem mais figuro. de .Jnlzo (Moroas 
Cm•v(llho, Praxe 'Forense, nota 98; 
Dcflfo de f.'(lt'ia, Cod. Com 1., v. U, 
4• cd ., nota 25, pag. 2f c 32; nama
llto. Pt·n o Dras., i O-); 

Considerando qnc a citação é sem
l)ro reitn pelos qrfici_ncs do Jui~o, ao 
passo qno n lnttmnrao e a nohftca
~!lo so f'ói\Prn pelo F.scrivfio do feilo 
(nP1!. dtt lJir~>ilo, v. 36, p. 276; ])Pc. 
3.081, 30 pArte . nrf. ~S. letra 12); 

Con,iclerand Qt' " • .<im sendo Tio 
ficou clr 11n !nela "if r.ão; nnrono 
o que houve foi o sog·ulnte! requeri
do o deposito, o Escrivlio intlmot.t a 
parte, qno, se qulzosse. poderia le· 
vantnl-o o não tel'la lniolo a nccão. 
Cnmo, pórr~m. pt~cforiu disoutil-o. o 
<leposilnnio, sciento do snn recusa, 
r<Hlllt)r ffl~. R) sutl cilnção pnrn o.s
sistit• nn nrim irn auili n ia a flro
poeiitum rio n t•csrnto nrl)ão; 

r.n" ·idrl'onrln. de mP.ril'is, quP, ro 
ffcito, ns nnss, q lri~, pnrn f2'llrnntir 

os f'mnt• •· r!n;; rronh•a o nrhitrio doR 
<'mflh"•tt:-rlot'P , n"io r rmitle n I' I 11 • 
fa.ruldn IA dl' l:•nl'nt• o dcs:ln no •n 
sPm rrm n i11~fificnnn. <~Ptt'l !'I txilin
res ( rl 11 . :21 clR I, de 2·~ 1lo Ft' •oroi
ro do l! .1., P T.Pf 11. 62, do :S (lO .Tn
nt•irn rlP 1 !l:SF>' : mns, 

CnMirlt•r: nrlo QIIP i"IO nconfi'I'O 
qunnrl<1 r•r;n hn ro•tll'rt!'lo rrtrttlancln 
o~ rnn•l h•i>C'"l rlp lt"th. lho. o nu c> niío 
ort'llt'l't' nn ~'"'>~'l' i c. rm '111 " enmt·e
r.:·~>.lnt• nr•1n~ rloll' .. rlp ft;;, 19, li e 
4R 1'iro11t rnm n tihr>t·ri•'•lP rlp cli~nnn
"nt' ()<l !IPI' •it·os rln rnnft•, rindo n•tnn
dll f'"'fP••ilo' ~,.. r•ht•i-.nnrln-~n anr>tH\•' 
n f1''11"1'-)hr> A imnl'lt'fnnl'ill en1'"1'~
pnnllr"IP n h·r>~ m t.f'q rfp VP"'"imrn
to-< f' "' rl'll'-11"' p ~ 01111 rnm:J;.t T''l~-
1'11"•'''" r!fl 9• o•lfi~C(\ ol(o o )flP,·nr O•trll) 
1'1'-i•';.,..,., ''" V•'l'nnn nn f,.•Yino t"JH 
UI'" r,; fit·mndo n ro~nft•ncl0: 

f:pn irt,,rnnrln nnp (":\'>nc: ronrJI .. ;,,,.., 
roi'í"' r ..... ~,n '"'''"if·tct nnnnnc:: '"'ln H .• 
rnnc; i••n olmroo•ll' nr-ln• ilo1ict nnlrn'l rll' 
!'PIIct l'"'...,"'''l'infnq :lr!'nbrln'! C'""1U 

'''"'""'"'''"'" P ~111> rl"ni17"T'01YI !I flq, 
?" " '!7 n \('1"1 rnTJ i •"n·l·•<~ nn rlnr. 
if·' fi·. ~A. nn flltrtl 'l rNrurrrnfn <'1111-
r;,,., ll (Tilf' nl'111f<'tn ro'! t•nnf>'nr>fo,; 
f,.ifnq nr>l11 !!Ih• llnfi'I'P•~m·n. rnm og 
('!Y'f'll'""'"ilnq pvfr,nrrrh•nc; ''inrln• n<~rn 
o l)~n"l! protrl' nq rmne~. Pl' 11rh•wn 
T'lml ~I>T'J71, fnll'l('f\1., ('.nFif!rlo. on~> 
~'"""~'A O!l fnnct>l'lcs do chefe rlas offt
Cf"'llct: 

Consldel·ando que pelo oontractc 



858 Tet•ça-tolra, ~ 

com este empre~tndo, a Jnração ma
x imn cl n locnr:üo era n dos trabttl hos 
da ronsfrncçft do porto, podendt') 
cessnt· nnf g wTa te?"nti1WCiio dns tra
balh os que fossem pessonlmcntr1 rnn
f ind.ns an r on /Nrclntlo". reservaolo ·•o 
direito de o dc.,nedb• a um mnrne111o 
qurr lquer conforme no sas convmâ
encia., e .~em vrrrüm· inrli,.nr n,,.,u, , 
alrmm." (fi<;. 19 \ : 

Con !'l irler•anrlo qno , nilo ol.lstnn(n 
es~a I iher·dnt1r. a A só o rt: snem:ou 
pnrqun os servl r os a !lru co r~o t.ivc
rnm de !': Cl' diminuirtos conformo 
nlfP. fnm O!l rlrt l'irnPnfnc; da 1", 2• e 
!í• ln!'!IPmnnhns 'fl~. 25 e 33) e a 
JWOJH'in rlrfr~n dreln r·nndo con I irllla-
I' C' l11, nffit·mn 11 11 P~ ffio dimimti r'rM. 
fl f. H ' : 

f:nn~ í tl ( • l'~ nrJo Oll p PJn,.a nJ' II f) l'Í Ol! 
tr·rmns .-1:1 T .e! ,s ('. tllHH~ de fMr a mniOl' 
Qlttl .i li fi f i r ,, n ti h nPnsa rlo rn,Prr
jlnrln n r1Jrn in11 ir !'io rins D I''!' O('Í O nn 
~"l'vi~ n '' rnl'l:\'0 rlo ml'smo (Lei n. ~2. 
ar l . !l. s ,., : 

~n!1~<irl rt'r>nrlo rrn r o fn rfo (!,, Ht· 1 
I) 'l rt<-~n,.h rl ro rln ··c:n ixa ll n \1101'(! -
l:tolPl'in T' n~i\ri · pnr Por•ftlnr i. l"' " 
nfin 11 ,,. mnrHfi r n n c:; ifnnr:nn. nm•q n·~ 
n-. nrinrln<~ rlrp: f';1i ·~ tl n 1\ llil"(>nf 1-
íloHlntCI f'l l>l'l1. Õl'<l ~iiP "lnrln,q n. rn-
J·t·r•"·•rlnc: rl n:: l'tllT11'"?'lFI nh r"•n'! id•t 
""1 1 rro,...; ,,1c do riN·r· f n (n . :; fl . In:-,', 
m1P nr• ll n Of'l'llflfll •' !'n q nar ~rrnr>r 
ftnwçnn,; rlt• l'flr·•r l 1' Pf'l'lnn no nle, 
in ir t r '"· 111 pvic:;nl'io), >~nr l'f)ll/ t arfo, 
011 ,..,,,.,,,;; :O:n" (fi<:, v ' : 

rnn • 'li' 11rl1. Plll' 111, <!11 . nehl 
fl'lit'f' 1r 11 1'..,.• f , ''"ft n'n 01•ioina l e 
h ''"r·r ,, ,.,_ 11 :,, ,,, 'ln::; tu !ro..:. "os 
(H tn~~ 'P 1 1 ~q y..., l ',-lf ~1. ( P Yf'll1 llfl l 
fl'' n' ·' '-i'Flc: r· .,i, '''t·r.o aH~·d :--"'t''· 
r i•1 1 r•' l'rt ('/'' .,,,,, ,,,,, em /1 '· ,, 
f(ll"", ,,.,.." Pm rli'l> •if'iT•n 

t !H:irlfH•<'111fJ . Jllt~ I fin lln t"l tf n n. 
r"" tf'('l ll ,,, ll u.:hdt•f" dr' fl\' ii' fr '1 10 
>; •In l'i•o•ro11ti•hl ·oo 11 Pnihl lf ('.<p aflll.)~ 
!"'"' n irlHl r>. nndr JVI'nllllll'''" " 5t 
, J ;.,~. ha ,....,,," n .~C'II frnlam,.,,,,., rn'!-
1 rln ~ : :•l r; 'll tl'. rn• f n''l"1 1' •r ·I) rJna 
droo•-:. rl n fi <~, !í!'i • fl. 1ln!-1 qnnr•~. rm
hnr n ,., oi<~ niío r~'l'.hm rrom r. ~ r1rmns 
1'1'1' •" l•rr lrln.;:. fnrl'l \ in "llR n••liH:!nti 
ci•' '" ,, , n ~~ nncfr l'nl rln vi ·l n: 

f' r·• dtltq•flnllll Ql,l' Í i<lt\1'0 ' " 1 llt'· 
1!11 i1 :in '' '1 A. , ·f\ fl''" niín .. nh .· ir." :1 M!l 
''" nn!'" I'Yl "n f o n111·•fi1 r> t ) : " '" " v• 11'"'1• 
tn d; •"'11111' '1 Dl•owi .,. ff'll ''r!l ·na 
.,,. ;rnci , ,., c:,.. r., w , ~ ii'OI'h~ ' ' 'J llf·rt:lo 
f 111• o nn h nl·· l'Y!r •In llÍÍO IJflllin c:rr 
r .;r n T1 " 'Pn• fo \frr íc,., r.uo • , •. 11 ,,m 
. '11it •m r>11tr 'I nr1 . "1JQ l''l'P1'fl ~"l
<f ,., ~. 

r '\ '1 ~ '-'l't'llnf'ln ll11P n 'R , 'iO (> oll•r f. 
r,nrln nr1n t>nntrvtn " p-\ "" I ;,.?'lr 
r' l'l '!'I) o f ., rln A .. ' _." rl'l '1 11 .. ,,., ;'l I'~• 

rrnr;nr'll rlo r11~n rnlti"-!lln immtJ .. 
rli otnmr-"•" nrn,·irlrn,.,:.,r• <nr•rn,..ro 
pm•n 11 rnfrrrnn: 

f'nn <: ir'"~"'""'" 11111'. PMhn'!', na "01-
Tirfl <::r"' rrc:•don•n•i, 11 ri,. rrn:>lrrnrr• <>er
•v;, ,.., po •1 i!"(" Rr'nm l'lhrl<>IJrh~ ., rro ,_ 
.("'"r ,,1.,.:., !5 ;,1'1011rtlMrnfP nOS ,f'!1S 

4'f\1 T· • "a tf n•· ~ "J'l" prnh irn rln ~ rr~ r>P.• 
et.i' ,, ~ " l' tl r nr1 !' "' ""' · rio ~ nnr-
n •. •••;::, fnrl'>'Vil' •• ,., r ~ ··hq .I' •1o1 !!0-
1nrh nn rf,...n•n'"l'l r!l'c rln' l' " 1 /I'~ >A• 
f"l•io•fr><l ~ rlnffl ,..,..., "' '"' ~~~ n r c:m'l<> ti
VPr (l I'!Tll'lr,.. .. nrfn "11 i! fl i;' ~ . n iln SB 
1'11'1'111;" lnrln. ,..,n '1'''f'l' f I ,..,~r n'rnr na 
n nr'('lii'Y>'''" ,.;;n ~r nrri rln. tlr• f•11'ins~ 
(!i" ,. · :l 71iR. r!r 1R rlr .T'I nriro de 
Hl~H. nl'fR . 1 I' li· 1\'"H' fnn J.i nn, T.ci 
.,.,, . r. ,:/'Jfl ,q, Tl!l<;t. 47' : 

' '"'•H!rlf'lrnnrln n!':!':im (lll(' o 11 lr·m 
·• . , Rni"""'"~ ti S r,l!'inl'l f"l"ol'1'r>"l"nn. 

, . ·, .'· -~ ':' ultimo n 1110 nntcl'ior t\ 110 

DWUO DA lUS'nQA 

r:onsiderando o que exposto flen: 
fnlgo procedente a nccão para 

m··· ~ir!orar 11 A. desobrigada do pa
~!. tt t<'ftfo dos vencimentos do I\. , 
1!1 Qllc que os mesmos j á se acham 
rlr n0 itados neste J u izo, e fmproce
dc'IIC' ti •·acusa do p agam en to da 
cru 1l ln de -4 :325$300 de despesnl!l 
t m ns!'i tencfa medica á senhora 
n f'l• •;d e ás férias do utlimo anno em 
ow~ pqteve a seu serviço, nos quues a 
<' fl"dPmno. 

I . P. e C. Custas do accordo com a 
I .r i. 

ri rlnrlA i! o Ralvador (Bnbla), :t• de 
,l u• li,.., rlo 193G. 

( \'l~i!:mndo) - · Mathias Ol?tm,,io 
McTTa. .• 

SECRE'I'ARTA no f.~'tERTOR " 
,fTTATfQ .>\ I ' • . 

ROl'!'. L 

I 
1'111.-se snbcr pela <'1 crelnria do 

r •ft•rior e JnE~lica que, estando vogo 
n t.n rforio dos lqeifo!\ de Ac·!irlontC'S 
n • rnhalho, cJ•eado pela lei n. 8, 
rlr , J I do ~ovrmhro rl e i ?35 o tendo 
~,. r t'i fiNtrlo n l1ypofh i! O prP.vi sln no 
!i '1. rio art. 353 ria Lrl n. 2.225, do 
J i 1 ~Pfr>mhro do Hl29. fica :ü•Ptto 
,, t· •n rnrsn nara provimento do refo· l'i·'· r ' fi io. por cs[)<tt:'o 1 de cJnCOt>nla 
("of)\ dln~ d nf t'O no QIHIOS OS QUO 
' ·•'r•, ·lrrrm hnhililnr. sr dl•vrr·ãl) 
nn " 1[ r dir,.. lamrnle. a esta .'o• 
rr •lrt i< , os sc>C(niniC'l rlorumenl•>B 
,.., " '' ~ ,..,,..lo cilado art. 353 o mnl 
,. lo ' nh rlrifrornl nn fo ma do At•t. 

'!•t rih 'lA Lri Jnrlicial'!a: 
•1 m reonerimt>n!o I dil"if'!;ido no 

:.·•P trtrJn nnt" in!'>~'rlr>cílo o onfro ao 
1, '\ 'lrtrlr>r nr·rlinrlo a nomeactio: 

c• r.ertifiraclo ele exnme da lt rtZ11 1 
})nt •Jl1'r7n e rle urithmelic"l : 

.; rr!'fidiio dP. ildorit': 
1•1 frolhn corrida: 
1 alto<~l::trlo 1'11 1' 111 • !.- "li!'tcidndo 

t·lt ~ 1 rn: 
rlocnrnentM olllros que provnm 

,li" 'a mais a npliclil.o para o Offiolo. 
r.:. pnrn qne cbt?glle no conhoc!

'""n tn dos in1cressado faz-se puhll
' 11 1' r•!'h' clilnl por li'OS dias no Dia-

1'1 ' "" J11.~tiça 
Rrrrcfn r in dn Tnleriol' (> Justi('n ctn 

fHill, • o de Maio rle JOiHí. 

\'i ..,t" () Dirr• r i•JI' 
l>/I' W. 

.~ , r tifl~ S • J ·) 3-3 

rm>I~JlADOl:TA Cll~f\ At, DO l~' I'ADO 
o Rxmo. Sr. Dr. Procurador Oornl 

cJ , E tarlo, Bochnrel Lnl'n olte do Azo
' r io Ponrlé. d .sparhon n ~ ~t'lf"inles 
pr ' ir•ões conrcdendo ft1t' ial': 

1.0 _ Bacharel Mn1•ío C1nl'rlilho rJr 
!" · n ~ n. Curnnnr rlns l\1nE~~as Fal'· In::, 
! 11 ri in<~ d frlriot'. n ron ta r rlP. 15 de 

l '~ill. drv ni!o Cllt11J)I' ir o rJi ;: ro lo '' 
1:·r !).o do lri de ftlt•ia9. 

'! :> - RRrhal'AI Tllal'io Bc~iln do Al'n
ut". Pr•omr>frol' 'Pt.l1l i co da ror11nrcn ,,,. 
1 '1\l'll~ Dit1manlinn~ . liO dins de l't'·J•ia!'>, 
n rnnftu· rifl t O de Mnio, c! von lo cum-· 
P"Íl' o rli::pMto n nd. fi." elo JOi dt• 
fr~J'i nc:. 

Hahin r Pt'O!'Ill'ndn{'h (''I ':\ I do 1; · 
I. do, 1.• clr .l\111ho <In 1 !J '1•; . 

O O f!r!~l. Da:t:ül Danta~ 1-'rmtn. 

~unho ae 1 IJS6 

ORDElll DOS ADvoc..;ADQS DO 
BRA31L 

SECÇííO D O ESTAD I) DA R 481A. 

EmTAJ. 

.&Je ordem de F.xmo. f::il' . PreeJdtn. 
te do Conselllo, Lorno p.:~L ll cc., pata oiJ 
ofl'oitos do ar-ligo 16 ric t{Cfol. ·1a 0 1·. 
d m, que pediram ;n~>cl'ipçüo - '" ' 
"Quadro deiS Advogvdot" - f u ,, . 

· chnrei : Humb L'to Je .\lme jda (;o•
ta o Plínio de Magnl•J,ll'b Cost'l -n1t 
"Quadro dos olicJt'ldu1'eS~ - aa 
ncudemicos : Alberto l?•n l'f'liro df. ~I!~' 
t•a.i I Jpnnor Bnrrelto R 'HlOS, n~rnH~
val Lohõ.o eras, n1 b::m Hodngues: 
Nogu iL•a G Wllllll'l' Dr· r,mond de Cr11· · 
valho. 

Bahia, 30 de Muto d•~ 193(). 
Mrwio 1unpos, 2 . • ~I'Cl' l'I"ÍI' d11 

Consolh . 
. 7.866 (S. I,) 

OHDE:\1: DOS ADVOGADOS DO 
BH SlL 

8ECÇJ.O DO ES 'f' DO DA Bo\8./A 

SILb-Scxçáo da (!apitaZ 

Fu~o s icnk ao Ba<"tnrcl Emn'o. 
nuPI ~ muni, que, a I ·1T'ectoria, cu, 
s s. fio de h o jo, rP~ulvcu 1' 00V('rtr1· en~ 
dili~rnrin o : ru prGHir> .,e mscrip•·úu, 
no ·· lnnrlro dos i\d\iNWd Os~, para n 
prnvn rio se1· o rn ·smo ·~· oitur. 

:Mm•in 11111)1 1> .~. "' • ~rrt:t?tar•n r!()l 
Consclhn. 

N. 7.807 ( f-:. I .' 

Jl fZO DE DlllEJTO DA VA11A GLVEfi 
n C(nl \ Hr:\ nE ITAJ31 l, ' ·~ 

IIOITAL 

o Unll lttt· Ll rohulu Cardoso Gomar • 
· .Juiz <.1 Di roi Lo lln \'at•n (:i\'cl de . ... 

b éomnrca clt" ft abn rra •In li;''ado 
da Bnh •n. f'lc : 
Fnz abt>r no.; quP o pro unlt.> ooit~l 

vit·rm ou d!'' conhecimento tivA;·t.ml 
aue a Fn1.enrln F.~f·ttlonl pr·op,)z t•PT''ln· • 
t.1• " ·lr.l Jnizo ronlra Josó ntmno urr 
1'\.I'C\lfivo l'i~t·al pnt•o cobJ'nr a quron .• 
lin rio W.'ltOO do Ul10 e .Julgt\ 
or·cr!m•a do imposln cJ~ Orcn pnciio 1. f' In
li v o ao t>XIll'f~i•·io r! H)33 cumo J~l'r'tJ 
rert i ficacln n impossJhil idad õn rJt~-
cüo p ssonl. rc•qttOL"ll o 1 ou I OT' :1. 
Promotm· Jlllhlit ~o d1• ta CrJmarcn, 
n cilm:'io do exc•rult;rJoJt?stL \ nl_orlio PC?r 
prliln l polo JH'ti~O UI' .lr·mln. ut~S, .Rlt llf 
:o publicnf'ão J'I~SIJ Cltvn no D1_(11't.O &-à 
Justiça, pnrn, no pl'íll>O ela L 1, pugo,,.. 
n nwncionnrln unnlia o custas, ou d~ti 
Jw11~ n pc•nhol'a sob J)l'ttu d J'cvclw, 
firnnrln o rno.;; mo citarlo pnt•n todn~ 
p, trrnwl'! rln r .. ,.,.ur·iío . 1.1\ finaL 

Pnrn n~ rlPvldoR fins, ma·,,jliU r"tpc
rllr o prrc;rntc rtlital. qu11 ~ct·l\ nffix..t

n ,. nul'llirulro nn fnrmn lrR"n ! 
f) .vln r nA~~rrrlo ni>:oln ri ,.,, ,,, df 

Tiultunn . rm 21 rlr> Ma io :l,. 1!1~1G . . 
!i:u, ..l n~A n eis e l:lllva. I~SI'r J vi\0 

PJ•ivn ivo nos EXC'C!ItiV"'> Fi·~~·· Q 
snh~r··rvi . 

( o\!'.' Í{HHttl•o ) - ('l r•ni.Jnl t:· ( 'm·r/08 1) 

Goure .. 

T•lsh\ conforme 

O F.~rri\'f\c, - nm·~ e Si/rrr. 

N. 80.82(} r.\ . 1'., 

;• 



INFORMAÇÃO 

A Companhia Cessiona ria das Doca s do Porto da Bahia, 

accusa do o recebim~nto do officio d~ fls. , presta diversos .. 
esclarecimentos a respeito da reclamaç$o\formulada por Vicent . ' ·. 
Kervé gant contra a sua dispensa daquella Companhia. 

I Informa a citada Emp~za que o reclamante, quando 

foi demittido em virtude de erclinação das obras de construção 
I 

do Porto da Bahia, não contava dez annos de serviço, pois fÔra 

admittido em lQ de Julho de 193r e a sua dispensa se verificou 
I 

em 30 de Maio do corrente anno . 

Quanto ao facto do supplicante aJlegar que fÔra em-

pregado, desde 1910, da extinct · "Construction du Port de Bahi ", 

contesta a actual Companhia Cessiona ria tal allegação, declaran-

do, para melhor esclarecimento do assumpto, que, tendo rescindi

do o contracto de empreitada que mantinha com aquell primeira 

Companhia, incumbiu-se ella propria de terminar as obras do re

ferido porto. 

Nessas condições , aproveitou os e mpregados da extin-

cta Companhia, porém, como s i novos empre g~ fôssem, sendo in

cluído, nesse numero, Vicent Kervégant,inte ressado nos outos do 

presente processo • 

.Accrescenta a r eferi da Companhia que a di spensa do 

sup _licante, como acima ficou dito, foi levada a effeito em vir

tude da t e rminação da construcção do porto e, de ~ccõrdo com a 

clausula VII do contrac t o firmado entre a Companhia e o reclaman

te, nenhum direito assistia ao mesmo para "exigir qualquer in

demnisação da Companhia". 

Afim de corrobora r as suns allegações, junta ainda 

a Emp rez a em questão uma p r,ina do "Dia rio de Justi ça" do Estado 

da Bahia, que publicou a decisão do Juiz Federal daque l le Es~

do, relativamente a uma reclamação de Raul Bensi contra a Compa

nhia óra reclamada, funccionario esse cuja situação na citada 



Companhia , era perfeitamente identica á de Vicent Kervégant. 

Transmittidno os presentes autos ~o Sr. Director 

desta Secção, suggiro a conveniencia de ser solicitado á Compa

nhia Cessionaria, a remessa do contracto ficmado com Vicent Ker-·•. 
végant, salvo melhor juizo da d9~tf ~~curadoria neral , a cuja 

con eiãe~ação deve ser submettido o assumpto em apreço . 
: \ I 

Retardado, por f.l ccun!ulo de serviço a meu cargo . 

. Ri ~~etemb~~A~e 1936 

~Q}t,w. ace;;;;._ '!lf· ~ "'IM-~ 

~ ~-~ ;: o~~r\~ \~ 
I ' 

"' ' 0~· ".cet af}áo 

auLrv yv-VW'- a do 

J. •• u ( 'c 'Who, & -; __ d~tu.ap; 
----·----~4~~ c% . ~0~ vd'~ 

JJit ·c"or i(; I:- · 

io e o 



Recebi 1.· 
~ 
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~\\~~~~H\A CESSIDNAR/.4 
DAS 

ESCRIPTCIRIO DO ENGENHEIRO REPRESENTANTE~ 4 5 

DOCA.S DO PORTO DA BAHIA 
~,...-

Bahia,. 3 d De~ br. tle 1936 

Illm 

M.D.Director Geral d Becretaria do Oonselho Nacional 

do xrabal 

.. 
.; \ 

( •. 

B1 de J'anetr 

D resl)O ta Y sso ffic1 · SGb noa,l-l.550/36• .6~/36 d ta-
' • d de 1' e recebido a &7 4e N T~ ~~ carr~ ,Jun\c • remett 
I 

o pia do ntrac:tte que sr .T1cen~ X Yepnt tinba •s o14t6 4 

u at.ruoti n 4u P n de ~ia·, uJ ntract r6an fi 1 adcptad 
' 

noft,quan4 ta OOilll&Dbia n't'l4ou e elle coeitou para ernr,o .. 
now empre9'1o 1 C'Onolusao das ob.r s do porto d s Capital ,oo:otr to 

adopta4. 

entre 

nab 

ae ~a 't .ular ~d' ah1.. em diante, 8 :OO'Y relaçÕes ntr otuaeE .. 
du no-.q parte · ccntractante ,1101& esta OoJa:parib1a D&o assumiu 

d .obrtse,çôes anteriores que , d1t so&1 t6,ponmtura,PQ4ta 

inda ter para coa o ret ido sprepdo. 

A~pda ~ Y • Yoe infOrmQ que eeta CompaDhia não 6 sucoessor 

d mesma ~o1{)té,nan aUlllliu nenhum dos s:ets encar!os,eomo tudo T a tot 

in:rom Q. JlO •ffloio q_ue 'Y diri!i em 10 de f;Jetan.bro d oorrente anno, 

ouJ otr1c1o oonfi.rmo Q .re1t 

i. 

" 

.. 
ecebldo na 1.• Secção em~ 

' I 



C O P •I A 

Rio, 31 hlQ.i 1~26 
' . ,, 

3 )" I C)Jr· ~ \. , ,\~\'·" .. 

7 "' ,:,.r.'7 V . 
. r t~'t~" . 

f)O."' ' ~ efleU 1 . co 

VI~CElT KEH~G~T 

VILLE 

~· y· ·' 
,. · /'" Afiu de regularieer euivo.nt vo tl'ddem~nd votre ei tuo.tion d ' a.ge.~: · t 
de lo. Societé de Lonetruction du Port de-~nhin , n oue voue ixfor.mons que 

v au s êtee mnintenu dane le co.dre d notrc poreounel du .tirtSeil dane lee condi
tio! euivo.utee : 

..-..;;;.;.;--.:;;;.;;.;;;.;..;;.s - Vou e êtee o.ngngé co e c~ e f de Se rv ice Adj o in t nu 111-
rectaur de e ] .ravn.ux pour le r , rn 1 cér en cae d oabe nce ou d ' w:np che
men t . 

Lee détaile do voe nttributr liJ eron fix"'ee eur pl ce eelou lce 
necoveites du ~crvice. 

II - APPOil~TELii.:E.J.~ S : Au Brézil v:oe appointernQ.nte e ront de 2:000$000(deua 
conto e de rei ) par o ia; eu .Europe ( en co.e de co-nce) ou en cour de 
voyo.~e e .1.tre br ' sil et 1 ~urope ile eeront lee d ux tiere do vo~ np-
poiuterne 1te o.u .wréeil . ' · 

lJo..t e le o··,e d ceeentior ou d ' expir tiou d votro e.t gu.gemer t pr~vu o. 
1 ' article VII vo appointer eut prendroue fiH lo j our de votr. déb r.
quele.üt en~urop. llu.ne le c de dÓ~lieeion ou liceuciement prévu 
r ep c ti verneu t aux art. iolee ,.VIII et IX ci-a.pr e vors nppo intero.e.~: te 
eeront arrêtée nu jour de 1 cesl'5ntiou c:to voe eervJ.cce. 

Voe o.ppointeme.t te de 
au bréeil, Toutefoie 
meneuellcnout par l 
fonnee eu fr&l.l cn Q.U 

qu ' ±lo concernent . 

con~ eerou en pri1ci e réglee a votrc retour 
eur votre dem ude ils pourront voue êt ~ pu.y rs 
tiie ge de l1 o.rie , du.ue do ct.u!l ile eeront tro.ne-
chau~e de J.io , eur p,.~rüs, au dcr1ier jour du mais · 

III -L e émolumcute ci-dee~:sue eout exclueife do toutee rmtree o.llocatione 
et voue u pourrez iuvoquer o. cet êgo.rd c.uctul u:seg , ni ucune trnditi
on ntérieure, ui aucune a.eei:roilntion , 

I V - FRAIS DE VOYAGE - Voue nur z droit pour voue ct pour votr f ille,aux 
..fraie de voy tse d ' finie ci-deGeoue. 

lg. - Du Lréeil a. .Pc.r ie en cu e de cont;;é o. ~ eer eu Europe ct qu_cllo 
que eoit votre réeide1ce cffectiv de cougo,ou da.ne lo15 cae de Sin 
d ' w.ngagf'Jmeut ou de licencien .nt prevue reepctivenHmt pa.r lcts ~A-rticl e 
VII et IX oi-o.pree. 

20 - De Paris au Dr eil , pour ller occu~er votre 00nte. 
Lee fru.ie de voy e:,e li\. la char~ de notre t:)oci té com.pr n dront 

pcur voue et votre fo.millc a 1 1 exclueion de toue autree fraie le 
prix doe bill te du bo.tenu et chcr in de fer .1.1 lere clu.e e, lee 
fr"'ie d ' crnb·rquerocnt et do dobarquell'J. nt (bateu et chemin d fer) 
dee poreom1 -. et deo b gee et le Jb1 frat de traneport d1 e 
bago.gee em choo in de fer, 



. . '\$~ pou: :o:eet rtr:1 
v ··- SO l s Jll!KDI C.AUX - En C'-1.15 ( e rrl ladle,voua aur~z , - ' ... .. s ' ét 

- · e au:x 150 il.Lo. du me de c in clHl.r""é du oe rv l.ce r ... d l.cal e: e 1 .. ~ ~o c 1 
• 

f:l!~iu d ' ul rnedecin e éciali:ste n pourrout e tre ó. lo. ~l l t ~e ~~ 
Soe i té qu s ' 11eout éte - rcquie ou o.u·tari:s P r nocs ~epr e(;n t

1
Lu_ e 

" -1 ~urop p ur 11otre oiet;;e ..,oc . Br eil on , ai vou5 etee en con~ , c~ , 

U .rez droit o.prel!l troie nw1é e d. eej our c ~n15ecutif a 
VI - COJ.'<GE - Voue , d : une durée de 'rROLS l .OIS Y compr l. e los v oyo.ges 

l' etrun..;n.r , a un co .. lg _ - . 
d ' a ller et retour , n p oeeer en Aurope . 

Si e uf nutorieution ap c·iale du Si~ije tiocio.l , lu _dur6~ de vo tr~ con~e aa 
(voyn~o d ' uller et d retou~ compris J , e:x~edeit~o~n6~~a~~v~~eS~e g~r~~cfal , 
dl·oit a dee o.pp ointernenta . Si , IHI. ~}- e autot'li!Ul.tto P ·é f.\ duln d. SIX MO I S 
voun p rolo 1 gez , pour ut~ cauee ~uelconqu !vo re cOn6 u 
VOUS SE!lliz ipeo facto considéré, c~?" d lnlseionnaire . 

VII DVKI:J! .. l.J}!; L ' E ~UAUEl.illEl'l'l' - v otr-e en g,gement au o. un durée de S tr~~~é n~e a. 
- - d j ur 11 pourr être snoui te prorog par la. oc -
~~Pm~~e :nc:i:xox.nel e d ' a cfcord a.vec vors . "fo tr~ engo.Gement pourra P~~.udr l 
f i n avo.nt eon e:xpirntion nohnalo e r c e d achevern ut, de e tr~;~f u qltE.Bll 
voue seront peroounollemnt cotf i és , et , d ne ce c u s n a.urcz 

ucune ir denu d té . 

VI I I . - Dl!liiSSIO.l'-4 - S i vaus voulez do1nno.r votre dé ie oion vous dovrez em a.vi s r 
si:x mois a 1 1 avan ce notr ô i cie de Hio de Janei1·o . JJune ce c e , voue xX: 
n ' o.ure z dro i t r i au repatrie e.t t ni a ut e iudeJ ni té qu lcouqu • 

IX - LIC.I:!l~ CI.ua.El~T - La ~ooiété oe rétf~·ve le droi t de voue licencier a un mo1;..~ u· 

~
que].conque; suivo.nt eee convfu~· lllC~e et sane u.voir a voue e11 OlJ.ner le 
znotif . :Uu.ne ce cee, il voue ser'\. alloué , e.t .. plue d vos ap~oiutemente 
arr" tés nu j our du licenci neut , un iuder nité ég lEI a. SIX...11QIS d ' appoin
ternert ; vous a.urez droit , en,eu outre, o. vetre ru.pn.t ri .rent en Frnnce 
dlil.ne las cor .. ditio le atipul'es • l ' AHTICI..E 4 cidee~Sue . L o ap_poil .. teroeute x.: 
vie e 1 r lQ. pré sent articl eout ca ux dout voue jouirez, soit u )jré eil 
eoit en Buro p tOJ , au rnoment d v otre liceucier·1e1 teta l ' e:xclu ton de 1 1 in
demite d . loger-teut . 
Dn.1.1e le ·cu.e ou votre liceucieMent eertil.it provoque p a.r dee fautee gr vee ll.l 
d no le eerv ice , vou e n ' nur1e z droi t e n.ucune ind~m1 i té , nio eeuleman t 6.. . 
votre rapatriemant . 

X - DEC:lli8 - :Uau le co.e ou voue viendriez c. décédar nu ..or ' 15il vo~ l ... éritiere 
n ' uraif" u t r éclt1J1l r u 1 'Y) O.rtie du trai te ent éch ue á votre déce o. Ile 
re cevra ieut eu outl~e u u iudem1 ie a tion correepondl4l te à troie no i e d 
vo tre traiteme1t . 

XI - AJ: SFl!..t{'l' DJ!, L ' El~GAGE!v.lEN'r - Il eet b i u e )é o ifié qu 1 pr eeent eng u.G m.e1 
pourra , au ~rede 10t ~oo'6té , être tro.neferé eo.n nouvelle nten ave c 
voue, Q. toutc tiociété , que ee eubetltu ruit Q.. la notre pour l ' e:xécution 
dee ~treprieee qu ' elle poureuit. 

XI I - COl~TESTATIOl~S - Le e oonteeto.tion u:xquelles pourra donaer li u votre 
ngo.geme 1tl seront J uaticiabl e d e tribuna.u:x de 1 Scine , ettmt entondu 

qu c tt~ nttribution de juridi ction u e cor p orte po.:! déro tion n.u:x 
loie qui r e gi eeent le tr vg,il a.u J,)réeil et qu i ecut applicable vo tre 

lléS D.ber!leU t . 

Votre engu. ·eme 1 t n e comport p ae, pour otre ' oci té a iautr o obligg,tioue 
que celLee qui eo1 t a!moucéf.:! cideeeue. Voue ne pourrez i.rvoquer · \AO'Iillf 
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tradition nl aucu1ne ae imilation d ' autree o.gent6 pour prétendre Q. dee 
dé ogo. tione O.Ull condi tione du di t engn.c;euent . 

~i cee conditione voue 
lee ter ee del preeent 

gr~eut , voue voudrez bieu noue don. r votre acc ord eux 
le ttra en lee reprqduiee t tertuellen.nt . 

Veuille z a.gréer, .l..onei eul' , no e enlu ta. tione di etinguéee . 

e ign . : U. ADOUE 
( 

.t · . 
• 

,. 
,. 



VISTO-Ao Snr. rJ)Y. p .,. cura or (r " .d, 

ds ort:letn do Exmo Snr. !Pra td8nte. 

)f . 1 !!: 

$!13· P~- #foe. fM4- i-~-~~~ 
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Exmo . Snr . Presidente do Cons el ho Nacional do Trabalho • 

.. 

I • 
I . . 

O infra-assignado, procurador bastante de Vicent 
I 

Kerv~gant, cumprindo o mandato que lhe f®i outorgado pelo instrumen-
, -to junto, vem peran~e V. Excia . , em obediencia a determinaçao desse 

Egregio Conselho, refutar ~s , allegaçÕes da Cia . Cessionaria das Do
cas do Porto a.a Bahia, contidas nos autos do Proc . ri2 8630-3n, que 

. -
move o reclamante contra a reclamada.~uanto a illegal e injustifi -

I 

cavel demissão de que foi y.ictima em Junho do anno p. passado, por 
acto da reclamada~que não interpreta as leis sociaes de amparo ao 
trabalhador no Brasil . 

Uzeira e vezeira nesta pratica, a Cia . reclamada 
, 

vem,de longa data,dand.o provas incontestaveis de desrespeito as leis, 
no tocante a demissÕes,em massa;de empregados, cuj a estabilidade já 
se acha assegurada pelos dispositivos expressos no Dec . 20 .465 de 

1931. 
ReclamaçÕes identicas a do reclamante,jâ teem si

do apreciadas por esse Egregio Conselho que, agÓra, acaba de fazer 
justiça a um prejudicado que,nas mesmas condicçÕes do reclamante,fÔ
ra posto na rua com mais de dez annos de serviço; baseando- se a re -
clamada em declaraçÕes menos verdadeiras,conforme se deprehende dos 

termos do proprio accordão no Proc . 154-36, publicado no D. Off . de 

~ ~ /23/6/37, o quai deu ganho de causa ao _operaria, cuja publicação o 
~ ' reclam~nte junta para melhor apreciaçao . 
~ ~ , 
~ ~ Ahi esta, Exmo . Snr . Presidente, o criterio u-

' , 
i ~ado pela reclamada que, para burlar as leis e conspurcar os direi -

!
.~; . ' os .dos seus velbos se~vidores, não trepida em lançar mãos de todos 
~ s meios para falsear a verdade . 

I 

' ·~ Nestas condicçÕes, passa o reclama~te a destruir 
t.J'i ... 

1 ~as allegaçÕes da reclamada: 
~ ~ ~; "' l~ ) Diz 

1 çÕes da ex-Societ~ 

11 N a reclamada no§ autos que: nao assumiu as obrig~-
de Construction du Port de Bahi&, quanto á conser-

nção do reclamante no seu quad.ro . 



Porêm, essa mataria já foi esclarecida la di~~~ 
Procuradoria desse Egregio Cons vlho, qu ~ reconheceu a incorporação da 
ex-Societé pel~ reclamada, com todos os encargos e attribuiçÕes que 

, .... , 
competiam aquella, nao so nos serviços , como tambem no concernente aos 
empregados que passaram p t, r a seu quadro, visto ser um:;. empre za a e ex
ploração e não de construcção do porto, e que apenas se incumbiu da 
continuidade da construcção porque acceitou a incorporação da ex-So
cieté. 

, 
Dest'arte, o r1c*~ahte esta perfeitamente certo 

que duvida não paira sobre a sua situaç~o de empregado permanente no 
quadro da reclamada, porque êlla mesma o affirma, nos autos, no attes
t~do que passou ao reclafuan~e, tornando-se este, portuario para to
dos os effeitos da lei de Caixas . 

2~) Invoca a reclam~da para contestar o direito do recla -
manta, a existencia de um contracto que se acha virtual e claramen

te nul lo . Pelo que vej amos : 
Effectivamente, qu ~ndo o reclamante veio para o 

• • ; "<#!# -

Brasil, em 1910 - epocha em que nao havia legisl~ao de amnaro ao tra -
balhadQr- foi sob condicçÕes contractuaes, s'tuação em que permaneceu 
até l92h . Entretanto, auÓ z a regul 2m~ntação da lei de Caixas, o re -

, ~ 

cl ~mante deixou a margem esse instrument o por nao lhe interessar mais, 
, , 

e disso teve conhecimento a ex- Societe, que annuiu, e tanto assim e 
verdade, o que affirma o reclamante que, a clausula VII, pretextada, 
deixou de ser cumprida, visto que não houve prorogação do prazo, ali 

, 
estipulado, isto e, de seis em seis mezes; o que imnorta na nullida-
de de pleno dire}to do referido Doc . , do qual o reclamante junta co 
pia, tradu~ida em portuguez . 

, , ,.. 
So, agora, com grande surpreza, ve o reclamente,de -

pois de ins cripto na Caixa de Aposentadoria e ' ensÕes dos Portuarios 
da Bahi a, o seu direito contestodo por um Doc . que não fÔra, até en
t~o; objecto de cogitação da reclamada . E porque a reclamada quando 
accei"tou o reclamante em seu qu~dro não revali.dou esse instrumento? 

Provado e evidenciado fica que ambas as emprezas -
~ 

que sao a mesma - annuiram pela nullidade do contracto em apreço, em 
favôr do reclamante . 

, -Alem disso, o lugar do reclamante nao foi extincto, 
, 

nem as obras do norto da Bahia terminaram. E tanto assim e que, pa -
ra as funcçÕes do reclamante , foi collocado um novo empr~gado . 

, 
No caso presente, o que se obs 9rva e a incoherencia 

das allegaçÕes da reclamada, que o julgador , em sã consciencia , ~s 

repelle . 



{ irritante a these que pretende sustentar a re~ 
·clamada com 

, , 
argumentos falhos que, por si so , se destroem, fazendo 

crêr a principio a hypothese de uma nova l~ção de s~~ç~ e, por 

ultimo , com um Doc . que ella propria concorreu para sug invalidade , 

~t 

Assim, não querendo nem devendo o reclamante tor 

nar-se mais impertinente aos honrados membros desse E regia Canse -

lho, demoranao - se em desfazer falsos argumentos, quando já existe 

jurisprudencia garantindo em t.oda a plenitude o seu direito , aguarda 

sereno o reclamante des :.;e colel(do .. ~ri'bunal do Trabalho o 

VER! ICTUM 

;· 

,. I .. 

Rio de Janeiro, em 5 de Agosto de 1937. 

de :ic~;;;4~z,.;;;,;;:c:-:::;;------
Dermeval~{(omes Duarte 

P·P· 



NONO CARTORIO 

Tabellião FONSECA HERMES 
145, RUA DO ROSARIO, 145 

RIO OE JAN E IRO 

TELEPHONE 23-5217 

Nc "'~"I' ~ - ' tTlf'IG •,11.rrn 
11 J!. ,V J!.1 tU'4 . --- ' 

~~0 .. .. ... .. .. . 3.7.3................. ~ .... .. ... 1.17 ...... ........... . 
, j N.0 do Ordem P .... J.~.!! .. §:i9. ....... . 

.,1 \ t.o TRASLADO DA 

~rocuração bastante que faz 

SAIBAM quantos este Publico Instrumento de Procuração bastante virem que aos ueze. ete 
dias do mez de Julw do anno de mil e novecentos e trinta e seis nesta cidade do Rio de 

I 

janeiro, Capital da Republlca dos Estados Unidos do Brasil, perante mim, alJelli "'o Successor , José Uar.a> 
-los e ~ ontreuil , - o - o - o - o - o - o - u - o - o - o - o - o - o - "t 

comparece U como Outorgante , nest ~ Cartorio , iTINC!!.il.V!: l' '•''tV r;, , <JllC se assi~~na ~ 
V. r ~; "V.t;GJ , f rance?., cu.suuo , en~cmicir·o , resi ente e domJ.cilia o em -
r.ont Scrrat ' ;sta o tl.u 3a la , e de 'lltiJSSa rc ' por esta cidade' - o - o - o (tJ 

cn 
tU 

reconhecido como o proprio pelas duas testemunhas abaixo nomeadas c assignadas, de cuja identidade e capacidade juridica 

u 
E 
Q) 

o 
> dou fé· e, ~erante e lia~ disse me que por este Publico Instrumento nomeava e constltuia Ubastante procurador 

a IJ ·~.' , :~wJ L r.ur. S •ltr~, , ~ brasileiro , casauo , portuu.rio , resiuente á ··ua ..C 
a J~~f<.nu.e'"' a ' nm •ero :J.: . (tresentos c gt a. ·enia) ~ 1° ( .Jr~ te' ?) and r , nes- ~ 

t CJ. a e , coht pou.eres ara re,)resontal- o pcraate o 1 ustcr1.o to 1raba- <( 
1 o lnt~.ustria e C01ruuercio e suas e lCll cnclu.s , :;inc t sivc o Cone c l1o Naci
--)nal o Tr ... balw e m,, quaesque outras rc lart.tçoes pnl licas federaes e 
nmnicipaes, >odcmlo cl"en cr tu os os SCltS c....lr i tos e interesses , acom >a-
1 .ar n·ocessos , juu tar e rcti rar jla lCis e llocu.m .ntos , passar os com,mten
tcs recibos , rec t el.'enuo, promovendo e assi...;·nan o t~tdo quanto fôr exiç•·i o 
para o esc1. pen 10 este man<l.a to , e su' s tabelccc.r.- o - o - o - o - o - o -

, 



"' \ concedend -lhe , assim, todos os poderes em Direito permittldos(pan1. que, em nome delle utorgante , como se 
presente fosse , po sa , em Juizo ou fóra delle, requerer, allegar, defender todo o seu Direito e Justiça em 
quaesquer causas ou demandas, clveis ou criminaes, movidas ou por mover, em que elle Outorgante seja Autor 
ou Réo , em um ou outro fOro, fazendo citar, offerecer raz()es, libellos, excepçõcs, embargos, suspeições c outros quaes
quer artigos; contraditar, produzir, inquerir, relnquerir e contestar testemunhas; dar de suspeito a qnem lh'o fôr; compro
mlssar-se ou jurar decisoria e suppletoriamente por elle Outorgante ; fazer prestar taes compromisso e dar taes 
juramentos a quem convier; assistir aos termos de inV'enta!los e partilha~<, com as citações para elle ; assignar autos, 
requerimentos, protestos, contra-protestos e termos, ainda os de confissão, negação, louvação e desistencia; appellar, 
aggravar ou embargar qualquer sentença ou despacho e seguir ~sses recursos até maior alçada; fazer extrahir sentenças, 
requerer a execução d'ellas e sequestres; assistir a quaesquer actos judiciaes, para os quaes lhe concede poderes lilimi
tados; pedir precato rias, tomar posse, vir com embargos de terceiro senhor e possuidor; juntar documentos e tornar a 
recebei-os; variar de acções e intentar outras de novo, podenç!o substabelecer em um ou mais procuradores e os substa
belecidos em outros, ficando-lhe os mesmos poderes em vigor e revogai-os, querendo; seguindo suas cartas de ordens 
ou avisos particulares que, sendo preciso, serão considerados c'omo parte deste. E que tudo quanto assim fizer o 
seu procurador , ou substabelecidos, promette haver por valioso e firme, reservando para sua pessoa toda 
a nova citação inicial. Assim o disse , o que dou fé, e me pedi lavrasse este Instrumento, que lhe sendo lido e 
achando-o conforme, acceita e assigna , com as testemunhas, a todo ~ste acto presentes, e que lhe ouviram a leitura, 

a io •onseca e João J ·~uiar . •'u , ari ~ osa Viamr , a.iud· nte , a e crevi . 
~ eu , Jos~ Carl ~e . ontreuil ~abc li· J Succc ·o , a su cvi . - V. 

I ervé~r· nt . - ri ,'onsccu. . (Sella co1 doi mil c ~~S.M 
t s s , se 1 o entos ré· s Saucle) . -, · .. -,..--.._ 

/d~) 
pt~, 

Proc . 8$0(.0 
Sello . 2$2 
ME!!.!. $ 

Distrib. $ .. 
Sahida. $ 

Reg ... $ -- ,Is) Total. 10$2 ( L s 



• 

Jlrot;l!,~O ;·~,.151-M- Vi · lo r J' !alado:; o. nulos dr. nroj 
t'e,;so rn <tUP :t In p (ori:t 1 ~;i9nal LI 'l'rnbalho, na Rala,. re-~ 
Jnrlc ri' lama ·ft do Gcüncio Pedro Bi po contra u Companhia 
Crs, ioná ·a. da J oca do P 1'lo da. R~n : \ 1 

1:ons1 lcrando que 11 r clam,cíio ·~· rsa ~;(Jbre dispcn. a do 
. rrvi~;n, ot·or'l'irln m fevereiro de 1936, qu ndo o r clamnnle 
já conlhn mais d 10 tmo:-~ 11 , crvico. ·pm tJ\ll' fo ·F a tlis
IH'tt a vreecdida d inqu~·iLo nthnini. trati\o, n s t(ll'mo~: do 
:u'l. ~>3 tln th'. n. :.!O .J,üõJ, lf' 1931; 1 

t:onsidt•t•ando (Juc a cntpd\sa, onvhla .. 1\brr a red:unncão 
tleclnt·n qnc o t' Íl't'i~ o J•e,lnnlanlc nnnc:t Lt·nl..mlluh:l ~u seu· 
At'I' \' Í(;O~; 

r.un,iclt'J'nnlo. "nu· •lnnto,, que o l'Pclamant apr . •ml tt <lois 
tlnrunH•nto~ tlt•\ itltlllH'nlc lrr,;olizat.los, ond • se dcclnr:t nn pri .. 
nwiru tJlll' Let'tnrin Bbpo - qne ,: t) mr-:HJO Lct•ncin PcdJ'() 
J li r o - PXI'J'I'CII na;; ofl in a~ l1 J cqu i La h. clll .r 11 •h G mpn
t hin, a,; futll,:tlf'S dr 11\'~ll'(' n Ól'Oll'O til' j11lho UI' 11J31 :tlé fl'

t•! 'f'Í l'tl dt• JH:lt\, 1', 110 l:c n~. 1l!J, C[IIP o Jll('llr_ll) P('IJIIllllnlilf' lt·n
l'tihnlt nn ~.wi!'ltl d c.,n. lnwlion dtt Pol'l •J Jln!u, tlr l9l.2 n 
J!l:ll, qwtndo n . .; lr:l1Ja1 lto~ ria f:lor'il'l11 pn.~ rnrn n .ri' '''"'rntn
r!N UÍI'I'lôllllC!l(C 1 l'ltt !lomptlll lti:t Ct·;::.~II\U:'tt•ia tln;::. nota~ <lo 
Pu .. fn rlt nain: 

ét1n•id••t·, oc1.1, n., 1111. qtfr n rrr·);l.J1Htnt, J)t'O\'utt t'O!\Itlat·
ltll'lllt' que, O~tnndn l'ni 'ti~~c·n.i'ntlo, j't goznYa rio !liJ•o•ilo rlt~ r~;
lulJilitlnd,. t'OII 't tli.lanri:ufa nn '\C'. ll:l rlo IIN:r!'ln n. ;!r .1ú5, 
t)p J!l::IJ: 

ll••tri'' l'llt n.; mrml•r"~ rln Pr·illll'ira CttnHtt:t <lu GOJJ.;rlho 
l"acion·tl tiJ TJ·ahalho JU!~\t· ruccdrnl a rrrtamacúo, ~~ m 

Publicado no Diario Official de 2)/6/?7· 
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IIIISTERIO DO TIIABALHO, 
NDUSIHIA E COMMERCIO 

..... 1a ....... secqão 

I 

CONSELHO NACIONAL DO 

ACCORDÃO 
Ag/JP 

19 .... 38 ........ . 
.. 

I \ "' 
VISTOS E ~ATADOS os autos deste processo em 

que Yicent Kervégant reclama contra sua demissão da Cia. Oessio-
• 

nár1a das Docas do Pôrtp da Bahia: 

Considerando que a reclamação é contra dispensa 

do serviço, oco~;ida -~m 3ó ·de Junho de 1936, declarando o re -
I 

clamante que nessa época já. gozava do direi to de estabilidade 

funcional (art; 53 do De~ret~ 20;465, de 1931), por1sso que con 

tava mais de 25 anos de ''aerviço; 

Qone1derBQdO que a Empreza, ouvida, contestou o 

tempo de serviço do reclamante, esclarecendo que este Último en 

trou para o serviço em Julho de 1931 e foi dispensado em Maio de 

1936; 

Qonsid.era.ndo que, segundo está devidan::ente instru! 

do nos autos, o reclamante vinha prestando seus serviços á ''SociétE 

de Qonstruction du Port de Bah1a11 , tendo a mesma, mais tarde, si

do incorporada á Empreza Óra reclamada; 

Considerando que este Conselho Já decidiu, em es-
. . , 

pecie identica deste processo, que o tempo de serviço na indica-

da 11 Société 11 deve ser comput do, para os efe1 tos de estabilidade 
, , 

funcional, a Companhia Oeaslonaria das Docas do Porto da Bahia 

(v; in Diario Oficial de 11 de Junho de 1936); 

Conaidergndp que pelos documentos oferecidos pe-

lo reclamante fica apurado que o seu tempo de serviço na época 

da demissão, era superior a 10 anos; 
* 

Qonsidergndp, outrossim, que esta Última não 



M l . I. C. - C ONSEL-HO NACIONAL.. 00 'TRABAL-HO 

se verificou em virtude de falta ~ave, apurada regularmente 
, 

em inquerito administrativo; 

RESOLymM os membros da 3a;· Câmara do Conse-
j 

lho Nacional do Trabalho Julgar proa dente a reolam ção, pa-
. ( . .; ' 

ra o fim de ser o reclamante reintegrado, na forma da lei; 

Rio de Janeiro, 11 de J an1e.tro d 193g 

Presidente 

Relator 

dD Proo; 

Publicado no Diario Oficial em l r- k ~ - _) ~ ~ R 
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CN/ • 1 rço 

• 
Sr, D1r tor d c p nh1 

< 
d 

C1dad , 
Trans . td-vo , ara o d vidos üns, c6p1 

utentioad rc 1 

d t J n iro ultimo, no 

auto do prooe so m, u 
... o p rt : V1cent Kervegant, 

como recl nt , co o reol da. • 

• qoe 

D1r tor d 
,., 

cç o, no 1m dimento do D1r tor 

Geral 

• 



. 

' 

I ,/ ' 
( ·. 

" \ 

J N T A D A 

Nesta data , junto aos presentes autos os embargos oferecidos· 

pela companhia ces ion" ria as no à s do Porto da ai a á r·esoluçâo 

da Egregia rerceira c· ~ara 

t ante dO cór ão e fls . ~5 . 

rime ira 

.. 



m,m. R. PR ID"" DO CON • LHO N CION L Di TRABALHO. 

• 

I ' ( • . 

CI C ~SSIOl~AR:tA D .. DOCAS DO. TO DA B IA apr s nta 
I 

; IIY a v .~ia . os inclusos mbar ~os a d cisao da 3a. Camara d ss Con-

s lho r qu r a juntada' ãos m smos ao proc sso n. 8630/36 m qu 
, 

r clamant VI ·• NT IQRVEGANT, pros gu1ndo-s nos ult r1or ... s t r -

mos d dir ito . , . 
•• 

P. d f r1m nto • 

.. 



.. 

Por embar os do Accordam da 3a. Camara 

Cons l ho Nacional de Trabalho, prof 

processo n. 8. 630/36, diz a Cia Cessi 

das Docas do Por.to da Bahia, como mbar a , 

contra Vic nt Kerve ant, como mbargado, o 

s inte : 
.. 

"" \ ( ·. 
PRZLDUNAR !.NT j., 

A decisão a ser tomada no caso pr sente deve s r no sentido 
\ ' ~ , d s sustar qualque del ;beraçao definitiva ate que o Supremo Tri-

' "" nal F deral decida definitivament a appellaçao civel n. 6. 890. 

Assim p nsa a mbar ante porque este Egr ooio Cons lho, num 
I 

"' ' caso identico d r clamaçao por dispensa , d Paul B nzi , prroesso 

n.508/36 , mandou qu s sustass o julgamento dos embarooos oppostos 
I 

pelo citado Paul Benzi , até ~ue o upremo Tribunal Fed ral se mani-

festasse definitivam nte sobre o caso (app .llação civel 6890) , isto 

para vitar colisão d decisÕes, wna yez que j' stava affecta á 
... 

Justiça F deral a m sma r clamaçao debatida nest Conselho . 

Proc dendo d. sta man ira, ste ~'gre 1o Conselho mant rá ape

nas o criterio invariav lm nt seguido, isto ' , de agu dar a dec1-
,., 

sao judicial, d sde que o facto st ja a ella aff c o .• 
Ora, o caso do reclamant Vic nt Kerv ant é absolutrunente 

1dent1co ao d Paul BJnZ1, conform s poderá v~r do D1ur1o Off1cial 

d 11 de junho d 1936, pag. 13.009 . 

Assim sendo , para v1tar dec1sres contradictoria~ , a emtar an

t r qu r desde já o d f ~rimento da preliminar invocada. / 

D .f-. RITIS .1! 

.... 
o uccordao da 3a. camara do Conselho Nacional .de Trabalho , da-

tado d 11 de jan iro d 1938 publicado no Diério Official 

de março d 1938, dev ser , data v nia , r forma do , 
"' I ela, julgada i mproced nt a r clamaçao f ita pelo mb-ar ooa® ,Vicent • 

Kerv ~ant, p los motivos que a Embar ant " passa a xpor;< · ~,~ 
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Para che)ar ás conclusões que chegou , a ~~regia 3a. 

par te do presupposto, data ven1a , erroneo de que a emtar 

successora da Soc iété de Constr uct1on ·du Port de Bahi a. 

são pal avras do accordam : 

"Considerando nue , se~undo está dev1dament 1m truido 

nos autos , o r .eclama)lt vinha prestando seus serviços 
; ( ·. 

á ''Société de onstr uct i on du Port de Bahia" , tendo 
I ; 

a mesma , mais 'tarde , si do incorgo,tada a .!;In preza ora 
.{ 

recl mn da" ; 

ora , essa allersação , data venia ,in xaota ,pois até a pr sente 

data jamais a mbar ante inc'or porou a si a " Soei "t" d , C~;ms-
N 

t r uction, assumindo em consequencia as obri ~aç o .,s d sta, 

mbarfSante , antes d éntrar no me r i t o da ouestão , d .... clara ,. 
a ste ~gr ~io Conselho que a Justiça Federal da Bahia , cha da a 

se pronuncie.; r sobre um caso absolutam-3nte id ntico ao ora em apr ço 
/ 

decidiu à acc ordo com o ponto d vista sus tentado pela embar >ante o 

ta ut ora no proc sso, isto é , que não era successora da ~ociété 

de Constructlon du Port de Bahi a e por essa razão podia disp3nsar o 
"' reclatnante em questao : Paul Benzi , uma v z que este contava a penas 

cerca de 5 annos de serviços . 

A embar~ante soll1c1ta d ste ~~re io Conselho a le i tura da de

cisão prof_rida , que se ncontra na Secretaria do Conselho junta ao 

processo n. 608/ 36 m que é rec l amante Paul Benzi. 
, "' Por el l a vera 1ue todos os pontos da questao foram ventil ados 

pe l o douto Juiz Federal . 

pezar de· n scudada em tão brilhante d cisão judic i al, a embar

ante n5o se recusa a provar p~rante este ~gre~io Conselh9, 3 isto por 

mui ta deferenc i a e acatcrn .... nto qtE o mesmo lhe merec , que nenhuma ra

zão assist ao mbargad o, como se verá abaixo. 

o rec l amante ,Vi nc nt Kervegant , t ndo sido despedido pela Em-, 
"' bargante em 1936 por motivo da terminaçao das obras do Porto da Bahia, 

r clamou contra a disp3nsa , all ~ando diro i to a estabi lidade , uma vez 

que f Ôra empre )ado da Société de Constr uct1on du Port de Bahia até 



- 3 -

1931 e dessa data em diante até 1936 da Companhia 

cas do Porto da !ahia. 

(r Como se tratasse de duas companhias, procura fazer crê que a 

l!Jnbargante é successora. daquella. Ora, essa alL: ,ação é absolutamente 

falsa . 
,. 

A Cia c ssionaria das Docas dp rto da Bahia, empresa nacional 
\ ( ·. 

"" com s de no Brasi l, n~sta Capital , concessionaria da exploraçao do 
\ N ~ , , 

porto, empreitou os serviços e construcçao a ~oci~te de Construction 
~ l 

du Port d Bahia , soei dad~ franc sa, com séde em Paris , e constitui-
\ 

da esp~cialmente pa ra construcçÕes de tal natureza e autorizada a 

funccionar no Brasi l pelo dec ! 7068, de 13 de acsosto de 1908 , publi

cado no D. Official de 23/8/1908. Assim é que assumiu o encar~o de 

outras empreitadas do m smo ~€nero, como a da construcção do Porto de · 

Victoria e do prolon amento do porto do Rio de Janeiro , em conjuncção 
"" com a Companhia de Construcçoes Civis e Hydraulicas . 

Dando cumprimento ao contracto, construiu a Soci ' té de Constru

ction grande parte do cáes daqu lle porto até que , em 1931, devido á 

crise finf~ceira que attin~u o mundo , rescindiu o contracto, passan

do a Companhia Cessionaria a ultimar , directarn nte , por sua conta, ~ 
"' obra entao empreendida de accôrdo com os contractos firmados com a 

N 

Administraçao Publica. 
" N Nessa occasiao a clmbargante , portanto, al 'm do encar o de compa-

nhia exp loradora , assumiu directamente o encergo de levar a ttermo a 

cons trucção das obras que fal tavam para completa appar lha .,em do ci

tado porto . 

~sse serviço terminou em 1936 , conforme demonstram as c o pias de 

documentos trocados com- a Administração Publica e nue se juntam á pr· 

sente para p rfeito esclarecimento da materia . I I 

Como se viu , são perfeitamente distinctas as obripaçÕes : a ex

ploraqão do porto, um encargo por lon~a data nos t ~rmos dos contra-.. 
. N N 

ctos firmados com a Uniao Federal ; a construcçao do porto, um encar o 

temporario que a ~nbar ~ante mpreitou á Soei té de Const.ruction , mas 

passou a executar di rectament , como p ssoal proprio , durante 6 anno~ 
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pois em 1936 a Cia C ssionaria já havia compl tado o serviço 
N " N trucçao qu- reencetara , em virtud da r scisao 

confonm~ faz c rto o documento incluso. (;i 

' t , I 

e ' 

Inf lizment , a illustr procuradora d sse Conselho , Dra. Na-
"' th0rc1a da ,ilv 1ra, apoiou a pr .tensao do Embar ado , acce1tando a 

.. 
premissa , data v nia , falsa do Elnba,rg do , isto ", que a "i!rnbar ante 

( •. " 
era succ ssora da ociét d Construction du Port do Bahia , o que e 

absolutam nt inexacto . 
~ I Mas em que provas se baseou para fazer tal aff irmativa ? 

I 

Nos autos nada consta ness s ntido . 
I 

o cer t o é que s trata de duas soei dades autonomas , uma brasi-

1 ira outra franc sa . primeira , que obtev cone ssão do Governo 

Brasil iro pane xplorar o porto da Bahia , isto ' , off recendo meios 

adequados para att nder ás necessidades de exportação e importaç~o de 

mercadoria , cobrando por esse servi ço de c~ a , descar?a e armazena

~'> m, as .taxas portuarias estipuladas no seu contracto. A se unda, 

constituida em i'rança , com capitaes daquelle Pai s , specializada na 
IV ..V N 

construcçao de portos e que nao tinha n nhuma r laçao com o ~ov rno 

Federal . 

o i:rnbar ado não juntou nem poderia juntar oualqu .. r document o 

que prove o contrario, is t o , que a Companhi a embar ant seja sue-

c ssora da Société . gumentou ap nas por co nj cturas , a sab r : ra 
N 

rescisao do contracto ntre ambas , a Ci a Docas , tJndo assumido o en-

cargo de construcção do restant do cáes , aproveitou p rte do mate

rial p rtvncente á 3ociété , comprando-o por preço de inventario, bem 

como admittiu para seu servi ço varias empre ados da ociété , ent re os 

quaes o • bar ado, por isso que uns tinham um cont racto firmado com 

a Soci été N 

a esta interessava a permanenc1a desses na continuaçao 

dos t r abalhos , outros , por conv ni nela da :~mbar ante , uma vez flue 

eram conhec dor s dos trabalhos a s .rem executados • 
..., 

Ademais , nao se compr enderi a qu a •mbar~ante f osse buscar a-

l hur s pessôas p ra trabalharem na conclusão das obras , quando ali 

mesmo na Bahia xis t1am mui t os mpre ados qu estavam em condiçÕes de 



v 

servi- la naquelle mistér. 

~1as , sust ntar d ' ahi qu o aprov i tamento de varias 

o encargo que se impôs a Embar _ante de continuar a obra que ""stava 

paralysada por falta de meios e que podia implicar talvez até na res~ 

cisão do seu contracto com o Governo Federal si nifica que a ~bar-
' 

ante é successora da Société vai ~ abysmo . 
( •. 

Do exposto , resulta , pois , demonstrado , que as Companhias Docas 
\ 

e Soci'té de Construction nad têm uma com a outra, pois são duas em-, 

~ ' presas distinctas, autonomas . 
I 

~ntretanto , no intuito de esclar·c r perfeitament este E regio 
, , ~ 

Conselho , a J!inbargante , alem da ar- 1mentaçao acima , que lh çarece 

convincente , junta a sta cont staçã.o varies docum .:mtos que v "m corre

borar o que s disse acima. ,. 
o doc . n. 1 ' llina escriptura de dação m pa ,amento ou a Socié-

t ' de onstruction du ort de Bahia faz a varies bancos desta Ca~ital 

para solução de dividas da mesma Société . essa escriptura não ha a 

menor refJr ncia á Cia Docas da Bahia. 

Por ess càocumento se v " que a Société é uma sociedade f r ancêsa 

autorizada a funccion,~r no Brasi l • .,e uma e outra sociedade f cssem a 

m sma co usa , essa escriptura seria assi.c.:;nada p la C ia Docas , ''soi 

disant" successora da oci ' té . as o qu s v" ' justamente o contra

rio : qu uma nada tem qu vêr com a outra. 

o doc . n. 2 é uma copia auth nttcada de uma p tição diri ida 

pela Cia Docas da Bahia, em que esta reclama do sr. Director do Depe~ 

tamento de Portos contra a quota de fiscalização do porto ,ua a rer:ar-
"' , ' tiçao fixara em 30 contos e ella ent ndia nue ram 20 contos , pelo 

facto d estar m terminadas as obras do porto . 
~ A N 

Por essa pctiçao , se ve que a construcçao do Porto da Bahia es-

tá ponc luida. 

o doc . n. 3 é copia do despacho do Director da repartição , ac~ 

c itando as xplicaçÕ~s dadas 

ac1ma mencionada. 
r'l conse'1uencia , deferird o a P3 t1çoo 
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Por esses documontos se verifica , - ao contrario do 

ta a Procuradoria - que as obras de construcção do porto da Bahi 

não são perman nt s e sim n- cessariamente temporarias, não podendo , 

pois, a emprêsa constructora manter as pvssôas empre .,adas nesse mis-
I 

t r, quando findas as obras . .. 
I ,I \ 

foi o que acont ceu . Ten~o terminado as obras do prolon. amen-
,.. , 

to do porto, a 1ffibar ant dispensou com justissima causa nao so o re-
• 

clamante como muitas outr~P ~essôas . 

A "Soci"'té d Constructión du Port de Bahia" , pelos seus sta

tutos, é obri ada a tir.no Br~s11 um reprBs ntant com pl~nos e 1111-

mitados poder~s para tratar def1n1tivam~nte resolv r as qu~stõ s 
... 

que se susc1 tar m quer com o Governo;quer com particulares , podendo 
I 

ser d mandado e r cebur ci ta~n ln1c1al ~la sociedade (art . 1 o, tex-

tual) . o doc . n. 4 é pr-ova da exis t nela desse r presenta1 te. 

o doc . sob no 5 é uma carta do reprc:sentante t:!'eral da "Société 

de Construction" no ras11 , em qu se decV ra peremptoriam ... nte que 

jamais essa Companhia foi incorporada á Companhia Cessionaria das Do

cas do Porto d Bahia , continuando a ter personalidade propria sem 

nenhuma deQ~nd nela com a embar ante . 
... I o doc . no 6 e a prova de que o ilimbarQado 1n ressou pera os ser-

viços da companhia ~mbar:.>ante no dia 1° de julho de 1931. ~sse docu

mento est~ firmedo pelo Sr . R. doue que,ma.is -tarde, reclamou tambem 
N - A , contra a sua demissao dos servis'os da companhia. Como se ve e um·do-

cum ·nto insuspeito . 

Por outro lado s se ent-.:.nder qu dev preval c r o contracto 

d trabalho x1st nt ntr o embar ado a Soci "t ", contracto esse 

qu a 1• 1bar ante mant v m todos os s us t rmos , nada t rá o embar

ado qu hav~r da ~bar ant , por mso que a clausula VII que d cla-
,.. -ra qu no caso d t rminaçao das obras o mbar,ado nao t rá d1r ito 

,.. 
a nenhuma 1nd mnizaçao . 

Assim, por oualquer l ado que s ncar a qu stão, não pÓd o 

~bargado pr t ·nd r , não só 1nd mnização como stabll1dade , por isso 
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Á vista do xoosto , a Ernbar ant spvra s ja sustado o 

mento do f ito, d accôrdo com a pr liminar 1 vantada ,s 
N 

nao ent nd r o ~gr io Cons lho, dado provim nto aos mbar os pa-

ra jul~ar 1mpr oc d nt 
~ 

a r clamaçao do 
j 

mbargado . 
.. 

,. 
,. I 

• 
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End. T el. ROQUETTE 
RIO DE JANEIRO 

T'~ C~' Ei1uardo Carneiro de Mendonça 
TABELLIAO 

do 10." Offlcl o de notas desta Cidade do Rio de Janeiro, Capital dos Estados Unidos do Brasil, 
successor do Dr. João Roq uette Carneiro de Mendonça 

Certifico que revendo o livro N .0 
• 215 ,~- , de procurações nell a fls. 

- 9 - consta o instrumento seguinte' : slados Unidos do Brasil. 

bastant que faz Docas do 

I ' 

Saibam quantos este virem, que no Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 
I 

Christo. de mil novecentos t rinta dois aos - 'Vinte· seis -
dias do mez de outubro n-esta cidade d S. Sebastião do Rio de Joneiro, 

C apital dos Estados Unidos . do Brasil, perante I mim tabellião, comparece meu oartorio 

()>mp h1 
oo séde 

Viriato de 

reconhecido pelo proprio 

como Outorgonte 

soci edade Anonyma 
1a dar, re:pre-

rectores, Presidente r . José aboia 
nuooumo ~ier e Henri Hausser. 

das duas 

J> 
:0 
o 
:::t -< o 
m 
s: 
o 
)> 
tA 
)> 

testemunhas abaixo assignadas e estas reconhecidas de mim, que dou fé ; perante ellas -n 
pelo mesmo Outorgante me foi dito que por este Publico instrumento, nomeia e O 
constitue seu bastante procurador de oont'or da e co a d 11 beraç ão con,juncta :0 
da Dlreotoria da COmpanhia outorgante, o nr. J'o ,·e Saboia Viriato de -1 

edeiros brasileiro, maior , saélo, vogado, residente nesta OaJ>i• m 
tal, co erindo-lhe plenos poderes para o t'oro geral, p ante qual-
q er JUizo e ins1j cia toda e qualquer acção que ella outorgan-
t e for autora, re, assistente ou op oente, pod do elle, propor qual-
uer acção, dei' er o dir ito, inte or s r quaesquer recur-

sos legaes, r resentar a outor te ~allencias e concordatas, pro-
d · ir e af'f'i r credita s, acceit· r ou barg· r conco atas, rece er, 
tr sig1r rur quitação, represental- a perante autoridades a in1 tra
t i s, r eraes ou lócaes , requerer t udo o que for a b de s us rei-
t o , sta el oer no todo ou l)arte estes podere , inol ive os 
pressos que aqui e:x;pres amante ratifica. 

• 



concede deres, em direito í se prestnle 
fosse , posea em Ju o'u fóra delle, requerer (:f, ,J ~> r causas ou 
demandas cíveis ou crimes, movidas ou por mo\ • , ' '" • i! te fôr Autor ou Réo em um ou outro 
fôro; fa~n.io citar, offerecer acçOes, libellos, • · · ' , ~ c" u 1çOes e outros quaesquer artigos, contrariar, 
produzir, inquerir, e reperguntar testemunhas, dar de suspeito a quem I 'o fõ r; jurar decisoria e suppletorlamente 
n'alma delle Outorgante ; fazer dar taes juramentos a quem convier; assisti r aos termos do: Inventarias e Partilhas, com 
as cltaçoes para ellea; assignar autos e requerimentos, protestos, contra protestos e termos ainda os de confissão, 
louvaçllo e desistencla;. appellar, aggravar ou embargar qualquer sentença ou despacho e seguir estes recursos até maior 
alçada, fazer extrahir sentenças, requerer a execuçllo dellas e sequestro&: assistir aos actos de conciliaçllo, para os quaes 
lhe concede poderes !Ilimitados; pedir Precatarias; tom r posse; vir com embargos de terceiro senhor e possuidor; 
juntar documentos e torna-los a receber; variar de cçDes e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em 
um ~u mais Procuradores e os substabelecidos em outros; ficando-lhes os mesmos poderes em vigor; e revogaf-oP , 
querendo, seguindo uaa cartas de ordem e avisos particulares, que sendo preciso, ser11o considerados como parte desta. 
E que tudo quanto assim fizer o seu Procurador, ou substabelecido , promette, haver por valioso e firme, reser- , 
vando para sua pessôa toda a nova cltaçllo. Assim o disse , do que dou fé, e me pedi este Instrumento, que lhe 11, 
acceft . e aasigna com as testemunhas que a tudo estiveram presente, sobre estampilhas de dois mil 
reis. Eu, Jos4 de enoar To~te , judante, a e~,crevi. E eu, Ed rdo Car-
neiro de ndonçn, abelliA'o, a subscrevi.- JO I VIRIATO 
DRI s.- AL~'ID COULO I .- HENRI HAUSSER.- 1 edo J\lstiniano S 
anoel Figu r o.- Sellos dois mil reis inutiliza os. Extrah1 a :p 

tid-o aos treze de Novembro de mil/ novecent , trinta sete, :por 
/ ~ ~ ~~ ,..? 

E , Tabelli.ãov.J: ~ /; (? ~~ ~ .-,_~~r.-~..,.,.,-

a sUbscrevo e assigno. 

/ 
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OLEGARIO 

da Cidade do 

\!.• O'PFICJO DE NOTAS 
TABELLIÃO 

OLEGARIO MARIANNO 
SUBSTITUTO 

ARTHUR C. DE OLIVEIRA 
RUA BUENOS A YRES, 40 

TELEPHONE 23-5218 
RIO DE JANEIRO 

-1- Â 
i 

I NNO, Tabclli-o do Decimo uinto Officio de Yotas 

-io de Janeiro, por nomeaçao na forma da lei, etc . 

.; \ 

C R TI F I C O · e~oú fé , por me haver sido pedi . 

I 
verbalmente que, revendo em'IDBu poder e cartorio o livro de 

I 

numero cento e quinze, ne.lle; de folhas cincoenta e cinco 

verso a sessenta, verifiquei char-se lavr da a escriptura publ -

ca do theôr seguinte: ESCRIPTURA de dação em pagamento, mandato 

irrevogavel e quitação, como abaixo se declara: SAIBA1 UANTOS 

esta virem que, no anno de mil novecentos e trinta e cinco, aos 

o 
(.!) 
o ..... 
LIJ 
o 
4 
> 

vinte e cinco dias do mez de novembro, nesta cidade do Rio de Já- ~ 
neiro e em meu cartorio, compareceram, perante mim tabellião, O 

logario l1arianno; em virtude de distribuição desta que mé foi 

feita, partes justas e contractadas, de um lado, como outorgan

tes, a. OCIÉTÉ DE CONSTRUCTION DU PORT DE B HIA, sociedade ano-

nyma, com séde em aris e filia_ nesta apita , á .ve ·ida Rio 

Branco numero quarenta e seis, neste acto representada por seu 

procurador Arthnr Germain, francez, solteiro, banqueiro, domi-

ciliado nesta Capital, neste instrumento tambem denominada "So

ciÓté11 , e o Credit Foncier du_ Bresil et de l'Amerique du Sud, t m-
, 

bem sociedade anonyma, com sede em Paris e filial nesta Capital 

á Avenida io Branco nu ero quarenta e seis, representada pelo 

senhor Camille Voullemier, Director, francez, casado, banqueiro 

aqui domiciliado, neste contracto tambem de$ignado apenas pelo 

nome d.e "Credit", e, d.e outro lado, como outorgados; o BANCO DO 



1
BRASIL, sociedade anonyma com séde nesta Capital, a rua Primeiro 

de Ivarço numero ses .... enta e seis, representado por seu Presidente 

seru1or Francisco de Leonardo Truda, por si e na qualidade de Pro~ 
,; \ 

curador do B ICO DO • ST.ADO DE SÃO PAULO;· sociedade anonyma com 

, - I 
sede na Capital do 'stado de ao Paulo , nos termos da procuração 

I 

lavrada em data de dezoito do corrente mez de novembro, em otas 

do nono Tabellião da cidade de ão Paulo, livro cento e quatorze, 
' 

folhas noventa e um, procuraç o essa que fica nesta data regis-

tr da no livro proprio deste ortorio, numero t cz , f 
•• 

s oi-

tenta e nove verso; o B WO NACIONAL ULTRA RIN , sociedade ano

~yma, com séde em Lisbôa e filial nesta Capi tal, á rua da ~ uitan-

da numero cento e vinte, representado pelos seus Gerentes senhor 

Jayme Ferreira dos antos e Francisco da Silva ~attos Cardoso; o 
, 

BANK OF LONDON & SOUTH llffiiC LTD . , sociedade anonyma com sede 

em Londres e filial nesta Capital á rua da Alf ndega numeres vin~ 

~e nove-trinta e cinco, representado pelo seu sub-gerente, senhor 

•rancisco Paes Barreto Cardoso; o BANCO DO CO ~CIO E INDUSTRIA 

E SÃ PULO , sociedade anonyma com séde na Capital do Estado de 

ão Paulo e filial nesta Capital, á rua rimeiro de 1arço numero~ 

setenta e treis- setenta e sete, representado pelo seu gerente 

enhor Alvaro de Souza Carvalho e contador Geraldo Ivlartins Ouri-

rio; o B CO HOLLA IDEZ UNIDO 1 succes o r do Banco llollandez da Am~

tica do Sul, sociedade anonyma co séde e msterdam, Hollanda e 

~ilial nesta Capital, á rua Buenos ires numeros onze e treze, r.e

l resentado pelo seu director para as filiaes do Brasil, 



Gabriel Henriques, procur~úl.0r e s b- eren~e da filial do Rio de 
1 

Janeiro, senhor R. W. Rost Onnes; o BANCO PORTUGUEZ DO BRAS IL, 

sociedade anonyma com séde ne~ta Capital,a ' rua da Candelaria nu-
, .. 

mero vinte e quatro , representado' pelo~eu Director, senhor Car-
< •. 

los Frederido da Costa e pelo gerente senhor ntenor de Rezende; 
I • 

o BANCO GERMANICO DA AMERICA&:DO,SUL, sociedade anonyma, com sé-
I , 

de em Berlim, Allemanha, e filial nesta Capital, a rua da Alfan-
I 

dega numero cinco, representado por seus directores Georg Dehul 

e K. Albert, nesta escriptura tambem designados pelo nome de "Ban
t· 

cos"' pessôas todas conhecidas de' mim tabellião e das testemunhas 

no fim nomeadas e assignadas, estas tambem minhas conhecidas, de 

cuja identidade e capacidade jurídica dou fé. E, perante as mes-
, ~ 

mas testemunhas, pela Societe e pelo Credit, por seus menciona-

dos representantes, me foi dito uniforme e successivamente: Pri-

~ meiro) Que, nos tennos da escriptura de ratificação de divida e 

garantia de vinte e dois de Agosto de mil novecentos e trinta e 

um, lavrada em Notas do Decimo Officio desta Capital (Tahellião 

Eduardo Carneiro de endonça) Livro trezentos e vinte, folhas 

vinte e nove verso, entre partes elles outorgantes e os outor

gados, deduzidas as amortizações já feitas, são elles outorgan-

tes, nesta data, solidariamente devedores aos Bancos de capital e 

creditas das seguintes verbas: a) Ao Banco do Brasil- capital R~-

8. 883:519 pQQO (oito mil oitocentos e oitenta e treis ·càntos quin-
• 

hentos e dezenove mil reis)- Juros Rs- 1 . 906:242p9QO (mil nove-

centos e seis contos duzentos e quarenta e dois mil e novecentos 



reis: total s-10 .789 :761$900 (dez mil setecentos e oitenta e no-

ve contos setecentos e sessenta e um mil e novecentos reis); b) 

ao Banco Nacional Ultramarino- Capital s- 2.472:662(, 200 (dois 

mil quatrocentos e setenta e do~s con~o~ seiscentos e sessenta 
I ( '• 

e dois mil e duzentos reis)- juros Rs-530:588 700 (quinhentos e 
I 

' 
trinta contos quinhentos c oit~nta e oito mil e setecentos reis): 

total Rs-3 . 003:250v900 (treis mil e treis contos duzentos e cin-

coenta mil e novecentos reis); o) ao Banco do Estado de São Pau-

lo- Capital Rs-1 . 931:947 600 (mil novecentos e trinta e um contos 
r 

novecentos e quarenta e sete mil• e seiscentos reis) digo Capital 

Rs-1 . 590 : 627$800 (mil quinhentos e noventa contos seiscentos e 

vinte e sete mil e oitocentos reis)- juros Rs-341:319 ~800 (tre-

zentos e quarenta e um contos trezentos e dezenove mil e oitocen-

tos reis}: total Rs-1 . 931 :947S600 (mil novecentos e trinta e um 

contos novecentos e quarenta e sete mil e seiscentos reis); d) ao 

Banco Commercio e Industria de São Paulo- Capital s-340 :188$000 

(trezentos e quarenta contos cento e oitenta e oito mil reis)- ju

ros Rs-72:998t.b200 (setenta e dois contos novecentos e noventa e 

oito mil e duzentos reis): total Rs-413:186$200 (quatrocentos e 

treze contos cento e oitenta e seis mil e duzentos reis); e) ao 

Bank of London & South America Ltd.- Capital f 29.700-0-0 juros 

~ 6.373-2-6: total f 36.073-2-6; f) ao Banco Germanico da Ameri-

ca do Sul- Capital f 9. 900-0-0 juros 2.124-7-6: total f 12. 024· 
• 

7-6; g) ao Banco Hollandez Unido- Capital~ 7. 920-0-0 juros~ 

1. 699-10-0 : total f 9. 619-10-0; h) ao Banco Portuguez do Brasil-
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Brasil- Capital f 5.445-0-0 juros f 1.168-8-0: total ~ 6.613-8-0 . 

Os creditos dos quatro ulti os Bancos , a que alludem as letras 

~' f , K, h, supra, continuarão a expressar-se em libras esterli-

nas, em virtude do estipulado na ~arte final da clausula segunda 

~ ' da escriptura de vint e dois de gosto de mil novecentos e trin-
I 

ta c um. Os juros mencionados ~s creditos expressos nas letras 
I - , , 

a a h supra sao contados ate a ~ata de quatorze do corrente a ta-
, 
xa de 5% (cinco por cento) ao ,anno, convencionada na clausula quin-

ta da escriptura de ratificação de divida e garantia de vinte e 

dois de agosto de mil novecentós e trinta e um , referida nesta ,. , 

clausula in principio . SEGUliDA) ue , para solução das dividas men

cionadas na clausula primeira supra , dá a ociété , como effectiva-

mente dado tem, por esta escripturo e na melhor forma de direito , 

aos Bancos , em pagamento, os bens e direitos a seguir especifica-

dos , que pela presente cede e transfere aos ditos Bancos:- a) Rs-

664 :921:300 (seiscentos e sessenta e quatro contos novecentos e 

vinte e um ntil e trezentos reis), saldo dos direitos creditarias 
, , 

da Societe, na primitiva importancia de Rs-4 . 431:600~ 101 (quatro 

mil quatrocentos c trinta e um contos seiscentos mil cento e um 

reis) , contra o Governo Federal , direitos creditarias estes pro

venientes do valôr das obras pela mesma Société executadas no -

Cáes do orto do Rio de Janeiro, para recebimento dos quaes se 

acham os Bancos munidos de poderes irrevoga.veis, que ora se rati-

ficam , nos termos da clausula segunda da escriptura de ratifica-

ção de divida e garantia de vinte e dois de agosto e mil novecen-



tos e trinta e um, referida nas clausulas primeira, in principio; 

credito este que tem na contab ilidade do Banco do Brasil, cabe

cel dos credores, regis to sob ~umero V. C. 3.417; b) Rs-quatrocen-
·' 

tos e quarenta e dois contos quatrocentqs t setenta e oito mil 
I ( ' 

e trezentos reis- (442 :4780300), valôr dos direitos creditorios 
' • 

contra o r~ inisterio da Viação ( Irtspectoria Federal de Portos, 
I 

Rios e Canaes) provenientes de obras executadas no Porto de Ca-

bedello, Es tado da Parahyba do orte, para recebimento das quaes 

já se acham os Bancos munidos de procuração irrevogavel , nos ter
t· 

mos da di ta clausula segunda da €!s6riptura de ratificação de di-

vida e garant ia de vinte e dois de agosto de mil novecentos e 

trinta e um, referida na clausula primeira supra, in-principio , 

. credito este que tem na contabilidade do Banco do Brasil , cabe-

cel dos credores, registo sob numero V C. 3.418; c) Vinte e duas 

Apolices da Divida Publica Federal ,ao portador , emittidas pelo 

Decreto numero treis mil duzentos e trinta e dois, do valôr no-

minal de Rs-1:000$000 (um conto de reis) cada uma, juros de cin-

co por cento (5%) ao anno , de numeros 56840 a 56861 (cincoenta e 

seis mil oitocentos e quarenta a cincoenta e seis mil oitocentos 
I 

e sessenta e um); d) Cincoenta e quatro Apo lices da Divida Publi-

ca Federal , ao portador, do valôr nominal de Rs-1 :000 000 (um 

conto de reis) cada uma , juros de cinco por cento (5%) ao anno , 

1
de numeras 486.266 (quatrocentos e oitenta e seis mil duzentos 

• 
e ses enta e s is) e 503.346 a 5 3.398 (quinhentos e treis il 

trezentos e quarenta e seis a quicl1entos e treis r il trezentos 
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trezentos e noventa e oito) ; e) Treis polices da Divida ublica 

1 ederal , ao portador , do valôr nominal de Rs-1 :000$0 O (um conto 

de reis) cada uma, juros de ?inca por c nto (5~~ ) ao anno, de nu-
' meros 291 . 091 a 291 .093 (duzentos e noye~ta e um mil e noventa e 

l ( •. 

um a duzentos e noventa e un mil e V'nta e treis); f) Uma Apo-
• 

lico da Divida Publica Federàl ao portador , do valôr nominal de 

Rs-1 :000 000 (um conto de reis), ' juros de cinco por cento (5~) ao 
f 

anno, de ntunero 508.208 (quinhentos e oito mil duzentos e oito). 

As Apolices de que tratam as letras .Q., §.., ~, !, desta clausula, 
I 

, -provem do levantamento feito pelo ~anco do Brasil , da cauçao a 

~ue se refere a clausula segunda letra a, in fine , da mencionada 

escriptura de vinte e dois de agosto de mil novecentos e trinta 

e um, e estão registradas na contabilidade do Banco do Brasil , ca-
, 

becel dos credores, em poder de quem ja se acham , respectivamente 

sob os titulas V C. 3.800, V C. 3.801 , V C. 3.802 e V C. 3.803; 

TERCEIRA) Que, ainda em pagamento dos débitos solidarios, enuncia-
, 

dos na clausula primeira acima , da, por sua vez, o Credit, como 

por esta escriptura e na elhor forma de direito, effectivamente 

dado tem, em pagamento aos Dancos, os bens e direitos a seguir e~

pecificados , que pela presente cede e transfere aos ditos Bancos; 

a)Rs-16.281:0750100 (dezeseis mil duzentos e oitenta e um contos 

setenta e cinco mil e cem reis) valôr do crédito o conta corren-

te da Credit contra a Companhia Brasileira de Immoveis e Construo-
lt 

ções , ~onforme extracto demonstrando a exactidão do referido sal-

do de dezeseis mil duzentos e oitentn e um contos setenta e cinco 



mil e cem reis que, pela presente reconhece a Companhia Brasilei

ra de Immoveis e Construcções, como liquido e certo para todos os 

effeitos de direito; b) Rs-4 . 862 :200~000 (quatro mil oitocentos 

' e sessenta e dois contos e duzentos mil re;s) valôr de 24 .311 -
,; 

~ ( •, 
(vinte e quatro mil trezentas e onze) acções ao portador da Com-

' panhia Brasileira de Immoveis e Construcções , sociedade anonyma 
\ 

, ; 

com sede nesta Capital, a Avenida I{io Branco numero quarenta e 

quatro, de numeras- Títulos defini~ivos- 1 a 33; 651 a 750; 2. 001 

a 2.379; 2.830 a 2. 879; 3. 501 a 4. 000; 4.201 a 4 .300; 4 .751 a-
I 

4.800; 4.551 a 4. 650; 4. 991 a 4. 995; 601 a 650; 4. 651 a 4. 700; 

4.801 a 4.850- Cautelas- numero 1- 5. 001 a 10 .000; numero 2 - -

~0 . 001 a 15.000; numero treis- 15 . 001 a 17 . 591- 17 . 761 a 18.844 

e 19 .251 a 20 .575; numero quatro- 20 . 576 a 24 . 775 e 29 . 276 a -

29 . 925; numero cinco- 19 .239 a 19 .250; numero seis- 29 . 036 a -

29 . 275; numero oi to- 27 . 776 a 28.015; numero nove- 2'8. 776 a -

29 . 035; numero onze- 27 . 566 a 27 . 775; numero vinte e cinco---

24. 776 a 26 .807 , do valor nominal de Rs-200~000 (duzentos mil reis) 

cada uma, de propriedade do Credit que são neste acto entregues 

pelo mesmo Credit aos Bancos, que as recebem por seu cabecel- Ban-

co do Brasil. QUART ) Que, em virt e da Açfí.o em pagamento e ces-

são convencionadas nas clausulas segunda e terceira supra , ficam 

os Bancos investidos, conjuntamente ou por seu cabecel- o Banco 

do Brasil , dos mais amplos e absolutos poderes para receber os 

creditas que ncllas lhes são transferidos , cedel-os ou transferil-

os a terceiros, transigir , firmar compromissos, assignar termos 
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termos de transferencia , recibos , quitações, remittil-os total ou 

parcialmente , constituir mandatarios , votar e ser votados pelas 
... 

acçoes a que se refere a letra l da clausula supra , promover to-

das as diligencias nas 

os neccssarios actos. 

- .. 
repartiçoes compet\entes e praticar todos 

I ~ 
' ( ', 

ão obstante, somente disporão os Bancos 
\ • das 24.311 acções da Companh·a Brasileira de Immoveis e Construc-
' 

çÕes a que se refere a letra b da' clausula terceira supra , depois 

de liquidados todos os outros bens e direitos dados em pagamento, 

bem como os direitos creditorios no total de Rs-18 . 735 : 824~ 883 
;· 

(dezoito mil setecentos e trinta e cinco contos oitocentos e vin-

te e 4uatro mil oitocentos e oitenta e treis reis) contra o Gover-

no Federal , originariamente da Co ~unhia Ferroviaria Este nrasi-

leiro, a que se refere a clausula quinta infra, para o recebimen

to das quaes ficam , nos termos da mesma clausula , investidos os 

Bancos de poderes irrevogaveis, e si pela liquidação de todos es

ses effeitos patrimoniaes não se achare integralmente pagos em 
, . 
espec1e pecuniaria das dividas mencionadas na clausula primeira 

supra. UINTA) ue, pela presente e na melhor forma de direito , 

" da o Credit, como effectivamente dado tem, aos Bancos conjuncta-

mente ou ao seu cabecel- o Banco do Brasil, poderes irrevogaveis 

:para receber do Thesouro Nacional ou de quem de direito a quantia 

de Rs-18 .735: 824$883 ( dezoito mil setecentos e trinta e cinco 

contos oitocentos e vinte e quatro mil oitocentos e oitenta e 

treis reis) valôr dos direitos creditarias da Companhia Ferrovia-

ria Este Brasileiro contra o Governo Federal do Brasil, cedidos 



..., 
por aquella ao Credit, por instrumento de mandato, cessao e rati-

ficação, lavrado em notas do decimo terceiro officio desta capi-

tal ( Tabellião ario ueiroz), livro cento e quinze , folhas cin-
.. 

coenta e um verso, aos dezenove de maio de mil novecentos e trin
,; 

I ( 

ta e tun, que fica fazendo parte integrante desta escriptura, bem 
I 

' como todos os documentos a ue SE( refere , como si aqui transcrip-

tos fôssem e são neste acto entregUes aos Bancos , que os recebem 

I 

pelo seu dito cabecel- o Banco do Srasil . stes dire itos credito-

rios, nas suas parcellas componentes , são expressos em moeda na-
I 

cional e em varias divisas extrafigeiras, a saber:- Reis -- - -

14.765:188 761, U.S. $- 240 .493 ,89; francos francezes 538 . 039 ,30; 

~ 2.055-19-0; francos belgas 3. 500,00 e Reis ouro 105$000; para 

promover o recebimento das im rtR cias referentes aos creditas 

de que trata esta clausula, ficam os Bancos conjunctamente , ou 

~or seu cabecel- o Banco do Brasil , investidos de poderes para re

querer das autoridades competentes os respec tivos pagamentos, prcs-

tar affirmações, assignar termos, inclusive os de responsabilida

de , receber e dar quitação. Poderão , outrosim, os Bancos , para 

abreviar o recebimento dos mesmos creditas, transigir até seten

ta por cento (70%) dos respectivos valôres. Para acceptilação ou 

rebate superior a trinta por cento (30%) dos mencionados valores , 

será mister consentimento por escripto do Credit , que só poderá 

negal-o, porém, pagando i mediatamente aos Bancos a quantia ou 
• 

quantias pelas quaes o Governo se propuzer a liquidar aquelles 
, 

credi tes. Neste ultimo caso, ficara distractado o mandato irrevo-
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, 

irrevogavel ajustado na presente clausula e o Credit passara 

dispor livremente do credito ou credi tao a ue se referrro paga

mento por elle feito .- EXTA ) Que os Bancos, por seu caboce+ e 
.. 

geral representante- o ~anco do Brasil~ ~brirão, na escript a des-
< •. 

te, ao Credit uma conta graphica, turica e exclusivamente para ef-
' ' 

feito de contabilidade e de on~tração da liquidação dos bens e 

direitos dados em pagamento pelo 'Oredit e pela Société e da reaJ 

lização em dinheiro dos credi to's , de que trata a clausula quinta 

supra , para recebimento das quaes ficaram os Bancos investidos 
I' 

de poderes irrevogaveis . Nessa •conta debitarão o Credit pelas di-

vidas expressas na clausula primeira acima e o irão creditando 

pelo producto pecuniario das liquidações e recebimentos que forem 

operando . uando o total das dividas expressas na clausula primei-

ra , ou sejam s- 16 . 138 : 146 ~600 (dezeseis mil cento e trinta ·e oi-

to contos cento e quarenta e seis il seiscentos reis) e f 

64 . 330- 8- 0 fôr attingido pelo producto das liquidaçÕes e recebi-

mentos operados , ou , em linguagem contabil , quando o debito e o 

credito se balancearem , os Bancos retransferirão ao Credit todos 

os bens e direitos dados em pagamento , que ainda remanescerem e 

distractarão com elle o mandato irrevogavel convencionado na clau-

sula quinta acima , para que possa livremente e independente de 

qualquer compensação , dispor dos bens e direitos retransferidos 

e dos creditas ainda não cobrados em virtude do mandato irrevoga-

vel da mesma clausula quinta supra . Todas e quaesquer despezas I 
de qualquer natureza que sejam com essa retransferencia e dis t rac-



-to do mandato correrao por conta exclusiva do Credit .- SETIMA ) -
' - , , , 

ue , em razao do pagamento que ora lhes e feito pela Societe e 

pelo Credit , bem como do manda~o irrevogavel estatuído na cl usu-
, j 

la quinta supra , dão os Bancos neste act9, como effectivamente 
. ( ·. 

dado têm, por esta escriptura e na melhor forma de direito , ple-

na , rasa e irrevogavel quitação ~os mesmos Société e Credit , das 

dividas ratificadas na escriptura de vinte e dois de agosto de 

mil novecentos e trinta e um , em N0tas do Decimo Officio desta 

Capital , referida na cluusul pri eira , in principio , deste ins-

trumento .- OITAV ) ue , em consequencia do presente ajuste e da 

quitação outorgada na clausula setima su~ra , e estando feita a 

entrega , ao Estado do Espirito Santo , pela Société , de todo o ma- ~ 

terial áquelle Estado vendido nos t ermos da escriptura de resci-

-sao e compra e venda , lavrada em Notas do Registro aritimo desta 

Capital , aos quatro de setembro de mil novecentos e trinta e cin-

co , livro sexto_, folhas nQventa. e um verso e assim , realizada a 

condição objecto das cartas de quatro do corrente , trocadas en-
~ oi 

tre a Societe e o Credit e os Bancos , liberam estes , como effec-

tivamente liberado tem pela presente escriptura , as hypothecas e 
. , 

penhores constituídos pela Societe 1 nos termos da clausula nona 

da escriptura de vinte e dois de agosto de mil novecentos e trin-

ta e um , lavrada em Notas do Decimo Officio desta Capital (Tabe

lião Eduardo Carneiro de ·endonça) , livro trezentos e vinte , fà-
.. , ' 

lhas vinte e nove verso, ficando , portanto a Societe plenamente 

autorizada a dar baixa no Registro de Immoveis competente , nas 

,. 



nas respectivas inscripçÕes hypothecarias , e a dispor 

dos bens hypothecados e apenhados . Ditas inscripções foram feit s 

no Registro de Imn:loveis do Município do Salvador , da Comarca da 
I 

I 

Capital do Estado da Bahia, aos trinta~d~ setembro de mil nove-
< '· 

contos e trinta e um , no Livro 2- B- a folhas duzentos c cincoon-
• 

ta e sete, sob numero quinhentqs e vinte e um, e dizem respeito 

aos seguintes predios : a) casa e ' terreno da rua. 1angueira , na 

Calçada do Bomfim , numero quinne~tos e cinco , Freguezia do Pilar , 

da cidade da Bahia; b) Fazenda agrícola "Lobato '', si ta na Fregue-
I ' , 

zia do Piraja , tambem no unic~pio da Capital do Estado du Bahi~; 
, 

c) Fazenda ''Boavista" , si ta tambem na Freguezia do Piraja , dis-

tricto do mesmo nome da Capital do Estado da Bahia; d) terreno 

denominado 11 Chacara Conceição", sito na. Freguezia de Santo Anta 

nio, tambem na Capital do Estado da Bahia; . e) Fundição de Jequi-

taia, pr.edio urbano com machinismos e officina , sito na Fregue-

zia do Pilar , tambem na Capital do Estado da Bahia . Toda e qual-

quer despeza anterior ou decorrente das hypot ecas e penhoras con-

vencionados na escriptura de vinte e dois de agosto de mil nove-

centos e trinta e um , referida in principio da clausula primeira 

- , ,supra , ou da sua exoneraçao , correra por conta exclusiva da Soei -

, " ete e do Credi t. - ION.A) ue ,ainda em consequencia do presente a-

juste e da quitação estipulada na clausula setima , supra , auto

rizam os Bancos credores : Banco ollandez Unido, Banco ortuguez 
• 

do Brasil e .Bank of London & South llmerica Ltd . , o Credita pro-

mover a baixa dos protestos judiciaes contra a disposição do seu 



1patrimonio , feitos perante os Juizos da primeira e quarta Varas 

C1veis, desta Capital , pelos mBsmos Bancos nesta clausula refe

ridos , podendo para tal fim o Credit requerer o que preciso fôr 
' 

, j 

e praticar todos os necessarios a c tos . - ; C~U.A) Que , si para exe-
~ ( 't 

fcução do presente contracto , tiver qualquer dos contrahentes de 
I 

' recorrer a Juizo por motivo de in~dimplemento por parte do outro 

ou outros estipulantes , ficará a parte infr ctora , si fôr o Cre-
~ , , 

dit ou a Societe , sujeita a pena convencional de dez por cento 
.4 ,.. , 

(lmb) sobre o valor do mesmo , isto e , a somma dos credi tos ex-
I 

pressos a clausula primeira acima , , que totaliza a quantia de Rs-

16 . 138 : 146~600 ( dezeseis mil cento e trinta e oito contos cen-

to e quarenta e seis mil e seiscentos reis) e f 64 .330-8-0 , sen~ 
, , 

do o Credit e a Societe so1idarios nessa responsabilidade , e , si 

fôr algum dos Bancos , aos mesmos dez nor cento (10%) sobre o im-

porte do respectivo credito naquella clausula enunciado . llita mul 

ta será cobravel por acção executiva e sem prejuízo das perdas e 

damnos a que o inadimplemento posse. dar 1 g r .- DECIMA PRIMEIRA) 
,.. ~ 

Que o foro deste contracto e o desta Capital , qualquer que venha 

a ser o domicilio dos contractantes . Presente a este acto a Com-

panhia Brasileira de Irnmoveis e Construcções , sociedade anonyma , 
, , 

com sede nesta Capital a venida Rio Branco numero quarenta e qua-

tro , represent~da por seus Di rector-Gerente doutor Antonio Euge

nio Richard Junior e irectores Jose I 'ril1i e Camille Voullemier , 

pessôas tambem conhecidas Qe mim tabellião c das testemunhas ao 

fim nomeadas e assienadas , de cuja identidade e capacidade juri-

.... 
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, 
jurídica dou fe , por ella me foi dito , por seus mencionados re- 1 

presentantes, uniforme e successivamente, na presença das mesmas 

testemunhas, que concorda co os termos desta escriptura, signa-, 

li ter com a letra a da clausnla. tArceil:P i1Upra . Em seguida, pelos 
( '. 

Bancos , por seus mencionados representantes, me foi dito , unifor
\ • 

me e successivamente, perantet ' a~ mesmas testemunhas, que acceitam 

a presente escriptura em todos os seus termos , por estar em tudo 

' de accordo com o ajustado . - EM TEMPO:- O senhor !rthur Germain 
; , 

representa neste acto a Societe de Construction du Port de Bahia~ 
I' 

~m virtude de procuração emanad~· do ~Juizo de Direito da Primeira 

Givel desta Capital, referente ao livro quarenta e cinco, folhas 

cinco enta e seis , do Decimo Officio de Notas desta cidade e regis-

tro numero duzentos e noventa e treis , em data de vinte e oito de 

setembro de mil novecentos o trinta e treis do Officio de Registro 
, 

de Títulos e Documentos desta Cidade- Cartorio Teffe- e que fica 

nesta data registrada no livro proprio deste cartorio. O senhor 

Çamille Voullemier represent o redit Foncier du Bresil et de L' 

'Amerique du Sud, nos termos da procuração outorgada pelo conse-

1ho de administração , aos vinte e seis de junho do mil novecentos 

e vinte e seis, sob numero de ordem sessenta e oito mil trezentos 

é cincoenta e treis (68 .353) , registrada em rotas do cartorio pr~

vativo de Notas e Registros llaritimos desta Capital, no livro prd-

prio numero setenta e quatro, a folhas setenta e sete , em data de 
• 

quatro de setembro do anuo corrente e quo fi ca registrada neste 

cartorio em data de hoje . - O sello federal foi pago á Recebedoria 



do Districto Federal , pela. verba que se segue:-Verba numero vinte 

e quatro- Rs-66 :993 000- Pagou sessenta e seis contos novecentos 

e noventa e t reis mil reis . Re~ebedoria do Districto Federal , vin-
, 

te e cinco de novembro de mil noveçentos~e,trinta e cinco . O Fiel 
' < •. 

do Thesoureiro- C. Ferreira . O Escrivão do Sello- Ayres Tovar .-
• 

Via-se inutilizado um sello de equcação e saude . Guia deste Car-

torio . ssim o disseram e outorgaram , pedindo a mim Tabellião -

lhes lavrasse esta escriptura em m!Lnhas Notas , o que foi feito pe-

lo meu escrevente belardo Ribeiro oares , a qual sendo~lhes lida 
t ' 

, 
em voz alta e as testemunhas A.ntó'nio de Abreu Rego e driano de 

!.zevedo aia , achada conforme , acceitam e assigna.m, com as mes-

lmas testemunhas , perante mim Tabellião . E eu , Olegario Iarianno , 

tabellião , que subscrevi e assigno . OLEGARIO MARI mro .-C ILLE 

VOULLEMIER . -!R1~R GERMAIN . -FRA~CISCO D SILV 1 TTOS CARDOSO .-

JAYlill FERREIRA DOS SANTOS .-R. . ROST ONNES .-ALVARO DE SOUZA CAR-

VALHO . -GERALDO TINS OURIVIO .-FRANCISCO PAES BARRETO CARDOSO .-

GABRIEL HENRI UES . -CARLOS F'REDERICO DA COSTA .- NTENOR DE REZENDE . 

K. ALBERT .-GEORG DEHUL .-FRANCI~co DE LEO ·A T lUD.tL-AHT 'NlO EU-
, 

GENIO RICHARD JUNIOR.-JOSE MIRILLI .-C!MILLE VOULLEMIER.-Antonio 

de breu Rego.- .driano de zevedo aia . - Collados e evidamente 

inutilizados viam-se dois sellos federaes no valor total de dois 

mil e duzentos reis, inclusivo o da taxa de educação e saude , e , 

be assi , varios sellos da i queza 'ovel, no valor total de qua-
• 

renta e quatro contos seiscentos e sessenta e dois mil reis . -Na-

da mais se continha em a oscriptura referida, que se acha lavra-
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lavrada em o livro e fo l has ao principio mencionados , a 
, 

porto e dou fe, em meu poder e cartorio, de onde, bem e fielmente , 
I 

a pedi do verbal , fiz extrahir a presente certidão, verbo ad ver-, 
, j 

( 



RIO DE J4NEIRO 

• 

EXMO . SNR . DIREC'rOR Do DEPARTAMEN'!'O NACIONAL DE 

PORTOS E NAVEGAÇÃO , 

• 

( 
,I ·. 

Em petição de 24 deste mez, esta Companhia solici
' • teu desse Departamento a ,acessaria guia para receber no The-
1 

zouro Nacional a quantia de Rs , 20 : 000#000, correpondente á 
quota de Fiscalização no 2~ semestre do corrente anno de ac-

cardo com o periodo final do 42 da clausula 46 do Decreto 

n 2 14.417, de 16 de OUtubro de 1920 . 1'endo a Contadoria· ex

pedido essa guia para ser recolhida em vez de Rs 120 :000$000, ,. 
a quantia de Rs . 30 : 000$000, como se ainda estivessem em exe

cução trabal~os da construcção do porto, vimos solicitar de 

v . Excia . se digne mandar reformar a dita guia para que del-
# 

la conste aquella quantia , pois, como e do pleno conhecimen-

to de v. Excia ., os trabalhos da construcção, na fÓrma do de

creto n2 22 . 942 , de 14 de Julho de 1933 , ficaram concluidos 

em 25 de Julho .de 1935, data em que foi officialmente inicia

da a atracação dos vapores de grande calado no trecho do cáes 

preparado para esse fim. Acham-se igualmente terminados des

de Abr~l p . passado, os trabalhos extraordinarios não previa-

tos nesse decreto: taes como o derrocamento dos bancos r ocho-

aos em frente aos armazena 7i e 82; a dragagem do canal Sul 

na cota de 9m, O; e o reforço das linhas dos grandes guindas-

tas . 

E' verdade que as '!'ornadas de Contas dos ultimes 

semestres referentes aos trabalhos constantes desse decreto, 
... 

ainda nao se effectuaram por circunstancias alheias a vonta-

de da Companhia, em virtude de seus respectivos process.os de

penderem da conclusão dos estudos em curso da revisão d o c on-

tracto , 



( 
.; \ ·. 

Não sendo porém justo que a Companhia apenas, por 
I • falta dessa formalidade, deva recolher a quota de Fiscalisa-

R I 
ção, como se ainda houvessem ~rabalh os da construcção do por-

to, em execução, quando astes estão de facto concluidos, es

pera a Supplicante que v. Exdia., pelos motivos expostos, se 

digne deferir este pedido. 
( 

~. R. M. 
I ' 

Hio de Janeiro, :;o de J"ulho de 19?6. 

COMPANHIA CESSIU.NA.KIA vAS DOCAS DO 'POR'l'O DA BAHIA 

a) JOSÉ SABOIA VIRIATO DE MEDEIROS 
Director-Presidente 

, 
A Companhia esta isenta do imposto de 
sello em virtude do n2 :;a art. 4 do 
uecreto 14.417 de 18 de outubro de 
1920 e de seu contracto de :; de Novem
oro de 1920. 

Copia fiel extrahida do Copiador de Officios da COMPANHIA 
C~S SIO.NArtiA vAS DOCAS DO PuR~O DA ~AHIA, paginas nvs: 217 e 218. 
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EX'l'RACTO DO DIARiu OFFIC IAL DE 15 DE OU'l'Uj:jRO DE 

193~. PAGINA N2 22,381 

DEPARTAMENTO N~CIONAL DE POR'l'OS E NAV.EUAQÃv 

Requerimento despachado pelo Snro 
Director~ 

Companhia Cessionari,a. ~as .. .OoÓas do Porto da 

Bahia, solicitando guia para receber no Thezou-
1 • ro Nacional a quantia de 20:000$000, correspon-

' dente á quota de fiscalização no 22 semestre do 

corrente anno. - Ueferido, de accÔrdo com a in

formação. 

/ ' 

I' I ~ 

( 



/ 

,. 

• 
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Eu, abaixo-assignado Traductor Publico e 
Inter~rete Commerciai juramentado da Praça 
do Rio de Janeiro, devidamente nomeado pela 
:MM. Junta Commercial da mesma cidade 
C E R T I E I C O que me foi apresentada 
uma Certidaq do Registro de Títulos ,e Docu
mentos d~ ' l 0 Officio, Cartorio Teffe, do 
Liv1;0 H ,n.~ qo' R~gis tro Integral de Procu
raçoes (Procuraçao outorgada a M.Germain, 
apontaqa sob o n°. de ordem 59,518, em 14 
de Jane~ro de 1936), afim de tradusir o 
texto tm idioma francez, constante dessa 
certidao, para portuguez , e tr~nscrever a_ 
parte neste idioma, referente a legalisaçao 
do dQcymento escripto em francez, o que fiz, 
em ra.za.o, d9 meu officio, como segue : 

" oci~t~ de Construction du Port de Bahia." Sociedade ano

nyma com o capital de 'Seis milhÕes de francos. Séde social: 
•• 

8 rue d'Artois, Paris, 8°. Extracto do Registro das actas 

do Conselho de Administração. Sessão de 30 de Desembro de 
- , 

1935. Abrio-se a sessa.o as lOb.;O. Acham-se presentes : 

a Caísse Commerciale et Industrielle de Paris, representa

da pelo Snr. Cros, vice-presidente. a Compangie des Cbemins 
, 

de Fer de l'Est Bresilien, representada pelo Snr.Dupeyrat, 

administrador, Snr.Gend, administrador. Poderes conferidos 

ao Snr . Germain. O Conselho designa o Snr. Germain, como 

seu representante no Brasil e na America do Sul, e lhe 

confere,para isso,os poderes seguintes : Receber as quan-

, -tias devidas a Sociedade, fazer levantamentos de cauçoes 

em especies ou d'outra forma e dar a respectiva quitação 

e recibo. Fazer e autorisar desistencias de arrestos de 

moveis e immoveis, de embargos ou inscripçÕes hypothecari

as, bem como desistencia de privilegias, bypothecas e ou-

-tros direitos, acçoes • tudo com ou sem paga-
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... 
mento. Permittir anterioridades. Autorisar acçoes 

aes, como autor ou réu, bem como desistencias; tratar, 

transigir e compor-se relativamente a interesses da Socie

dade. Representar a Sodie~ade em juizo. Celebrar ajustes, 
I ' 

accordos e convençÕes pa~a ~erviços de construcção, obras 

publicas ou partícula~ s, a forfait ou d'outra forma, e 
,( I -

assumir compromissos e obrigaçoes. Fazer e aceitar loca-
' 

çÕes, com ou sem promessa de venda, fazer rescisÕes com ou 

sem indemnisação. Ceder e comprar bens e direitos mobili-

arios e irnmobiliarios e partes de activo, seja de que natu-
,. 

resa forem. Deliber~r ,acerca de estudos, projectos, planos 

e orçamentos propostos para a execução de obras. Com po

deres para hypothecar irnmoveis da Sociedade. ~utorisàr an

tichreses e de legaçÕes, fazer penhor·es, cauçÕes e dar ou

tras garantias de moveis e immoveis, de toda naturesa, e 

permittir subrogaçÕes com ou sem garantias. Bem assim, 

aceitar em pagamento annuidades e delegaçÕes e aceitar pe

nhores, hypothecas e outras garantias. Effectua.r seguros 

e permittir delegaçÕes; aceitar e firmar, promissorias, le

tras, letras d.e cambio, endossos e effe i tos de commercio. 

Caucionar e avalisar. Auto ris ar empre·stimos, creditas e 

adiantamentos. Fixar o modo de pagamento por parte dos 

devedores da Sociedade, mediante annuidades cujo numero e 

montante elle fixará, ou de outro modo. Conceder proroga-
... 

çoes de prasos. Celebrar tratados, ajustes e contractos 

para serviços a forfait ou de outra forma, pedir e aceitar 
" 

concessÕes e assumir compromissos e obrigaçÕes referentes 



a essas operaçÕes. Effectuar annuidades seja de que m~ 

fÔr. Eleger domicilio onde preciso fÔr. Determinar a col

locação dos fundos disponíveis mesmo por meio de report e 

determinar o emprego das reservas de qualquer especia. 

Autorisar retiradas, tra~sf~ten~ias, transportes e aliena

ções de fundos, renda~, creditos, bens e valores pertencen-
' 

tes á Sociedade, QPm pu sem garantia. Delegar e transpor-

tar creditos, alugueres ou rendimentos vencidos e a vencer 

pelos preços e sob as ' çondiçÕes que julgar conveniente. 

Nomeare destituir procuradores, empregados ou agentes, de

terminar suas attribui~Ões, vencimentos, salarios e grati-
,. 

ficaçÕes, por forma fixa ou diversamente, estabelecer as 

condiçÕes de sua reforma ou revogação. Representar a So

ciedade perante terceiros e repartiçÕes. Preencher todas 

e auaesquer formalidades, especialmente para cumprir as 

disposiçÕes legaes dos paizes estrangeiros, perante os 

governos e administraçÕes; desigar, especialmente, o ou os 

agentes que, segundo as leis desses paizes, devam ser in

cumbidos de representar a Sociedade perante as autoridades 

locaes, de executar as decisÕes do Conselho de Administra-

-çao que devam produsir effeito nesses paizes, ou velar pe-

la execução das mesmas. Com poderes para substabelecer 

em terceiros, todos ou parte dos presentes poderes. Os 

presentes poderes annullam os poderes anteriores que hajam 

sido outorgados, para este mesmo fim, a um ou mais procu

radores, ~irectamente ou mediante substabelecimento. Por 
• extracto conforme. Paris, aos trinta e um de Desembro de 

1935. Um administrador : Cie. des Chemins de Fer de l'Est 

y~ 
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Brésilien. Assignado : M. Dupeyrat. Um Vice-presidente, 

Caisse Commerciale & Industrielle de Paris, Assignado : M. 

Cros. VISTO para autbenticação da assignatura do Sr. Bupey

rat, apposta supra 'e do $r. Cros. Paris em 31 de Desembro 

1935· O Commissario de Ppli.tia: assignado : Dupuis. Carimbo 

respectivo. VISTO par~ legalisação da assignatura do Sr. 
" . 

Dupuis (interim) CGmmissario de Policia do Districto dos 
I 

Campos Elysios, Paris em 12 de 1 - 1936. Pelo Secretario 

geral da Prefeitura d~ ~alicia, o Chefe de Secção delegado, 

Assignado Gondy. O Ministro dos Negocias Estrangeiros 

certifica verdadeira a 1assignatura do Sr. Gondy. Paris,em 
,. I , 

3 de Janeiro de 1936. Pelo Ministro, pelo Chefe de secção 

delegado. Assignado : Grégorie." Carimbos respectivos. 

Reconheço verdadeira a assignatura supra de Gregorie do Mi

nisterio dos Negocias Estrangeiros da Republica Franceza. 

E, para constar onde convier, mandei passar o presente, que 

assignei e fiz sellar com o sellodeste Consulado geral. 

Para que este documento produsa effeito no Brasil, deve a 

minha assignatura ser por seu turno legalisada na Secreta

ria de Estado das RelaçÕes Exteriores ou nas RepartiçÕes 

Fiscaes da Republica. Paris, treis de Janeiro de mil nove

centos e trinta e seis. Assignado : João Baptista Lopes, 

Consul geral. Estavam nota d'e emolumentos, estampilha con

sular bra~ileira de quatro milreis ouro inutilisada pelo 

carimbo do consulado brasileiro em Paris, e duas estampilhas 

federaes brasileiras, valendo o total de dois mil e dusen-
• 

tos reis, datadas de dez de Janeiro de trinta e seis e inuti-
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lisadas pelo carimbo do Escrivão do sello da Recebeioria 

do Districto Federal. Secretaria de Estado das RelaçÕes 

Exteriores. Serviços consulares. Reconheço verdadeira a 

assignatura supra do Senhor João Baptista Lopes, Consul 
I .; \ 

geral do Brasil, em Pa'ri,. '· Sobre estampilhas federaes va-

lendo o total de dois •milreis datadas de dez de um de mil 

novecentos e trinta ~ seisr Rio de Janeiro, dez de Janeiro 
I 

de mil novecentos e trinta e seis. Carlos Ribeiro de Faria. 
I ---------

Por traducção e transcripção 
;· conformes. 

• 



ERNESTO JORGE DUTRA DA FONSECA Rio , 12 d Maio d :938 . AOVOGAOO 

R. ROSARIO, 116-4~ 

, ... .. 
... : -.-

J 

I •, 
-~_-:,1--

TEL. 3- OB7e 

I Lll. O.SR/ ART UR G ~RHAIN 
' D,D.R pr s ntant no Brasil da 

" oci't' de Construct l on du Port de Bahia" • 

( .; ' · . 
• r . 

' Na qualidad d dv9~ado d Cia c ssionaria das Docas o Porto 
•'· 

da Bahia, e nec ssitando faz prova junto a Cons lho Nacional d 

ra alho , venho pela pr 8 nt sõ 1citar·a~~ • , r pres ntante que 
I 

é da Companhia om 't J · r spond r ao p' d.sta áa r-

untas abai o r ad 
I 

1) s anh ~ d 
.. ntant praticou' qual-e o q • • pr s 

' .... 
. --qu r acto qu fizess acr di tar1 tivess a oo sma sido incorporada á 

Companhia c ssionaria das Docas do Porto . da Bahia ou sta fCB s a c-

tualm nt succ ssora d sua r pr s ntada; 

2) qual 
,.. 

a si tuaç ao do r.Vic nt Kerv -,ant, C1 u foi mpr ado 

da "Soei ' t '. 

J m mais, subscr vo-me 
N 

com stima e cons id~raçao , 

d v. • 

Em resposta cumpre-me info rrnar a .Exa.. que a soe DE CON TRJCTIONDU 
PORT DE BAHiA ' de ~ue sou repre t ont ante geral ais P!üt1cou acto al~ 
gurn que importe ou que pudesse faz•) r suppor sua f\.lsao ou incorporaçao 

: ã companhia cessionar1a das Docas do porto da Bahia; de que sois Advogado. 
"SOc1ete,., teve de facto por largQ espaço de tempo, negocies com a sua cli

ente com quem cont ctou a execuçao das ~ Sdo porto da Bahia; empreita
da ue; em 1931.; devido a d1 ficuld des 1nsuperaveis ,.. -Mcind1~' tendo a 
C1a .ces .das Docas da Bahia retomado~ a s1 desde cntao a 1ncumbcnc1a de ter
minar a execuçao das mesmas obras do Porto, a que estava obrigada por eu 
cont cto cem o GOverno Fede • 

com r espeito ao sr . Vicente Kervegant t enho a declarar ue este 
•••••• 



senhor foi um dos empregados de minha represen ta.da na cons trucção do 
porto_da Bahia. ~ando porém, f oi feita a recisao do contru.cto de cons
trúcçao acima r eferido; a minha represent ada; tratando-se de uma pes
sOa l:tabili t ada e conhecedora do serviço pediu e cons eguiu que o r efer1-
do~enhor, como outros empregados fossem admittidos pela ~ompanh1a Docas 
no trabalhos de obra do Porto, resJ)3i tando-se o oontracto existente en
tre a SOCIJtTJ:t DE C NSTRJCTION W P RT DE BAHIA e a COMPANHIA CESS I ON · A 
DAS OOCAS DA BAHIA. ora · este contracto tinha {20r objecto exclusivo e 
Preciso os serviços do Sr. Kervegant na execuçao das obras de construc-
çao do Porto. concluidas estas; estd: o contracto term1 o que me 
cumpre, a bem da verdade: 1nfo:nnar a v .Ex~ · ' 

' .. . .. 

h i 
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1 PU1LICA FOIDü 

2 

3 BAHIA, onze ( 11) de Julho de mil rtovece~tol:l e t rinta e cinco ( 1935) . ( •. 
4 CERT IFICO que os empregados abaixo indicados entraram na Companhia 

\ 
S Cessionaria - seção da construção • do porto nas seguintes datas :Ar i 

I 
6 toteles Photiades - Chefe serviço ,- primeiro t.1.a) de Julho de mil 

7 novecentos e trinta e um (193l).Amado José Pereira- mestre- pri-

8 me ir o (l.i) de Julho de mil novecentos e trinta e um ( 1931) .A.droal-

9 do Osvaldo Bernardes - operario - primeiro (l.i) de Julho de mil no 

~o vecentos e trinta e um (193l). António Honorato Peixoto - chefe tra-,. 
' 11 fico - primeiro (1.2) de Julho de mil novecentos e trinta e um(l931). 

12 Antonio Gomes da Silva - ajudante escritorio - primeiro (l.a) de Ju-

13 l ho de mil novecentos e trinta e um (193l). Antonio Dias Vianna -ope 
14 rario - Junho de mil novecentos e trinta e dois (1932).Antonio Ono-
15 fre da Silva - idem - primeiro (l.a) de JYlho de mil novecentos e -
16 trinta e um (1931).Antonio Gonçalves erreira - idem - Outubro de 

" 17 mil novecentos e trinta e dois (1932).Ã11tonio Muniz 
~8 

19 

20 

21 

25 

2G 

da ilva -

primeiro {l.a) de Julho de mil novecentos e trinta e um (1931) . Agdo 

Florencio - idem - primeiro (l.a) de Julho de mim novecentos e trint 

e um (193l).Brasilino Baptista Santos- cont inuo- primeiro {l.a) de 

Julho de mil novecentos e trinta e um (1931).Bonifacio Jose de Cas-

tro - enfermeiro - primeiro (l.a) de Julho de mil novecentos e trin

ta e um (1931).Bonifacio José Macario - operario- primeiro 

Julho de mil novecentos e trinta e um (1931).Benjamin Paulo -cabo 

turma - primeiro (l.a) de Julho de mil novecentos e trinta e um (193 

Caetano Reis - operario - primeiro (l.a) de Julho de mil novecentos 
27 

e trinta e um (19 31) .Canuto Reis- idem - primeiro (l.a) de Julho de 
28 

mil novecentos 
~9 

e trinta e um (1931).Donatilho Silva- idem - Ab 

30 
de mil novecentos e trinta e dois ( 1932) .Domingos Ramos Lacerda -a- I, 



1 pontador . - primeiro (1~) de Abril de mil novecentos e trinta e dois 

2 (1932) . Deocleciano Mattos - operario - primeiro (1~) de Julho de m 1 .. 
3 novecentos e trinta e um (193l) . Dionysio ~iz Barretto- idem- pr-

l, ( •. 

4 meiro (1~) de Julho de mil novecentos e trinta e um (1931) . Edgard -
I 

5 Martins de Souza - ap ontador Ghe~e ! primeiro (1~) de Julho de mil 
I 

6 novecentos e trinta e um (19~1). ernand Milcent -contador- primeir 
I 

7 (1~) de Julho de mil novecentos e trinta e um (193l} . Fernando Pedro 

8 sa - che~e almoxari~ado - primeiro (·1~) de Julho de mil novecentos 

9 e trinta e um (193l} . Flor o Arruda - Apontador - primeiro {1~) de Ju 

10 lho de mil novecentos e trinta e um 1 {193l) . Felipe Nery de Souza-
I• 

11 ~oguista marítimo - Setembro de mil novecentos e t rinta e dois(1932 

12 Francisco Xavier - operario - ~etembro de mil novecentos e trint a e 
13 um ll93l).Guadencio Teixeira Oliveira- idem - primeiro (1~} de Ju-

14 lho de mil novecentos e trinta e um {19 l) . Graciliano Machado - ide -
15 primeiro (1~} de Julho de mil novecent os e trinta e um (1931 ) . Juve-

16nal Bernardo da Costa- chefe mariru1a- primeiro (1~) de Julho de-
17 mil novecentos e trinta e um (193l) . Julio de Oliveira Coelho- ope-
18 ario - Novembro de mil novecentos e trinta e um {193l}.João Baptis 
19 ta Teixeira - idem- primeiro (1~) de ulho de mil novecen tos 
20 

ta e um ( 1931}. Jo ão Eremita Gabriel - idem - l~ovembro de mil nove c e 
21 

tos e trinta e um ll93l).Josê Lazaro de vas ro - apontador- primei 
22 

o (1~) de Julho de mil novecentos e trinta e um (193l) . José Patro-
23 

cinio 'ilho - c. de ~urma - primeiro {1~) de Julho de mil novecento 
24 

trinta e um (193l) . José Venancio dos Sant os- operario- primeiro 
25 

(1~) de Julho de mil novecentos e trinta e um ll93l).Joaquim Gomes 
26 

a Silva - Auxiliar escritorio - primeiro (1~) de Julho de mil nove 
27 

entoa e trinta e um ll93l) . J oaquim ~~ntenegro ~ operario - primeir 
• 

de Julho de mil novecentos e trinta e um ll93l) . Leonidio .A:mad 

edeiros - idem- :p:t•1 e1ro (l.Q) de Julho ele mil novecentos e trinta. 
30 



1 e um {1931) . Leobino Pereira dos Santos - idem- primeiro (1~) de J -

2 lho de mil novecentos e trinta e um { 1931) . ucio .!ferreira Gomes -

3 idem - primeiro {1~) de Julho de mil n~eçentos e trinta e um{l931) 
( •. 

4 Mathias de Britto - Caixa - ,rimeiro (1~) de Julho de mil noveoento 
I 

5 e trinta e um (1931) .1~io i~gaê- Fiscal - Junho de mil novecento 

6 e trinta e dois (1932).Marcos Alves de Freitas - operario -primei-

7 ro (1~) de Julho de mil nov.ecentos e trinta e um (1931) .Manoel Fran 
r 

8 ca de Castro - Auxiliar esc itoriJo {primeiro ) 1~ de Julho de mil no 

9 vecentos e trinta e um l93l) .lanoel Pedro dos Santos -operario -

;o primeiro (1~) de Julho de mil novecentos e trinta e um (193l).Osval 

11 do ouza - operario - primeiro {l~t de Julho de mil novecentos e -

12 trinta e um (193l) . Paulo ~ernardo da Costa - auxiliar escrita- pri 

13 meiro (1~) de Julho de mil novecentos e trinta e um {193l) . Pedro Ad 

14 vincula Nascimento - apontador - primeiro (1~) de Julho de mil nove 

15 centos e trinta e um (193l) . Pedro Celestino Perpetuo -operario -pri 

-.6 me ir o ( 1.2) de Julho de mil novecentos e trinta e um (.1931) . Pedrom 

17 lestino Queiroz - idem- primeiro (1~) de Julho de mil novecentos e 

lS trinta e um (193l) . Paul Bensi - 'hef . Oficina- primeiro (1~) de Ju 
19 lho de mil novecentos e trinta e um (1931) . Rodolpho ~ilva - operari -
20 primeiro (1~) de Julho de mil novecentos e trinta e um (1931) . Rapha 
')1 
- el José da Silva - idem - primeiro (1~) de Julho de mil novecentos e 
22 trinta e um (193l) . Romão Bispo dos Santos - idem- primeiro (1~) de 
23 Julho de ·1 t t t ( 931) N t ml novecen os e rin a e um 1 • oque ascimen o - ide -
24 

osto mil novecentos e trinta e um {193l).Ubaldo bastos - Auxiliar 
25 

almoxarifado - Outubro de mil novecentos e trinta e um (l93l ).Vival 
:!6 

o Lustosa de Aragão - apontador - Agosto mil novecentos 

(193l) . Vicent Kerv~ ant Chef ~erv~ço-primeiro (1~) de Julho de -
• il povecentos e trinta e um {193l).Vivaldo Lacerda Aguiar - ajudan 

enfermeiro - primeiro (l~) de Julho de mil novecentos e ·trinta e 



1 um (193l) . Antonio Cassiano Silva- marítimo - vinte e seis (26) de 

2 Setembro de mil novecentos e trinta e um (193l) . Jack Snellaert - Dra 
j 

3 guista - quinze ... ( 15) de Maio de mil nov~centos e trinta e dois 
' ( •. 

4 (1932) . Aloysio Pinho da Silva- marítimo - agosto mil novecentos e 
I 

5 trinta e trez (1933) . Alfredo ictor!no de Jesus - operario - deze-

' 6 seis (16) de Junho de mil novecentos e trinta e quatro (1934) . Alber 
I 

7 to de Jesus - idem - Agosto mil novecentos e trinta e um (193l) . Ani 

8 sio ereira Magalhaes - marítimo - treze (13) de Junho de mil nove-

9 centos e trinta e trez (1933) . Geraldo Araujo G6es - operario - pri-

10 meiro (1~) de Julho de mil novecentós e trinta e um (193l) . Danti Ch 
I' I 

11 ti - chefe serviço - primeiro ( 1~) de Março de mil novecel'l.tos e tri -

12 ta e quatro (1934 ).Estevam Teixeira- operario -primeiro (1~ ) de J 

13 lho de mil novecentos e trinta e um (193l) .Manoel Venceslau Santos 
14 idem- Maio de mil novecentos e trinta e quatro (1934) . Victal MOrei 
15 ra Carvalho - idem - primeiro (1~) de Julho de mil novecentos e tri -
16 ta e um (1931) .Marcos Pinto - idem - Abril de mil novecentos e trin 
17 ta e dois (1932) .Marcellino José de Souza- idem- vinte e seis (26 
18 de Abril de mil novecentos e trinta e três (1933) . Nicolau bispo-ope 
19 rario - primeiro ( l.Q) de Julho de mil novecentos e trinta e um ( 193 
20 audelino .c;spiri to Santo - mari timo - cinco ( 5 ) de .l:! 'evereiro mil n -
21 

acentos e trinta e três (1933) . Adolpho Sue ermann- operario -vint 
22 A 

e tres (23 ) de Abril de mil novecentos e trinta e quatro (1934 ). Fra 

itta - idem - Agosto mil novecentos e trinta e um (193l).Da-
23 

24 

25 

26 

27 

30 

cisco 

io Gomes de 

(1933) . Abdon 

Sá - idem - 'etembro de mil novecentos e trinta e três 

Cardoso - idem - primeiro (l.Q) de Julho de mil novecen ' 

os e trinta e um ll93l) . Secundino ant ' Anna - idem - ~ovembro de m 

ovecentos e trinta e um (1931) . Os Seru1ores Antonio H. eixoto, nto 
• 

io Gomes da Silva, Domingos RaMos Lacerda , Manoel Franca de Castro 

Vivaldo Lus tosa da .Aragão foram dispensados em consequencia da te 

minação dos sefviços . Bahia, onze (11) de Julho de mil novecentos e 



3 

e trinta e cinco (1935). O Direto erv~ços de Construção ~o 

2 to,i. Adoue . ( stá o seguinte reconhecimento:} Reconheço a firma 
• 

3 pra de R. Aà.oue e dou fé . Bahia, dezoi~o '(18 ) de mil novecentos e 
' ( ·. 

4 trinta e oito {1938) . Em testemunho {sinal publico) da verdade . O 1 

I I 

~ Tabelião, Antonio F . Porto de So~a . Coladas e inutilisadas,estam ' 
~ I 

6 pilhas estaduais no valor t otal <\e mil e quatrocentos reis e uma f e · 

7 deral de Educação e Saude . A presente certidao foi escrita em duas 

8 folhas de papel timbrado da Companhia Cessionaria Qas Docas 
9 da Bahia .- 'erviço da Construção do Porto .{Leva o carimbo do ~abeli 

1-0 ão Porto de Souza.) . E R A I' o que se continha em a di ta certidão que 
f' I 

11 me foi entregue para ser reproduzida por copia le gal e autentica , a 
12 qual me reporto,tendo do mesmo bem mandado extrair a presente Publ 
13 ca .l!'orma, que coni.' eri com o original e por tê-la achado em tudo co 
14 

forme, a subscrevo , assino e concerto , com outro tabelião companheiro', 
1!5 

nesta cidade do Salvador,Capital do Estado Federado da Bahia , aos 
16 

~ 
17 

dezenove (19) de Fever~iro de~ve~s 

E 6.ll.... ~,.. ~ .... -.e--~ F-rt-~ ~ .......,~_.........,~ 
18 , c . .,-e:,---
19 

-.,..__ 

20 

25 

26 

27 

28 .. 
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M . T . 1. C . -CON SELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

• 

1- 7 /38-8.630/36. 30 e 10 <1 1.9 • 

ervé nt. _.~ , 
( ·. 

'"'r. 1c nte 

;c. éio Sr. D rmeval Gomes Duarte. 

sta. 

/' cornunico vos ... eri' r cul t do, nesta secre-•· 
tar1 , p lo p zo e 10 dla , v1 t dos auto do pro-

cesso e r cl 1 contra a ~o. nhia 0oncess1ona 

r1 s D ca.s o norto Baí a, !1 ~ ue a resente1s 
N conte t çao u entenderde aos embargos opostos pe-

1 r r rid o p nh1t d ,... rcetra ca ra -

o Con lhO T c1ona1 dO rrb o ror rtda nos enc1o-

os au os. 

tenc o 
,. 

s ~"'e• da~oes. 

Direto· du secre r1 , rnt rtno • 

• 



.. ' ·, 
·~ ·. 

• 

..,.-

( '· " \ 

, 
\ 

,. I 

J U 'r A D A 

1 esta data, junto aos presentes autos um rer 

curador de 

Ofic. Adm. C::lasse "V" 

do bastante nro 

7. 678-38. 



~ o. ~nr . Presi~ente o Conselho Nacional do ~rabalho • 

.; ' · . 
• 

O baixo assigna~o, roourador n Dt te 

cte iueilt Kervégant , con:fonne ' instrumento junto aos autos do pro c. 

UocO ne 19~b, vem requerer a 

u , ao pé deste , o seguinte: 

· oia. se nigne ne ma.n~ar oertifi-

l• ) , i - Jom~anh1a ~éss1onaria ~a uQuae MO ~orto da Bahia 
,. I ~ 

offereceu embargos ao aooor ão roferi~o ~ela 3a. Cmmxa 

este Conselho , 1ublicu o no . . l b 1;s ' 38 fi I I t f s. 

4830 , r ,l tiv ente o )roc. 8 0~ e 19~6 . 

2• ) ,..,-n caso a.ffirmativo o 1• item, qual a 'fato. em que 

foram a resentanos e ~es b~go • 

l. t rmo e 1er 

, 



' 

INF'O~ A ÃO 

Recebido em, 1 o de ~Tunho de 1. 938 . 

Vicente Kervégant , por seu bastante procurador, I 
no re0uerimento retrq, solicita lhe seja certificado o seguin 

te: 
.. 

I ' , ( . 
a) - si a Companhi'a !Jession ria das Docas do or 

, "' to da ia o~ereceu e~bargos ao Acordao pro -, 
fer do1pela 3a. !Jamara deste ~onselho, nubli 

cado no Diario Oficial de 15 de ~rGo do cor 

rente ~o , relativamente ao assunto destes -

autos ; 

b) - e caso 1afirmatjvo , rual a data e que foram 

a.present~dos ditos eml)a.rgos. l 
nfor~ando, cum re-me esclarecer rue, de fáto, 

a ompanhia ~ess1 o nrta das Docas da Baia não se conformando 

com á reso1u9ão da Egregia 3a. camara do Conselho actonal dQ 

Trabalho e qu~ trata o acórdão de fls . 35 , ofereceu á mesma, 
,., 

em 14 de aio findo , as razoes de embargos de fls. 38 usque 

69, nos termos do 4° do arto 4° do teg. aprovado pelo Dec. 

n.Q 24. 784 , de 14 de .Julho de 1.9~'4 . 

Nessas condiGÔes , transmlto estes autos ao Snr . 
,., 

Diretor desta\sec~ao , propondo que ouvtda a Douta Procurado-

ria Geral , sejam os mesmos submet1dos á elevada considera~âo 

do Sr. Presidente deste ,onselho, autoridade 

nronunciar sobre .o edido e~ apreqo, de co 

termos do arto 66 do Dec . rt.l:l 20. 465 , de 1 

1(Í~;;o~Jit lfo#jtt~ 
Oficial Adm1n1strat. 

se 

os 

unro de 931 . 

"K" 



l ( ·. .; \ 

I I 

JUNTADA o 

Junto t..os presentes ·utos , nesta da 

de emb' rgos apresentaua por V1cent 1\ervé 

sob o no 10.094/38. 

fi;;;, 11/jf ,)lú 
Of . Adm . Classe 11 h 11 

• 
• 

... 
ntestuçao 

' • • 

,. 



.i;jxrno . snr . Pr'Gsidente do onselho .Nacional 

.j 

( ·. ~ \ 

/&oYY 
c// 6 g/~ 

~ /6 
VIC NT ·· V.JlG~T , :por seu bastante :procurador , 

\ 
coru·orme instrurr...ento jun-eo aos autos do P. 8630/36 , vem, :pa

~ I 
ra melhor conhec · ento e escl[1recimento da sua reclama ... ao a ' . 

esse ·.gregio Conselho , apresentar as in:rorma"' oes necessarias , 

abaixo , em contestaÇao ads embargos offerocidos ].)ela Compa

nhia Cessionaria das Doc.:.~.s do orto da Bahi a , :r;>ara , mai s uma 

vez , :provar o direito l i 1uido e certo que assiste ao embar-,. 
gado, ara o ue junt a cer ti[ao do contracto da embar gante 

com a ex- societé, e sol i cita venia :para o:p ortunwnente jun

tar outros docmnentos para os mesmos f'ins . 

sim, roga a ~reciosa attenÇao desse ~gregio 

Conse o , flara o seguinte: 

12 ) - embargante mannosamente nos seus embar

gos pretonde sug ··urir a esse .:Jgregio Con

selho , 5eja reformado o brilhante e alx.üisado 

accor[ao 1n·oferirlo :Pela 3a . Ca11ara , em 11/1/ ~a , 

ublicado no D. O. de 15/3/68 , e. face de exis-

tir , em caso unal0 0 o ao do eml:>a gado , a a:p.r>el a 

~ao civil nQ 6890 , r,lativa.ente a Paul Bensi , 

a _ual · ende da decisao do Supremo Tribunal .!!e

deral , afim de 11 evitar colisao de decisoes . " 

.Jsse c~so , :porem , não ].Joder servir de :pa

radiDna , wna vez que foi desviado ~ar justina 

corrrmxm :pela embargante ~ue tem procurado torc 'r , 

:por todos os meios, o car1.inho legal para dirimir 

a questão , contra vontade de Paul Densi , coto ' é 

elo conh cimento cless; Egreeio on li o, {lroc. 



' 
• 

nQ 508/36). 

. -
Conse~uentemente , ~ irmar-se a 

nesse ponto de vista ,é provar a 

procedimento contra P4ul Bonsi , victima menos avi

sada , QUO se viu enl eiada na teia Que ainda esta

b jlece a ,embargante • 
.. 

demais , ~~no , snr .Presidente , isso impli-
! .~ 

i . ( . . ~ b t ca numa nslnuaçao grodSelra ~a em ar an e QUe , 

evidentem~nt , confessa desconl1ecer ~u esse ve

nerando ~~n elho é um 1~ibunal investido de auto-

rilade , capaz na sua alta sabJdoria de dirimir e 

sentenciar dos casos em especie • 

22 ) - e barsante nas suas inventivas afí'irrna Que 
I' 

não é,.successora, y_ue não emcaml)ou e. tam}Jou-

co assumiu as o rir.•ac,~õos da " ...,OCI.d:T~ " de vez aue 
t:> "' ' -

são d.u<..~.S emprezas él.ifferentes até mesmo nas nacio

nalidades . ~ , nas sucts grotosc s consideraÇoes , a 

res1')ei to , vurbera a douta l'r·ocür<Jdoria de ter aJ,Jo-

" iado o direito do anbarGado ~ue , a ver da ecbar-

gan·te , argumentou com conjecturas , adduzindo fal 

sa premissa . 

Todavia , a dicna P..cocurddoria desse ··gre

gio Conselho , _u~do rvCOl~eceu o direito do em

bargado , foi considerando ~ue em especi e identi

ca , o tempo de serviço ;prestado na "SOOI.illTjc•_!_ 

COlLI)Utado~a est.;.~bilid.ade funccional na Com}?a

nhia , ora emburcante . ~ , 1)· ra í'ortdl ocer a sabia 

doutrina firmada J.)Or esse ....:.~0regio Consell1o, o erá

bargado louva-se na certidão do contracto cele-

brado entre as duas em:!_::>rezas ; destanando os tex-

tos , abaixo , do ref rid.o contracto : 

OoJil.Panllia encarrega for-

malmente á "GOCmT ~ ~ da ex-

· lo:cação elo porto a j)artir de lO de 



' I 

Janeiro de 1914, nas me""''"·":"''"'""' C'19!l\JSI..Ç 

em r1ue lhe foi conf'iacl 

J3ri:..i.Siloiro ••• " 

...... ...... .. . 
a) - Todas as operações concernen

tes a utilisa ão elo Oaes fi-
,j 

cam a cJrgo da ~ociet • 
i ,I \ 

1 e).:. Societ- assume perante a 
I" 

I Cmn:panhia todos os onus e com-

i ~remissos a c1ue a Com:panhia est ou ---------
venha a ser obrig<Jda no seu serviço 

d.e, er.@..orac o do Porto, em virtude 

elos seus contractos e das Leis elo 

, . 

. ,~, cmn ef'foi to , de 1914 á 1928 , a "SOCI8T ~' 

e~lorou o :porto da Bahia , a ~uem foi confiada a 

gestão de GXlJloração com todos os oncarcos e obri

ga~oes resultantes dessa cessão, :pela embarsante . 

,. sÓ11 ente em 1 929 , é c ue a el!1barcante to

mou a si a e~loração do orto que continua a ex

J;llorar desde ác1uolla data at hoje , cb . .amand.o ,porem , 

em 12 de Julho de 1931, ,.t> .... ra o seu quadro ele ser

viço não só o emburgaclo co11 o a tantos outros em

].)rega.d.os ela ex- Gociet • 

Portanto , a c; os tão elo er_ol ora .ão elo ,:pór·bo 

J;Jela Societ durou 15 rumos; concluindo- se d.alli , 

Q.Ue essas om:Drezas goriram- se mutua o sil ul ta:nea

mente durante 25 annos , tmnpo esse do serviço j 
• 

roconl"laciclo ao onbargn.do por esse .. ,,t.,;regio Conse-

l ho. 

.'inalmente , fica eviclonoidd.O c1ue o•objec

tivo da 8 t 1b. r cante é co .. ~'u.nclir e ludibriar os Illustres ... eM

bras <lo Cons(:Jlüo , afiL ele acobertar as suas"' faltas e erros en 

<.letrimonto de homens quo empresaram a sua actividacle , d.edican-



• 

• 

• 

d.o- se ao trabalho honrado e honesto durante 25 armos , 

essaC! duas em:prezas , e ue hoje estão ao desum:puro , · 

:possibil it·dos de conseguir novos ... mprce;o"' e1 virtude 

idade tl.Van.ada em QUO so encontram, som Quo , ao meno(".! , se 

lhus r serve o direito ~ a2osentJdoria . 

Isto <Qosto , Snrs . llonr dos J... bros do Con

selho , con ... iante q_ue o fi u dir. i(Go e.:;tá ele J.JÓ e am:p.;.irado 
( •, 

~ola lei , esDera o emo rgaclo lhe seja ~eita li1toira 
\ 

' 
JU.)I • 

]? . ] . 

, " 

• 
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ato~an.ée.· COMPANHIA CESSIONARIA DAS DOCAS DO PORTÔ DA BAHIA 

aéo~ado.· SOCIET~ D-n CONSTRUC7:1ION DU PORT DE BAHIA 

.. 

~ta.· 21 de Novembro de 1913 
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SETENTA E CINCO VERSO ...• t:(J?l:JI(f E S C R I P T U R A ...•.. 

I 

de accordo com mandato e obrigações reciprocas que entre 
;a... 

§i fazem , na fórma abaixo a COMPANHIA CRSSIONARIA DAS DO- ~ 

QAS DO PORTO DA BAHIA e a SOCIET~ DE CONSTRUCTION DU PORT 

DE BAHIA . -

= -<:: o 
rn 
~ 
~ 
J;a 

tA 
;.. 

SAIBAM quantos esta virem que no anno do na -~ 
;o 

cimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 1913 (mil novece -~ 

tos e t-rese) , aos 21 (vinte e um ) dias do mez de NOVEMBRO 

nesta Cidade do Rio de Janeiro , em meu cartorio perante 

mim Tabellião , compareceram como outorgant es e reciproca-

mente outorgados de um lado , a COMPANHIA CESSIONARIA DAS 

DOCAS DO PORTO DA BAHIA , (de agora em deante neste instru 

mento designada simplesmente por "COMPANHIA" ) sociedade 

anonyma com séde nesta Cidade , representada pelos seus Di 

reatores Commendador AUGUSTO JOS~ FERREIRA , President e e 

MIGUEL ARROJADO RIBE'IRO LISBOA , e de out r o l ado, a SOCIE-
----- ---



T~ DE CONSTRUCTION DU PORT DE BAHIA, (de agora em deante, 

neste instrumento, designada simplesmente por "SOCIETE") con
,; ' 

panhia anonyma com séde em Paris, neste àcto devidamente re-
I 

presentada por PAUL CROSSELIN, oonfbrme os poderes constan-
.~ I 

tes do acto da procuração com poderes sufficientes que foi 

verificado conforme fica registrado no livro competente des1e 

cartorio; os presentes de mim tabellião conhecidos e das tes-

temunhas abaixo nomeadas, do que dou fé, bem como de me haver ,. 

sido distribuída esta escriptura pelo bilhete que fica archi-

vado. E perante as mesmas testemunhas, pelas partes contrac-

tantes foi dito que, havendo a COMPANHIA CESSIONARIA contrac

tado com a SOCIET~ DE CONSTRUCTION a execução das obras do 

Porto da Bahia, e sendo necessario fazer operações de credi-

to, nâo só para pagamento dos trabalhos já feitos, como para 

obter recursos para a continuação das obras, havia justo e 

contractado entre si reservando-se formalmente, a SOCIET~, 

os direitos que decorrerem dos contractos anteriores, relati

vamente ao acaba.mento de todos os trabalhos a que se refereJ 

os ditos contractos, convencionam como convencionado tem o 

accordo constante das clausulas seguintes: ARTIGO PRIMEIRO) 

A SOCIETE fornecerá a COMPANHIA os fundos necessarios para 

o pagamento das sommas que esta lhe deve, assim como os que 

forem necessarios para execuçao dos trabalhos cujo programma 

está definido no artigo decimo sexto deste contracto.- ARTI-
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TE DE CONSTRUCTION DU PORT DE BAHIA, (de agora em deante, 

neste instrumento, designada simplesmente por "SOCIET:g") con-
1 .,1 ' 
I ( ', 

panhia anonyma com séde em Paris, neste acto devidamente re-

' presentada por PAUL CROSSELIN, 1on~orme os poderes constan-

tes do acto da procuração com poderes sufficientes que foi 

verificado conforme fica registrado no livro competente deste 
I 

cartorio; os presentes de mim tabellião conhecidos e das tes-

temunhas abaixo nomeadas , do que doú fé , bem como de me haver 
I 

sido distribuída esta escriptura pelo bilhete que fica archi-

vado . E perante as mesmas testemunhas , pelas partes contrac-

tantes foi dito que , havendo a COMPANHIA CESSIONARIA contrac

tado com a SOCIETE DE CONSTRUCTION a execução das obras do 

Porto da Bahia , e sendo necessario fazer operaçõ·es de credi-

to , não só para pagamento dos trabalhos já feitos , como para 

obter recursos para a continuação das obras , havia justo e 

contractado entre si reservando-se formalmente , a SOCIET~ , 

os direitos que decorrerem dos oontractos anteriores , relati

vamente ao acabamento de todos os trabalhos a que se referej 

os ditos contractos , convencionam como convencionado tem o 

accordo constante das clausulas seguintes: ARTIGO PRIMEIRO)

A SOCIETE fornecerá a COMPANHIA os fundos necessarios para 

o pagamento das sommas que esta lhe deve, as-sim como os que 

forem necessarios para execuçao dos trabalhos cujo programnu; 

está definido no artigo decimo sexto deste contracto . - ARTI-

\ 

• 



- 2 -

ARTIGO SEGUNDO) - Para cumprimento do que estabelece o arti

go precedente , a SOCIETE por ' si ~u pela Sociedade que orga-
' ( •. 

nizar , se reserva o direito de fazer, sob a sua exclusiva 

' responsabilidade , toda ' as operações financeiras que julgar 
I 

necessarias . - ARTIGO TERCEI~O)- A Companhia creará immedia-

tamente a somma nominal de· francos trinta e oito milhÕes de 

obrigações hypothecarias ao portador de Segunda Serie , de 
r 

quinhentos francos cada ~a, com juros de seis por cento ao 

anno , amortizaveis em cincoenta annos , a partir de 1~ de Ja 

neiro de mil novecentos e trinta e treis (1933) . Essas obri 

gações serão depositadas nos Cofres da SOCIET~ desde a sua 

creação e com ellas serão feitos gradativamente os pagamen- 1 

tos das quantias devidas pela Companhia á SOCIET~ nas condi 

ções .seguintes : PRI1lEIRO) Fica desde logo transferido á SO

CIET~ o numero de títulos correspondentes á sua .divida até 

trinta e um (31 ) de Agosto de mil novecentos e trese (1913 ) 

reconhecida pela Companhia no Artigo quinze , e , bem assim , 

depois de devidamente reconhecido pela Companhia o correspo -

dente ás situações em atraso; SEGUNDO) Será igualmente 

ferido á SOCIET~ o numero de títulos correspondente ás som

mas que pela SOCIET~ forem sendo depositadas em nome da Com 

panhia na CAISSE C01~RCIALE ET INDUSTRIELLE DE PARIS , em 

qualquer epoca , e a medida desses depositas . Os juros pagos 

pela Caísse Commerciale et Inoustrielle de Paris pelas somT 



mas assim depositadas serão creditados á Companhia. Os titu 

los referidos nesta clausula serão recebidos pela S08IE'rl p -
,/ ' ( ·. 

lo valor liquido de quatrocentos e vinte cinco francos cada 
\ 

um , accrescido do juro já vencipo 
1
rlo semestre até a data de 

sua entrega. - ARTIGO QUARTO)- As obrigações hypothecarias d 

segunda serie emittidas pela Companhia , terão coupons venci 
' 

veis em l~ de Janeiro e l~ de Julho de cada anno . O vencime -

to do primeiro coupons é fixado p~ra 1g de Julho de mil no

vecentos e quatorse (1914) . - ARTIGO QUINTO)- A Companhia re 
... 

serva-se , e~pressamente , o direito de resgatar pelo seu valo nominal 

nominal , as obrigações hypothecarias da segunda serie em qu -

quer tempo , a partir de 1g de Julho de mil novecentos 

nove (1919) , mediante deposito da somma para isso necessari . 

ARTIGO SEXTO) - A Companhia encarre~a formalmente á SOCIET~ 

da exploração do Porto a 

vecentos e uatorse tl9.l nas mesm s 

foi confiada pelo Goyerno Brasileiro em virtude dos Decret 

cinco mil quinhentos e cincoenta (5 . 550) de seis (6) 

de mil novecentos e cinco (1905); seis mil tresentos n-

ta (6 . 350 ) de trinta e um (31) de Janeiro de mil novecentos 

e sete (1907 ) : se e mil cento e dezenove {7 . 119) de dezesete 

(17) de Setembro de mil novecentos e oito (1908); nove mil • 

duzentos e noventa e treis (9 . 293) de treis (3) de Janeiro 

de mil novecentos e dose (1912) , e dez mil duzentos e sete 



sete (10.207) de trinta (30) de Abril de mil novecentos e 

trese (1913), conservando tóda a sua responsabilidade di-
f"· \ 

' ( ·. 
recta para com o Governo em virtude desses mesmos contrac-

tos reservando-se expr 

prsente contracto e de 

I 
' ssamente, o direito de rescindir o 

I 

retomar sua liberdade em 1g de Ja-

neiro de mil novecentos e vinte (1920) ou ulteriormente a 
1 

expiração de períodos successivos de cinco annos a partir 

desta ultima data, mediant~ as condições estabelecidas nos ,. 

Artiaos Decimo Primeiro e Decimo Segundo abaixo indicados. 

ARTIGO SETIMO) - O encar o confiado á SOCIET~ elo Arti o 

quinto será desempenhado nas seguintes condiçÕes: a) Todas 

as operações concernentes a utili§acão e exJ2loracão ·aos cads 

ficam á car~o da SOCIETS; b) A SOCIET~ terá direito, para 

-execuçao dos serviços contractados, como nas seguintes ali 

neas não definidos a trinta e cinco por cento (35%) da ren 

da bruta total de conformidade com as clausulas Nona e De-

cima Segunda do Decreto cinco mil e quinhentos e cincoenta 
-

(5 . 550) de seis (6) de J,,nho de mil novecentos e cinco ( 

1905), e Seis do Decreto nove mil duzentos e noventa e tre 

(9.293) de tres (3) de Janeiro de mil novecentos e dose ( 

1912), comprehendendo, quando houver lugar , o producto da 

taxa de dois por cento (2%) ouro nas condições previstas 

pela clausula quatorse do Decreto cinco mil e quinhentos 

e oincoenta (5.550) modificado pelo Decreto dez mil duzen-



tos e sete (10 . 207) de trinta (30) de Abril de mil novecentps 

e trese (1913) , feita a reserva copstante do penultimo perip-
' ( • . .! ' 

do do Artigo Nono deste contracto; c) Por conta da SOCIET~ 
\ 

N f 

correrao todas as despezas relativas á administração e cus
R I 

teia dos serviços do caes , as de cbnservaç~o de todas as o-

br as e apparelhamentos , inclusivé ,a draeagem do mar para a 

manutenção das alturas de agua indicadas nas cotas exigidas 
• I 

. pelo Governo em virtude de seus pontractos com a Companhia 

e illuminação dos armazens , edifícios , faixa do Porto , baias 

illuminativas a vigilancia , o supprimento dagua potavel e 

qualquer outra despesa o~dinaria , extraordinaria ou eventua 

que se refira aos serviços contractados e a execução dos co -

tractos, inclusive as quotas a serem pagas para a fiscalisa~ 

ção do Governo nos termos das clausulas Dezenove do Decreto 

cinco mil quinhentos e cincoenta (5 . 550) e dezesete (17) do 

Decreto seis mil trosentos e cincoenta (6 . 350) de trinta e 

um (31) de Janeiro de mil novecentos e sete (1907); d) Por 

conservação das obras entende-se todos os serviços necessa-

rios para a menutenção em bom estado de todas as obras e do 

apparelhamento de conformidade com a clausula Sexta do DecrE T 

to treis mil quinhentos e sessenta e nove (3 . 569) de vinte E 

~ treis (23) de Janeiro de mil e novecentos (1900) , revigorad~ • 

pela de numero Trinta e Um do Decretp cinco mil quinhentos 

e cincoenta (5 . 550) de Seis (6) de Junho de mil novecentos 



novecentos e cinco (1905) , excluídos apenas as obras de gr 

de reparação que possam ser necessarias por motivo de força 
~ \ 

; ( •. 
maior . As obras de grande reparação serão executadas pela 

\ 

' SOCIET~ pelos preços d& .. tabella admittida para a construc-
' 

ção augmentados de cincoenta por cento (50%) , ficando a Com 

panhia o direito de as man~ar executar por terceiro ; e) Á 

SOCIET~ assume perante 

sos a que a Companhia est~
1

0U venha a ser obrigada no seu _ 

serviço de exploração do Porto , em virtude dos seus contrac 

tos e das Leis do Paiz , ficando responsavel por todas as in 

fracções e violações que commetter . - ARTIGO OITAVO)- A Com

panhia terá um Delegado junto a SOCIET~ , o qual gozará da I 
mais ampla liberdade e do direito de fiscalização de todos 

os serviços da exploração e da percepção das terras , poden-

do em qualquer tempo e occasião , exigir todos os esclareci-

mentos , bem como examinar todos os l i vros , documentos e cor 

respondencias commerciaes , e penatrar em •qualquer local da 

faixa do Porto onde haja trabalho . A SOCIETE remetterá se-

manalmente ao Delegado da Companhia , e na sua ausencia ou 

falta , a quem a Companhia designar , uma nota das occurren-

cias do serviço , especialmente das rendas arrecadadas e mo-

vimento semanal de entradas e sahidas de todas as mercadori 

as e embarcações . - ARTIGO NONO) - Depois de deduzida a quo-

ta de trinta e cinco por cento (35% ) de que trata a clausul 



Setima do restante da renda bruta arrecadada será diariamen-
.. . 

te recolhida ao Banco Caísse Commerpiale ~et , Industrielle de 
!, ( •• 

Paris ou a outro Banco escolhido de commum accordo entre a 
\ • Companhia e a Societé para ser apflicada aos fins abaixo in-

dicados e na seguinte .ordem de pref~rencia: a) Pagamento dos 

juros e amortisação do primeiro emRrestimo; b) Pagamento dos 

juros e amoetisação das obrigações da segunda serie de que 
I 

trata o presente contracto; c) De~pezas geraes da Companhia 

no valor de 300:000$000 (tresentos contos de reis) por anno, 

retiraveis por parcellas mensaes iguaesj d) O saldo restante 

verificado no fim de cada anno pertence a Companhia cabendo 

a SOCIET~ dez por cento (10%) sobre o mesmo . Caso a renda 

bruta seja insufficiente para garantir a retirada annual de 

300:000$000 (tresentos contos de reis) para as despezas ge-

raes da Companhia a que se refere a alínea "c" deste artigo, 

a differença será adeantada pela SOCIETE sem que a somma to

tal destes adeantamentos possa exceder de 300:000$000 (tre-

sentas contos de reis) . Fica entendido que na quota de trin-

ta e cinco por cento (35%) da renda bruta a que a S6CIET~ tem 

direito , em virtude da letra "b" da clausula Setima se acham 

incluídos cinco por cento (5%) sem prejuízo das garantias 

dadas aos portadores das obrigações da primeira emissão de 

conformidade com o contracto celebrado entre a Companhia e a 

Caísse Commerciale et Industrielle de Paris , em desoito (18) 

t:! 

• 



(18) de Outubro de mil novecentos e nove (1909) . Si , em ~i 
..J 

tude dessas aarantias, nao puje~ ser conservada pela SOCIE 
. ( ·. 

TE senão umu quantia ·inferior a trinta e cinco por cento 
I . -

(35%) da renda bru~ ~otal, a differença será levada ao de 

bito da Companhia como somma fornecida pela SOCIETE . o mes 

mo terá lugar para as sommas adeantadas á Companhia para as 

suas despezas geraes . - ARTIGO DRCD;.O. - A Companhia se rese 
/ " 

va o direito de arrenda~, ~afforar ou vender livremente os 

terrenos aterrados ou desapropriados nos termos das suas 

concessões . As taxas de arrendamento ou de aforamento farão 

parte da renda bruta. A importancia de luvas , JOlas e lau

demios provenientes de t~rrenos arrendados ou aforados e o I 
-producto da venda de terrenos serão applicados ao resgate 

... 
das obrigações da primeira serie , o qual será feito por co 

ta e ordem da Companhia, ~s condiçoes estipuladas no arti-

go oitavo do contracto celebrado entre ella e a Caisse Com-
.. 

merciale et Industrielle de Paris , em desoito (18) de Outu 

bro de mil novecentos e nove (1909) . A quantia corresponde 

te aos juros dos titulas resgatados com a importancia das 

luvas , joias e laudemios dos terrenos aforados ou arrenda-

dos , bem como com o producto da venda dos mesmos , sera ad-
, 

dicionada á renda bruta para o calculo ·aos trinta e cinco 

por cento (35%) pertencentes a SOCIET~ . - ARTIGO DECIMO PRI-

MEIRO)- Ficará rescindido de pleno direito o presente con-



tracto em 1g de Janeiro de mil novecentos e vinte (1920) , 

si a essa data a Companhia tiver ,resgataqo o emprestimo a 
.,1 . ( ·. 

que se refere a clausula Terceira deste contracto , cabendo 
' . 

então a SOCIETE como indemnisação previa a parte dos lucros 
\ 

da construcção que pelo Artigo ttese (13) pertence a Compa-

nhia e mais seis por cento (6%) ' qa somma das rendas brutas 

totaes dos ultimes quatro annos .- ARTIGO ~JCIMO SEGUNDO)-

Si o contracto não fôr rescindido nos termos do Artigo pre-, 

cedente continuara o mesmo , ipso facto em vigor conservando 

a Companhia o direito de rescindil-o no fim de cada cinco 

annos a contar de 1g de Janeiro de mil novecentos e vinte 

(1920g , mediante as mesmas condiçôes de resgat e do empresti -

mo , cabendo então a SOC1ET~ como indemnisação previa somen-

te a metade dos lucros da Companhia na construcção e mais 

cinco por cento (5%) da somma das rendas brutas totaes dos 

ultimes quatro annos.- ARTIGO DECIMO TERCEIRO) A participa-

ção da Companhia nos lucros da construcção , é de trinta por 

cento (30%) dos lucros líquidos da SOCIETE . - ARTIGO DECIMO 

QUARTO) - A Companhia pagará á SOCIET~ as seguintes quantias: 

a) pelos trabalhos executados até trinta (30) de Abril de 

mil novecentos e trese (1913) , tresentos e setenta e um con-

tos oitocentos e sessenta e seis mil quinhentos setenta e 

sete reis (371:866$577); b) indemnisação de direitos alfande

pario pagos pela SOCIET~ até trint a (30 ) de Abril de mil no-

.. . 



novecentos e trese (1913), oitenta e nove contos vinte e se 

te mil duzentos e dois reis (89:0~7$200) ouro; c) dragagens 
' ( ._.; 

não computadas, cento e trinta e nove contos quinhentos e 
• • 

vinte e treis mil tre$entos e trinta e sete reis (139:523$3 7) 
, I 

ouro; d) aterro da Jequitaia, vinte e quatro contos quatro

centos e vinte mil reis '(?9:420$000) ouro; e) augmento devi 

a variação do do cambio, quarenta e oito contos duzentos e 
,. 

dezeseis mil quinhentos ,e sessenta e cinco reis (48:216$565) 

ouro; f) avarias causadas nas obras pelo temporal de oito ( 

a onse (11) de Março de mil novecentos e trese (1913), quat 

centos e vinte contoà setecentos e quinze mil cento e nove 

reis (20:715$109) ouro; g) pelas demais reclamações feitas 

pela SOCIET~ até a data de trinta e um (31) de Agosto de mil 

novecentos e trese (1913), a Companhia só pagará a somma de 

um milhão de francos, ficando entendido que a SOCIETE renun

cia, de úm modo completo, a todas as reclamações referentes 

a execução de seus trabalhos com a Companhia, até a referid 

data.- ARTIGO DECIMO QUINTO)- O montante dos pagamentos do 

artigo precedente e as sommas que são devidas á SOCIETE pe

las situaçôes em atrazo até trinta e um (31) de Agosto de 

mil novecentos e trese (1913), pela applicação de preços do 

orçamento , constam de uma situação assignada pelas duas par-

tes. Pelas situações em atrazo a partir de ·crinta e um (31) 

de Agosto de mil novecentos e trese (1913), será contado um 



juro de sete por cento (7%) ao anno, a partir dos respecti-

vos vencimentos.- ARTIGO DECIMO SEXTO) O programma dos tra
: I •."' ' 

balbos a que se refere o artigo primeiro , comprehend.e: a)" 

' ' . acabamento e apparelbamento completo do caes de o1to metros 
I 

com vinte guindastes e onse armazens; b) execução das draga 

gens necessarias para utilisação 'do caes e formação do ater 
I 

I 

r o; c) terminação do quebra-mar Sul.; d) terminação~ do caes 

de saneamento e assentamentos de blocos do caes de dez me-, 

tros; e) construcção do quebra-mar interior naparte necessa 

ria para proteger o caes na extenção de setecentos metros; 

f) construcção do edifício para a Patrão-Maria; g) as desa-

propriações necessarias em virtude dos Decretos sete mil certo 

e dezenove (7.119) de dezesete (17) de Setembro de mil nove 

centos e oito (19CB)e nowe mil duzentos e noventa e tres ( 

9.293) de tres (3) de Janeiro de mil novecentos e nóve (190' ). 

Fica entendido que todas essas al~neas ae executarão dentro 

dos recursos do emprestimo de que _trata o artigo têrceiro; 

h) conclusão do edificio para o Correio .- ARTIGO DECIMO SE

TIMO )- A SOCIETE entregará , a medida que a Companhia fôr re-

quesitando , para ser applicada nas desappropriações meneio--
nadas na letra · "g", do .Artigo precedente, a qul:llltia de dois 

milhôes do francos.- ARTIGO D~CIMO OITAVO)- A SOCIETE não 

toma compromisso financeiro algum para com a Companhia, alén 

dos contidos neste contracto . Por seu lado a Companhia fica 



fica livre, perante a SOCIETE, de realizar com terceiros 

as operações financeiras que venqa, de futuro, ~ a julgar co
( ._.; 

venientes. ARTIGO DECIMO NONO)- A SOCIETE poderá dispôr, 
\ 

tanto para a constru ·ção' como para a exploração, do materi 
' al pertencen.te a Companhfa, que está em seu poder · em virtu 

de do contracto de vinte (20) de Junho de mil novecentos e 
I 

nove (1909), tenfo a faculdade d~ dispOr, a sua vontade , d 
/' 

parte de seu proprio ma~erial que fOr inutil para a constr 
• 

ção .- ARTIGO VIGESIMO)- A Companhia obriga-se a pedir ao 

Governo, a prorogação do praso por um anno, para conclusão 

das obras mencionadas no Artigo Decimo Sexto . - ARTIGO VIGE 

SIMO PRIMEIRO)- A SOCIETE terá airei to ao goso dos terrenos! 

que forem necessarios ao serviço que contraota, e exclusi-

vamente para esse fim, não podendo conserval-os em seu goso, 

sem approveitamento effectivo e sendo os terrenos escolhido 

de accordo com a Companhia e .com a Condição de serem elles 

servidos por linhas ferr~as ligadas as dos caes.- ARTIGO VI 

GESIMO SEGUNDO)- A Companhia confere a SOCIETE pelo presen 

te contracto todos os poderes necessarios para o que fOr pr -

ciso fazer em seu nome por força deste contracto e nos prec -

sos termos delle, notadamente para receber todas as taxas 

e outros elementos de renda bruta total bem assim os diver-

sos productos de todas as operações feitas sobre terrenos e 

observando o disposto nos Artigos Nove e Dez deste contrac-



to . Para facilidade das operaçoes a Companhia fará lavrar 

em tabellião logo após a assignat~ra dest~ contracto um in~-

·"' ' ( . . 
trumento separado com os mencionados poderes que valerá pe-

' • lo tempo de ~ duração deste con.racto , obrigando-se outr •sim 
' 

a dar os instrumentos de poderes especiaes que forem heces~a-

rios .- ARTIGO VIGESIMO TERCEIRO)L ,As divergencias que se pcs

sam suscitar entre a Companhia e a SOCIET~ sobre a intelli

gencia e applicação das clausula,;:( do presente con tracto , 
• 

notadamente na applicação da letra "d" do Artigo Setimo , se

rão resolvidas por um Tribunal arbitrâl , composto de um ar-

bitro designado por cada uma das partes . No caso de desacccr-

do esses arbitres nomeiarão um terdeiro desempatador . A de-

cisãç deste será definitiva para ambas as partes . - ARTIGO 

VIGESIMO QUARTO)- Todas as clausülas dos contractos anteric-

res , isto ~ : de dezenove (19) de Outubro de mil novecentos 

e seis (1906); vinte (20) de Junho de mil novecentos e nove 

(1909) , e vinte e tres (23) de Setembro de mil novecentos E 

dose (1912) ficam em vigôr , desde que náo modificadas pelo 

presente contracto .- ARTIGO VIGESIMO QUINTO)~ O presente 

contracto só se tornará definitivo , depois de devidamente 

ractificado pela Assembléa Geral dos accionistas da Compa-

nhia e pelo Conselho de Administração da SOCIET~ e da publ·~ 

cação do Decreto prorogando o praso de que trata o Artigo 

Vinte . Ambas as partes se compromettem a obter a ractifica-



c 

... 

ractificaçáo até o dia quinze (15) de Dezembro de mil nove 

centos e trese (1913) . ARTIGO V1GESIMO SEXTO)- Quaesquer 
,I 

. ( •. 
modificações ou alterações do presente contracto poderão 

I 

' ser feitas por corrjs~ondencia entre as partes , entendendo 

se que ficam fazendo patte integrante do mesmo contracto , 

quando ambas , nas resp·eçtivas cartas derem o caso por de-

finitivamente resolvido e acceito . A Companhia está isenta 
;· 

de impostos incluside ,P de sello em virtude do artigo qua-

torse da Lei numero oitocentos e trese (813) de vinte e tr s 

(23) de Dezembro de mil novecentos e um (1901) que tornou 

extensivos a ella os Artigos vinte e quatro e vinte e cinc 

do Decreto numero quatro mil duzentos e vinte e oito (4 . 22 ) 

de seis (6) de Novembro de mil novecentos e um (1901) . E 

assim justos e contractados me pediram laurasse esta escri -

tura que reciprocamente outorgaram, estipularam e acceita-

ram , dm que dou fé e lhes sendo lida e ás testemunhas , decl -

raram em tempo as partes que todas as questões que se susc · -

tarem entre a Companhia e a SOCIETE serão decididas no f~r 

desta Capital que elegem e assignam com as testemunhas An-

tonio da Cunha Barbosa e Leonardo Ferreira Pinheiro, perante 

mim Evariste Valle de Barros , Tabellião, que a escrevi . -

AUGUSTO J . FERREIRA . - MIGUEL ARROJADO RIBEIRO LISBÓA.- P. 

GROSSELIN. - Antonio da Cunha Barbosa. L.F. Pinheiro . --- - --

N A D A mais constava nem se declarava na 
------~----~------



dita escriptura aqui bem e fielmente transcripta do livro e 

folhas ao principio declarado , ao qúal me reporto e donde 
~ \ . ( '· 

por~ me ter sido pedido fiz extrahir a presente certidão que 
I 

li , conferi , subscrevo • e assi~o\ nesta Cidade do Rio de Ja 

neiro , Capital Federal da Republica dos Estados Unidos do 

Brasil , aos VINTE E DOIS (22) diEls do mez de JUNHO do anno 
I 

·.' 

F. 72~000 S. 5 000 
B. 8 500 c. 1 500 

87$000 

.... 



a 

i 

ecebiuo em 28/6/~8 

"" INFO MAC,AO 

originou o presente processo a recl amação 

or VICENT KER~GANT contra sua uemissão os serviços da 

coMI? HI1"' c:ssroN ú L DAS ~oCAs .JO POL TO n BAtA. 
Dm essão de 11 ue Janeiro o corrente ano , a ·gre-

• gi Terceir cumun o co 

cian ou refe i~ 1ue1xa , 

ru o fim de ser o supllc· 

forma da lei. 

selllo uuc1onul o Tr balho , apre
,; \ 

l ~1 v eu julgd.-la pro c e ente , p - ~ 
te reintegr o nos se!·viços , na 

I "' com e se jul o, ent etdnto, nuo se confol ou a com-

plnhi cessionnri d s ry~cus ao Porto a Baia ou , nos ter- J 

mos uo ,f 4° o •trt . 4° do RegulêJ!llcn to a rovu· o pelo Decreto 

no 24 . 784 , de 14 de JUlh~ e 1934 , recorre o mesmo para o 

~gregio conselho Pleno , •· d.rercnen o, par" isso , as r· zões de 

embargos ·e fls . 179 uscue 69 , dentro do prazo legal . 

nor oficio cuj copia se vê n fls . 72, esta "'ecretn- . 

rlu , e acordo com a praxe , concedeu vista deste processo 

ao snr . Vlcent vervén~nt para 1 ue · present sse contestaçüo 

nos cit&úos embargos , o que oru faz no documento de fls . 74 

e seguintes . ~ 

Procedi a r junt LU de ~ontestação em apreço , ficam I 
estes utos e N 

on i eraçao 

das autoriLtu es superiores , motivo o-os ás mãos 
.... 

o ~nl • J1retor uestn sec ao . 

Of . A m. elas e "l'" 



• .. 

. 
~ 

t 

, 



• 

• 

a )r: ixo 

. 
i 

• 

rp _, 

c ·o 

to 
, . 

(j sttt 

sua r. o t 

t r , ..... m a lita1 en

o nQ J u. u9 .. / v8 , n !J te 

v O s l o , 

!'ia b.S .!)~C 

o .OClU e 1 t 

""of • 
.;) ,;) 

·a C~o.;;Jsioil -

s r _i ic· L c.t::i con ,r li-

n '-' l1Clo o 31 •. l'G' lo ::1 co ... cli; "" o de m . .,Jrc-
;· 

•1 s doctt.. n tos 
, 

v ' • · 'xcia. _ue a x-

1 ' ' ' t_ <.ul :ft::riu o · 

a ~ .. b - .... ani...e _u ... os oc .... it,o' , b=-m oor.1o conoo_·l u e1 .. r celJer 

bo. JUdO . 

n.Ss i 1' , .Ji.Jd.e a • ~ •• aia. s 

os 1tos o roa •.h.JO • ra • 'Dei n llo o J.oc u. d Gos an-

n xos . 

f er.o e. _ue D7~ 

- io a Ja1 .i.ro , ? E, u o a.e 1938. 

* 
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ALV.LL\RO M. SANTOS 
TRADUCTORJURAMENTADO 

ALVARO M. SANTOS, traductor publico e interprete jura

mentado por nomeação da Meritissirna Junta Commercial da 

Cidade do Salvador, Capital do Estado Federado da Bahia, 

Republica dos Estados Unidos do Brazil, etc. 
I 

C E R TI F I C O que me f o i aprese n ~a C\ ... ~ .... u.m~ .... c ... r.t.~ ... ~.~.7:' .. -:7. ::: . ~.::: .7:'.::- . :7:' .. 

.. ::: .7:'. :::·. ~.::: .::: .7.' .. 7.'.:::.:::.:::.:::.7.'. :::: , e s c r i p t S-1. ... e m ...... f!r. .ú-nc.e.z.... , par a se r traduz i d.. .. 
• • 

p a ra ov..e .n4.C.u.l.o, o que cum~ri em razão do meu officio do modo 
• que s e s eg ue: 

' T ADUCÇ-0 

rt~OCIEDaDE D uc Ão DQ PO o D~ nAHIA. --------------

·é e 
é de 
ucc:-

ociul:- aris , ~9 - u~ a hington - 9 . ----------
dmini tr tivu;- io, venida Rio Brunco , 46 - bQ , - -

hi~ - Victori~. -7-------------------------------
,. 

~ndereço Telegru~hico:- PO ~ra - IO . -------------------

Rio d J neiro , 19 de Janeiro d 1 ~2 . ,---------------

enhor V. KERVEGa , -------------------------------------
JOCI~D~D DE CO T UC ÃO UO O TO D~ Álii , · -------

B HIL , -------------------------------------

enhor, 

Informamos~ v . . e Cia . Ces ion~ria da Docus do 
Porto d_ Bahia é nossa ubst,belecid p~ru a execu~bo dus 
c2nvençoe e contratos ~or nos upprovudos pura !ins·d e ecu
çao dos tr bulhas do Porto da ~ahia. ---------------------

Ci~ . Ce sionariu d~s Docas do Porto du uhiu concor
d2u em conserv&r v .. nos seus log~re ob us mesmas condi
çoes e is o lhe communica por e ta mu a . ----------------

..~: ·edimos ~.:~.ccusb.r-no o .recebim nto dú pr ente e dar-
nos o s u consentimento . ---------~----------------------

uei u ~cceitar , en or , o nosso since o cum~rimen-

tos . -----------------------------------------------------

OCIED1l.D D~ CO~~T UC -0 O O Da B HI , -------
0 ·u r intendente - H. lfuU · 'ER. "-------------------

econhe o 1.:1. irmu H. HhU d • -----------------------
Rio , b de Jarço de l9ó8 , ----------------------------
Em te t munho ( ignul publico ) a ver u e, ---------- -
EDU DO CaRlEIRO DE MEí ON a . ------------------------

- ContinÚa -

,. 



econhe ·o ~ !irmu sign~l publico retro . -----------
m testemunho (signul ublico) da verd~de , ----------

Buhiu , lb d M&rço de 19 8 , -------------------------
JO É CARLO C. FERN NDE , Tabelliâo . ------------------

.liira o ue constav· do documento em preço, or mim 
fielmente truduzido o proprio origi~u , ao uul me re-
porto ' do que dou ré. i ( • 

B~hia, 11 de 1 t· r o de 19~8 • 
• 

I 

RECONHEk:O A FiRMA e~ -- -
, ~~:~~~~o1u;;. 

• 



A L V .Li\ RO M. SANTOS 
TRADUCTOR JURAMENTADO 

ALVARO M. SANTOS, traductor publico e interprete jura

mentado por nomeação da Meritissima Junta Commercial da 

Ci dade do Salvador, Capital do Estado Federado da Bahia, 

Republica dos Estados Unidos do Brazil, etc . . 
C E R T I F I C O que me f o i a p r e s e n t a ja .. ,.umb. .... c.ur .. tu ... :::.:7.:::.:::.:::.:::.-:~.:::.:::.~ .. ':7: . 

• 
.. ::-:.:::.:::.77: .-::o.:::.:::.::-:.77::::::::-.::-:.::-: ... , escript.a ... em ..... :r.r .... nc..ó .. z ....... , para ser traduzid .. ~ .. 

para ov.e.r.n/;\C:U.l.o, o que cumpr~ em razão do meu officio do modo 
' que se segue: 

I 

T ADUCÇ-0 

"CO i. Hlà C. DOCsl.;) 1'0 TO DJ AHia . - ----------------------

ndere~o elegruphico - DOC~A . -------------------------~
Telephone , 4 - 154· • --------------------------------~--~-
46 , venidu io .Brunco , 66 ( .&Q An c.~.r) --------------.---.---
Rio de J neiro . - ----------1 --~--------------------~~~-M---

io de Janeiro , 1 de J~neiro de l9v . ---------------

enhor ~~~~~~V~É~G-.b.~NT~ - --------------------------------
Q 61'--------------------------------

;::>enhor , 

In!orm~mo v. 3 . ~ue u ,ociedude de Con trucç~o d~ 
Porto du rl hiu tr~nsterio aru nos o seu contrato de locuçuo 
de erv.i~os , huven o nossu Compunhi~ rescindido o contrato 

ue com ella muntinh~ ura u execuçuo dos trabalhos do orto . 
edimos - lhe ~ccus~r o recebimento du resente e con

tinuar a se ;uir us instruc (Ôes ue lhe durb o ~enhor Raoul 
Àdoue . ---------------------------------------------------

ueiru ucceitar , Jenhor , u express~o do no sos melho!"" 
res sentimentos . -----------------------------------------

C~ I Ia D ~ DO 0 O O TO D~ ~HI~ , 

- :>1rector . 11 
--------------------------

econhe o u !irm~ ~uc LO r ~ . -----------------------
Rio , ~ d ·~r o , v8 . --------------- ------------------
~m testemunho (signul ublico) dc.~. verd de , ----------
EDUÍ.. DO C.ít~l'...:.F-W DE l\DO.t' .h . ------------------------

eoonheQo ~ irmu e sign~l ~ublico retro . -----------
Zm te t munho ( sign 1 publico ) d& ver e , ----------
B .t • .l.L , lu de &.rQO de 1938 , -----;::.--------------- ---- 
JO'~ C LO C. ~E~ DE0 , Tub lliuo . -----------------

ura o ue con tuv ' o o um nto um l:i.pr ~o , ,L>Or mim 
fielmente tr~duzido do proprio orlbinul , uo uul m ~e-

' po to , do ue ou e . 

ahiu , 11 de ~r~o e 1 v8 . 

~m.v~ BCO· 
TA.BELLIÃO PORTO 



RECONHHO A FIRMA ~ 

-4,..-c- t-· ..L_,;;;; E DOU FE' 

Bah1a~ . .f.:=- .............. -........... de 1rd~ 
' 

/ 

'·' ' 

• 
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INFORMAÇÃO 

Em aditamento à~ontesta ãQ 

opostos -pela Cia. Cessionária__t!as Do_cas do t:o.rt.o-da Ba!sl-ao.

acórdão da 3a. O~mara Jiêste Conselho ;'_profer_i_à..a_em_ aaaaão de 
' \ 

ll.-1-38, V~CENT KERV~G..ANT., _po seu b..attt.ante pra.cn.rad~, o:te.re-

ce novos documentos, const.Bntes d.f; ..fls. 'i_q { qJ2. .. 
• 

FLcnndo , assim, os pre entes autos em condições de vol 
I 

, 
arem a apreciação da douJ;e. Pr.ocur,ado..ti.a OaraL asso-o_s ao Sr 

desta -secção, para os devidos fina. 
' 

Diretor ---------
RiO-de Janei ra,_l3_ d.e_ago..s.to_......._..-....._,WJ-1. __ ------::--

ONvrA_ ~Ct ~A . cte) ~ ~ 
Oficie~ Adm. Classe "J" ,. 

.• l ~ í 3 .. [ 

·------ ---



M. T . I. C. - CON SELH O NACIO N AL 00 T R A BALHO 

Proc . 8 . 630/36 - Vicent Kervégant reclama co 1tra a sua dispensa 
/DE . dos serviços da Cia . Cessionaria das Docas do 

Porto da Bahia . 

P A R , E C E R 

.,. \ 

( , •. 
O Sr . V1cent Kervegant , empregado da Cia . Cessionaria 

das Docas do Porto da 1 ahia , em 'Julho de 1936 ( f l s . 2 ) 1 recla

mou contrQ o áto d mésma Companhia que o demitiu do serviço , 

embÓra com estabilidade funcion 1 garantida , sem que tivesse 

justificado o seu áto e~ nenhum processo regular . 

onsiderando o caso a Egregia ;a . Camara , pelo vot o 

do Sr . Dr . Oscar Saraiv.a , julgou procedente a reclamação e 

mandou que o reclamant~ ' fosse reintegrado na fÓrma da lei , co-

mo tudo consta do acordão á fls . 35. 

Não se c onf ormando com a decisã o, a Cia . Cessionaria , 

dentro do prazo legal , ofere ceu os embargos de fls . 37 para o 

E. Conselho Pleno . 
.... ...... - .... 

Toda a materia de emb rgos se limita a a l egação de 

que a C ia . Cessi onaria das Docas do Porto da hia não é obri-

gada a manter no serviço o seu empregado Vicent Kervégant , por-

-que nao completou o deoo nio legal para ga r anti r a estabilida-

de , uma vez que a Cia . Ce ssionaria , não é e nunca foi sucessora 

da Societé de Construction du Port de Bahia , em cujo serviç o es

teve antes o reclamante . 

Assim todo o argumento do embargante é no sentido de 

ficar provado que o empregado reclamante não tem lO ânos de ser-

viço , e que por isso podia e pode ser demitido livr mente • 

• 

Bxposta assim a questão , passo a apres ntar par .oer so-

bre o recurso . 



M. T . I. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

I 

O art . 53 do dec . 20 . 465 , de 12 de Outubro de 1931 , mo

dificado pelo dec . 21 . 081 , de 24 de Fever·eiro de 1932 , dispõe: 

Art . 53 - ApÓs dez ânos de serviço prestado 
á mesma empresa , os empregados a que se refere a 
presente lei só poderão ser demitidos em caso de .. 
falta grave . a pur'df\ ern inquerito feito pela admi 
nistração da mpresa , ouvido o acusado porei ou . 

com assistrncia do seu advogado ou do advogado do 
• sindica; o da classe ou do representante do mesmo , 

si houver ,
1 

cabendo recurso para o Cons elho Na cio-
' nal do Trabalho . 

' Assim , pois , para que qualquer empregado com mais de 

10 ânos de serviço seja demitido se faz mistér que tenha pra 

ticado falta grave e que essa f~:üta seja regularmente apurada ,, , ... 

em inquerito administrativo . 

A Cia. Oessionaria não alega contra seu ex-empregado 

nenhuma falta grave e por isso não procedeu o inquerito admi

nistrativo para ser autorizada a demissão. 

-Dispensou-o, exclusivamente, por ue nao tem estabili-

dade garantida, não só porque no seu ser viço não está ha mais 

de 10 ânos, como porque não pÓde contar para ef ito o tempo em 

que foi empregado da ocieté de Construction, visto como esta 

não foi encorporada , fundida ou sucedida pela emb r gante . 

Isto posto a embargante julga-se com direito incontes

te de dispe nsar o reclamante . 

II 

Ha nos embargos um pedido preliminar que é o de se 

abster o Egregio Conselho de pronunciar no caso, em virtude de 

haver uma ação no Poder Judiciario sobre o caso de Paul Bensi 1 

que o embargante declara ser de assunto iden~ico ao destes au

tos e assim se expressa: ''Preliminarmente . A decisão a ser to-
• 

mada no caso presente deve ser no sentido de se sustar qualquer 

deliberação definitiva até que o uupremo Tribuma l Federal decida 
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definitivamente a appellação civel n . 6 . 890 . 

"Assim pensa a embargante porque este gregio Conselho, 

num caso identico de reclamação ~dispensa , de Paul Benzi , 

processo n . 508/36 , mandou que se sustasse o julgamento dos em

bargos oppostos pelo citado Paul Benzi , até que o upremo Tri-
• bunal F deral se manifest~sse definitivamente sobre o caso ( ap-

. . .; \ 

pellação civel 6890 ), ist~ ~ar~ vitar colisão de decisões , uma 

vez que j á es tava affecta,á Justiça ederal a me sma recl maçã o 
• 

debatida neste Conserho .1 

"Procedendo desta maneira , e ate Egregio Cons lho m.ante

rá apenas o criterio inva+iavelmente seguido , isto é, de aguar-

dar a decisão judicial , desde que o facto esteja a el la afte cto. 

"Ora , do reclamante Vicent 
, 

é absoluta-o caso Kervegant 
,. I ~ 

poderá "' mente identico ao de Paul Benzi , conforma se ver do Di-

a rio Oficial de 11 de Junho de 1936 , pag 13 . 009 . 

"Assim sendo , para evitar decisões c ontradictorias , a 

embargante requer desde já o deferimento da preliminar invocada .• 

- , , Nao podara , porem , o E. Conselho sustar o julga-

mento de um recurso pela consideração de que caso semelhante e 

.de outro interessado , está sendo ventilado perante o E. Supremo 

Tribunal, porque no Poder Judiciario se exami na e resolve cada 

casa concreto e mediante a pr ova que fôr produzida , sendo que 

nenhum áto ha da Egregia Côrt e que aut orize a suspensão deste 

recurso . 

III 

Que por força dos julgados deste E. Conselho , como do 

Sr . Ministro do Trabalho , já ficou posit ivamente assentado que 

para efeito de legislação social trabalhista , os empregados da 

Societé du Construction du Port de Bahia , que foram em 1932 ace i 

tos na Cia . Cessi onaria das Docas da Bahi a , podem ser assoc i ado s • 
da Caixa de Ãposentadoria e Pensões dos demais empregados dest a 

ultima empreza . 
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Não ha nenhuma necessidade de se discutir se a Cia . 

Cessionaria responde por todos os á t os da Societé, porque tal 

assunto escapa a apr eciação do Conselho no caso em apreço, não 

obstante estar demonstrado pelo documento de fls. 78 que a So

cieté, em 21 de Novembro de 1913, passou a se incumbir de ser

viço da C ia. Cessionaria , que é,.,. o , serviço de exploração, para 
I ( '• 

proceder o serviço de construção de portos da Bahia, como pro-
, I 

vado esta que a Cia . Qe s S1ona ria, em 1932, aceitou por acôrdo 
Á 1 . 

com a Societé, construir os serviços que estavam afétos a esta 
I 

ultima e assim procedeu porque a Societé rescindiu o contráto 

firmado. 

Como mais assinalada exposição transcrevo o topico 

dos embargos á fls . 41: I' 

,. I ' 

"Como se tratasse de duas companhias, procura 
fazer crêr que a Embargante é successora daquella . 
Ora , essa allegação é absolutamente falsa . 

"A Cia. Cessionaria das Docas do Porto da Bahia , 
emprêsa na cional com séde no Brasil, nesta Capit 1, 
concessionaria da exploração do porto, empreitou os 
serviços de construcção á Societé de Construction du 
Port de Bahia, sociedade francêsa, com séde em Paris , 
e constituída especialmente para construcções de tal 
natureza e autorizada a funcc.ionar no Brasil pelo dec . 
7.068 , de 13 de agosto de 1908, publicado no D.Offici
al de 23/8/1908 . ssim :é que assumiu o encargo de 
outras empreitadas do mesmo genero, como a da construc
ção do Porto de Victoria e do prolongamento do porto 
do Rio de Janeiro, em conjuncção com a Companhia de 
Construcções Civis e Hydraulicas . 

"Tiando cumprimento ao contracto, construiu So
cieté de Construction grande parte do cáes daquelle 
porto até que , em 1931, devido á crise financeira que 
attingiu o mundo, rescindiu~ contracto, pa s sando a 
Companhia Cessi onaria a 

sua conta , a obra ent~o 
contractos firmados com 

ultimar, directamente, por 
empreendida de accôrdo com os • 
a Administração Publica . 

"Nessa occasião a wbargante, portanto, além do 
encargo de companhia exploradora, assumiu directallen
te, o encargo de ~evar a termO a construcção das obras 
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que faltavam para complet apparelha gem do citado porto . 

"Esse serviço terminou em 1936 , conforme demons
tram as copias de documentos trocados com a Administra
ção Publica e que se juntam á presente para perfeito es 
clarecimento da materia. 

"Como se vi~, sio ~erfeitamente distinctas as obri-
- ~.- .,1 gaçoes: a explora~aó· do porto, um encargo por long data 

nos termos do~ contractoe firmados com a Uniio Federal ; 
a construcção ~o porto, um encargo temperaria que a Em
bargante empr~itou á Societé de onstruc t ion, mas pas
sou a executar directamente, como pessoal proprio, du
rante 6 annos,. pois em 1936 a Cia . Cessionaria já havia 
completado o se~viço de construcçio que reencetára , em 
virtude da rescisão operada com a Societé, conforme faz 

certo o documen)o incluso . " 

,.. , .. 
Assim ve-se que todo o esforço da Gia. Cessionaria 

embargante é para demonstrar que não sucedeu a Societé e penas 

continuou um serviço que era da Societé e que esta não chegou a 

cumprir por motivo de reincidir o seu contráto, em virtude da 

"crise financeira que atingiu o mundo". 

Por isso tendo ac eito em 1932 no seu serviço um empre 

g ado que veio da Societé, pode demiti-lo livremente em 1936, 

-uma vez que nao completou o decenio para efetividade. 

Este é o único ponto a se decidir no caso em apreço . 

IV 

-A embarg nte nao nega nem contesta que praticou de 1932 

a 1936 os serviços que .eram da Societá , por que é ela quem decla-

ra: 
"Nesse occasi -o a Embargante, portanto , além do 

encargo de companhia exploradora, assumiu directamente 
o encargo de levar a termo a construcção das obras que 

~ faltavam para completa apparelhagem do citado porto . 
"Esse serviço terminou em 1936, conforme demons

tram as copi s de documentos trocados com ê dministra
ção Publica e que se juntam á presente para perfeito 
esclarecimento da materia ." 

O que a embar~nte deseja fique de monstrado e jul-

gado é que ela fez o serviço da Societé, mas que esse serviço 
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terminou em 1936 , logo podia dali por diante dispensar todos 

os emprega dos que vieram da Societé , simplesmente porque não 

mais ha serviço de construção de porto . Não é este o momen-

to oportuno para discutir se a ia . Cessionaria encorporou ou 

não os serviços da Societé , porque á natureza do recurso tal 

consideração não tem impo ·tanci p ra a decisão dos embargos . 

v 
\ 

' 

( •. 

Verifica-se ue está provado do processo , sem contes-

' t ação da Cia . Cessionaria ,, que o Sr . Vicent Kervégant foi admi-

tido na Societé du Construction du ~ort aa B~hia em 1910 até 
I 

1932 , d ' ahi passou a ser empregado na Cia . C ssionaria até 1936 . 

Cotejando-se os autos do Rec . 672/32 deste Conselho, 
I' 

encontra-se á fls. 16 a ç.erttdão seguinte : 

"Bahia, 16 de Novembro de 1932 . Illmo . sr . Director 
dos Serviços da Construcção do Porto . 

O abaixo assignado que exerce s funcções de Chefe 
de Serviço geral dos Serviços da Construcção do Porto 
desta Capital , requer á v.s . se digne d mandar attes
tar ao pé deste , como director da Societé de Constructi 
.2.!!. du Port de Bahia até fim do anno passado , o seguinte : 

I2- Qual o tempo de serviço du Supplicante na "So
cieté" e si agora não se encontra á serviço sob a direc
ção de v.s . , da Compariliia Cessionaria das Docas do Por
to da Bahi . 

2Q - Si durante esse tempo soffreu qualquer adver

tencia ou suspensão por parte de v.s. ou da direcção da 
referida "Societé"; 

32 - Si os serviços do Supplicante foram prestados 
com effioiencia e o melhor comportamento; 

42 - no caso de resposta affirmativa ao 22 a o 32 
itens , si não teve o Supplic nt o seu ordenado augmen~ 
tado , como recompensa de seus serviços; 
Pede deferimento • A) Vicente Kervegant . 

Termos em que , 

• 

Tenho á informar que o Snr . Vicent Kervegant 
entrou para o serviço da Societé de Construction du Por t 
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de Bahia , como chefe de serviço das pedreiras e 
chefe de serviço geral , em JULHO de 1910 conti
nuando o Supplicante nos serviços desta Empreza 
até janeiro de 1932 , quando em virtude de contra
etc lavrado entre a mesma "Societ6" e a Companhia 
Cessionaria das Docas do Port o da Bahia , tomou 
esta ultima á si os serviços até então executados 

,I \ 
pela primeira chamando o peticionario para seu 

quadro; - que durante o longo tempo de serviço , 
I 

jamais soffteu qualquer pena ou advertencia por 
parte dos ~irigentes das referidas emprezas, sen

do os seus serviços effmcientes; - que teve o pe
ticionario , em diversos periodos , os seus venci
mentos augmentados como recompensa . Bahia, 17 de 
Novembro de 1932 . O Director dos Serviços da Cons
trucção do Porto . (assinado) 

I' 

,. I .. 
A fls . 68 , no documento oferecido pela embargante; en-

contra-se a seguinte declaração : "Vicent Kervegant Chefe Servi

ço- primeiro (lQ) de Julho de mil novecentos e trinta e um (1931)" 

O Egregio Conselho considerando a situação dos empre

gados da Societé que foram admitidos no serviço da Cessionaria 

em 1932 , proferiu o acordão de 11 de bril de 1935 (Rec . 672 ), 

que é o seguinte : " Vistos e relatados estes autos de recurso , 

em que são partes, como embargantes, Raoul de 

doue , Vicente Kervegant , Paul Bensi , Mathias 

Brito e Fernand Milcent; e , embar gada a Cai~ 

xa de po entadoria e Pensões dos Portuarios 

da ahia ; ESOLVEM os membros do Conselho 

Na cional do Trabalho , reunidos em sessão ple-

na, julga r procedentes os presentes embar os , 

para o fim de, reformada a decisão embargad~ , 

ser reconhecido aos embargantes o direito á 

inscripção , como aosociados , na ~aixa de po

sentadorie e Pens ões dos Portuarios da Bahia , 

e que sejam desentranhados dos autos os do-

cumentos de fls . 90 usque 123 , afim de cons-
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tituirem novo processo , por isso que versam s obre 

recurs o ,que , embora tenha certa correlação com o 

presente processo , excede de muito o ambito des t e , 

por que diz respeito a todos os empregados da an

tiga 11 Societé , de Construction" que passaram a ser

vir na C ia . 1 ce.,ss~dna !ria das Docas do Porto da Bahia 

e , ainda , aos saus empregados do chamado "Departa -
1 
' mente d Representação" . 

I 

Essa decisão mere'ceu ratificação por parte do Ministro 

do Trabalho , Dr. Agamemn0n Magalhães , no proce sso em que o Sin-
' 

dicato dos Portuarios da Cidade de Salvador , Estado da Bahi a , pe-

diu fossem evocados os prQcessos do Conselho Nacional do Traba -,. 

l ho n2 672/32 , 6 . 849/34," 5'08/36 e 1 . 683/36 , referentes ào direi

t o de inscrição na Caixa da Cia . Cessionaria dos Empregados da 

Societá de Construction , que a primeira havia admitido no seu 

serviço , e que tomou o ng 3 - 432/ 36 , D. G. E., publicado no Diario 

Oficial de 11 de Junho de 1936 . 

Mas ainda que se não considere que a Cessionaria encor

porou o serviço da Societé , pela jurisprudencia do E. Conselho 

e despacho do Sr . Ministro , para efeito de estabilidade func i o-

nal , soma - se o tempo de serviço prestado em mais de uma empre

za . (vide acordão) . 

Assim pois , são improcedentes os emb r gos . 

VI 

Por ultimo , é 1necessario acentuar que tanto o Egregio 

Conselho co mo o Sr . Ministro do Trabalho têm como decisão uni-

forma manQ.ar contar , para efeito de estabilidade funcional o 

tempo de serviço que o empregado haja prestado J out~as emprezas 
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sujeitas a legislação sobre a previdencia social , como consta 

do acord~o de 18-6-931 - Rec . 97; - Proc . 5. 609/32 - Jos~ Val-

les Pereira e E •• Vi Órfa a as; - Proc . 2 . ~9, Nahum Pr do 

e Rede Viação Paran~ Sta . Ca~ar±na e o Pro~ . 2.901, cu~o acbr-

dão do Conselho e despacho 'do Sr . Ministro constam da copia 

"' \ •. anexa . ( 

Assim pois, ten~o o reclamante sido empregado da Cia . 

ou da Societé deste de as de Junho de 1910 até 1932, passando 
1 

a servir na Cia . Cessionaria desde tão até 1936, completou o 

decenio le ga l na forma da ju~ spruden ·a, para não poder ser de-
1 

prova de falta grave apurada em ínquerito admi is-

trativo . ;· 

essas condiçõe's, opino seja mantido o aco~d- o da 

Terceira Camara. 

io de J anei ro, 12 de Ago ~to de 1938 

;q,( 

I 
J r , 

• 

····: ·-······--···~-··· ·--······ . 
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IRISTERIO DO TRABALRD, 
IIDUSTBIA E COIIEBCIO 

. aA .• J .. aSecqAo 

O. N . T. - :lã \ 

. \~ 
T R A B A L H O ~ijA ~ CONSELHO NACIONAL DO 

-------=~==~==~-------

Proc . 2901/22..!, 

/ZM • 
ACORDÃO 

- .~~ 

19 .... 3.1 ......... .. . 

VIS'l10S • R •LA. AifOS .. d's àutos do processo em que 

Manoel Gonl".·alves Braga pêde prov.idencias ao S1• . :M1n1 t ri> do Tra-
~ \ ~ 

' balho , Industria. e Co~ 'cio no sentido de ser reintegrado na Com~ 
' 

panhia Bra ... ileira de BxplorBJção de P·ortos , arrenda tar i a do cáes 

do Porto do Rio de Janeiro · 
I 

CONSIDERANDO que o presente pedido visa a refor-

ma do accordão de 30 de Abril de Abril de 1930 , que o julgou 
I' 

improcedente, por falta d~·~podo no Regulamento n~ 17 . 940 de 

11 de Outubro de 1927; 
... , , 

CO~~IDERANDO que o citado accordao ja era em r.rao 

de embargos , da decisão anter or de 3 de AP-;osto de 1929; 

CONSIDERANDO que , nessa confor midade , não nÓde 

ser tomado em apreço , por collidir com o dispositivo do art . 7 

do Reooulamento n9 18 . 071.1., de 19 de Janeiro de 1928, que diz não 

caber mais recurso al um do julgamento dos embargos; 

CONSIDEf NDO, quanto ao merito do pedido, que o 

reclamante tinha menos de cinco anos de serviço na citada Compa

nhia de ' ploração de Portos e que não houve , preliminarmente , o 

ajuste de que trata o 3~ do art 67 do citado Regulamento n~ 

17 . 940, quanto ao tempo de serviço ferroviario prestado pelo re -

" clamante a Leopoldina Railway; 

RES LVEM os membros do Conselho 1\acion.o.l do Traba -

lho jul~ar improcedente o pedido em causa , officiando- ec nesses 

termos o. o Sr . iv:inis tr o do Trabalho , Industria o Co~rcio . ~ ... ~~"-:. 
de Janeiro , 11 de Junho de 1931: (,) ~~ \.~ 

Ramos Pr~~· ~{) 
~.§~ 

Leite ~~~~e/ r 

};!" 
~~~/ 

J, Leonel de Resende Alvim t ·' .Proc . Geral 
VID VERS 



NOTA-

\ 

O snr. Ministro do Tr abalho, Industria e 
Comercio, por despahbo de 22 de outubro 
de 1.934, e adotando os ~undamentos dos 
Pareceres emitidos, respectivamente, p~ 
lo Dr . Consultor J urídico do Tinisterio 
e Dr . Consultor Geral da nepublica, re
solveu reformar a decisão do Conselho 
Nacional do Trabalho (verso ), permitin
do ao reclamante a contagem do perido de 
servigo pre stado ' ~ Leopoldina Raibay , 
para efeito de estabilft.d· de .funcional na 
C ia. Brasileira de Portos . •. 

Em , 10 -938 
\ 

~Of-

,. 

', 
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I 

que , revendo os autos de apelação civel numero seis mil 

oitocentos e noventa, do Esta~~ da Baía, entre partes , 

a Companhia Cessionaria das Docas do Porto da Baía e 

Paul Benzi, apelantes e apelados os mesmos, dêles cons

ta a folhas um ~ a seguinte petição inicial : - Carim -

bo com os seguintes dizeres : Clovis Spinola. - Advogado . 

Ilustrissimo Senhor Doutor Juiz Federal na Baí a - Diz 

a Companhia Cessionaria das Docas do Porto da Baía por 

seu advogado o seguinte : Primeiro - que a requerente 

tendo concessao do Governo da União para construir e ex

plorar o porto da Baía, empreitou a construção com a So 

cieté de Constructlon du Port de Bahia ; Segundo - Que 

estando quasi concluidas as obras de construção foi es 

te contráto com a Société rescindido de comum acÔrdo em 

mil novecentos e trinta e um passando de Janeiro de 

mil novecentos e trinta e dois ern. diante a construção 

que ainda faltava , a ser feita diretamente pela reque 

rente por administração ; Terceiro - Que passando de en- • 

tão em diante a dirieir diretamente as obras a reque 

rente aproveitou o pessoal que trabalhava para a ex -



. \ . 
ex- empreiteira sem · ser entret•anto ·s'1lcessorA. da .mesma· 

na.s suas relações de direita com os empregados , salvoey • 
c~sos especiais expresso~; (~uarto - que manteve a re -

I 

querente com os empregados estrangeiros vindos para o 

Brasil os mesmos contrátos . qu.e estes empregados haviam 

feito com a Société continuando portanto as mesmas obri

gações e os mesmos .direitosi 'Quinto - que entre os em -

pregados assim co.ntrátados ha o Senhor Paul Bensi, fran

cez, casado que exerce as funções de chefe das oficinas. 

Pelo contráto de locação de serviço com este empregado 

a duração maxima da locação éra a dos trabalhos da cons

trução do porto , podendo cessar antes pela terminação 

dos trabalhos que fossem pessoalmente confiados ao con

tratado . Neste contrato reservava-se ainda a Empreza 

contratante o direito de rescindir o contráto a qual -

quer tempo, segundo os seus interesses e se1n alegar mo 

tivos, pagando-lhe , neste caso , além dos vencimentos 

até o dia da dispensa, mais uma soma correspondente a 

treis mezes de vencimentos dando - lhe mais a ele e a fa -

mil ia as passagens de volta para a França; Sexto - .Acon-

tece que os trabalhos de construção do porto a que se 

obrigára a requerente para com o Governo da União , r e-

duzidos pelo decreto federal numero vinte e dois mil 

novecentos e quarenta e dois , de quatorze de Julho de 

, 
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Julho de mil novecentos e trinta e treis aos de neces
./ \ 

sidade inadiaveis, ficaram conciuiaos e portanto extin-

to o contráto de locação na 1 orma estabelecida no ins-, 

. I 
trmnento contratual, 1ndependente mesmo de usar da fa-

' 
culdade que tinha de rescindir o contráto independente 

de motivo ou causa; Setimo - Entretanto a requerente 

além de avisar a este contratado Sr . Paul Bensi por car-
;· 

ta de primeiro de tgosto pr~xãmo findo a terminação do 

contráto em trinta e um do mesmo mez , por estarem con

cluídos os trabalhos a. seu cargo , ainda prontificou-se 

a lhe pagar os vencimentos de tres mezes , como se a des 

pedida fosse feita não por terminação dos serviços mas 

por rescisão oriunda da vontade exclusiva da Empreza 

locataria independente de motivos , e mais ainda a lhe 

fornecer e a sua familia as passagens de volta para a 

França ; Oitavo - Acontece , entretanto , que este con -

tratado recebendo em trinta e um de Agosto proximo fin-

do os seus vencimentos do mesmo mez , recusou- se termi-

nante a receber os vencir entos correspondente$ a tres 

mezes , na importancia total de Reis : seis contos qua. 

trocentos e cincoenta mil reis uma vez que o seu orde

nado mensal éra em moeda nacional de Rs . dois contos 

cento e cincoenta mil reis ; Nono - Como não queira a 

Companhia requerente incidir em móra de pagamento des

ta indenisação prevista no contráto para o cáso de res-

• 

I 



rescisão , mas sim o término do éontráto por se terem 
~ \ 

( •. 
concluído as obras, quer depositar esta importancia em 

I 
Juizo a disposição do mesmo cctntratado, Sr . Paul Bensi, 

N I 
como oonsignaçao em pagamento , ,na forma do artigo no -

vecentos e setenta e dois do Codigo Civil por se verifi-
I 

car a hipotese prevista no mesmo Codigo, artigo nove -

centos e setenta e treis , numero um, e, para isto pede 

a Vossa Exoelencia que se digné de mandar depositar es

ta importancia a ordem e disposição desse Juizo, e fei 

to isto, citar o requerido a vir ou mandar receber co

mo manda o artigo do mesmo Codigo ou alegar seus em -

bargos no prazo legal que lhe será assinado na primei 

ra audiencia apos a citação , sob pena de revelia, e ser 

afinal julgado bem feito e procedente o deposito e exo

nerada a requerente de toda e qualquer responsabilida

de, ficando ainda o requerido com o direito de requisi

tar da requerente as passagens de volta para a França 

logo que o quizer, determinando o vapôr em que preten-
, 

de viajar . - Ba1a, quatro de Setembro de mil noveoen -

tos e trinta e cinco - Assinado: Clovis Moreira Spino

la - Advogado - Ao lado esquerdo encontrava- se um ca

rimbo com os seguintes dizeres : A Companhia está isen

ta do imposto do selo em vista do artigo quatorze da 

lei numero oitocentos e treze de vinte e treis de De -

zembro de mil novecentos e um.- Despacho : - A. Corno re-

• 
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requer, fazendo - se o a.eposito !}a q~ix'a Economica . Baía, 

quatro , mil novecentos e tr~nta e cinco - Assinado : Ma-
' 

thias Ol~npio . --------- - 1 --------------------------

Certifico mais que a folhas cento e dois dos referidos 

autos de apelação consta o s~guinte Ac Órdão : Vistos, 

relatados e discutidos estes autos . Acordam os juizes 

do Supremo Tribuna.l Federal, ;· que constituem a segunda 
,, I ... 

turma, em negar provimento ás apelações , unanimemente , 

pelos fundamentos do voto do relator , constante das no

tas taquigraficas juntas aos autos . Custas pelos ape

lantes .- Rio , doze de Julho de mil novecentos e trin -

ta e oito - Assinado : Eduardo Espinola . P. e rel tor .-- 

Notas taquigraficas a que se refere o aéordão: - .Ape -

lação Civel numero seis mil oitocentos e noventa . Bahia-

Relator - O Senhor ] inistro Eduardo Espinola - Ape -

lantes : - Companhia Cessionaria das Docas do Porto da 

BaÍa - Paul Bens i - Apelados : os mesmos - Relato rio - O 
, 

Senhor Ministro Eduardo Espinola : O caso e o seguin -

te : - A Companhia Cesoionaria das Docas da Bahia reque 

reu consignação em pagamento da quantia de seis contos 

quatrocentos e cincoenta mil reis, em favor de Paul Ben 

si - chefe 1as oficinas da mesma correspondente a treis 
li 

mezes de vencimentos , por haver com a conclusão do ser- I 

viço a seu cargo terminado o contráto de locação de 

seus serviços, importancia que êle se recusára a reoe -



receber. Opondo embargos, alego,u o Réo que é nula a açãoj 

por ter ficado circunducta a civaç~6; que improcede o 

deposito porque, contando ma,is de vinte e sete anos de 
' 

serviço, não podia ser d~spadido, como foi; que, a não 

prevalecer tudo isso, força é I convir que o deposito não 

é integral, porquanto tem direito a ferias de que não 

gozou e ao pagamento de serviços medicas . O Juiz de -

pois de considerar que nãq ficou circunducta a citação 

decidiu: - Considerando que as nossas leis, para garan

tir os empregados contra o arbítrio dos empregadores, 

não permite a estes a faculdade de lançar ao desampa -

ro , sem causa justificada, seus auxiliares ( Decreto 

vinte e um mil e oitenta e um de vinte e quatro de fe 

vereiro de mil novecentos e trinta e dois e lei sessen-

ta e dois de cinco de ·Janeiro de mil novecentos e trin-

ta e cincoÇ; mas que isso acontece quando não ha contra_ ~ ,_. 

to regulando as condiçÕes do trabalho , o que não ocorre · 

na especie , em que o empregador, pelos documentos de 

folhas dezenove , quar E~nta e um,. quarenta e oito, fi -

cou com a liberdade de dispensar os serviços do con -

tratado , quando entendesse , obrigando - se apenas a pa -

gar- lhe a importancia de treis mezes e dar -lhe e á sua 

família passagens de segunda classe até o lugar ond.e 

residiam na huropa, ao tempo em que foi firmado o con

tráto ,- Considerando que essas condiçÕes nãoforam acei-

.. 



aceitas apenas pelo 

outros compatriotas 
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Reu, mas igualmen~e por seus dois 
,I 

I ( '• ,, 

arrolados como testemunhas , e vem 

consignadas no contráto de 
( 

I 
fdlhas quarenta e oito , no 
I 

qual a requerente confirma qu~ mantem os contrátos de 

sua antecessora com os empregados estrangeiros, entre 
I 

I 

os quais o Réu - Considerando que pelo contráto com es-

te a duração maxima da locação éra a dos trabalhos da 
, r 

construção do porto , podendó' ' 6e~sar antes pela termina

ção dos trabalhos confiados ao contratado , reservado o 

direito de o despedir antes , sem indicação de motivo . 

- Considerando que a .Autor.a só o dispensou porque os 

serviços a seu cargo tiveram de ser diminuídos . - Con

siderando que pelos proprios termos da lei numero ses -
, 

senta e dois , e causa de força maior que justifica a 

.dispensa do empregado a diminuição dos negocias ou ser

viços ( artigo quinto , paragrafo prirr eiro ) - Conside 

rando que o fáto de ser o Réo associado da Caixa de Apo 

sentadorias e Pensões dos Portuarios não lhe modifica a 

situação . Considerando , porém, que , pelo contráto exis

tente , os mmpregados da Empreza e eventualmente suas fa 

mili"as t erão assistencia medica gratuita - Consideran-

do que a senhora do Réu sofreu um desastre de avião , 

t r atando - se no ospital Espanhol , pagando quatro con - • 

tos t r zentos e vinte e cinco mil e trezentos reis ; 

e que não é devido só o tratamento no Posto Medico que 



que a Companhia tem gratuitamente para seus empregados . 

Considerando que , não sendo permitia, a acumulação de 
\ ( ·. 

férias , só tem direito o Réo ás fer ias, do ultimo ano , 
' julgou que a Autora, além ,da quantia consignada, deve 
I 

pagar quatro contos tr zentos e vinte e cinco mil e tre -

zentos reis de tratamento da ,Senhora do Réo e as ferias 

ao ultimo ano ~m que esteve ao seu serviço - Primeiro 

de Julho de mil. novecentos 'e ~rinta e seis - M. Olim -

pio de Melo - Apelaram a Autora e o Réo - Creio que 

bem decidiu o Doutor Juiz a quo - Quanto á importan -

cia devida por força do contráto , não é possível resol

ver de outro modo a situação . Não pleiteou o Réo a pas

sagem de segunda classe, parecendo que não pretende re 

gr t: ssar ao seu pais . No que diz respeito ás ferias , é 

tambem irrecusavel a conclusão a que chegou a sentença 
, 

apelada . Somente no que diz respeito a assistencia me -
.. 

dica, poderia haver duvida, por se nao ter utilizado a 

senhora do Réo dos serviços prestados no Posto Medico 

gratuito que mantem a Autora . Mas , ainda, parece-me 

digno· de confirmação o criterio que adotou o Doutor 

Juiz Seccional da Baía .- Decisão: - Como consta da áta, 

a decisão foi a seguinte : Negaram provimento ás apela

ções por unanimidade de votos .- Assinado : Ülga Menge 

S. Wood - Assistente Técnica - O acórdão supra foi pu- [* 
blicado aos nove dias do mez de Setembro de mil nove -

centos e trinta e oito , em pub l ica audiencia presidida 
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presidida pelo Senhor Ministro · P~es~derrte , Doutor An

tonio Bento de Faria . - O ref~rido é verdade e dou fé . 
' 

Secretaria do Supremo TrihUn~l Federal, aos quatorze 

dias do mez de Setembro de m~ noveoento s . e trinta eoi-

to . Eu, ~ao..-d~ Oficial, 

-...'!.a: ...... fit_'r*'f-~'?1?' ~~ 

~~.J!I ~ 

* 



......... 

MINISTERIO D O 

CONSELHO 

TRAOAL.HO, 

NACIONAL 

........... .................................. 

U'STRIA E C INO OM~RCIO 

T RABALHO 00 

.......................................... .. .......................... ............ ............... 

.................................................................................... 

................... _ .. ooOUOOOoO 

..................... . ...•........ ~ ............. .. 
.................•.......................•. 

. ...................... . 

······································· ·············· A l .................................... ····················· 
·•·················· ......................•. ,................ . .......•. ···••······•····•···••··· 

................................... .... ................................................... .. ........ . 

....................... 

............................................ .. ................ . 

....... ,. ··············'··:················································ '''''''''"''"""'"'""'"' 

................. ' ..................................... .. 

...... 
,, ...... ,, ........ , .. , ....... ,......... ................. .. . 

...........................
........................ .. ................. . 

....... ··· ··•······························· 

.................................... 

.................................. . .................... .. ................................. . ........................................ . 
............... ., ......... . 

/' 
....................... ..................... .. ............ . 

............ . ................ ,,,,,,,,,,,,,,,, .. , .... , ............................ .,. .... ,....... ,,, ... , .. : ..... ,,. , .... ,,, .. , .. , ..................... .. ........... . 
.. ,......................................... .. ........................ ,.......... ' ..... , . " "' ...... "''" " . ..... 

"'""'"""""'""""""'"""'""""""""""""""""" ..................... ''""" " ' " """""" 

.................... , ................ .. 
"""" '""'""''"'' '''' .......... , ..... , .......................... . 

........................ .. ............. . 
............ """"""""""'""'" ......... ..................... ........... ""'""""""''"'"""""" 

................. ......................... .. .. 

, ........... , .. ,, ..... , .. , .. ,, .. , ........ , .. , """'''""'''' ............................................................. , ............ ,........... .. ..................... . 

................ .. ............... ........... .. 
.......................................... ............... ................... 

. ................................ . 
............................... . ................. . 

................. . ................................................. . 

' ..... ' ...... 

"""""""'"'"""''"'""'' ............. . 
................. .. .................... . ............................................... .. ................... . 

, .... ,,,................... .. .... , ..... ,,, ... ,.... . ................... . ................ ................................................. . ................... . 

.......•........ ................... -···················································-· ·... .... ····· ....•. 
. .......... . .... . ... u ........ .............. ..... . .................................................. 

...................... .. ..... ... .. . 
........................................................................................ .. ...... . .......

... ........................................................ .. ... .. . 

.......... ..................... .... 

........................ .............. .. ............. . .... '....
.......................................................................................... .. .................... .. ................... . 

.............. : ... ,, .. ,....................... . .... .............. . 
................... . .................................... . 

............................ ............................... ............... ............. 
............... .. .... 

........... .. ................................. . 

...... . .............................. .. .................................. .. ............ . 

··············· --. ••.................................... .......... ... .... , ..........................•••.•••••.••............... ..
.............................. ..................... . 

.:. .. . ..' .................................... .. 

......
....................................... .................... . ..... . 

...... .. ........................ . 

........................................ .. ............... .. ..................... . ................ . 
................ .................................................... .. ............. . ........................ ,..... ,,, ............... , ........ . ....................... .. ......... .................................. ,. ..... .. ............................. . 

.......................... ................................................................................................ . ................... . 

.... ............ 
..................... .. ................. . ............. . .............................. .. 

................. ..................... ........................... ... ... 



... .... CÇAO ) 

PROCESSO N ... ?..(p ___ '"(O 

193 .6 .. 

c{ , ASSUNl ~ 

-~~~ - -~-IY;. CL ·~-J..~~ 
'Pttyb-~ ~Q ' 

. l' 

REL TOR .. 

.. ...................................................... ........... O.á .......... a t.~AA~.dJ)_~-~ ~~;-.:/. o #~ 
~ ~ 

DATA DA DISTRIBUIÇAO 

-··········································································· ············· .!1. .. 0... ..... :. f .. ::: .......................................................................... . 
DATA DA SESSAO 

2 4- --~ \1 ))! 
'f 4 o hoooO.ooU O oo o ooo oo oooooooooooo o o o o o ooooooo•~• - O• • •••o • o•H - •-• •nouo••~••-ooo oo - +00 O•O •OO O OO•OoOuUoUUOOOo ·f.•O O-oOooo o ooooooo oo••o.ooooo o oOO o UOn • oo o~oooo n;oooOoO<Oo oo,.oohooohOuOn•o 

RE.SULTADO DO JULGAMENTO 



. N . T . - 2~ 

o 
T R A 8 A L H O ~A 

---CONSELHO NACIONAL DO 

IIIKISTERIO DO TRABALHO, 
IHDUSTRIA E COMfRtiO :.:;..;.;:;..::..;;;;.-,.~-r- A CORDÃO 

-- - - ~ 

~ 
..... BAAJ ...... Secção 

19 .. 38 

( 
.,1 \ 

'. 

VISTOS E' RELATADOS os autos do presente process o em • 
que são partes: a Companhia Cessionari a das Docas do Porto da 

Baía, como embargante, ·e Vicent K~gant, como embàrgado: 

RELATORIO: 

Vicent ~ganr, empr~gado da Companhia Cessionaria 

das Docas do Porto da ~aia, reclamou a ~ste Conselho, em Julho 

de 1936 (fls.2), contra o á to da administração da esma Emprê-

sa que o demitiu do seu serviço,em Junho de 1936, embóra com 

estabilidade funciona l já garantida e sem que fosse justifi ca

do em proce sso regular essa demissão (art. 53 do Dec. 20.465 , 

de 1931). 

recl amada contestou, então, o direi to do reclamante 

declarando que ê s te ultimo havi a sido admitido a seu serviço em 

Julho de 1931 e, assim, na d ata da demissão 11por motivo da ter 

minação das o ras do Porto da BaÍa", não contava ainda o dece

nio garantidor da estabilidade fUncional. Ficou escl areci do, ne~ 

sa ocasião, que o suplicante vi.nha pr!estando s eus serviços .á "So

ciet~ de Construction du Port de Baia", tendo, mais ta.x de, s i do 

a mesma i ncorporada pela Companhia Cessionaria . 

A Terceira Câmara, por Acórdão de 11 de J aneiro del938 

(publicado no Diari o Oficial de 15 de I:.-Iarço seguinte), atendendo 

a que ~ste Conselho já havia decidido, em especie identica, que 
• 

o tempo de serviço na indicada "Societé" deve ser computado, para 



M . T . 1. C.- C O N SELHO NAC IONAL DO TRABALHO 

para os efeitos de estabi~idade no emprêgo, á Companhia Cessionaria 

das Docas do Porto da Baía (D. Ol de 11 de Junho de 1936), resolveu, 

pelo voto do"'Conselheiro Oscar Saraiva ,"julgar procedente a recla-. 
mação, para o fim de s r o reciamante 1\eintegrado, na forma da lei" 

( ._.; 
(fls. 35/6). 

~o se conformando com a decisão, a citaãa Emprêsa , den-

tro do prazo e observando o 1disposto no 4Q do art. 40 do R gula-
... mento AneÀo ao Dec. 24 .784 , de 1934 , opoe recurso de embargos para 

êste Conselho Pleno . 

Por seu bastante procurador e advogado, o reclamante 

contestou os embarg os de f+s . ~7 , falando, afinal, sobre êleso Dr . 
,. I .. 

Procurador Geral. Isto posto e , 

CONSIDE ANDO que toda a materia dos embargos se limita á 

alegação de que a Companhia Cessionaria , ora embargante , não era obri 

gada a manter em seu ser viço o emprêgado Vicent K gant, porque não 

completou 4le n decenio legal que gára a estabilidade funcional, uma 

vês que a mesma embargante não é e nunca foi sucessora da "Societé 

de Constructio du Port de aia" e em cujo serviço estivera antes o 

embargad ; 

CON IDERA1mO que o Dr. Procurador Geral , nos itens III, 

IV e V do seu parecer de f+s. 92 e seguintes, deixa demonstrada a 

improcedencia da argumentação desenvolvida pela embargada tendente a 

fazer essa prova; 

CONSIDERAND , nessas condiçOes , que subsistindo os fund~ 

mentos da decisão embargada, é de se desprezar os embargos; 

' • 



M. T . I. C. - CON SELH O NACIONAL DO TRAB A L H O 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em sess~o plena, 

conhecer dos embargos de fls. 37, pata despreza-los, por irrelevantes, 

ficando mantida, em consequencia, a reintegração do embargado, . Vicent 

Kwegant . 
( 

,; \ ·. 
Rio de Janeiro, 7 d~ Dezembro de 1938. 

~- Presidente 

c_ 

D Relator 

Fui Geral . 

Publicad "Diar:i:o Oficial" 

lt 
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M. T . 1. C . - C O N S ELHO NAC IO N AL DO T R A B ALHO 

/NSC. 

l-880/39-8.630/36 
( . . .; 9..0 de io de 1939 

I 

Sr. D~etor d panhi Ceasion ria 

' das Dóca do Porto q. B ía 

Avenid Rio Br anco 

Rio de ;r neir o 

/' 

,. I .. 

De orde do Sr. Presidente, t rans i t o-vos cópia , devid en

te ut ntic d , do acórd-o proferido pelo Conselho N cion 1 do · 

r ab ho, em sessão plena de 7 de Deze ro do ano proxtmo f i ndo, 

no processo e que s~o partes: co o embarg nte , ess Comp nhia , 

e, co bargado, o Sr. Vicent Kervegant. 

Atencios a saudações 

Diretor Geral d Secret ri 



M . T . 1. C. - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

1 se . 
l-881/39•8. 50/36 10 d Te i o de 1939 

,I ' cor. Vieent Kerve U~w ( • . 
I d Sr. D r cv Go · n D1 arte 

• 
Ru d llf deg 34 

Riod o 

,. 
f' 

Levo o vosso oonh oi ent o, p r o devidos fins, q e o Co -

el o 1 do 'T'r b preoi ndo os bar os ofer oi os 

p Ces to ári d a D6cas de Porto d dfJcisão 

d e oet c ra, no roces o q e recl ia contr 

, resolveu despreaar os tdidos e h gos, pel ~ r -

zões oonnt ntes do c6rd-o public do :no ·-Diário Oficial" 1 5 

de Abril p?ox1 f indo. 

t~eio s s dações 

(Oswaldo So r , u) 

Dir tor Geral d Seor t ri 

.. 
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EXMO . SR . MINISTRO DO TRABALHO • 

I 

A COMPANHIA CESSJ!ONARIA DAS DOCAS DO PORTO DA BAHIA , 

fundada no art . 5° , letra b do Dec . 24 . 784 , de 14 de julho de 1934 , 

recorre para V. Exia . e pede q~e , examinado attentamente o caso , se 
,. I 

digne reformar a decisão do Conselho Nacional no processo 8 . 630/ 36 

que foi proferida contra a lei e jurisprudencia do proprio Conselho . 
' 

O caso dos autos é simples . 

Vincent Kervegant , cidadão francês , contractado pela So

ciété de Construction du Port de Bahia , veio para o Br as il em 1910 , 

onde permaneceu até meiados de 1931 ao serviço daquella Companhia , 

nas funcqões de Ajudante de Director dos trabalhos . 

Companhia acima , como o seu nome indica , é uma socie-

dade constituida em Franqa com capitaes francêses , especialista em 

const rucqões de portos . 1929 , devido á crise mundial , e consequen-

te diff'iculdade de remessa de fundos para o estrangeiro , a citada em

prêsa viu- se forçada a rescindir o contrecto que raantinha com a Gompa

nhia Uessionaria d s Docas do Porto da Bahi a , com1nnhi- nacional , cons

tituida no Hrasi l com capitaes brasileiros e que explora a concessão 

do porto da cidade de oalvador , capital do Est do dn Bqhia . 

Em consequencia desta rescisão, a citada Société vendeu 

á Cornp nhi Docas urna gr nde parte de seu material (fls . 47 a 55 ). 

Esta , a o envez de contractar COI'l outra emprêsa qualquer 

o proseguimento da execucão das obras do porto que estavrun por termi-

nar , resolveu ella propria executar directamente taes obras até 1936 , 
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datR em que communi cou á administ raqão do :paiz a sua conclusão (fl s . 

56 ) • 

Acontece , porém , que por occ asião da rescisão do contracto en

tre a Société e Docas , devendo estA proseguir nas obras , tomou para si 

como empregados novos , varios anti gos funccionarios da Société , conhe-, 

cedores que eram dos servi ~ os a ;serer~. ,..exécutados , co o t8lllbem de mui

tos outros . 
\ • Entre os funccionariqs da Société engajados pela Companhi a Do-

' cas , a chavam- se os Srs . P ul Ben~i e Vincent Kervegant . 

Tanto um como outro trabalhA.vam para a Socié'bé mediante contra 

cto celebrado em França , note- se bem , cuja copia se encontra no proc • 

n . 8 . 630/ 36 á pag . 30 , junta pelo proprio Vincent Kervegant . 
/" 

Entre outras clausul as ,, fi ,de n ° 7 , relativa á duraqão do enga-

j amento , é redigida da seguinte forma : 

n Vosso engajamento será pelo prazo de tres an-

nos a contar de hoje . Podendo ser prorogado 

pela Société de seis em seis m&ses de ac cordo 

comvosco. O mesmo poderá t er fim antes do 

seu vencimento normal no caso da tenninação 

dos trabalhos que vos foram pessoalmente con

fiados , e , neste caso , não tereis direito a 

indemnização alguma" . 

Este contracto foi firmado muito antes da promulgaqão da Lei n . 

5109 de 1926 . 

A clausula 9a ., relativa a dispensa , dizia que á Société ficava 

reservado o direi to de demittir a qualquer momento sem dar o motivo da 

dispensa , ficando , porém, obrigada a pagar uma indemnizaq ão correspon

dente a seis mêses de ordenado , afóra as despêsas com o repatriamento 

do contractado e sua f amili a para a Fran .a . 

• Como se v& , a situação de Vincent Kervegant era perfe~tamente 

clara , e não s e podia prestRr ~ duns interpretaq ões • 

. ...... . 
• 
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Reiniciados os trabalhos da canstrucção do Porto ela Companhia 

Doca s , es t a , nec essitando de empregados habilitados , admittiu para o 

seu serviço , como se disse acima , entre outros Vincent Kervegant , nas 

condi çÕes do contracto firmado entre este e a Société , contracto QUe 

a Companhia Docas , no accordo celebrado com a Société , se obrigou a 

re speitar ( doe . n/ .<f.. ) . 
.; ' 

Terminada a cons truc ção
1

dJ pdrto cerc de 5 annos depois de in~ 

ciados os servi qos pela Compa~~ia Docas , esta , em 30 de maio de 1936 , 

de accordo com o Que lhe f cu!tava a clausula ?a . do contracto acima 
I • ""' mencionado, communicou a Vincent Kervegant Que os seus servl qos nao e-

r am mais nec essarios . Conformou- se a Companhia estrict rumente com o 
I 

cont r acto de locaqão de s er viqos , cujos onus e vantagens assumira ao 

r escindir o contracto com a . So~iété . 

,. I ~ 

Vincent Kervegant , quando veio par a o Brasil contractado pela 

Société , s abia perfeitamente que os seus serviços só seri am aproveita

dos no período da cons truc qão do porto ; terminada esta , nada mais po

dia pretender de accordo com o seu contracto. 

Mas que pr et ende elle ? Simple smente um absurdo : ficar em 

casa e rec eber o ordenado integr al como se es t i vesse trabalhando . 

Pa ra i s so inventou a hi steria de que a Comp anhia Docas da Ba

hia é successora da Société de Construction . Ora , a Companhia Docas 

já demons trou e provou ( a fl s . 39 a 69) que n da tem com a Sooiété . 

s ão duas companhia s autonomas distinct s , uma brasileira , outra fran

cêsa , sendo que es t a u~tima está actualmente em liquidação . 

Partindo dessa premissa f alsa , chega á conclusãô de que tem 

direito a establidade , por isso que trabalhou para a Société de 1910 a 

1931 e de 1931 a 1936 par a a Companhia Doc as , ou seja mais de 10 an-

nos . 

17; bem verdade que é ste Mini s terio , em det erminada occasião , 

entendeu que uma Companhia era successora de outra . M s esta decisão 
• foi proferida sem que a autor idade competente tivesse tido conhecimen-

to dos documentos que provavam o contrario . A decisão se fundou em 



simples allegacão , pois a successão se compreende pela fusão , incorpo

racão ou absorpção de uma entidade jurídica por outra , facto este que 

em absoluto não occorreu. 

Assim sendo , essa decisão erronea não pode prevalecer . 

Ademais , foi proferida em processo de inscripqão de contri

buintes da Caixa de Pensões e A~osentadoria de Portuarios da Bahia , 
.; \ -

processo esse em que a Companhia(Docas nao era parte , em que não in-

terferiu, pois se tr tova de 1saber se Kervegant , que trabalhava havia 
• 

longos annos em serviços ar~uarios , podia ou nõo se inscrever e con-

tribuir para a citada Caixa de'Pensões . 

A decisão , como se viu , lhe foi favoravel, mesmo porque a 
I 

inscrip ão nas condições em que se encontrava Kervegant era obrigato-

ria em face da lei que criou taes Caixas . 
; · 

Mas fazer disto p~nto~ de partida ou premissa para sustentar 

o seu direito a establidade vai uma grande differença . 

Provado nos autos , como foi , que a Companhia Docas nada tem 

-que vêr com a "Société de Construction" pois são duas entidades auto-
.... 

nomes , nao se compreende como o Conselho Pleno insista aind·a em dizer 

que uma e outra sociedade são a mesma cousa. 1: , data venia , um grave 

-erro que nao pode perdurar . 

• • • • • • • • • • 

Ademais não é só a recorrente que sustenta essa these . ~ 

tambem o Juiz Federal da Bahia e o proprio Supremo Tribunal Federal no 

accordam proferido na appellaqão civel 6. 890 entre partes , de um lado , 

a recorrente e, de outro, Paul Benzi { fls . dos autos de rec . 8 . 630/ 

36) . 

Nessa appellaqão cível , Paul Benzi , que estava nas mesmas 

condiqões de Vincent Kervegant {vide contrncto que ora se junta) , al 

legou justamente a mesma cousa que Kervegant , isto é , que tinha direi-
" 

to a estabüidade por isso que trabalhou por mais de lO annos para a 

Société e posteriormente para a Companhia Docas . 

Essa pretensão de B zi foi minuc:ii.osamente examinada pelo 
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douto Juiz Federal e repellida da m neira mais formal , confo~e se vê 

da folha do Diario Official junta ao processo a fls . 11 . 

Tendo havido recurso para o Egregio Supremo Tribunal , a these 

do Dr . Juiz da Bahia foi inteiramente acceita , conforme se demonstra 

pela certidão junta tambem ao pvocesso 8 . 630 de 1936 . 
' ' 

Vale a pena transcrever i a (par.fe da sentença que se refere á 

estabilidade pretendida pelo Sf . Paul Benzi : -
• 

I 
n Considerando , de meritis , que , com effeito , 

I 

as noss s leis , para garantir os empregados 
' .... 

contra G arbitrio dos empregadores , nao per-

mitte a estes a faculdade de lano, ar ao desam

paro , sem causa justific da, seus auxiliares ,. 
( dec . 21 . 081 , de 24 de fevereiro de 1932 e 

Lei n . 62 , de 5 de janeiro de 1935 ); mas , 

Considerando que isto acontece quando não 

ha contracto regulando as condições de tra

balho , o que não occorre na especie , em que 

o empregador , pelos documentos de fls . 19 , 41 

e 48 , ficou com a liberdade de dispensar os 

serviqos do contractado quando entendesse , 

obrigando- se apenas a pagar-lhe a importancia 

correspondente a três mêses de vencimentos e 

a dar-lhe e á sua familia passagens de 2a . 

classe até o logar onde residiam na Europa 

ao tempo em que foi firmado o contracto ; 

Considerando que essas condiqOes não fo

ram acceitas apenas pelo R., mas igu lmente 

pelos dois outros de seus compatriotas arro-

lados como testemunhas e que depuzeram a fls • 
• 

24 e 27 e vêm consignadas no doc . de fls . 48 , 

no qunl a requerente confirma que mantem os 
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" contractos feitos pela sua antecessora com 

os empregRdos extr ngeiros vindos para o Bra

sil , entre os quaes se achava Paul Benzi , 

francez , casado , que exerce as funcqões de 

chefe das officinas ; 

Considerando que , pelo oontracto com es
t" ' te eml:)~eg do'·, a dura ~ ão maxima da locação era 

a dos \trabalhos da construc qão do porto , po-• 
dendo1cessar antes pela terminação dos traba

lhos que fossem pesso lmente confiados ao 

contractado" , reservado "o direito de odes-
• -

pedir a um momento qualquer conforme nossas 

conveni
1
enciA s e sem precisar inc1ic r mo ti vp 

le;um '' (tl ê . 19) ; 
~ 

Considerando que , nao obstante essa liber 

dade , a Autora só o dispensou porque os servi 

.os a seu cargo tiveram de ser diminuidos , 

confarme attestam os depoimentos da 2a . e 5a . 

testemunhas ( fls . 25 e 33 ) , e a propria de-

fêsa declarando continuarem affirma que es-

tão diminuidos (fl s . ~4); 

Considerando que , pelos proprios tennos 

da·lei , é causa de forqa maior que justifica 

a dispensa dos emprogndos a diminuiçÃo dos 

negocios ou servi(os a cnrgo do mesmo (Lei 

n . 62 , art . 5° § 1°) ; 

Considerando que o facto de ser o Réo 

associado da Caixa de Aposentadoria e Pensões 

dos Portunrios não lhe modifica a situação , 

porque n'"·s ociados das Caixas de Aposentado-
.. 

rias e Pensões são "todos os empregados das 

emprezos abrangidas pelo regimen do dec . n . 



- 7 -

• • 
\ 

" 20 . 465 que nella occuparem quaisquer func 

qÕes de CEr ncter pornnnonte , interino , pro

visaria por contr cto ou commiosÕ.o" (fl s . · 

50 v .) 

Consider ando etc . 
.... 

Julgo proc edente a nc qao para con~ide-
.; \ 

rnr é. tóra desobricecla do pa~nmento do s 

vençimentos do Héo desde que os mesmos já 
• 

ée cham dcpo s ito.don ne ste Juizo etc . " 

Mas ha JMis , :Ao Egrogio 'Conselho NAcional de Trabalho tar1bem 

reclru1ou Paul Benzi cuja pretensão foi unanimonte repellida em vir

tude da decisão acima tran cripta. 
' 

Ora , os casos são absolutamente identicos , pois todos dois er 

empregados contractados . rremos assim o Conselho Nncional de Trabalh o 

suffro.gando duas theses contrndictori8s : no caso Paul Benzi decidiu 

contra a pretensão deste , por nüo ser a Com~anhia Docas successora 

• da Société de Construction; no caso Kervegant resolveu em f vor da 

pretensão deste por ser a Companhia Do cas succeosora da Société de 

Construction . 

Como repellir a pretensão de um e acceitar a de outro , mormen

te depois de sobre o cAso se ter manifestado o Egregio Supremo Tribu

nal Federal , confimando decisão fartamente motivada do Dr . Juiz Fede-

ral do EstAdO da Bahia ? 

Como se vê, em casos identicos ha diametral opposiqão , e é 

evidente que a decisão juridicamente certa é do mesmo Conselho , no 

caso PAul Benzi . 

Com respeito aos docu:r1entos ora juntos 

o sob n° 1 - é uma cArta de Vincent Kervee;ant em que se declarava de 

Jl ,. 
'• 

Accordo com a tranaferenci do seu contracto d,.e locaqão 

de servicos d Société de Construction du Port de Bahia 

para a Cia Cessionaria das Docas do Farto da Bahia ; 



.... 
• 
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0 sob n° 2 - é uma cart a da Companhia Cessionaria , das Docas do Por -

to da Bahia , dirigida ao Sr . Vinoent Kervegant , coromu

nicando- lhe que , de accordo com a clausula VII do con- ~ 
.... 

tracto , os seus servi qos nao er am mai s necessarios ; 

o sob n° 3 - é a respo st a de Ke~vegant accusando o recebimento dessa 

carta; ,I 
•. ' .. ( 

o sob n ° 4 - é uma carta de k rvegant era que tentava um accordo com 

' a CompAnhia Docas . Nessa carta Kervegant demonstra que 

está disposto a voltar p r a a Europa , apenas deseja uma 
f """" - ,... pequena indemnizaqao nao previ sta no contracto , razao 

porque foi recusada a pretensão de Kervegant ; 

I' 

o sob ti 0 5 - é o accordam pJ.t·ofeJ?ido no processo que ora se recorre e 

-
o sob n° 6 - é o a ccordam proferido no processo de Paul Benzi • 

Assim sendo , parece de todo procedente o presente recurso 

que a Supplicante espera seja provido par a o fim de ser reformada a 

decisão do Conselho no processo n° 8 . 630/ 36 , a qual foi proferida de 

encontro a o texto legal , em contradi cqão com outra proferida pelo 

mesmo Conselho e por fim ern compl eta opposi ção á jurisprudencia do 

Egregio Supremo Tribunal Federal . 

D~ndo provimento ao recurso , o Exmo . Sr . tiinistro fará 

acto de estricta 

J U S T I Ç A • 
• 

• • 

Em t J 8, t ' empo : es avaro escri ptns esta s linhas , quando o Consel ho 

Pleno Jul gou , no di S do corrente , o processo n . 154/ 36 entre par-
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tes , de um lado , a Supplicante , e de outro , LEONCIO PEDRO BISPO , caso 

absolutamente identico ao ora considerado , entendendo o Conselh·, que 

o reclamante BISPO não tinha direito á estabilidade por nao ser a Com

panhia Docas successora da Société de Construction . 

Assim sendo , recebeu os embargos oppostos pela Supplicante 
I ~ \ 

( ) ( ·. v. documento n° 7 • 

r 
,. I , 

• 



nd. T el. ROQUETTE 
RUA DO ROSARIO, 115 

PHONE 23·5529 

RIO DE JANEIRO 

o Rio de Janeiro, Capital dos Estados Unidos do Brasil, 
o Roquette Carneiro de Mt!ndonça 

Certrflco que revendo o livr0 o - 2 5 - ~ de procurações nelle 

tonsta o instrumento seguinte : Es ados Unidos do Brosil. 

Procuração bastante que faz Coll'q) ia Ces i onaria das Docas do 
da Bahia. 

Saibam quantos este virem. que no Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 

Chrislo, de mil novecentos trinta dois aos - vinte seis -
dias do mez de outubro nesta cidade de S . Sebastião do Rio de Janeiro, 

Capital dos Estados Unidos do Brasil, perante m1m tabeliião, em m u Cortorio comparece 

• 
como Outorgante 

Companhia Cessiona fa da ~cas do orto da Bahia, socieda e anonyma 
com séde ne a a ital á AVeniàa Rio Br co no 46, 12anda~, re re en
tada nes e acto por eus Direc or s: residente - D • J se Saboia Vi• 
riato de edeiros, Alfre Ducoulombier e Henri Hausser. 

reconhecido pelo proprio das duas 

testemunhas abaixo assignados e estas reconhecidas de mim, que ·dou fé ; perante ellas 

pelo mesmo Outorgante me foi dito que por este Publico instrumento, nomeia e 

constitue seu bastante procurador de conformidade com a deliberação conjuncta 
da D1rector1a da Companhia outorgante, o Dr. José Saboia Viriato de 
edeiros, brasileiro, maior, casado, advogado, reside~te nesta Capi

tal, conferi! do-lhe plenos ~oderes para o foro _em geral, perante ~ual
QUer Juizo e instancia, em toda e ~ual~uer acçao em QUe ella outorgan
te for autora, ré, ass~stente ou oppoente, podendo elle, propor ~ual
~uer acção, u efender o seu direi to, interpor e seguir Quaes~uer recur
sos legaes, representar a outorgante em fallencias e concordatas, pro
duzir e affirmar credites, acceitar ou embargar concordatas, receber, 
transigir, dar ~uitação, represental-a perante autoridades administra
tivas, federaes ou locaes, re~uerer tudo ~uanto for a bem de seus di
reitos , substabelecer no todo ou em parte estes poderes, inclusive os 
irr~resso s ~ue a~ui exprbssamente ratifica . 

-< o 
m 
3: 
n 
J> 
CJ) 

J> ., 
o 
::0 
-1 
m 
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concede todos o. ( ~~s'ol.l 
0 

em nome delle Outorgante , como se presente 
fosse ,1 possa em Ju, AçtoNA ilegar, defender todo o seu direito e ju tiça, em quaesquer causaa ou 
demandas cíveis ou crimes, movidas ou por mover, em que elle Outorgante fôr Autor ou Réo em um ou outro 
fôro; fazendo citar, offerecer acções, Jibellos, excepções, embargos, suspeições e outros quaesquer artigos, contrariar, 
produzir, iftquerlr, é reperguntn testemunhas, dar de suspeito a quem lh'o fõr; jurar declsoria e ayppletoriamente 
n'alma delle Outorl:{ante ; fazer dar taes juramentos a quem convier; assistir aos termos de inventario& e Partilhas, com 
as citaçOes para elles; assig'nar autos e requerimentos, protestos, contra protestos e te~moa ainda os de confissão, 
louvação e desistencla ; appellar, aggravar ou embargar quíllquer sentença ou despacho e seguir esses recursos até maior 
alçada, fazer extrahlr sentenças, requerer a execução dellas e aequestros ; assistir aos actos de conciliação, para os quaes 
lhe concede poderes illimitados; pedir Precatorias; tomar posse; vir com embargos de terceiro senhor e possuidor: 
juntar documentos e torna-los a receber; variar de acçOea e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em 
um ou mais Procuradores e os substabelecidos em outros; ficando-lhes os mesmos poderes em vigor; e revogai-os, 
querendo. E que tudo quanto assim fizer o seu Procurador, ou substabelecido , promette1 haver por valioso e firme, reser
vando para sua pessôa toda a nova c:itaçlo. Assim o disse , do que dou fé, e me pedi este instrumento, que lhe li, 
acceit e assigna com as testemunhas 9ue • tudo estiveram presente, sobre estampilhas ele 2 000' sal-
lo fixo e digo 2$000. Eu, Jose de Alencar Tostes, ajudante, a escrevi.
E eu, Eduardo carneiro de Mendonça, Tabellião, a subscrevi . - JOSE SABOTA 
VIRIATO DE MEDEIROS.- ALFRED DUCOULOMBIER.- ~DRI HAUSSER.- Alfredo Jus
tiniano ilva. - Manoel Figueiredo . - Sellos dois mil duzentos reis inu
tilizad • xtrahida ~or cer~~dão aos oito de Novembro de 1 novecen
tos e , 1 a a> i t o , :x:>or mim~ . E e !.rabellião r/ . ·~ . l ~ r a subscrevo e assÍgno • 

• 



Eu, abaixo-assignado, Traductor Publico e 
Interprete commercial juramentado devid.a
mente nomeado pela MM. Junta Commercia1 da 
Praça do Rio de Janeiro CERTIFICO que me 
foi apresentádo um documento escripto em 
francez, p~ra1 t~&du~ir para portuguez, o que 
fiz como segue : · 

' tTRADUCÇÃO 

Copia- Archivo 
Docas da Bahia. 

B~hia, 1° de Fevereiro de 1932 

Senhor Kervegant 
ao Senhor Director da COMPANHIA CONCESSIONARIA DAS 

; DOCAS DO PORTO DA BAHIA. 

Senhor: 
Tenho a honra de accusar recebimento da carta de 

V.S., de 21/,1~/?2, recebida em )0/1/?2, informando-me de 
que a "Societe de Constrm tion du Port d.e Bahia transfe
ria meu contracto,_de 1ocaçao de serviços para essa Compa
nhia, para execuçao das obras do porto. Estou de accorao. 

~ Seja-me permittido, todavia, chamar a bongosa 
attençao de V~S, para o facto de urna pequena omissao por 
parte da Societe de Construction du Port de Bahia, relati
vamente ao meu ultimo augrnento de ordenados feito em Outu
bro de 1929, que tenho recebido mensalmente mas que nunca 
me foi communicado officialmente. 

Ficaria muito obrigado a V.S. se tivesse a gen
ti1esa de preencher essa lacuna afim de poder regularisar 
meu contracto. 

Com meus agradecimentos anticipadQs, peço que acei
te, Senhor, as minhas mui attentas saudaçoes. 

Assignado : V. Kervégant 

Por traducção conforme • 

• 



C O P I A 

Bahia , le 1° Février 

Monsieur Kervegant 
à 
Ionsieur le Directeur de la COMP.ANHIA CONCESSI

ONARIA DAS DOC S DO ORTO DA B H o 

( 
./ \ 

', 

• 
onsieur , 

J ' ai l'honneur d'accuser réception de votre lettre du 

·' 21/1°/32 reçue le 3o/l/ 38 m• informant que la sooiété de Construc-

tion du Port de Bahi a transféré mon contrat d'engagement à votre 

Compagnie, pour l ' exécut!on des travaux du porto Je suis d' ccord ,. 
Je me permets néanmoins d ' attirer votre bienveillante 

atten ion sur le fait d ' une petite omission de la part de la soci

été de Construction du port de B hia , concernant ma derniere aug-
• - ... lo ,HI f- 1 ~·.., \1 ,<!~!... • . ., •t!_ - . .. l 'I 

mentation d'appointements accordee eri ·ô~t'õ · . .,., .. 29-,q e j ' ai perçue 

mensuellement mais qui ne m' a jamais été co!DI!luniquée officiellement~ 

Je vous sereis tres obligé d ' avo i r l 'amabilité de com

bler cette petite lacuna pour me permettre e ré ulariser mon con-

trat. 

ve c mes remerciements ant ipés , veuillez agréer

salutations três di stinguées • 

• • 
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Bahia , 18 ~ Junho ~· 1936 • 

Illm• Snr. t>ro J • SJ.BOI.A VIRI.lTO !!e MEn'BIROS 

~.nirector-Preei~ nte ~a COMPANHIA CESSIONARI nAS ~CAS 
'DO PORTO Dâ B.AHI.A , 

46 avenida Rio Branco RIO nE JANEIRO 

I ( •. 
,I \ 

Illm0 Snr. 

Tenho a honra ~e accu ar r cebtm nto ~a carta ~· v.s. ~· 
IO ~o corr ni! , na qual me communi a que meu serviços ne ta Com
panhia ce .. rao em 30 de Junho ~o borrente anno • 

... 
Tendo negocios particular e a tratar no Bra~il, nao po eo 

m•u regre o na Europa • , quanto a 
' reterivel ir no Rio para e enten-. r , 

sem 9utro aaeumpt , apresento a V .s •. minha ~iat1nctaa e 
atnd ras sau~açoee • 

VINCENT KERVEGANt' 
chete ~e aerv1qe seral , 

caixa postal N•3ll 
BAHIA , 

• 



Eu, abaixo-assignado, Traductor Publico e 
Interprete commercial juramentado devida
mente nomeado pela MM. Junta Commercial da 
Praça do Rio de Janeiro CERTIFICO que me 
foi apresentado um documento escripto em 
francez, pára tradusir para portuguez, o que 
fiz como ~se~ue .. ~ ' 

TRADUCÇÃO 
• 

, 
V. KER VE GANT 
Chefe de serviço da Rio, em 13 de Julho de 1936 
Cia. CESSIONARIA DAS 
DOCAS DO PORTO DA BAHJA. 

Senhores Directores da Cia. CESSIONARIA DAS DOCAS DO 
PORTO DA BAHIA. ,. 

Senhores : ,. 
Tenho a honra de communicar a VV.SS. que, no 

caso de quererem reconhecer a conta que apresento a VV.SS. 
estou prestes a entrar em aocordo ~ oom a Companhia, para o 
caso de ser preciso que eu abra mao de uma uantia de ••••• 
para permittir-me, e se VV.SS. me_derem a honra de consen
tir em manter-me nas minhas funcçoes durante os poucos me
zes que me sao neoessarios, para minha contribuiçao da 
Caixa de Aposentaqorias dos Portuarios da Bahia, me con
siderando desde ja muito obrigado a VV.SS. 

Rogo a VV.SS. por conseguinte que me indiquem a quan
tia correspondente para esse fim. 

~ueiram aceitar, as minhas mui attenciosas saudaçÕes. 

{assignado) - V. Kervégant 

P.S. Tenho tarnbem a honra de solicitar um certificado de 
minha exoneraçao e agradeoo-lhes anticipadaménte. 

{a) - V.K. 

MONTANTE DA LIQUIDAÇAO DE CONTAS COM V. KERVEGANT 

Indemnisação de 6 meses a 2:600$000 15:600$000 
Ferias de 3 meses a 2/3 ••••••••••• 5:196$000 
2 passagens de la. classe Bahia-

Marselha •••••.• 7:625$000 
B~gagens, emolumentos consulares,etc. 350$000 
2 Passagens Estradas de Ferro Marse

lha-Paris, em la. classe ••••• 
Bagagens G.V. 

Total ••• 

1:~00$000 
00$000 

~0:671$000 
Assig ••• 



Assignado : V. Kervégant. 

Por traducção conforne. 

t j .. 

• 



V.Kervégant 
Chefe de Service la 
Oia.CES .... IONABI DA.S 

Bio, le 13 Juillet 1936 

DOO ~ DO PORTO DA BA.HL 

a Messieurs les Directeurs de la 

Cia.OES IONABl D!IS DOC DO PORrO D R 

J'ai 1 ~onneur de porter a votre connaissance 
q_u ' au cas ou vous voudriez Teconnaitre le compte q_ue je 
vous présente je ne demande q_u 'a entrer en accord avec 
la Compagnie pour le cas óu (il .me f'audrai t abandonner une 
somme de .•.•.••••.... pour me permettre et si vous me 
fai siez 1 nonneur de COD?eDtir de me maintenir dans mes 
fontions pendant les uel u s rnois q_ui me sont nécessaire 
a ma contribution de a Caixa de Aposentadorias dos )or
tuarios da Bahia me considérant déja votre tràs obligé. 

I 

Je vous .Prie en conséq_uence ele m ' indiq_uer la 
somme correnpondante a cet effet. 

I 

Veuillez agréer, :íessieurs, mes salutations tres 
distinguées. 

P. s. J ' ai également 1 nonneur de solicitar un certificat 
de licenciement et vous en remercie par anticipation • 

• 



• 
• 

MONT. t DE REGLElillNT DE V. KERVEGANT 

Indemni-tã-de 6 mois x 2:600$000 = 15:600$000 

5:196$000 Congé de 3 mo1s x 2/3 = 
2 Passages de lere.classe Bahia-

Marseil1e ~ t - 7:625~000 
. 

Bagages,Frais consulaires etc 

2 Bi11ets Chemins de Fer Mar
scille-Paris en lere. 

Bagage s G. V. 

: .; ,350$ o 
( ·. 

= 1:500$000 

: 400$000 

To ta i 30:671$000 

,. I .. 

• 

• 

.. 
• 



Qul\l·tall'eira 5 DIAnTO O.FICIAL (S cçiio I) 

)Ciado~ da~ Caixas de Tr. sLiLulos de AposentudOl'i::l. e P n

o Conselho Nacional do •rrubalho jnlgar pr judicarl,l a 

Janeiro, 23 do frvcrriL'O de :1.030.- F1'tl.nri co Bm·bosa 
rn·r;sidenlr .- ltri(Jil1'ti rle OLiveim Li111a, t' !ator. 

•scnt • - J. Leonel de J! ozentle Alvim, pt·ocuradür gCL'Jl . 
17.574-37 - Vistos c r lnlarlo.s os auLos da cnmunicu;il 
.ilmin i trnliYn da Cai ·a d J\po:clLladoria o Pensões dos 
· ela Lcopold:na fiailway qn coo ed n di ·pcn 3a Je com

trnhnlhos dn mr ·1n n a .Toão Buli. la Lnho Sut' l'l11)t, mem
rcpt·c·cn'antc dos a.;sori'\ lo , c a At•istomcz ilidc flh·ur 
, ou~ •• snp cnlc llo m ;q no grupo. ató pronunrinmcnlo 

lns mr•mu."', convocando, em con::; quencia o uulro su-
tônio 'J' 1'1' E: ' 

'L·ani.lo qll e os dois int I' .. nd solicitaram tli ·pcn a do 
,o U. Jun ta Administrativa 11 ganrlo motivos de orclPm 
• 11101':11 que dizem dC p 't'lo rom a re[)L' $CillJ\ÜO d • em
~ m ~ma Jllnla e impo,osibi1ilam o comparcc1mcnLo d a 
; restt clivos truhalho.; 
'!'rindo que os molivo alcg;ldos não constilnrm jusLi-
1' pa1·a o hi'nstnm~nto <lo' membros das Junt% pot• tempo 
íut, voi.s o rccut"O jundicd par·a a so1u!'üo d~ tais in-
1utlcs [I o fH'evislo LHl al'L. lt7 do lJccl'cLÔ n. ZO. iG5, de 
o dê 1031, que dá a e.:t on;;c~lto podPres pai':' ~ u , pr!ndrr 

L' qualquer m mbro das .Tunla~ Admini,;lt'al!vns iLI'tll'S s 

•p:utdo. poL·ém. que, cmhoca a llandu- c o :u;J! nl Teo
'> iLnpe,rdo dr nssl.llll ÍL' o cargo el'cth u, lenh.\ ,Jo:ín J~n
.'aL·m L l'C\< sumicln o exe1·cicio do cnrr,, ficando sol ucio
ldrntc, LOl'llO.- c, LodGvin, in<li."pen.~avcl pl'C\'t•niL' dJl'icul
,.as: 
• o Con~ lho • aciona! do Trallalho, Pm scss:to plena, no
lunlu Aclnun:strativa ele qu o muli\os nl''!Piio;: [Je!o · 
Ppt·r · •ntantl'S do: a.•~ociu los I'lito conslillll'lll caus jus
afnstamenw. incidind o• mr ·mo3. cn ·u nit ·t~ c•m do di
IH''S ' nlacão previsto no rPl'oi'iclo nl'l. 1,7 olo Dcn·elo l!Ú
I:i. na ittn1;i.io da alfn •a "a" d art. 5" lo r·•gimenl•l pa
mnõc a p rda do mandato LlO memllru d•t Jnnln qu dl'i
lpnt·cc •t· às cs, õl'~ dut·antc doia m " ;; , m catL'U ju~Li-

Janca·o, Hi de fCVl'l'Ci r o r! l 030. - Fl'ancisr:o Bw·bo.1a 
pre idcnt•J. - AIL'<t i'O 'orttJ« lla ilv11, 1' lnlot·. 

SC'IllC. - .1. f~C011f'l de lle;enrle AI11Í111, pl'OCUI'::li10r gl'rnl. 
i .G\:?-37 --Vistos c rc!alado os nulo. elo. cHciio de Jo:-é 
t·tin· pur:t pre,id nte da Junta Admini.~ll'nlhn da Cilixn 
r1 l'in c Pensões dos ll;mprcgntlos la Tllc :5nn Paulo Gá· 
imiLcd. • ua convocnc;iío do re·pc 1 iYo suplrnlü, it'll'iTJo 

J':mclo que u cl•ição pL·oc clidn m vil'tndr du r• núneia 
nt •1·i e do ca l'go. ~OI'Jnan Bid l, e u conv ~a~rro rlo su
'Oi:c;: ·aram de acoi'Clo com a · normas leg1\i: vig,.nt~s: 
o ÜOL••('Iho ~aeionnl do •rrnbnlho. em scs!<iio plen.l, lto
:nh~tiluÍI~Õ s , . ririradn~. 
.Tnncít' , lG ri mut·ç, de 1030. - P1·mwi ·co Bn.I'UVNa de 
l'i'lrlente. - Httmberlo mith etc Vasconcellos, relutar. 
~rnlr. - J. J.conf'l rle He;cndc Alvim, l)J'Oeur'ldut· g ral. 
7.025-07 - Visto relatado · o. autos d m• ·1n0eial cto 
s Pt· peiclários d C:antgl'~ do Ui · tl'ito F d.•ral ~obr3 a 
L dos os •mpr<v,.ad s do ramo d lnslilnlo de Apo cnla-
5ÕC~ dos (.OJ11CL' •iúi'ÍOS: 
t·ando q11 o as unl c~tá re5olvido r lo Dcc1·cto-Lei nú
c 18 d ugo. to de iiJ3 ; 
o Con !no . acionai d Trabalho ju lgar pr judit.!aclo o 

Janeiro, ''3 de fevel' it·o de 1930. - Fl'ant:isco Barbosa 
pro iclenL<~. - lülaard de Otivei1·a, rclat.or. 
~rnl . - J. Leonel ele Lle:enrle Alv'im, peo •Jt'arlor gL•rnl. 
7. 405-38 - Vi tos e t·e!a(ndo os untos dr~ ~·e.sohl~tio do 
lrninistrativo dos Comercü'u·ios recu·nndo n Lr::tn;'fct· ·n
riuuicõcs d<' quutro empl' gnc!os !c Borgc<, Costa '~ Comp. 
iluto de Aposcnl::tdOL'ia e Pcn·õ s d • Enlpregndos em 
c Ctlrgas: 

rundo que as funcões que exercem os int.cressau • na 
al'gn d m •rcndorius, no própl'io eslnb l cimento c:omer
dad' mor· unlil em causo. é, eviclcnl m nl , a:es.,óL'ia da 
é n comet·cia l ; 

ando que nu trab::~lham m ocçõrs ou departamcnLos 
de modo a se poder invocar o c ercfcio d atividud s 

u di. li n l !t~ : 
·ando qu•., em tais cond içõos. esses mpr gado.:; 5ÜO sem 
· vid~. com rciárioll. o que é confirmada pelo D r~ lo

de 18 d ugoslfr dl' 1938, mortificnclo pPio Dee1'rlo-Lri 
21 de janeiro clc 1030; 

·and que a conlrilmicões urrcc, dadaE pelo Jn5Lilulo de 
in e Pen· ões dos Empregndos em Tt•a ospo1·l :; e Cal'gn 
ransferidos, na foema rlo Ul'l. z• do Dccrnlo-Lci n. 720, 
cmbro de t038, com ns modificações do OCCl'Cto-Lci nú
citado, p~ro o Tnr;lituto flC ApO~Pnl nrloria e Pem1õns dos 

Comerciári? .quo 6 a in Liluici.io das utividudc prcpor1doranlo · 11 
co o "sub-JtHl!c " : 
. . n~ solvo o Conselho. 'a iooal do Trnbnlho dct rminar que u-s :ns

tllutco s em cu u. a pro\'ld nc.em n · a cnnformidad . 
Rio de Janeiro. :!3 lo fcv t·eit·o ctc i039. - F1·mtcisco J.Ja~·bo a de 

llezonct~. presldenLc. - Ed(JM'rl de OUueit·a Lima, r lnlol'. 
Fm pres nl . - J. Leonel de Bezenrle Alvim, pr u1·ndor g!!1·nl. 
Pt' c. i7 .50 f -37 - Vi · Lo~ e relulndos os anlos do. clcil'i'íü do 

novo pr sidenle da Junta t\1lmini tL·ativn ctn uixa cto AposonlarlurL:l 
c l'cn · õ~ ~o ct·vicos de Mineração, em Morro Velho, pura compl -
l::r o l!'J nJo 193 a 1040, m face cta renúncia d ArtUL' linel'i on 
Mil L, cuja c! ição. bem como os d mnis compon ntcs dn Jnnln fora 
Ut•··u a da poc acol'düo do 28 do mar .o de 1938: ' 

Oon- idc)!'ando que. em substituição do pr <idente d< mis. ion.\t•io 
CillC, nes e cargo, pt• :>Lou rel vnnl s set·viço à Caixa, f ,Jj Jl' acr.lida 
!lOvu olei 5o, pl'ocp.c: mklo-i'e em forma legal, po is 1'oro.m curnpridns 
a;; io·lruç:õc.( vi:tont "• l nclo sido 1 ilo paro. o cargo, pu1' UIHlllillli· 
d&d . o Dl'. •l'i DnvJes: 

n :;olv o C n ·ell10 aciona! do Trabalho, em s iio pl nn, ho
IJ10iognJ' a clei~üo . 

llio ~~ Jnncii'O, 19 de> jancil'o cto 1930. -Francisco Barbosrt de 
n.~ z.cncle, pi'C' idrnl . - JtJdmtrdo V. Pellerneil'rts, relutot·. 

Ftli l' s •nl . - J. Lr·onel de lle:cnde .tlvi111, trocu1·ndo1' gc1·nl. 
Proc. 18.801-38 - Vislo c relutados o nuLo · rio pcdid do 

meorpol'a~ü dos cn1 [)I e gado~< da . A. Em presa FOl'CU. c L11Z dP 
Cnmban1. no E~larlo d0 Param\, à Cai'xa d Apo · •ntadot·in l'cn•õ··,.; 
dt' S 1' \' iços U1·banos por Concc sã , em Botucalú, no l!:s!.:1 ·1 dr ~ihl 
Punlo: 

CCih. jderandu qno tem pro dôneia o intuito d CCl'L'nr o:s :ntr-
t p;sndos dn • gnJ'nnl in b ncfícios n:s gnrnclo · pelo De.:t•t•l o Jlú-
•mPt'o 20.4lD. de l d • oulubl'o de 1931: 

Con itl rnorln . por~m. C! LI niío 6 c nvcni 'nlc villculat• a t.:rlliP'l' ·o 
n umn Cai'\a de oulr•J E~Lado • qu cslá nu iminC>ncin dt! ser inCtll·
pc.t•ncln u Caixa d Aposcnluuor;u c P n ·õc dos 'erviço; J Tn~iio, 
L11z, l!'OL'Ça c Gt\.; de - ~~o Paulo ou de Ler uo. cd t.run~f·~l'ida p:n·a 
•1s'a cupilal; 

Con itlrn ndo que Luis solncõc· dep nd m do julgun1 nlo u ~L 
t:oo sel ho no p!'OCc " n. 11.313-;)8, dcsucons lllando a aJoriio cic 
qo~alqurr delas a inrm·poi'U<:fto p lido.: 

ll · oh·r o nsPiho .'iaeiunnl do 'l'rnhalho, m e· fi::> pl • ' L, n. 
tcrudnne a incoL'pot':l(;flo clo.:1 CllliWC octoa d • a cnLPL'l'S:t it Cni. a d , 
Apo."cntad ria c P •n ·Dcs de 'et·vir;os Urbanos por CollCC-' ·:i,l, en 
Cu itlba. 

!tio de Jr~nciro, 2 d f v rciro de l 939. - Francisco JJa rbusa 
rlc /{r;;P!ulc, pt·r<; lflPnt . - l'aula Lúpes. relator. 

Fui pl' nl . - J. l.co11cl rle fte::c1ulc .111 im, pt·oc••t•aúm' g't'al. 
!lt•occ · o n . 19.1100-38- Vi · ! ·o r lutado o· nulos !lo pedido 

!l:t Companhia Forca c Luz d Pnlmirn. rm untos Dumonl, pam a. 
incot·porncrw dos s u· lllJli'PSados O. Caixa d po.enlud ''in c Pcn., 
sGc:s ele l't'vico· ri nn · 1 or Concos.iio, em Jniz do J!'ôru: 

Gon. id L'nnclo quo a atxa inliraua é, r livnm nt . tt mai· c n~ 
venirnl pal'a n inrorpot•acfio p •dida, qnc Ul'go cr cfctivt\dl\ p:tr~ 
1' gnl<tt•itnt• o rccolhim nto dns con(ribuicõ já d aconlaua- do ' em.., 
pt·C'gado~ dn em 

llc olvo o '·são plena, de 
ferir o pedido . 

llio d J 
rle l11•::cnde, nl· (~Yl..llt 

:Fui 
p 

rln l~m 
n incorp 
o pm1sõ ~: 

Gonsidernnuo qu , cxi , 
do opos ntndorin e pcn~õc' 
l nrlot·~rt Prn.>õ • dos Scl'VI~ 
Pn Jlu é a !nstiluição que melhor onvcm ao ompr gados ctn cmprc.>a, 
em face da iltHlCUO g og!'áfic.a múLua: 

lle olve o Con lho Nnci nnl do 'J'rnbnlho, em pleua, dl'-
ferit· o pcdid , nes•n conforrni !nele . 

nio do Janeiro, 16 de t'ev rciro d i939. - Fran~i.~CIJ Bal'illlSa 
de Jle::.ande, presid ulc. - Patlla Lopes, relator . 

i pr •scnt . - J. Leonel cte Rezende A lvún, procurad l' g r ai. 
'f'roccsso n. 8. 380-30 - Vis lo o relatados os nu los elo p:· ~ente 

t'OCc~-o.So m Q 1 ão portes : a Companhia G sionária clns Do.-:n" do 
>or to da Bain, como mbargnn!e. Vic nt rervcgant., como l'l11lJill'-
ndo: 

RELATólU 
Vtcont J\orv gant, ompr gado da Companhia G s ionárin das 

Docas do Pol'lo dn Bola, reclamou o. c te Con c lho, em julho elo i 930 
('fls . 2), conLt'a o nlo cln adminislrucii.o da. me;:mo. mpl' .::a qu o 
dornltJu do seu srn·tco, em junho de 1036, mbora com esla!Jilidatlo 
ftmcionn.l já gar·nntida e m quo fo ·so justificada em pL·oco· o re
gular c ~n demissão (art. 53 do doer lo n. 20.465, d 1031) . 

A reclnmurln. conlrslou, ntão. o direito d r cl:l!nanl docl:wnndo 
que o~lc último havia. sido admHirlo a sou ser i.;:o em julho de 1031, 
c. act~im, na. dn la da. d'mi ·sã "poe molivo dn L rminnção ftas ob1•as 
do Pcrlc elo. Dr~fa. não conlnvu ainda o d c(lnio gar::wlidor do. c tabi · 
t:darJe funciono !. Ficou csclar<'Cir!o, ncs a ocnsião, quo o suplicnnta 
vinhn. prc laudo s ns ~ rvicos i>. ". ociélé do Conslruclion du Port de 
Bnfo. ·•. tendo, mais tnl'de, sido n. mesma. incorporada p In Companhia 
C .>>ionária. 



de" poi · "qu r o Dl'. Art·o~P.ln . 'a hão, quer o ~·. ~ugêuio 
1 pag~'. e, 'sr1 per i Lo:; (o rto.q d. n1a1 l'.110l.tlca,ta) do U~b!~ctr; de 
·~quisas C i nLífi ·a · da P lícm do 0J slnto 1• C'{le_ral 1J nuo tem 
·ação de depenei ncia de qtw/quer 11fltw· zct pt·úxt?lta ou remota 
m o Bltnco do fll'fl3il" (fls. 2G2); 

·i) qu "por · e d l,otlo cli r eu a cl, não delo10J o em-
1·gudo uo' . aro I s U'_'t'llo ele bntalh~. en~. q~t· o Cli!IJ~I'SUnlc 
igP CIJO chama "a11 s acnt do porLHl r o ~·lO . ~ t:J..l 01. n
' 'J Dl porqu não atina - onJo po;.· c rLo nao t\LJ!ll\rt\ o on

tito _: com o papel que a · e "portador" IIUN' o cnJbal'ganle 
1p1·cslar" fls. 262) · 

,J) que s rr u: _:"em 20 .1' _ja0eí~·o ~~· 1~2fi ... m'.'".~~~ tle ~l't!s 
.. ~ te v n imeut s por ato de mdtsclpLuw (Ci.~. 2ü3), 1 n~ 2" ue 
•vembro de 1929, seue1·a ccn ·twa e su p nsào JIVt' oilo ctuu, em 
n NJlH}ncin de inciciPJlf lll quo c en\' lvcu 1;?m • nlt'9 l~>gn, 
!li Ll'O ·a d expressiJc · injruio.ws c allmnc11l~ 'IIIIJ!,''IÍP,I'tHs •. li. 'n: 
l uo reciolo J llanco l"ll1 h ra dl· e\pc:drt>nl" , tb. 2o3), 
111 6 de maC'Ç de J931, su ·pensão 2>01' oito tlios JHII' kr cool
rcddo entbl·in(}{l(.lO ao ser· · i~o:· (fi~. :2ü'l); "r.m ,1'5 •.'·. - ~,tr.m~ 
o do J!)3t. cerlS111'a por ncall()t}rw n nn ~ ~·t·\ · 11: \ li,. ~<H), 
111 28 de no ml.lr cl<' J 033, urtvo~t·Lôncia ~P\'t'l' llUl' ha\ f' L' 
msoJ·crliclo instr·uçúl's rlndcts 11ela ~/lltrt::;" (fl~ . 2f.H J: ·•em ::' il 
,j.lllh de 1936. se·vera ct.!1Sttra p~r· ter tml .'·rzoflo ~~~~~<'I•IC11l?, 

ure sua porcent11(}ent semestrut 1le UltJlOI'Itltww liLIJIC!'ifil a esta 
1~. 2ü4); ''em 22 de julh •) de J93Q, Sll penJw !Jf'lO )JI'ti.ZO tia 
'ICO dia.~ por llavce auto1·i:.ado ele ·canto tle .~tw t>ntcaull!t.ft'Jn 
mcstral a fa or d t rcciJ' sem tptc apr P,H:IIlavse ·1 m~·siiUL 

1rqem sn{'icientc" (fl·. ~ü\); "rm 8 Llc l'r\'f'l'l'.'it·o ~~~ l9::lll, {•Ji 
of't•tido da nc ssidnd~ cl' cor·t·igir··SC Jn di\ cr~as J'alh11a ftn 

atuaçllo afim de vilar a npl :cnção rL prna· mni;; s · cea ·" 
1.•. 264): !.qu d d "' n br cl 103•) ntó jr~oh<? Jc 19:3:.. :ne7'f
n l'e(er.in •ias dn.·{a oJ·rw,.is qnanto õ. :ts~H I IJ 1:la:lc, clrod 1r:1~a 
• et'viço., dilig ucias r di,: l[)linn be-m :\s. 1m por Llll' ~~~la 
'it!ada il'reoular c di1;itla • nperioi'IJ.s à suas poss 1~.~ . falhas 
aas que d ixaram I s r on ignacla em inl'o~·mn;-õt'3 l o:-te
JL'ü!l, volLaocJo, porém, a L' Ul):.ll'CCf'l' as riuas J)l'll11f'1r<\.<:, a par
. di? janeil·o de 1036' (fi :.:. 2G:i); ·'quo foi inte.rpch~lln ptl'l' tel' 
t.xarlo i?' a p1•otesto, pot• qnatl'll 1J";cs, proml ·sót•tas tlc sua 
~ í fio e aval" (fl.'l. 265); 

/c) que "a falta (JJ'ave J?l'atic uJ,t p11lo rtCit.wdo, n cmhrrr
nle, dolosamente, ?'Cucl rt {l'a,,w•::.a mot•nf. lj1!C . r. !L<7o rulmit •, 
a time em funcioná?·io ban ·á1'io" (Acot'cl:i,) do ~on Plho Pl<:!no, 
1 Dl'OCCS~O O. 73 't-:17) (fls.. ~(15); 

" t) enfim, qu "a irnp? ·obir/'lde da assi·1:oal111'et de ~hrnytt..1,SCt!t 
11.0 é sem escusa, mesmo (11/,C no crt80 .~e nleqn a u~c.ut 'kiJ •:w 
tlni•rno e fim ct•imino.ço". (AcorJiío H) Con;;elho Pleno, no pt·o
~o n. 734-37) (fi~. 265); 
'rle1·nn o quf' a rlóutt p,·ocur·adot·ia l.PJ'nl, f\Htcionnndo nGs 
na: 

a) qu • "o ombargallL , 011 furme pr va o pt•ótl'io Banco, 
1 17 anos de ser iço (ri • 5)" (fls . 273); 

/)) que eonlru ele nií • ló. I L' vaLia a J'altn g1'U\C qn' auto
c a d >mis.ão" (fi·. 273); 

c) que "s .ia dado pr vimenl o ao r lll"O d mDal'S' ~. fi-
o;o ai o ao Han o a apli aci\ le 1nalqncl' 1 lt~l'il iWnalidallc 
ciplinnr ao cmpl'egad' Otávio 'ar, lo ' ( fi::. ~i:]) . 

o pot·qu , qunnLo uo l'ulol imp1la.Jo: 
1•, ··~m rlia CJll" a pol'lnt•in. de l'ls. i nilo indh't .: ttn" los 
s oüo se po lo apurnr, aprr~cnloti-SC n Uanru lJ,) Hl'n•1l 

I\ p('ssoa que do prot.·r:;a ni'ío e ' 111Jc o n me, qnalioinl! ~ e in
•luucão c apt· cnLou dois ch qnc.s n pa~nm nto nlitido· por 
vw 'anlo-, sob o· ns. 'J'7. 0'•$ 3!)1. 32;?, o pl'llll i'.'n d•~ l'eis 
·ooo. rlntndo de 14 <I jnn i!·o le H.l37 r o '''!:\lltld,) d' sno, ODO, 
do de 17 de .inlho u JO 3" ( fi ~ . :.68); 
:l", ''o Banco mandou L1mr rôpia.- foto5lúli~a~ tlc aml t.l' os 

que~. não os pugo11 j)<ll'rJ.IIn o •'ll1il•'nfe nfí,l linl1u fundos'' 
. 208); 
3•. ''o ch .QUC 1), :.Jl7.0\8, da .-<PI'i~- '[> -, J'o i tJe · tae:.Hic, d·) 

u d1~ L'.hcqucs fol'nrcido n Pedt'O Moura··, emqnanto ·• rh••
dr n. 3!H.3:?2, srri -V-. prt·t IWi:l ao laliio l! cl ••nnea 
eeidn a Olávio .'nn !( s" (1'1.;, !200}; 
, ''•llldo qne a a l',;n n.llllt'n, •ub11 lemhl'al' 1(111~ •) • ,., • 7• do 
2.591, d '7 llc ag ,' to de 1!)!2, l'I"Za: 

"AJ•t. 7. • o\qurl, qu cmilil• d1rqu 3 em lct' suficienlr 
isiio d 1\llHios rm 1 'dcL' uo ~UC-ldu, fican\. :u.Jrilo à multa 
r. 'Yr so 11ro o t't1S!H cl.ivo n'oulnnL', altlm clr onLL'I\' pcnns em 
p• ·'"'" ít COI't· i'. ( .udig· Penal. al't. 338) ". c o a.·t. 338 da 
··Jiidnr,iio elas L is Penai. , <.li.põe: "Al'l. 338- Julgtu·- e-:.í. 
,. ri•J t:~ lclionolo; 

r1•, u ~~~· de urli Cicio pat·a ' UL'PI'CcudeJ' ti b m i' é de utrcm. 
h· a :;na vigilftllcía, on gnnhnr-lhc a confian.;:a; indu:zind -o 
ro oo engano 1 01· e'ses e onLro:S meio~ astul!io o-, procura1• 

si lUcro on JH'ovcito"; 
·!'ando, podnnlo, que o delito requer, conformo~ accntu::~. 
olla a ú,;pcoie de artiflcioa, manobt·as ou astnciais cmpre
ç. fim de ann.. tn.e ou ntretcl' algucm em erro, induLind•J-o 
H!J\:1 couv ucão prejudicial nos s us in L rr.s· 'S ou a não 
, alo ulil em hrncffcio destes". ('l'oulli t' - ''Droit .ivil" 
pág . l-17). Não bast.a o faLo om si ; é nl'c s ário qur. ele se 

lltHJUin:.u;üo. B 11Lo de Fnrit~, aJustando n prMica à teo1·ia, 

en ina qno "são l'lemcnl s do dclilo: i• - manobras frandul f!nL:.ls (ar
tiJfcJOs, cl c.); :..• - que jum aptas para iludir a vigi lànciu ou 'ur
pecc ui••r a boa ! ou gtlllhlll' a confiauc:a u induzir a.lgucm em et·ro; 
J•- que a pe s a tenha .. ido r ulmcnl ilurlida oo iurluzirla en1 rro; 
~· - quo o culpado, por lai m ios, lenha obtido ou pt•o urna, um 
lucro ou {ll'O •it.o il •gitin ~~. pnt\ si on pa1'a outrem" (B ntJ dll Ful'ia 
- ·'An Lat:ões Tcórü:o-Prálira ao Codigo Penal do Brasil" - Vnl. 1, 
púg. :i Oi>): 

Co o .. iclct·n.ndo que cumpre niío pot·ctet· je v1 l.a uma pat·ticl,llariuacle 
aigniflcntí n qu a Pro m·adoria mui a pt·opos1to apanha a cleslaca ·, 
- ". o ca · de:-:te, nntos umn. conclu üo é tvidenlc, poi qn·~ alguem, 
auj,L per•unaliclncl ainda eslú incogni111, se opr·e, enla ao Dane pa1·a 
recelPr 1 :OóO$ {) do· cheques que OLáviú 'nnLos emitiu; 1J Banco 
r,•etha •J pngnmcnlo r> o incognito ::;e Y!li • em 1' !amar;ão, ncn1 Jli'Ole:;;lo, 
lt'sa lo e,lngrad " c (fi·. 27:!) acre centn: - "Lngo o que ~<l verifica 
é que o rlJI' :~cnlnnte <I .' cheque· ' abia clr anlem!w qu Olávio ~nntos 
11iio J.i 1l1a J'un lrp~ pa\on o re~gatr, porque só us:sim c expli a a tL·nnqui
liiltt.lu cn~1 q11c ''~'! eron pocit'nl m nlo u opemcuo tlu.:> cvpia~ J tugrú
ficn~ • . ,ll,il'ilo i!. d 1 ora da id::l d Alb<·rlino l!' •rnanct •s ao Gnhincle 
l•'nlogr·:íflcn, da recu ·n do en pr •gndo em a~ •n lil-lo, ela volla :w el'cnle 
e rir· Pt'O\illcn in d ste t•rn ir· .dll'elamcnlo clel 'l'"!'inot· o ~et'\ ii,.'O. o 
up·r~t·llllll•lc rios l'lll'qnrs qu,., af1nal, amrln Lrm o cl1ssabor de recebei' 
1' •. titniJu-: rhcqne~, com a al ga<;üo ct (JUe o emit nLe IJi.iO Linha 
1\11 4k'" (fi~ . '.!.72 c 273) . c r secnl::t pnra ferir em cheio: - "l'ro
\'~tdn t:omo .. f á na grncrn l idade elos c a o. qnr o Banco é que Lc:m faci 
ltttlth p nt inl"gnlttt' d :>c u· cmpt·cgaclo emitirem ch qll · 31!111 t'unlo, 
niio é i)O;,.<ivct qt.e reruin. n s ·mprcgarln~ n . ., cfritos nocivos rlc l\111 ato 
cujn c·a :Jtro mediai:!. c im •rliatn e lá no Banco m con nlit' nr;>~~n prá
tica" <fi,; ~73) . A eudc•z:t nflo pod cnn ar srnnlo: dão-lhe ,;enlido us 
nnl C'!J~"nf!• • . "\ o' h p:n·, rCl': - ''O empt·rgndo dos Bancu. crui
t •n1 chcl]lll;':> em funrlo Ih ra •arnnLu· 111 em(lJ' stimos de mano.:ir·u mais 
faril ·' :, 1',!1 irá,· I, <' tanlo isBo 6 v reinei' que na g n t'nlidHt''~ o; che-
1}11'' · ~ •rn fundo süo ele La nrlo dos talões d . c r dor s que •.'llliH' :;tf\m 
o dtuh ·•iro com hu dcmon::otraçüo em VUL'I s pt·ocessos nesL C :J:;elbo, 
,;~~nth nt:.t' 110 proccs;,:o n. t0 .G90-3G, em IJU são inteJ.·c ·<:ldo• Raul 
•rci'\O'J,n: h: Carvalho e o Banco do Bra il, ~o hr fltLo idônth:J ao desle 
i,)r•)C%s ., é o próprio Banco que d clara il Ji • 153 ciaqu lc pt•o e'SO 
quo• ·' l f:l.tú ela "cmi :úo d ch~>qucs 3em fundo por seus func:onút·ios 
on. L:lu:a pl'úlicn g nel'alizndu no Rio ele Janriro" (fls. 272.'. nde, 

poi.;, "m:JIH>bras fl'autlnl ntn~ que s jam aptas p:lt'a iludit• n vigilt\nci.\ 
•U HH pt'H'I>der a boa f ou ganhar a conJ'ianca ou incluzn· t ·ru e11, 

r.l'ro''•! Ur. IP tamb m indício · equ r de que ·a p ou t nha ' id real· 
ment' ;!uclida 011 inciuzirtn em erro? tuHo pPlo coou·út'io. l qu~ se 
.1xi bt•, l·~vantaoclo tm flagrante el'gonhoso, é que a rafn t.la ;\giolagem. 
ttãr) c :rt, nt 'nl atentar onlrn o e.sp il'ito ela I i, mcno pr zu;lu•J o ju
ri ··pr1,r!r!P"Íil par f fica de que "o •hcque por si só não const1tUr: Jll'Ovn 
ha:;t.ante da divida", (De Plnciclo c • ilva - ··a- Caixas Ecoinomieas 
.C'edt?t·::li."''', p(Lg. 291) auclucJO·amente se att' ·ve a consumar '·um cu r 
Lípico de xtot"ÜO, praticado pelo b neftciát•io. de Que trata o :lt'l. 301 

s 2• da t: .moliclaçflo P nal''. (Valdo C. L. d • Vnsconcclo·- '·.l'~mi~·; 
de cht>• rne em fundo~" - Boletim dn J\lint tório elo Traba!IJI) InL~Il' 
Ll'ia o> · ~nrn rclo''- Vol. H- abt'it do 1938, pág. 271) spr-zin hnndj 
no h' pd d:1 inYe tlcla, tumulto que ufo o o respeito e golpci11 a 111 1'a 
o vrincíoio dominante de qu' o "ostelionalo se caracteriz.:t ji.u·1dir, I 
nl<?11lo.! Jl:olldo e lH'OCtH'nt• ilnqu nt' a boa fé ele oulr m", is .• •> 111)1'\.lll· 
s i "o vitima niio c ·t , de boa fé, s' tarnhrm pl''lcndia ilurJn· r111 pr 1 

p11nha qr11a trnnsnc:üo crim ino•a, imoral 011 toqw, o falo in~L'iminado 
tJãn inri lc Jin . ancü pc11:1l" (Macedo oar••s- "Codigo P nal Com~n
larlo ". 'P:Ig. üfl8) ; 

con:;rJeranllo que o Dt•. proeuracl t' Cl'a l a enlun em r.:"ln •;ão 
~l'!lVO. prutlllzida IJOS :lU I O~: 

J•, a "pro,·n tc~tcmunhol não aul eiza a se concluit· quo 
' ll1l'l'o!gndtl Lt\vi Santos tive ·e cmiliclo os chequ s cl"! CJ u• ,. 
ll'll·O.dll" (fi•. :.'00); 

:.!". "não se apura mais do que • fato de tet·em s io.Ju til!l' 
1'f:lllados dois cheque.· dos núm r·os Indicados qu • LL'lWndo 
a.<- '1 uaLtn•a de Qt.úvio Snlltos, não forum pago po1·que o me · 
n;io linha fundo:> parn l'csgnLe, mn;:. n ol'rl•m elo gcl'"lliP. fo · 
e~Jo· . rhrqu s foto J•afados" (fls. 270); 

3•. "não se pode compreencl r qu num inq Jé:·Jlo a' 
imr.c.rfante não tives. m fcit.o depnimento o gcrenl nr•m o 
n!t··r Pedro MoLH' ::t quo' ú lido c0mo lJI'opdett\rio do e.Jolrt'IV 
cl~•'llllr~ rir qu~> foi llP ·tacndo o de 11. 317. 0~8" Ils. 27tl1 : 

't•, o "Jl1uiot• eno do ;n qur~l'iLo nflmillió\l.rativo •.siJt em 
pr. f'lBat• quem atn· ''Ciltou u' h '<l''ICfl a pagam nr ao 
pt.lrquc não 1 po5~ív 1 qnc o p1·ejud lendo, 11uo cndo rllm)' 
os t.:heque·, ., ali fizesse com a dcclaraci'ío de que o en· 
niio tinha funtlos pal'n o rc~gatr. c assim se reliea$f:e em 

I! :.' . 27l); 
5°, " la pl'O\':l lo' ' tcnmn hal não onsLa. a data •3m 11 

t~lwque.' foram apt' ·entado n pagamento, corno não cun 
dia rm que fm•am fotogrnfaflod" (fls. 271); 

a•, a "uni a pro,·a qu o inqnériLo faz c nlra L:.\vio ;'a 
~~~t;\ no exame D miai, cujo la mio a fi'. 48 c 1 lllin n Ia t. 
mr.tiva de que ua a. sinaturas do cheques indicados siio de 
tot• ia d Otávio nnto.s", mns, ·•na parto desle xame. ~la 1 
cu1 .tlot ia lera! já e muni restou neto par c c r elo L' . Dr. 
ad.iur.•to, a fi . 208, que conclu : ·'En tr t,ar.to, nüo nn; oh~ 
riamos u uma eonclusüo sem que a aueli~ncia de \1!11 t ~cnico ~ 
torizado corrobo!'C c complete os afirmações feiln.s pelo~ p'?L'il 
em r ·posta ao queRito quat·Lo do n~usndo e at 'te obre a 
que dt3vam merecer as mesmas cópias" (fls. 271): 



LHAHlO OFU:LAL (Se çito !) Audl de 1939 

1\ Terccit•u w;.ua, por· ncot·dü de ii de J!lflGLro de 193 (pu-
Jiicaú no " il\no Oficial" d 1.5 de marco eguinLe), alcnd!'nrlo a 
1ue .•. te on. •lho Já havia d c1dido, •rn o~p cie idônlica, que () 
. tJJPO de sct·vico na indicada " ... o iél'í" deve e r compnlndo, para 
>s ,•leito- do c. tnbilirludo no mprrgo, à Companhia Ces·ionária das 
D•)ea- do Porto da Barn ("Diário Ofici I" de 1i do junho de 1930), 
r·cqohru, p lo vot do onselh iro . r. r nra1vn, julg, 1· procedente 
1 1' l'ln111. çito, pa1·n o fim d11 • r o rN·lamnnte reint •gr do. na forma 
11\ !I' i'' (fi•. 3t:>-30). 

'iio ~ confot·mnndo com a deci, ão, a c1lada emp1'c ·a, dentro do 
t·az e ob. c1·vuudo o dispo to no § ~· do art. 4• d lt gulnn c·nLo 
n x 1 a dt•t:t't'lo n. 2~. 784, d 193~. opõe recurso d rmua• go<~ para 

~~~ ·~ n lho Pl no. 
l'or ,en bn lanlc !Jl'OCUL'Ud r e advogado, o reclamanlu cunl . tou 

)' ''•l.htll go de fls. 37. fuI ando, afinal, sub r e eles o 1'. Prorurn lo r 
" r a. . l to po lo c, ( 

...rm id t·ando qu toda a mal da dos rnbargos lituila à alc-
~açã do qu a Companhia Ce ionárin, OI'O. mbargaot.c, nl\ era. 
obri adu a manter m seu ervico o mpregndo Vicent K nrgant, 
po1·qu não c mpl Lou 1 o d c nio 1 gal qu ge•· a es nbi!IT.Iado 
I'•Jnc; lllal, uma v •z que n mo mn embargante não é e nuncn. foi Htce~
;o~·n d:t ·· ·ociélé d~o ·on~truclion du Po1't do Baía", m cujo .et·viço 
,;li\ •1 ·a ante o mbal'gado; 

t.on~•d rnndo que o Dr. Pt·ocutadut· Ge1·nl, nos iten::; Ill. IV ' o V 
.io ~Ju pa1·ccet' de fls. 92 e seguintes, d i a d monsLrada a. impro
~ed · ncia da nt•tnun!Jnlnrão de,.rnvolvirln pPla (lmhargada. lond nto a 
r&7 I -Sa prova; r 

1 .on iu l'Undo, n '3U::, condJCÕ -"· quo ~ulristintlo o, funda~entos 
~a ~"l'l"iió embargada. é d e d ·stJL' zat· o. embargo : 

ll oi o :on€ lho :'íacional do Tt·abalh . •m s · ~:;üo plena, 
~onlu:cer do rnb<u o d fls. 37, para <1 ~Pl' zá-lo•, p r irt• l~JvnnLe·, 
i at•do m nlida, 10 con~rqu ~nl'ia, a t'Pintrgl'nriio do r>rnbargarlo, 

Viccr•t K •rvcgaot. . 
111 d,. Jan il·o. 7 d<' dezen1llro d•• I.J3t!. - l•'l'mu:i,co Ho··to.wr de 

Rc;rnclc, pr id nll•. - Olivcu·a Limu, r lalor. 
l·'ut pre enl . - I. l~conel de /k:cwl Alvim, pt•o · u l'<ulol' g(•ra I, 
l'rore ·so n. 6.52 -37- Vi~to· telalnd os nulos do prc. enle 

pt·oc·~. o r·m qu iio fJUL' t•s: Olá\io .unto ·, como rlllb:tr~.tnnl''. 1'1 o 
Banro do Bm il. c mo cmi.Hll'gado: 

I on~itl rundo qu o baocúi'IO Olá iu auto~ of n•t:u •J.tbal·go-; no 
acotd il o da Egt•égia PrimcirrL àmarn. do 22 de nov mbt•o de 1937, 
quP, atencl nd ao. r· ·ulladoE a qui' ch g u o wquérilo administra
tivo. c ntra. o mo, mo fun'ionário in tau1·ndo, 1' • ol ·eu autorizar a 
dir • ão d nanco do Bt•a i! a d milí-ln r.omo iucur~ll na l<'lt•a a no 
art. 16 d d r Lo n. 21\.615, d 9 rll' julho d f93i, i:;lo é," lo do 
im[)!'ubidad • qu tornC' cmtH'I'l;:Hln ínt•ompnt ivcl com o ~ t•vico da 
empre.n·· (fi!'!. H-20): 

G n idt'rnndu qw• o l'tni.Jal'gaule. em .uu. l'azõ $, • uolcnta: 
u) quo "a úu1ca ucu ·a{.'ào lei la pelo Banco do B.-nsil, o•·n 

mburgndo, ao s u funcionár·io lúv1o anlo~. ora. ombal'-
gante, p o firy. r1P f'xrrrr•.S ·, da~ fu.Pcõc· que xrt·cin ha 
qun i de· o a , 2 oo1 m a1•ganlo <'tJj.Jl~· o "fui L 
gt·ay ", p h a · ':lk !~ .•' t/lttJ2- , !)37, sem 
,1)0 -S UÍL' ~~ fill'il S f' ~ua l!lll\1. r'lll'J'I'Dle " 
(fi<. 2 

lJ) 10 " 111'- n ·e~a 
p~utla as fotos-
'' ic • proredt. 1 prof t•ido 
o . ncol'clilo u·n qu , apó uma IÍL'I" rlP 
eon tderando, a• tia •·ralla gr· ve" com a lH'ova 
con tnute (•xclt. to•lálicas. ,julgou pl'ot:etlrnt 
o wq tél'ilo pnru UUIOI'I:!.Ur a •mis ão p <l1da pelo Banco em
bnrgaclo, et bora o próprio acordào 1 N'onl"'l'a qu·• tal r rov!l 
e:<t;l ~uj •ila a r·cservu.s" (fls. 2:!0); 

c) que a "pt·o va·· ó rou~tantc e\clu-1\Ulll ·ult! tlc dua fo
ln.lática~ , •mbora e trnlc de provar um delflo rosullanlc ela 
evi::t n ia do próprio· ch•'QIIP ~. qu• no cn o rept·c~c·ntol'innt 
ú em pu.v-delicti CL. 227) : 

tl) qu "tal p•ova l •na dt• ,e1 lllll'üdada ·t t·c·ulutC'nle 
pro\ a f o e niio P rcv ~1 i . Ll fnlln abt:olu la do valor· pro
lJ.nnlc, poi~. pPio 1 tellla foto ·fá! i o pod t'-~c-1am . ' ' 'untar 
r.onlra quni,qll t' indivlrhto. n;; wni~ gl'a\r- I' as mais rruri!; 
ncu acõr . pnt• 111 o •Pl' '111 ignnrHifa• a cc nlml.u:üc · o o· truc8 
f!IC' tl :u·tr loltt:.: :liH'tl JlO(fe n•1tf izar, cousa aliM rcconh .ricln 
c Pl'ol'lalr.:Hia JJ ·lo TH'óPt'IO Con clho . ·acionai do Tt·auallto 

111 rnrmorÜ\'f'i ncOJ'diio., como A,.,\ rl,.ntrr nntrn~ no rPctlrso 
. U. IH7-:l6'' (fi~. 2 9); 

r.) que o "Banco de ccr·lo eJ•a. e t" wcupaz dt• pt'ut·edul' de 
tal Jo1'ma par·a acu.ar um do. cu. funcionát·iu · ou qnl'm 
quer que sc.i ''. o que, "portlm, não significa quo denlr~ ~.-eus 
~ rvidorcs ou ror·n do seu C)IHidt·o do funcionário s nfío l' i lrm 
J'!P• oas capnz !; d l1ío ignohil rnoc n. como renlm ntc ucon
lcr(•u'', poi "urn inimigo invi~i\'C'l de Otávio Santo', rcalit:tndo 
urna. \ingnncn me quinhn arqnil tnu p!an dillbôl1ro c lauto 
r· •cciou a puro{.'ão d 'erdado que clN1 !:lU il:o an corpn ti 1 
ll••lito, vu ando u calunio o iJu,rrpul'iiu rrn rmlra · r61Jin fo
to~l (tlírn " (fi . 229); 

f) quo "o ll rlador não , JHtt' ccu e j(unu.í · hllmo ,. d· ~ 
mncão do prP.judicado<.~", sendo quP. "lai. cheque. ão f01 'llll 
l1 ados a pr testo, como &B ovid •n i. clar e tusoftsm ol• 

ment da ce1·Lidão p11<1 ada pelo Di tribuldot· do P 
Letras e TíLulos que declara: - "Ccrltfica. quo l' 
.ivros de t' •g1 tro dns dialribuicões te1Las m • 
rie rlc 1 de ;u.lho de 1931>. até f de ahrit de 1938, 
consta haver sido flistribuido cheque algum conll a 
Otát•io antos" (fi<'. 230, 231 e 2-i7) ; 

g) que "a duas tosl"mtmhas qu se ref rem 
lura dos chNJU 11, arirmanrlo rem las d ncu~ado. 
uma d cll\rando-as n 1l~ul i<'• e outr dando-no: co 
Jhant s", pnlcnt Pn ndo que não são acordes ern d cl 
lC'nlicidadr dn;; n'"~innlnra!' c> por i so Já n. provo. I 
é falha" (fL. 23tl); 

h ) qu "pn i na M ilt nwyer que o xam por 
peca qur comptll'nm roctner a moior circunsp çõ 

., tnyrlo llo peritos drclorando embora qtte a vrra Clll 
', do mesmo punho qtte os otLiros padrúe1, niio con til 

mas sommte p.robabilidode a (avo1· da veracidade 
$CIIdo o parecer dos peritos tt(lda mais do que a c,r,, 
uma opinião p~ssociL r,tte r1od • rn11stituir trm inrlfci< 
p1'0ta di1·cta" (CL 237); 

i ) qui:' "nula, portanto. ~ a perícia felt< n t• 
cuja pecas em exame fo · nrn a.~ f to_t(tti n. de c h 
jámnis apar c ram mhora a rellerada solicitar.rlo c 
para qu npresenl m os ot·igín i " (fl~. 237 e 238) 

j) que é no.le jurl~pt·ud ncin rnan~n c pacifica d 
gio on ~elho QlH' a em L guo de ch~>quPs sem fundo • 
falta. grave pa.s~>iv I de demi~~ão'', exígind que 
porém, para que possa afinal dar motivo a d roi , 
autor. d ,·erá $ r pr vadn. pl nam nte" (fi~;. 239): 

k) finalmente que: 
"f•. não "e"inm ch que, para 06 r itos ll'g!\i~. 

tJeis orioinais alril.m ido ao acu~ndo: 
2•, n«>.tas condicõe_, jám i. poderia ter hovidc 

crim d · telionnlo seria in ~i tente", allm do qu 
de fundo não afetaria ao Banco do Bra 1!, qu ta 
nhum prPjuizo !Rm" e "n, o haveria artifício ou a1 
o portador. s nd d notar que ~le at ag • a é in" 

a•, si niín !Jn. IR!'~ m o~ argumPnto con .. LRnl de• 
f o : • i nrlmitiq!\ll "' l'Pm tni• ori!l'inats-rh que 
efeitos lPgai~ - •ll'l~ já e•lnri11nt p1·e, l'ilo~t, 

4•. nunc. nenhum por!. dor Jr,·ou a prol ~tcts tal 
(fie. 2\5 c 211\); 

ConsidC'l'ando qu o Ranco emhar·gndo, ronle•l ndo o• 
explicn: 

a) que ''rl'lelhor conlc::tn~;ão nii pod ria r or 
emba1·go. de fi.. 223, rlife Pnt do clnrrritto acorri 
gado", porqu " I . renlmPniP, ~ minucio~o. profnnd 
pe~n. com i•rnr;üo. a• l'fl7ii!'• qu •e rn! rrrhornn 
afinal, conformr o Dir,•ílo e a pt·ov do. nulo " 

bl CJltl' "o mbarganl". aru•nr!o rl, rmi .. -üo rl• 
qu . pn•·a Cli.IO t'l' gnl nã di~runha ria n I'~ FÓI' 
de funrlo .. lev •n re~pon~abilirlade nmplumrnl~ 
nmplnmenlo di<~põ doe metos ne • ários à sua dd 
lib rolm,.nl conrlicionnrl() 11• in•trt~rl\pQ nue d •t• 
ln\'r~tigurõP~" (fls. 260): 

c) fJllP ··de<~s s chPquc., quanno npt'<'" ·nlarlo~. 
rnbargado. em l mp . I'Omo bn~ do inquérilc 

(otosltittcn , rópias C' '!' s qul', romo n~ fofoyt•af( 
m nle .illo produtos da mr.•m. opero~:fio jo,rum 
mf••imos I menlo~). pela c<'mpoo:ir,:; o química 
~>en ivl' lo. chapa 1mp1·c~•llo por rnr>to dl' lu1 
dei. UI' de rr <1.i não n rPpr·od nriio e:r((la dns orie 
mcct\nirn e, por con. cqu~nrin . .-rm nr•nh11m t'lt>m 
qur• ,.,.nha a llet 1 a iuwgrrn" (f l ~, 2GO); 

r() que "(o que~ d<' tran r~'ndrniP rrlevo) p 
o nc·n arfo. ora rmbat·g, nlr, !1('11' sentou qur'litG 
conh eceu S!Ln t•nlir/(ltll', oo ml'•mo [pmpo C'm 
un cwlPnlirirladr" (fi•. 200\: 

e) qur. "prlo c•:po•:to. 1\ u ri! o (';;l'orco 
HlliO o c•mbnnrntJtc. lcnt, tH!o t'hr ar à conl'iu~ilo 
do rtclilo. rwln cirrnn :\nr1n dr• ni'l npa1· crrc1 
origina i~ do rlnruml'lllo ''lrti I itlo. hrm ctnhr•n{jo 
Qttl''- '"Ó pod.•rinm nrhnr- " Pm porl,. do rmht 
dr. ronlo t ivr.;sc• ·ido rfl'fundoh (fi<~. 201); 

(l que, "n" im s ndn, uma ~ó ddr~a !'!c! 
capa? dr. .iogur· por I nn não somente o inq 
quo o .inlgou pr cNlrnt , m. ~ a PI'Óprin 1 I<'PI 
do Brn~il: - n provn de ()11(' a~ cónias folos 
sult.ado de uma "conlt•a facíío" ou de um " 
t'otográfica pod r aliznr". - de qu nud cioA 
fala r o· rmbar~ .; em eonlC'.lncfío" (fls. 2tH) 

(f) que "nfio mediu bem o acusado o olc 
qunndo, df'!'lOis de slnbelecl'r norma!! p~ 3oa 
rncnlo do Banco, 11 eventualidade da nprcs 
~em funrlo, sup- t'C quo de tudo d~, a f in 1, c 
lfcw ", i ~o porque "é certo que se ni\o resf t•' 
cquênrin ~ m~rn deml~ iio do fnltoc;o" (rts 

11) qnc "o em !\J'gnn e uo nficmar que 
vadn.s - Dr. r.arlos de Arro las Galv o -
trnf.ndo do Rnnr.o do Br si! h' m i11 uma. v z 

l.uação do emlJ rgado etif.e pr:oGesso. av 



DO TRABALHO 

Conselho P eno 

Processo n . 508- 36 - Vistos e relatados os autos dos m ar gos 

opp6s tos por Paulo Benzi ~ decis~ o a 3a . Cm1ara deste Conselho 

n-o conhecendo da reclamaqÕo que formulou contra a Companhi a Cessio-

naria das Docas do Porto d Bahiá e a Caixa do Aposentadori a e Pen
.; \ 

sÕes dos ortuarios da cidade db Servador por ter sido demitt ido d -

quella e recusada a sua inseri\ ão pela ulti ma ; 

I 
Considerando que o liti~io fÓi ·orado na Justiqa Federal e o 

Egregio Tribunnl Federal , em ultima instnncia confimou sentença do 

• 

Juiz federal da Bahia , que julgbu não ter o reclAmante dir•ei to á esta-

bilidAde , muito embora fosse contribuinte de C ixa mencionada 
;· 

Resolve o Conselho Nad'idnàl do Trabalho , em sessão plena , des-

prezar os embargos para confirmar a decisão da Ca ara . 

Rio de Jqneiro , 2 de fevo,~_·ed.ro de 1939 - .l!'ranclsco Barbosa de 

R~zende , presidr·nte . - Oscar Saraiva , relator . 

Fui presonto - J . Leonel de R13z:ende Alvim , procurnc1or e;er 1 . 

tPuhl i oado no Diario Ofiici·l do ~3 de marqo de 1939 
pne:;inr~ 6659 ) • 

l 



' do velho rem ndo do velht\!1, 
. Parte lntc~rtante do sacra-

'ncla. a contllld o o melo .se· 
a. alma procura pu rHloor-eo. 

ada. pelo l>rln lp (ll!tt Trevaa 
con!U;aão con6tltue n~~o Igreja. o 

ara o. salvaçlio. Dnhl o extremo 
Santa. Igreja. Cl"roa. o trlbuual 

•m o fim de a.ascgurar o prlma
eternM. O vl\lor d con!lssAo 

1e a. proprln sclrncta de noe60 

de N o S nlwr Jt'HIII h r Isto c, pot• con~N1ucn lo •l('n, 1\.q l ó hor~~ · 
la. ~se 1\rrcr\1 IL pr ll rza: !!:' um pobnHnho I u•m, .,, uurH;O; "'" """" - ' cnm. 

ela, o proprlo Nlll!IO Senl1or, a quom. nlh\s, pro- Dia 17, quartll-f lrn - JO anno 
mettl a vc.sto I" COinprehondeu o rrl o. grn ro- In c noc6c d(' mlcrohlologlll , A. 
1111o attltude d lrm4, c hlu , :;~ti~Cclto c reli • 
com o facto . ,. 

Quem tem 11 CUII•>CICIICÍI\ dO 
tem m. •I o proprlo cutlgo . 
Olivclrtt, d cad ml11 Mlnelrtl. 

prop d o err., 
Af11rtl11-' dt•l 

. .. ·--·-
OF 

-....----· ··-·--------

s CI E 
o 

li150. Sc~sâo ordlnnrht, em lO do corrente. 
Presentes, á hora rcgtment Juizes 

VIce-Almirante Dario Pn.ee Le dàtro, Prc· 

Relator · 
Processo n . 2 

P . de Bcrvtço., d 
plo do proor81!0 r 
dlvldn hypotheca 
tltulçA.o p.:~.ra. o 
Reeolveu·se hom 

~
FLUMIN NSE DE AORlCUL· 
RIAS Rtrn.AES Communl· 

alo corrente. 10. S\lOioda.d • Flu· 
uttura. e 11\dU.StriM Ruracs, 
lembrar aos ertt. agricultores 

b de Janeiro. o que 6 mate ne
I!J!!IIUndo 113 prescrlpçõcs !los te· 
~os; 
lnu11.m-sc 08 moamos cuidados 
a proprlcdnde, lncllcndas em 

clpalmente a llmpezl\ doe pn.s· 
as estrad!UI, vai doa e ccr<:as; 

a. terra. p ra. o. cultura de ce· 
ntcrra-se o esterco; 
am·l!e os terrenos destlnad · 
ucarn·l!e 011 vinhedos, aupprl· 

dll.mnlnhas; 
uo. o plantio de alfafa, RI'Cia. 

evad , nas rcglOee apropriadas; 
-se as sementeiras IA\rdla.s d<' 
t&m·se as hortaliças nntcrlor-

·&e milhO, retj4o, arroz. soj,, , 
, bo.tatlnha, carflll, 1nhnm . 

mbOr, fumo, rvllhn. téoslnho 

Dl M ea!ras de ca11na. de assu· 
c, apparecem as prlmeh·as la

oea; 
m-se o careelro.s com adubo<> 
ral bem curtido; 
m-sc r chega-se ten·a 08 

lumlnense de Aglcultura, con
da ln.voura. do EStado do l.to, 

á. 11.ttenção ú suaa requisições 
loso povo llumlncn&e a. eontl
nos campoa, Intensificando e. 

aluda o melhor melo de rvlr 
monto " 

VOOADOB DO BRASIL - SOb 
Or, Attlllo VI vo.cqua., secretq.
Oraccho Aurelio o Prado RI
Dircctorla do Club dos Advo· 

leu~c qu cons tou de 1orlos 
elo ordem Interna, passou

erace. Debatidos pontos omls
em virtude de propost.e. apre

Aicxandro Barbosa. da. Fon&eca. 
utre outros, que o prazo pa1·a. 

os nllo poderá exceder ele 6 
&ntagens cstatuto.rlBB devida
Inclusivo o pccullo distribui

los pelo Olub nt>. tórma. deter
Imo. &~~sembléa.. exceptuados, 
t.spens o de direitos. oa soclos 
ub. 
te na voga aberto. com n elei
Rlbelro para. o argo de 20 
o nome do Dr . Pedro Ver-

IA 'llmcmen t~ o.•>provada pelos 

tomando couh cimento da 
posse do Dr. Justo de Mo

a da secç o do Dlatrlcto Fe-
tra.ços da. personalidade do 
retcrlu-sc é. 11cçllo do Or. 

Blttencourt no mesmo posto 
preato.doe t\ <'la~ tambem 

o Dr . Attlllo Vtvncqu11, roram 
as de oougratu la.çOes ao 01·. 

relra, por suo. recente lelç o 
Rela.çilo, t•e solveu-se t mbem 

mbargador Pon s de Ml
sor no cargo, cxprlmlnclo o 
eça do Club. 

Vlvacqua tez consldemçó::~ 
da. Oa.lxa de Aposentll.dorlas 

do, a scgull', que f088e no
lssào composta. dos Ors. Ba.
Jacyntl\o SlmOea de Almeida 

ca para tratar do nssumpto. 
Ribeiro, Jo.cyntl\o SlmOes e 

Blttencourt usnrnm da. pala
m ade desenvolvimento das 

do Olub, de que trntou o Dr. 
accordo com a sugest o !el

lor pelo Sr. Pedro Vergara. 
M projectadM dodloo.das 6.11 
sdo Olub, a. Dlrectorla ainda 
o mez vindouro, Iniciar uma 

.,.· r le de lh\lc u·u. lntcrc.:!ando jurl&tu.'l c c tu· 
dantes daR F'l\culdlld s do Direito, c qu certa
mente mcrccer~o a adhcstl.o do corpo social. 

CENTRO DA INDUSTRIA DE CALÇADOS ID 
COMMEROIO DE COUROS - Reunlll·&e a DI· 
rectorla. do Centro da. Industrla de Calçadoe 
Comm reto d Couros, sob a. presldencla. do Sr. 
Commendador Avellno da. Motta Mesquita. • 
oretarlado pelos Sra . Josó da. Roclla Ma.rth1s e 
Moela Andm.d , estando presentes os Srs. Pedro 
Rodrigues Peres. Miguel Falbo c J066 se.n,tos. 

Dei>Oie de lido. e approvnclo. 11. a.cta. dá ~~
sl!.o anterior passou- no ol<'pedlento do qua.l 
constavam: TI'! gromma. elo Sr. Prceldonto ela 
R.epubllca. agrn.dccendo os cumprlm<mtos fnvla· 
dos pelo Centro por motivo da poesagem do seu 

nnh<•rearlo natallclo. Arcblvar. Onrt11a dos Srs. 
Com me~ dador Avcllno do. Mott:l. Mesquita, Or . 
Armnndo Bordllllo, Josó da Rocha. M.llrtlne, Jotto 
Henrique Arlcto. o Miguel Fnlbo, r.gradcécndo n 
communtcaçuo d ter m sido r eleitos pnro. o 
novo. dlrcctorla , promettendo emprcg11r m os 
&eus melhor cetorç06 o dcdldlcaçllo 110. detr. o 
dos Interesses do Centro c da ludustrlo. d cnl· 
çll.d08 . Archlvllr . Oartne elo S. A. Cortumo Oa
rloco. e da F'cdcro.çllo Industrle.l do Rio de Jll· 
nelro, accusMldo a 1•ccopçllo da clrcul r rere
ronto 6. clelçilo dn nova a.clmlt1lstra.çi\o por cujo 
e)'Ho 11& ml83 o do qu fol lnvestldll tormulam 
.sinceros votos. Archlvar. Agrad.oclmcnto da. ti r
mo. Ferreira Fellppo & o.. pelas ~omenag ns 
prestadne á mcmorl11. do seu aocto e chcr, Mil· 
nocl Fcrr lro. dos Santos. Archlvar . Circular da. 
l"E<toraçl\o Industrial do Rio de Janeiro, sall
cltllndo, o. pedido do Sr. Ministro do TraballlO, 
o fechamento dOR t.e.bcleclment.os !abria no dla. 
1 d Maio. A Sccretat'lll. Informa te1· trnnsmlttt
do o nppelo a todos os MSoclad08. Movlm nto dO 
Depart11m nto de Medlç{LO d Pellcs. r rcrcnto ao 
mcz de Abril findo, vcrltlcnndo·se t r m eldo 
medldna 676 pelica, com 8 . 929 . 10 p . ndo e 
m dlQilo npurndo. pelo. mo.chtna do Centro de 
péa 8. 850.50 havendo limA. d!Cterença para. me
nos do 78,60 p . O Sr. Presidente diz que era 
motl vo paro. !ellcltnr os oortumes que d mons
lr~<m ter m os SUAI! mll.chlnas de med ir bem 
coutroladas eomo se vê pela. dlmlnulçi!.o das 
faltas na.s pelica . 

Parecer da Commlss o ele "Pntent, li Mar· 
cas" referente nos pedidos ele patente d In
v nçl\o de Luiz P rrcla , Fellx Lcps. Manool 
Slwlk c J. G . Araujo & O .. ac11nndo que nada 
ha. n oppor. Archtvar . 

"DiarJo Otrlclul" de 27 do m " !Indo, con· 
teudo um pedido de pnwnte de Rn.phacl Ccr
bluo, de Sl\o ::>aulo. sendo 08 pontos caractc· 
rlstlooR: "Um novo typo de saltos metalllcoa 
para. calqados". A Commlt>.sllo de Paentes Mar
cas. para d r o respectivo parecer . 

"Dlnrlo O!flclnl", de 6 do corrente conten
do o decr to-lei n . 1 . 237 de 2 do mesmo mez 
qu organizo. a. Justiça. do Trabo.lllo, c)ccreto-Jel 
11. l . 238, de 2 do corrente, que dlspÕ;J sobt·e 
a lnstalla.çllo de refeltorlos o. crlat:!\o de cursos 
de aperfeiçoamento profissional pnra trabalho.· 
do1·ee . Ao Sr . Consultor m·ldlco pam estudo. 

Entrando- no. orde d~ 1'o o s,. Presi-
dente communlca ter 
almoço em hom nag 
V!lal, promovido P·~·"'TIW\11" 
dormo por motivo d 
cargo de Presldent do 

sldcnte; Oapltlío de Mar e Oucrr~t Ro.UI RomaD 
Antunes Braga, Ore. Carlos de Mlra.nda. StolL 
Oonçalves c Oa.pltAo d Lon;o Curso Francisco 
Jos6 da Rocha. Procurlldor junto ao T. M . A.: 
Dr . Carlos Amerlco Brasil . Secretario, O liberto 
de Alencar Sl\boya . 

Acta: dcclnradfl 11.bcrt11. ~ R~. ~o. tol lida. 
ll.ppromda e 118Slguaela a a.ctn da ~es li o 11.1\ terlor 

despachado pelo Sr . Pr ldrntc o cxpecllent ~ 
em mesa. 

Proceaso : N. 312 - O Tl'lbunal decidiu que 
deveriam ~r ouvlelll.'l, pelo. forma. stabelcdda 
no BC\lf reg'lmonto Interno, ee tMtemunhas ar
'rolad.o.s na dctesa, a88hn como notlrtooda a ou· 
tra parte 11. requerer o que entender em bem de 
11cus lnterc88ce no proce88o 

Julgamento: - Iniciado o julgamento do 
}>rOCeMo n . 314. o !e I to o ro!Morlo, e. Já n11. 
phlla elo. dlscu88do dos Sra . Juizes. o SI' Com
mandante Rornl!o Bra pediu e obt.llvc vt ta. do 
prooosso . 

Julgamento, pi'OCC8110 n . 167 - Embargos . 
Embnrgante. o Commandnn Mario do Atnt\ral 
Onmo.. Embargada a Procurnd ria Junto oo T. 
M . A . Relator, o Br. Juiz Stoll Oonço.II•C's . 
Negado provimento 0011 embargo.s c mantido n 
d clsfto (Recordo de 14 '9 1938) cmbargMI\ . 

Conse lho Nacional do Trabalho 
CONSELHO PLENO 

Pl'OCC6RO 1\ . 3 
P . do; rc1·rovl r 
Elclçl\o do Sr . E 
J1111ta AdmlniPlr 
Jogar 11 ch:lçllo . 

Procr. · 11 . 1 
P . dos Portuarlo 
contas , 1935-1937, 
tro Mcneze .. 
torto 

R laLor : Con 
Proces.so n . 1 

balho.dot·es rm T1 
o de I nfrnoçllo ele 

fo restltul<lo â. 1 
relator do mesmo, 

Proccllto n . 
nnndo Prieto pcd 
qucrlto paro npu 
da Companltln Pn 
solveu·SO llldC!Crl 
pnrec~r da Procur 

Proccl!•o n . 3 
· P. l"errovlllrlo. d 

sobre a clrculnr 1 
Conselho. - RcA 
te quo o Pre ld ll 

çl\o. tem direi(( 
Recurso n . 

SOb o. prosldenclo. do 01· . Franci sco Barbo· concnte, AnLo~ , 
se. d Rezende, rell.llzou-se , a 8 do corrente. a Serviços Urbo á 
quarta sesalio oxtraordlnarla. do Conselho Na· Reeolvcu·sc flt 
clonnl do Tmba.lho. sccr tnrtndo. pelo ottlclal elo. paro. q C>,o • 
odmlnlstra.tlvo Kutuko Nunes Olllvilo. maçAo . N $>1 'o~ Estiveram presentce os conselheiros Dr . Lulc Proc "'li.r ~t11 O 
Augusto de Rego Monteiro, Irlneu Mlllogueta, panhla. % 11, ~~~ 
J. C. de Lima Ferreira., Jollé de Sá Bezcrr11. ca- no Sr. . itl"q ·•t" li; 
vo.lc ntl, Arthur Bastos. Edgsrd d Olh•clro. LI- CoraiT' lhtn ,_I>J1 ( 
ma, Alvaro Corrêa da. Silva, Luiz d Pauln. LO- 24·10·1' "<'10 

1J; 
po·, Milton Soares Sant'Annn, Percival OOdoy cesRo <1 rr 
llha. F.dt1a.rdo V. Pcd rnotrn . Humberto Smlth do pcc 
d VIIS()Onccllos. Oswn.ldo Costa llflr11nda, A. Pa- r <I · oJ 
ranhos Fontcnell . bem como o Dr . J . Leonel ProCl'<~O n 
d o Rezende Alvlm, procuu.dor geral, c o Dr . P elo Srrvlcot 
Oswaldo Soares, dlrcotor geral da. Secretaria . ccló. ~;ollcl to u 

Aberta. a scssA.o, foram julgados ns seguln· o capltnl d 
I C8 )>rOCCI!ISOS: R e sol VC\1•$C cl 

Rclator: Dr . Llm Fono1t·11 : " to ~crlpto 
P.rocesso n. 154/ 36 (OP·624/30) .Embnr· Proce o 1 

g ntc. Compo.nhlo. Oesetonarla. dn Docas do Por· P . Docns de 
o aa Bahia; mbargadll, 1" Onmnra (accordôl.o por mn.ls doz 

de 22-2-1937). - Resolveu· r ecber 08 em- com o. Co1-a d 
bo.rg . d 8CTI'l 011 h 

Processo n . 608/ 39 (0P·62ó/ 39) - C . . R.caolveu-s 1 
dos Ferrovlnrloe do. SOrocab1 no. . Tomada. de Relator : 

contas, 1936, pelo lnspector J. P. MO.Ccdo Soa· Processo 
r a. - Resolveu-se a.ppi'Ovnr o relat;orlo . tituLo do• C 

Proce.sao u. 693 130 (CP-620/ 39) Frnn· ó rua Cnndld 
cisco Oonçolves Martln~ encll.r ce do Sr . Pre- tOII'cu-~ 111" 
sldento do. Republlca a dlrtcnçâo de pequenas Rclo.tor : 
caa1111 de ballto aluguel . Resolveu- tnrormnr Proc MO 
ao h\tcrcssado que clle deve se dlrlgh· á Asso- tlnho de Ali 
ciii.Ç o Lar Proletarlo, do eccordo com o voto ee- leprc ·cnta. c 
crlpto do Sr. Rellltor. rios. - Ref 

P1·ooesso n. 11.885/ 37 (OP·627; 39) c . Sr . Mkllst.ro 
A. P. dos l>ortuarlos da Bll.hla. Traz a.o conhe· d 2·3·1939 . 
cimento deste Oonsclho a lnttmàçtlo que lhe tol 'ProN'880 
feito. pela. 11a Inspeotorla .Regional, a proposlto panhla Vlaç 
da. contagem de tempo Cl serviço de Ferno.nd o 81·. Mlnlt 
Mllsent. Resolveu-e ln!ormnr Oalxo. que lnstnlln.cto p 
lia <1 v avcrba.r o tempo ele eervl('o, desde que ·lçn~ d,. IV 

hafl\ documento comproba.torlo do mesmo, ele ·.o c -. • 1, 
- 'll o voto escrlpto. .

1 
opln ndu pel11. pr 

.o n . 15.486/38 (CP-528/ 39) C . ccordo com o 10t 
ar los da Lcopoldlna Rl\llway . Prop t• Recut'60 n 3 . 
t r a a Cnr r<'dllll . Rc.sc Je Andrade Borge 

1 .Portuorlo do Sah•1 BraFii. No \180 da ai 
munlca qu no d 
o. cerlmonla. da. p010 e do. nc 
colncld com a passagem d(. 
!undat;IIO do Centro o pe• 
companheiro para n o !ai' 
(,rden... ó. Secretat·la po.ro. 
conv'tc~ aos 11.8Soclados. D 

,so . 16 .513 29 '39) C . AJ ' ter o julgamento e 
''---"""~r!"'l:l'llt..»"""'ll.ll a Ottlcla em Recife. Car 1· xa tnrorme qu11e. 

k1f"Tl11W-""16illlu~.t.l;l ). Resolveu-se e.p 0.\1 serviços medi 
la Junta Adml· Perelrn Borg~s. 

~ 
. fls. 2 f., ..,1. 

a. oppr.1tunldadc po.ra xprlmtr ~. .,u , . 
p~lo DHtgnlflco resllltado verlrlcado peiÓ balan
ço com que a Dlrectorla encerrava. o seu m n
dato, i>f'l do prospera 11 sltunçlio !lnanc Ira do 
Centre . E nada mais ha.trendo a Lratnr. o Sr 
Presidente encerrou o tro.balhos . 

QUER UM BOM AUTOMOVEL 
POR PREÇO MODICO? 

lei• n.. no11•• pagln•• de annunclo• 
• • •c9lo de 

AUTOMOVEII UIADOI 

u. 1 sso n . 17.993/ 38 OP-630/ 39) c. Rccur~o 1·~ ~it' 
1' o .li! Portuarlos de bltuba. Tomn.ct11. de Ro n, vluva " 1'14> 
,. ' ' ' 1935 a 1937. p o lnspector Frederico l'eclnmttda . !""t~ ~,., 
'-"' • • • R olvett·s opproi'Rr o re- cabana. , ''J'~fl_..ll. ll'q 
lato1·1o . se oprcc "-ê6'";;> . 

Pt·oce•so n . 18 . 088 / 38 (CP-531 ; 30) c . Pr 1. • Ao 
., P . dos Scrv . de Agu1111 c E'gotos do Dlstrl- nlo S -" "1o,. 
cto F dera!. Envia. o t' querlmento de Durval do ~~ • vt(l ~tt 'í 
Alves de Lemos, sobre opere.ç o de credito na. IlCC(>' 't-_,

0 
o .~;~ 

C 1 tclre. Predial . - Resolveu-se deferir o pe- ver . ttl 
d 1do de accordo com o voto escrlpto. '' > 0'(1 

Prooe.sso n. 18 ,322/38 (CP-532/39) c. '''~l'ol'o; •' 
A. P. de Serviços Urbanoa por Concess o em 1, .b"Q C\ 
Bello Horizonte. Tomado. de conta~;, 1937, pelo 10 o..:: '~r11 o 
IW!pector M. V. Bnrbofla Lage . Resolv~u-ae ~ • 0'..: ..-,.../. ~fi,.. 
opprovar o relatorlo . dp ~li~ 11., 'I 

l'rO~I!O n, 18.916/ 38 (OP-633/ 39) - Ele7 ,"v ~e>~~ t' \-/\lJ~ 
VlldOI'C8 Schlndler dO Brasil S. A., EOilclta au ~ ~ '\)'(1 I' V G • 
torlzaçtlo pBra toma.r pa.rt.e na concurrencla abet o 1/~t/1 
t po.ra. a lnstallaçllo de elovlldores no edl!l~ Ot0 do IAPB . - Resolveu-se mrmd11r arohlvar ~ I 

processo, ""• 



~-JP 
Exrno. Snr . Presidente do Conselho !laciono.l do Trabalho . ~· ~ 

c 
.; \ ---

A CIA CEDSIOIH\TIIA DAS ~~~~0 PORTO DA BMiiA, tendo recor-

rido da decisão da Camara Plen ,do Conselho Nacional do Trabalho , pro

ferida na reclrumaçãm de VINb~NT KERV~GANT (proc . 8 . 630/ 36 ) citou no 

seu recurso uma decisão tm'lbem do Conselho Pleno proferida em 8 de 

maio do corrente enno no proces~o n . 154/36 , em que er reclamante 

Leoncio Pedro Bispo , decisÕ.o es .. a em que a Supplicante obteve gm.ho 

de causa . I' 

Acora , tendo sido publ1cado o accordam referente a essa de-

cisão , a oU>plicAnte ~equcr V. Exia . se digne andnr juntar ao~ autos 

acima mencionados a inclusa pagina do Diario Official de lO do corren

te mez em que veio a publico tr:ü d ccü::Õ.o . 

Aproveit a oppor·Lunidode para chamar a attenqão de V. Exia . 

que o Conselho Pleno nesse o.ccordam accei tou rJ.ai s uma vez o ponto de 
. - , 

vi"'ta sempre sustentado pela Supplic nte que nao e nem nunca foi sue-

cessara da Société de ConstruotJon du Port de 13o.hia e , _tlor consequin

te , todos os operarj os e deno.is enpregados adi i ttidos ela recoiT ente 

em 931 para terrninaqão das obras do Porto da Bahia não têm dired.to 

a estabilidnde nos cargos , por isso que não têm os lO annos de ser

viço exigidos ela lei . 

Termos em que 

P . dofc;rilnento . 

/ 



la . secçãc 

de ordem do Geral . 

( 
.,/ \ ·. 

,. 
,. 

• 
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Tclegt·antas r. pt!dido,; 

Dt 3 de junho do Hl:J9 
'J'I'Uglii'O~ ..._ B•'1~01 - Pat·ú: 
:'i. 160 - Colllunic. nt.lo qtH' o cálculo dú \UIOJ' da indcnlzncao a 

~et• aplicada na le'!fio sofrida· pot• um empt•f•gudo da !tJ'!11a Oliveira 
.Machado · Comp. J.td., cS com o númcrú ccnt c cinco c hulic do7.c 
(Proc. 3.812/30). 

- 'ft'aguro - lledf' - Pc•r·namlmco: 
N. HH - 'omunicnnuo que. de acordo com consulta J' i lu por 

oqnrlu In ·p fot·in, ·obr uma Ir uo, u vr s •r aplicndo o número t·o
zcntos e cs. rnta tl :in•,) e lnriiro dois (Proc. :J.7!l:J/:19). 

Dia o 
'Jra•uro~- !'<lio Paulo: 
N. 102 - .'o!i ·itanlo mf rmacoe:' ~' b1· pr r " o ,;ct( nla > 

mil novrc'•'ttlns r vinlo o ritH' , t't'lati o • l'f1rl. 111ncão do J!'ilud .lfo 
Ahneitlu Espírito . ·onto P suu <•,po u conlJ'U n Companhia "A Jlr ·vt
dOr.cil\ J>nuli la de .Pens• es", l'Olll s ,, em ::lfln l1aulo (Pro,•. núturro 
i .OSi/31 ) • • 

c.:ousclho 'at·iOHUI dt) 'Ih hulht' 

PT.EN 
P•·o ,..~Ao n. 1 !J4-:JG ....... Vi lo:; c rei t.udof! o nutr>!i d JH' •sen!.t' 

Jll'OC ,,.,,.o, ~>m quP t\ mbaq;·, nt.r. u Companhia c r; ionúria ou Doeu~ 
oo Pol'lc> da Bala, c cmb· rgnt.lo Lrõnc1u Pedr :uisp : 

r.on. idl'l" ndo !lll!' J.rüu in Jl<'dro Bit;pn r ri• ntou a uslo Con 
selhc conlra a ;;ua tl<'mi~::ão ou Companhia Cl·s~i ná iu da· Do J' du 
Podo d· Hu!u, Ot'<H't·itlu rm ft'vet·••it• d 1030, quand o rrelum-mLl', 

guurlo (ti g< 11, j conlnvn m is d' dez ano,; dn :;r · ic;c, IH'lll (UP 
fo,..;t' n dispnn:a prPrPd i fia de! inquérito adm iui..;kutivo, nos lornJo.:; 
do ar L H ele dt•rn•Ltl 11. 20. 4G!í, ti' 19:.11; 

(;on:Hif>r·mdo qu·· a PrimPil':l crunara, por 'ICOI'UÚO dr 22 dl' f -
vcm•iro rlP 19:.17 (" iú it fi in!" de 23 d•• junho do m~>~mo ao ). 
julgou )lrorrd •nf.- n rrrlumucú c d~'lermin u, em on•N]ullnew, u 
roinlrgru ·uo 1l : 1pllranle, alPndcndo a quo t•st provou, collfol'ln•· 
enteurl 11 a de i ··ü d l'ls 29, que hn la trubalhod n, i! ofi •in1 · uP. 
J quituin, d· ciln a Empr sa, d ~de julho de t!l:l1 ntó fcvcr·riro de· 
1930, " mui,:, QIH.'. anlrri rm •nle. já havia exPt'l'itln ativirtades na f:\o
cir!AS dl' Con~trution !.lu Jl rt tl.1 Baía, de 191'' a 1. :11, quando · Lr. 
b.lho~ tHi . o 1r~t~ pa:::snram , St't' • -.:ecut.ado;; Ji"-•lurneuta pela rt• 
clamaria; 

Con~iúcrand lo! a ·ssa dcci ·ü :;ã op ·t ,; cmh• rg ,, pl'ln Com· 
pnnhia :r~>:ionó.da, nn.• termos t.lo § <~• do urt. (• tio r<>gul. mcn o 
apt·uvndu pl'lo J" ·t·l'lo u. 2i. 781, ti• 1934; 

C n·irirr Jtdo, pl'climit:ot·ll •nlr, que os t'mhnrgos <'.•lüo ti••u!t'o d 
pt'U7.•> c viPt'am u •omt anhnu ,; lle d cumenlo 11 ·o, !iPndo, poi~, <lf. e 
ronlw •'t'. "·x- i" , ctL·po.sto uo indicado inci~· I gol; 

Con:-;td rnn.lo, ''de ml'ritis". qu a embnrl!anl' funda a" 11uns rt
zõ no f to de, rontrnriament no dl'rtrlido r>rl Primeira c, rnnru, 
não cr· a sur '!i~~ ra da i"ociété de Cont:ll'ution du J.lorl d' Bala, pois 
n eml.Hlrgorl:'. nl<'m dl' núo uilsnmlr oo f'ncnrgns daqn<'la Empr<' a, 
sim t'l' cindlntlo o rontrnto d , <'mprPilnda Qllf' mantinha com a mes
m~. l'nl.ro11 a conclnit' a t•onslrnção do porto, J>nt' odmiui::<f.ruçlío, • lll'O
veilando, entã , nl&1tne do n pr gad ~. como "novoo", tios que Li
uh. rn ser·\ ido com a C'mpreitl'irn; 

con::itlPt'ancl nue. bl'm exnminnd'l~ as provaa prodnzicJ:1 110fl 
autm~. ~c> impõ a c•onrhtl'ÜO V<'rd dc>ira úc Qlll~ a embargante não in
rorp rou ou adquirnt n xtintn Emprc a - Roeirt~ de Oon~trurlicm 
du Port. d~' Tinia-. rom a qnnl contratara a ('onslrllc;ão de drlrrmi
nndo trPcho do cais d porto da Dnfa; 

Con. it!Prando. com Pfeilo, que o I xt.o do rr~pr tivo onlro lo, qnn 
tnstrur 11 nut , do pt·ocesFo n. U. S!'i, de!'tt> Com:Plho, rl<'i a bem 
claro que o eontrnt.o !'l'U r~>~cindivel dP cinco em cinco anos (rláu
eul a i 1 <' 12) : 

Con itlt•rando. ns irn, Qll <'m se tratando, como Hr traia, d • ~et•
vl(:t por nnturpzo lranFilório, e1 f:lrc do d crC'lo n. 20.Hi!í, de 1 tle 
outubro dP J 9:H, o t.~>mpo de ·f'rvico pr ,;fado nn:; obrar; tio prolon
gom nt do cu i t•ra tl ;:er contad E a h tpóte."e fo~. ' o d.1! urni,o 
vreliminor e rufnrfo twlu pr61~ria Companhia. t•mhar anlr (artigo 
.\'), on ae ~e !.rata<:;> fi ..:ervi o em organizo iío p rman 'llle da pró
pria Cnmranhin. mua ohrns de onstrucão lar!. o•); 

ConFldrt•tmdo qnl' nl'ohumn d<'fl!ln motlnlidad " .. c verificou na 
csr~ci«': uliá~. o rrincfrio rl · direito soclol é Qllt' niío " impõe ao 
stwr!l.~O'' na propt'iNinrle dn rmrreaa a rr~ron<:nhili<l:td•• rwlrtf; nb ' 
gn.rót'" do :mti,~rn 1'1rlfll'<'ll'flilnr. rm rPlo 1io aos l'mpr ~~:ntlo:r. senü•l 
quando rmprrl' ~ d~> fr:lhnlho confín11o. ~· o nrindpin ll\1<' e-t:i 
OTIFUI'll"fanciado no nrl. 137, lefrn "g", da Con. tituiçiio FC'd<'ral, d 

i.O d,.. novembt•o d,-. Hl:J7: 
Con iderantlo, vi. t.a do e. p t~. que os <'mhargoe merecem pro-

vimrnto: 
TiecoJyc O r.nn~rlhn ~ncionnl do 1'J'Oh:tl11n. rm ilC ~itn f)lC'nn, <'0 

nhN'I'l' lln cmh·ll'A'M. pnrn. I'C'fnt'm:tntio a rlrri nn cln Pt·iml'irn r.n
mara .. ~tl!!tll' impt'•lC'r'lPnfp a l'N•Inrnr~rfin ofl'rPricln pm· Lrt'\IH'io Prrlro 
lli ~ po, pnr rnrPC'PI)OI':t tlr fnnd:mH•ntn IC'~nl 

H in dr Jn nl'it·o. R dr mnio dt> 19:1!l. - Pranclsc~ llat1JOsa de ne-
zewlr. prr.~iclC'nte. f>Ti1• i1'f! l.imn. r lnior. 

J•'lli prN;enll'. - J. Leonel de ne:en(/e lvlm, procurnrlOL' ~<'ral. 

ror e,;; o n. 67"-3!) - i. f s r r •la a tio os auto do pedi !lu 
Jnnta Atlmun ·trativn da Caixa de Aoo;;enla ria c Pcn õ •s de .'t 
\'i~,; os t ·rhunos por cem c s~fio, em CÚnltl>n, dt) rdot"O dP ,. 't'ho 
20:000 O O, viut • conto· diJ r~ i:; par·a o cn]lilal da r pc·t.ivn ,., 
tc•it•n d11 cmpl·ér,liuH;: 

r.onsiclPl'nndo qne foi rnmpl'ida a dl•l•ll'minução do item t 
circular d<' ·te Gons •lho ll. 2. 200-37, t.eo:Jo siJo pr (•nt.ado o I 
lanceto ,[, "Jlazão", levantado a :li de dez 'mbro de 1938; 

Gon,..iclrrand qu n rnrlcira de empr~!~limos em nroduzil 
put·n a Cai a ret-ullad , ·at111fal rine Pm t;t'us vúrit>s <'Xf'rdciiJ~ 
que o,át·i :; oufroo pPtlítloa análogo.; ainda n o poJerum !ll'l' alt•rHfitl 

Hw l'vt' o Con 'rlh :\arional do 'l'rnbalho, em . e:':'\o plf'tla, r 
f •t·it• u pt dido, drvnndo dr. 80:000.000 J)'ll'a 100:000. t)OO o capi 

• tla r'artcira d mprcl!'tim •;, 
llio ele J neu·o, '.!7 d al.>t•il d<' HJ:J(). Frur~l'isr•} Jlu1·bo a 

Re:;cJ+df!, /Jre~,idente. - J1rlhur Tio (o,ç, rrlutor. 
( '•Fui prc:1ente. - l. Leonel de Jlc:wnúe l••ím, procul'odor gr.r 

Prnt'l''i,' n. G9:l-3!J - Visto e t•rlat.n.lo.~ Otl nu f ' dtl I'C'Jll'""' 
taçao dt.! Pron i co ·onçalw•!:' Marfim, plrJl<' ndo a con~lrucflo tlc• 1 
flll llO<i prédios de r di ui tguel, •.::t.mudos à da·~ s mcuo;> 
vore..:ida.,;: 

t:nn::-iolrrando que o n:snnto evidenk·m nle e;;capa à finnl id: 
dos i nd i t.nl.o • caixas tll' aposrntadori f' p •n li :, cuja lrgi ·la<;ií•l 
rnl' só lhe: permitr trun~igil' rom ~"Ui' • :·o .inJ "'· nurn nbtrn, 

drt casa própria, P ainda a.smt, m~>diantc uma to a d • j11ro fix: 
pr1n matemática atuarial, r u1un r· t:lora rio apitai cmpr nrl ry p 
porrl01 ui a h nef!ci f:O 1al QUI' 111('. cumpro• t'l'alizar; 

t:ousiJPrand 111 ', sr o 11elirion rio fos~P t' nlt·ihuinlt• dt> qu 
ti\JCt' rlc• •u.s inslttui~·õ •s poderia ntt~ ndqutrJr uma ca. a JH'I\prut, 1 

l'c'm, a t•oustrucfio d raHI pnrn ulugncl uo.~ não a,;..;t)('iad•l:>, t' r· 
!P'Unta •1111:', embora ii<' upr,.,<=rntl' r·om u:p,.>rtn digno Jl' ul •ul'it•'. 1 

f i H'llt 1 od ria. t r id r:ngilado pelo.,; caixas u in.tilul ~. •m f ; 
do núm I'O e ccsstvo doa conlrihuintt'fl intrr •s:ados que un><i •amr 
t,,, a~tutrdl\m nindu IIOI'lunidade paru ~1'1' nt ndid s em suas u pi 
r,iiL',.; iguulm nte jn!<ttt ; 

Considerondu, totlavin, qm o pr bll'utn Jt• que trata n ><!tit 
.iá t•·tá s ndo re!iolvic.J 1 •la b ·n·m~rila itl'lituir,;ü ".\ssoci:u:ão 1 
l r ll1•t6rio", há p nro fun . da, c l}tlí' já d••u início à ''on ... trucüo 
uma \'iln. no I 'ti1·r· d•• . t.• 'rin, eom cer a do 400 eMas d •:.:tmJdr. · , 
clu,httmPHII' ao!' ntorad r•'s uc s corltc e t'nvc.:lns; 

l'r. o! vi' o Con~ •lho . ·adonnl do Trahu1hu. t'JO srs,'" pl~>na o 
mn· qu o interr~~atlú dr•w t.liri~ir-~e à J'l' ... priiav •l Moriac,;à1) ; 

fituit· prur .so. :u:im in.trni•lo, à nul l'irlnrlt r;up t'i•lr. 
1 i o c.! c Jant•i ro, li d" ma iu dP 1 !)~9. - Ft'mlfi.~co fluriJo. n de 

Z<'llltr. rrc :;identr. - l.imn Ferr,•iro, J'l'lutoi'. 
Fui pr :t•tl!C. - J. /,e,mcl de Tlezewi'' J\ll'im, IH'Ol'Ul'<Hior gf'r 

. l'ror. 7!l!?/:Js --Vi to: e r lata.)u<; (tUl.o: r)l) tW<Iitlo de Jl't \'Íd• 
c~u ... form11ludo p lo JWt'>'idr•nt' do ln~tilufn dr• po 'l'lllad•ll'itt ,, p , 
~o r: •J~s l~rnpr !!':Ido:; !'111 't'rano:niJrl ~,; c• C!.lt'(;H'l afim dr IJll" ~" iHnl h 
.xudus Jn~lt'I!\.'Õts ·w Hnnco dtl lll'll<;tl .'/tt. .• Jl<ll'n Cl'"' ,.;rj:t c't'Pd:tada 
llH'SOIIl [u,.;(Jfnto. fi i!llj)\) •(;inl'i:l. cJ1• Ü: 'a(il)$01)() ( "Pi,- rontc ~. qtl:lll\)1' 
!O~ P 1'.-::r•nt;~ !!lll 1' •J,;), JJI'~YI'IIl<'ll!n ela f)twt· do JH'<' id~ncia., rC'laf 
~H 1'1'. Jll'l~salJJ!Iil:ttl•"' U!'~I111111Ja' por r)l'._;a u J at·l. 121-l do d<t'. 11. 1 H, 
,) uP uhrll UI' l•:m, ,. do urt. t·'~> d,l ore. "1. 1.5r>7, d•! 8 d•' abril 
1!1:17: 

t:ou~idl•t·antlo qne no prinwirl) ••.·ume JJUt'CC<' qu ao In.,f ifutv 
l't•un. · po_,·t:·~ ~ 'at··w~. IIÜ•> r·ulwria !'•'C~>b!'l' um ~uprimt•nl•> •In qu 

de pr_rvltlt•I~Ctll, !-UP• t'•>Jr ao da P<ll'Jdudr ciP rnntr•ibnici'íP,q c,.(ah,·l.•r 
na lr1 n. 1v9, tlc· :u de de7.Pmllro d" J9:JO, 1' l'<'gnlum •nlat.h pdo d 
n. H!H), d• 9 dt•. ju!'J;o dt> ~\J3ti, p is. tJ:nntt~ tlo prinrfpi•l Jc•g•tl dl' igtJ 
d_Udl' d~l:i c•on!rrbntCOt'8 afli;Ul'll · •' r•xtt•avaganle O .·U]lt'imcnto d • qu 
tnt nwwr lo qw• o totul da~ coutrilJUic:ões t.h' as!'o •indo~. e i,.:!'o m<' 
r .. ssallou o an.ti_go 1° adjunto, •l iln:-:tr·e DI'. nrrnlt.lo tt.u uslo Fut·i.a 1 
ltstn, I'Jiif eJllll111tlO lllU pat'l'<! l' c•m I.Ol'U dns IJ{ll •mtadorirr- ~~~ 
~rato cstt.: pr c·-~ :o qual .se achu exnr:crf, no lll'Or. n. n.oc;;! a5,. 
li:T,ton nao sct• hctlo quebrar o prin!'ipio tl:t iKttah.lndp ele• con!rib 
C,:(l .o. Qtl<' rJ •eor!•ia de JH' ,•,•ito. con·lituit'i na!, a rim de tll'll!Tct• •1o 
gament.o clt> t:us apo~:rnlacl rw~. por c nla !la t!Ontt•;huit'Ü•> d 
t.;11Jn, • 

Con~ir!Prund , Pntr •tanto, que .S Jll't'fcitanwnlrl lrgnl o diltl su 
me•!fo. qw• não olid c ma !Pi n. JM). porque o d~c·. u. 111, u~;. 
,])~ti dl' 1?3f•. TI . Ut'l. 128. c):tuhrlr•cl'':l qw~ seriam mantida:; lWla ... , 
f:tiiJW. hoJI' ln~tJtttlo, a npos •ntadona, concedida~. pnr invalid 
22 do ntalo dl' l93t p~Ic~~ ~i1 die, los lt•nbalhudort>s su,jeito~ Ho m~ 
d • l' Lo •. <' no P< r:' rafo umro do _rn,..~mo arlig • cslatniu que as ' 
Pt'~·~~nclllS tia~ d1tas upo~enladt~l'lllS c ~·r ri. m por cont da ·oul 
buu.11o dn JIIÜO, I ndo s1tlo lllJS Pl'l'CCllO' rt'flrortuzidos lltl art. j 
n .'eu parárofo único, do d c. ll. t. 557. u • 8 de abt·il dr 1937· 

_Con itlrrando Qtt a re;:pon»nbilidatle. ·ex-vi lc is". defet:id 
Jn~f·tlll , do pngam •nto da:~ ap .·rntutlorias m .'ltH't'(,'O, vm·a ~ 
f'l. f ai l'lrt' ntln r rur. os certo. r rlet I'minotlos, quais 011 dt•cor1• 1 
da quota dt• pr.rvirl ncia, nfio.colidr com o di.posto n 1 i n. 15!1. 
JTOI'QttP _e·:a let ~tahrl ce n .tgualdod' .da trfplit'<' contt·ihl!i(.'ao pa1• 
fnrmnt•:ro da r!'rrlln doA Jn.·llfutn~ Cn1xft~, t•isnnrln H cnnt 1·ibllit·1io 
a.n.wcillflo~ nlivo.v. nrt. i dn Ir i n. 15!:1, o nrf. 7 elo rPfl'ulamrnto n. 
tr.nlo a. snn c\ ()li<', no al'f. ??. alfnrn'l a) c b), elo dtado rrgtlhnll' 
~PO, <' rllSJlt'\.~ o pngamrnfo da rontrilmir,:iio tia União ~'m im lO!'In 
J!lllnl 110 monlnn.tr> das cnnlrihuit;ií<'"< do..; eu m•errwlo.' dos In fi! ui! 
111~:n ·. t' n :'t!Jll'llll<'nto. :. m ... . ,a in•titnit· ~. na hipótP ·e d ~r 

rlfira ('OJ!tr.tnlit•lio inrr•rit)l' h do~ rr,pPdivn n..;:ocinr!n.: 
r.onsldPc·nndo qui' nüo rxi lindo, afl:;:im l'st:•hrlrt'idn n·t ki a • 

f rihult·ao da União iguol à dos aposentado~· P<'nsionisla"<,' do '~t. ' 
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ll•lh f> O Jlt•n., 11~11 ~iiO l'l•Jlf.t•ilutilllo•s !fa, ln:lilll'l'~ll' ·, llft lHI'< as incJ, ·n i:_ 
nr:clo, nr• ra:~o fi,! ronlng-t m ti•• I tnpv clt• si' ·vi~o :wlPior, JHtr ·.t n tn<·
llt\lf'i,1 llo lwtwfidH c•nlor~o;:HIIl, )'OI' rmt W!Jil• Jll'io, :i n ignald:tdt> tl:tH 
trout r•iJJli Íiu!'<~ r- 't'a•·. t:i.c• :uiuw,,f,· uo "tJu :tlllmll" tla'l quota~ ri" ' rtl in". 
o llisJ•r•sll• 1•vs ut·l~ . l !:", •· t ·:H rlc•' rit:. clt-r.<. us. 11 'l e 1.~,:;; , J'!'.•pr 
,.1 i\':tllll' 1l••. uiio rolid•' •'flltl u JWÍlli'ÍJ•iL• c·mhl ilnirional dt• ignaldnd.· <I fi 
romlriltnieõc·,.; a <!IH' n )t>i n . I ~t\l dt l1 'Xt'I'IH:lin. lanltJ ltHii ' Cfll:llllll • !' 
I •·ata elo• apo!Sf•rt!l!tlllriu.; esr~o •t•ialts~ilnao;, rn.ia J't•<.;pttlh:tllilid :Hlt• (j ,• ~ ·11 -
:;allWrJ!u 1oi tlo•ff' l'Ídll J•Pla I i uu Ju><l il\110 tlf' \ J •C•~Pnlatli•J'Ü• c• l't'll'i·<'~ 
h•~ l•:n.prl•g:ulc•' f>lll Trath) lOr'!"" p t:al'gil'i; 

ll•'.~l•lVI' •· (:t,fl.,t•lhn :al'it·llal tlu 'I'J'IIlml!l(l, r111 ~!' .-:io t•l•· 1:1. rPn
' t tlf'l' ft "llJ•I' ÍlllCll 11 olit-ilUtlo dt• (',: \(\(l,_'t l0(1 (~1·i 1'111110~. qÍt:tfl'dl~ ·uln: 
' ,., ' ·"'' ' '" rui! ,.,~i ... ), por· ru1tfa da "qn(lta dr· prt•Yi•l(•nf•ia", "OIIln <'Pll
'r·J!,ui•: ;i" SI1 JolPitll•llktr rh• 1· l·l't'!t·it• !IP J!l;i!t. P•••· ll'r it lo t•:ti'I'I'J'IId u 
•llln llf:" r:!·ral da (j\Htfu, Plll ill il •• dP,wnd•l'll til' IP:lli, I' r"rcnu• nrl;ll' qtw 
, ) u.•fifUftt ('(tlot\lllÍIJ\11'

1 
iJJWtliafl•lll•'lllf'. 'I 'llo• t:t JlSf'JIIO, St•ltll'l'l' 1(111? 

,,. t·x'il,~uir raria nnw da,, :q c•~PllliHlf •·in~ t•:-;J>I•I'iaio:; <•llt'l1111P:Jcl:t~. :1~ 
JllUi . • l'tttll t• lrHII ... t'\11'•u du I•"Hl'" ,nmn ,·r·1. r• '\:linlao;, fr11·iio r· • . .::rn· 
111 II'Íii11'11f (l C]l!P (o1'11 ,; I' ll('Pt!.l 0. 

Hill tll' .lalii'ÍI'I', J 7 IIP ahl' il rlt• l!l::fl r.·wrri,çro no..-bnsn .: •. 1/,• 
• 'i r·l.o, )'1't• ... itlo•!rlf' - .T. ( '. t/t• / ,ÍJIII? F t 'I'I' I' ÍI'{I. rrolalor•. 1 

Fni r•t•p,(•lllt•. - .1. J.en,JP[ tle 11 •;nlllf' . l11•in1. JH'CJr.nr•nllhi' g-et•:fl. 
,.,,, •. Rf:H;.:!:l - \'i ... tu. ,. J'Pialntlf's o :mlus clu prditlo mllut·iza-
r ·rrml:ulv JtPia Jnula .\dm inl;,lt·ul ;ya t1:1 Cai"'' <11' 1\p(Jsl'tllarltJ ·in c· 
~"~ elo• . 'c•1·vil'""' d•• 'f',•J,•gt·nti. r 1\;íditl Collnmiral'iío JHll'n in--tal:n 
• i ·a J>r·Ptli:tl. 1n o apilal (11' J .fl"oil :OC}{I"'CtOO mil P oi f r·f'lfll•:: 
cJ,. l't:h. Íllil' i ;~lrtot•111••. t' JtHT'II npr \a('iio !ln d !'JtNl cl.t St• •ti.(l 

wl, 1 t• t'ol1'l'f'JJft• t•\r•r.·idn. 
( oltlhÍtio•J'Illltlll l(llP U )Wl'l!ttln • f' 1'1\(f\l:ltll'fl 'f" O t(ll(' rJj , l)Üe (J 11. ~. cl 

•o I tia; iu-tr''ll'tll"' :t)t•'ovarlao.. I•Ht'a •· -~····m:ii' rln r11'r. 11. t. i In. 1d:• 
ri• j ,Jil]o ll tlt• lfJil7, JHill '('!•dt·tHlú tl1• í0'(. elo }iJnil· ri\atlo 11 I nrt. ~ 
/1 lllillltl' llh•: 
t '\'il.'ldt•1 :til ](I ()tlt> U 

'du.~ :1 a;:~flt'iatlc" r1r• 
,,,.,, dtt<: l't••J•t•t·!ivo 

lt~lar:iu ~olkilwl:t clP~I i nu-~~' '' 1'(111r •tlP,. 1•1'-
1! c~itlflch•~ rln Hnr.c; il, propor·rimtahnrnl!' :.(t 

eoulril•ninll'', nos lt't'lrl'JS cb ~'"PMicü clu 
I 

'"i•lt•rruHIO Q\11' n ,-rr}HI< Jrt>ditlr•~ JWL':I fllt•ncl 'l' à~ rl•'1P~' "f\~ 
.) JnJ.r'ÍOWII•Will' rlu ~··r ·iin J>t·••diol ~:i11 l'ttZO:'tl'f'i.r;, rxcrfo a doÍn·-' 

"''b n rn!.t•it•:, - J)·•"JI ·tl'-' 11iio cli'> · 'r'intinrull1~ - QllP ch~\'!'1'{1 o;•· r· 
zitla :1 'J :':l'(J~O •o, (tJnnl!•u uln" •· cllF 11101.\ wil 1'1~1«) . !Ir ver. ((IIP 

,t) li;ll ;j .. uii •. • ciPI' PTJJ ,;t•r l't•lll]tllla lo~ Htl tlt•<;pr~a cln CuJ·I il'n I'L'<'-
,...,1: . 

Cot)··tl,•n ml11 CJllP ri 1·w1 t·Hi••lfle <!"" u tlolnd'ín 1wrllt.Ja ~oh n l'Ll
ll':.i.- y,.,.!lt\ Jtill':l <;rrvi(:tl~ J•Ot' P1Jlll1't•il~(la 11 ~ E~1 alluq - U""'' t ·~ 

ul:• :i dt•lJ •tllilln,:iio prp·tt- Yf'lJa parti t'!llllJ'III:n· ~P1'Yit'CI. ft\!'tJie• l" 
·· ~r ,,,~~~ - . 11 1lPi ,](, l'i!'1' fiJ•l'OYiitlu, N•nt !aio; lti•J·t• ·ü ~. a rlufur·iín 

i tlt· q~ :lil•OtíOOO. qn ''""In i> oiln c·oHio" s"i"t' ntCI'I ,,,iJ 1'11i<l: 
• 'v11 id•·raml • q l!P it ,Tnnta '\cllnitli~lrt'liv. 1'\1 rlfll'l' J'i1•111W11ft• o!l-

1
1 ·• J•arn n nll111bsi1ú <10 (•1\ Pllh••it• (J\Jl' J•n·l Pll!ll'. o cJi • .:;pn~to 1'11 

<lO itH'i. Ct I f tia;; inslnwlit>~ !'l•ft•ritla ·. i~lco r, tn llitll\lt• npt't'~ 1\
tlt• pt·ov.'.~ til' rrop:wiclalll• l.t1cttil'U. clrvPnr]o1 <• ~·ngr•nl • <•iro rlt•'~" 
. tWIP '''Pl •, rirwnt•P! Ps tlc• f•:tt'l'l'lrío nlivo <I:J J•t•ofi .. ~ão. ~ali4-
i !(lti:H n• r.l:it•t"·ltt·in;, rli• 1 ~. n. ~3.:'n~n. u lJ cl <lt>;>:l'fllUl'CI cic• 

h·•· C• r.on"•·lllo ~ tlf'ÍO!ofl l du Tt·ttlt•tlh . Pm St·s~iin pll'un , 11P~f'll 
,tcJn,lt•. uulrwi:>:ll!' n in,.folal'<io clll Cnl'froir·n 1 r•t•dittl I' rpr \'U1' 

..A•'Tll•• ,J:, rii'>'J•r '1 da ''l'rdio Pr·•••liul 110 r·~Pr••lrio rlP 1!'13!1. 
" .. lant>Ít'O. '>'7 tlt• nltril rlt· w:l!l -- , .. ,.!lii!'ÍSr'l) Bw·uo.~u rh: 'Rr · 

J•l'l'"itl ntr• -- CoNt•':ola rf11 ,'i/1'11, l'•'lttllll'. 
i )II'C ~ rnlt•. -- J. {.Cc))){'/ ,, }!i ... rld •. \/,•it~l , I '(1(;1 J'll(](tl' sr.r·l. 

o,.,.,. o n. 1.!177-~ •. - Vi~t.o, l' rc•Jt,laf! ~ nc; aulu, cio pr•cli<lo dP 
·,Jr•! tll,'ii fc monlnc1o f'll·la Jnn!u ,\ iluJini ·tr·nf ivn cl:1 C ixn I!! 
. la 111!' . :1 r. P•n~(ir,, n s 1-'i'!'l'O\'i(tl'i 1 ela 'ii•• Poulo r l\f in 'l ~ 
i<-i'i•' cl••. lt• r.un~l'll u rrl:1! h··1 :w rP<;iWCI h· m·~;r.mi'HI rt p, t'a '' 

,-:n flt· Hl:l9, nu n r!'fnr~o clP p1gt1J!'l[l!'õ YCl'ha~: 
•ll •irl•·t't•tHiu !JIIP n Gollli'-l'iin cJ,. l'atlrCtni..:u~·ã f•IliOOtl ]1!'1o rr.::
•it~.t'nlo r' a vr•rloa t}l' r, :(100~0 (l·inro ('0!1[!"4 dE' rtli;:;), pOI'a ~ nf>IPt.• 
.,,. ·i ·co 1\I •tliro - P ~ al ... r 1t'(''JIOT1tklltlo RO nnmeultJ rlr 
rro (1' 111 r nt0 qn'ltrorrnl -. P qnarrt11, r tJ'r"' mil P qninlwn · 

t. •. cJp,fin:Hlfl /1 r!'inc:iiP tlr mni~ nnt curgo ele m~<li o. pctrt1n· 
ndl'r pro,·'q'wlo. ntr. fipaJ ]'O~lr·onil:t~;ú 1 o di" lotlo oc; rnrgoc.: 

~ .ün. idr1·an.io qnt• n J nnln :\dmi 1i:;trn h•a tlrmonf.lron (JUP ao;; rle ~-
1 :t~ u:i' di,..l·riminaclu P r mpr r•t•nrlidnc; olt n rulll'ir.a "Puhlirat•lil'~". 

fnlP inr1 i ' l•t' ll~:ivd . 11 trop t'i~nm o total nnforiz:Hio. rmltor·a 1:i~o 
fn.i:~ u f':\.t't·~c;n :1 J '' . '~'~'lll mil r~h\. mctorl1• cl rrfot·rn p••dilh 

tn Ct!'t. lll'i,t CfllP r-J•(t nfil'iPn r J1(11'n ntrutlr•r 11·• nrces"iclnLirs lllc\i,. 
rrgt>nlc•" (' 1 ralnrn'l' iunrli.tvri : 

nr . .;olvr o r.oni'Plho ' .H'iCinnl do Trahn1ho. rm .'e , ã plrn11, ne~ .:.. 
nlffn mírl:tflr. ronrP•ll'T C' rPfOI'(' .: rlt• ''rrbac; solit•ilncln . 

lHo de> .l,tnPit•o, :?0 lfl' alJ1 il clp 1\1:19. - Fl'lmf'i. rn llw·bo. 11 rlc t:c
.•mf•'. 1•t•p;;itlt•tJI . - l'lllur H(T·to .. rr.l~fOl'. 

!<'ui p!'!"'rn r. - .1. J.~'(lll~>l ,,. Rl';l'lllk o\lt'im. prortu•aõot· g!' I'al. 

1'1'' • "·,, n. LO:H-~9- Visto~" t·C'Iutn<l s os nnlos ào proc·;· 
•m I'JilP o Jno.litntn de ro~E>ntarlorin r• PmHi'••• do.- P.nncát•i oli-
:ifn n f''', .on ·~lho :mt orir.n av para nt rnt!Pr no c: mcmorhd tlo• 
't!m,iíHJ.'tJ'ios <11' ~nn seu~> P. rlu !J:mr:\1·1o, rl Dio;f.rito Jo'rth•r, I, plr-1-
t. nrtn n Pll'vnc:ãn pn.rA !'i :000$(1 (rinro ronto~ llr !'é i. ) dn imr,ort:inctn 
n,í dma 1lu. empro5!'>1imo.:; . imJit~": 

,,m;;i lnrnndo (JII t• A Pltwa<:ii•1 do !'7oprl-.:t imoo; dt• 3 :00.. (Lr{· 
•onf n~ ele I'~ÍS) tlnrn. t) :0 $0 (CillCO ('II J1tfh elo• )'~j;;), t•lf'i!PrJ.d:l ]Wln 
'unri'nn;\J'io!; do ln'>t.it.ulo, ~ vrrtnrla prlo nl't. .\• rln~ in•l !'1W P d.1 
'.\ Pi• a cf·' F~run ··~~~i mos, apnwnd:t" pM r si,, r.onc;r1ho; 

Juttlw (1 H 

Comirlel'llllllu qnl'. c•IJ o p(ln(o cll' •btn al.unt· iol. o . 'rn i1'1 
c·. nirr~ o\.lnariul . 11(1 )111\'rr.•r (~IJ1ill(fn 11 n ·. ~. '· (ljtilla 111'(:\ ilnÍ• 
<IC.nrlt~ <l fi di tlo, runrl:mwnlautlo c•otll" já o 1 ill'J·a o roulntlor d1 
t ilnlo, u J'J-;, t,fl; 

. Cc•n,;illf'rand~ . . ninlln. c.JII!!, COtJI t·t:l:t•:iio ;w Plll •·<• fH(.lidP dl' g 
!lltliiC t•u cl•• luuH':tt'lO!'l, p le!l ande• lll~'s ·r•j, 111 frh·ul l atlo~ eutpré~ 
nn \tolor dc·.-: 1 'J. ('_inlc pnr c·t•Hio) ela imt tn·tiinl'i:t ele ~~ (lt·rn 
dos l' ·~IH'I'ItnH 'PtH'llll ·uto:~, a ndo iin ela propo ·tn t•l •Ynt·ia ele 1 
o .'ol.;r dn~ C'll i!J!'r-l!rnu; .l ot"t'.mis~hci~ .. courormc .rlt·mon~l.t'n o Cf' 
t•l,tiiOtttclo IH') "I'I'VH·. Lt•c•nu·o 1\lliOI'Jai, q11!' 111111111 rgunlntf'ottr 
Hlll'l'l•('l·~l .uc·ru do !tNirdo, r•rlao.; t•aztk~ (lttc wht;,: 

llt'i<UI~··: o 'on!"Pl lto .'ial'innnl do 'f'rnl'tallto, ent !'r·s~lic• plr~nn, 
ln1Hlo ~ 1 undtlltH•ul , elo, par·rc·en•fl dl' 11~. o\ H e ;,o. rr:~tJl'!'ll·ivon 
uo ron lttclnr do l u~tilulu r elo ~rt·vic·o ' l'ét't li n \luar·inl 111''"1 • • 

'LUt'i..:acíi.o olil'ilnrln pc·ln t:ouflc:t to A{l! .ti ni:<IL':tl i111 du ln!<l.ll~t to' 
1\io dciJUili'Íl'(•, ~~ dr niHÍO ciP. 1!13!1 . l.'l'f!llcÍSI'O l:w•/.Jnsllt/; 

t'IHI,t'/PI'Pl'irlfonlr•. - Oli!·Ci?·(l /,i,na, r Jntot•. 
1 'ui JH'P,.f'lll • - .J. f,ccmel rlr! l:t::r:nde . l/t :1/l. torc,rurndot· ~ 
l'rocr.~~o u. I .7'!~ :w - \ 'is lo. e rclnt.nrlos n~ n11lhr< ela to 

ú~ c uln" da ~lnuta dministrnt.iva <in C:nixa ele \ tJO"'cnlaclorin f' 
~.>cs rir Rt• t'\'JtCJ: l r·b:\llos LH t' Conrc,;~;flo. ('tJI \' ilt'or·iu. r· •frn•nl 
'\C· rrfc·io dt• Hl~i: 

Cou-i!lernnC:o qu n .ni ·n c·;;lfl funrionnndo Ut •t·ulnlnwnl.t• 
t.n!lo~ o~<; .11.~ ~ t·vi ·o.· rnt OL'III'tu, tti\o tr·ncln o in. prtot· cfp PL'evid( 
(JIIr• pt• t'edc•u à lomr"la de• c •nlo~;, aponlaJ,) irn•sutar-dtHit\~ n 01 
l'C<'OIO<'IIcllli,:ÕPS: 

llC'sOI\ ,. o (.(ltl"Pilto. ocinnal tlo ' lt·a!•alllfl, ('111 .~c~~iiu pl •nn. : 
\<tt' o r·rla tMio dll towudo de cont.aF. 

ltio 11' Jonl'il'O. :!i d<' Uhl'il d J!t;l!l. - ].')'(mcisco Rm·IJo.~a tli 
.,1 11t1,•. J•r ,j<f utP . - lJlit•ciJ•a T.ima, rtolniOl' . 

I:' ui IH'cscutr. - J. /,cmJt'l dl' J:c-:.endc /vim pmcnraclor g 

l't•oed!'!oiO n. 1.13'.?1-:JO Yisf.(1~ c rplatados O!l nulos oo rec 
utfrl'J• :Lo pelos t'uneion{u·io" In Cni\.a d Aposcnktunrio r Pe1 
nus ~'C'yrovr~rio~ da \'i.lMia l !\tina~ <In ded~ão dn rc><pr.clira ~ 
.llrlmmt. L~·:tf.JYO nHit:fr·rwdo-lhc~ o prdido d gt·:t~ificac•i\o de> 

Conrd ·rnnrlo (Jlle H sitnacõ finnnc h·n du C:rdxa ilüO r sn t 
tó~·in, voig n compn · n~i\o cnlt·r uo;; r· 'iCL'v, ·· neecss(u·;as c ~~~ co 
t llldn<~ , •lll 3t dl' dez ·tnbt·c d J o::;o, clcmon,;(.J'()Jl lllt dcfic it !é· 
ti' 1.:102: 00~0 (111il quinliouto, c <.lois Pdnlü" dt· rtli~l: 

Considt•roudt• q1~r ('~ !: • L'?;;ullu.do x.print · o cl •(idl pn ·cinln 
PJ Hrndo, l1.J')euu~. poJs two foi computado por falta <lr; rindo: t 
: cwa 11c-r ·s~úl'in JHn·a g-at·tl.n~in do::; !)('nÓfírio futuros; ' 

Uconsiclrl'anrl qu o rtt·l. J• da porl.nri , miui~lorial n. ~r.r 
d 14 ele fi~Vl'l'Pir·n rlt• Hl:J!r, c~l.nlwl ro romo ronditiio ~H·n in! à 
r·<~~iio ele ~t·ulifit:n ·Gr CJilc "n in~liluici\o d vo o,;Lu · Cnt tron ~ilt 
c•rt'inlln icn-fitwtwc>irn. alual'inln •nto cnlrulnda": 

H ·~oh I' o oO!ll'lho )In ionut do 'l'rnl•alho, f'lll !!Cssnn pl(•tHl 1 
fH'I•Yim•ul. ao rrc·u '~'>O pnrn r nf'irmnr a de i:o;iío rrconida ' 

Hio le ,Janeiro, '!O d · :tbt•il ele> 10::011 . Francisco Hw·b~'M de 
-:em/e, pl'c•o..í!IPute . - He"o Mu'YIIBú'o, relator . · 

l•'ui r•r·eHrnle . - J. J.con.cl de R1•;cndo Al 'Í11!, f\l'O u nd<•r g . 
fiJ'Or't• ... o n. ~ .1,7E-il!l - Yisl s o rclalad i' o~ auto~ da ror 

l'l•t'tl'ttllndt.t prla Junl.tt Ad utittistruli\', dn flaix : do Aposcnt.ac1oJ1 
p 11l'i'í ' 'l dCt5 1-'t>l'L'O\ i:\.r·i ~ ciU. , 'fio l\aulu 1\, ihHlY S bl'l' a aqt1i~iCi 
Ulll lt'1'L\~ll m Jilfgi : • -

Cous itlrt·tmdo C)nc uma wnlél'ia ronl c·owrlida e ~crnp1'e clP ~"~ 
~uc~r! n, 11íio l>n"!an<.lo .n prr!via ~ prE"rin ·íi. elo mt•rrcimonlo da <nJ 
,)Udlr.Jtll, •pvr mnt:~ pet••lo q11 r• S<'Ja !)l'OÍ1 SÍO!\UJ CJUH a dê J Ul'!l f 
oritéri{) tlefi11i li v : ' 

1.tr:oh·r. C/': Pll! t "'arinn'll do •rrnhnllw, crtl sns.-;üo plen 
tCF'mJ_unr •1<1 n CuJxJ nguaJ•<itl o JH' nunciamcnto cJ , 'up rmo ·~ 
nul J· rd{'rat . 

n;o rtc .TnnPÍL'O, '!7 dr' n!Jril dtl 1 !l:J!'l . - Jt'1'(111C i. co Ew•bo.~(J q 
~t'll"'', prl'~ idenl<'. - Olit•ciJ·o J:inru relntor . 

!t' ri Itrr ·cnte . - .I TJeoncl dt' JI~>C11de Alt'im, l)rn ur•rt<.lo1• é 
Pl'CI{·c:•~o n. ". -1:12-38 -- Vist s c rclnf.ndo" os auw: do mei 

do ~indit·~lo d ~ ji 1 .. '\s do lliu di! .lancit•o soiH'o n r;iluncão doi 
t·át·n n!fn1a:os, qne lrahalhnr:1 poe ronta prôpriu e J.trtl' r oca, 
~~ Jn~trl_ute:s c1 .\po C'uktdot·Hl e I' U<õcs do~ Gmnc·rciário.~ d 
II'U~lrllÍl' lO : 

C{)n~idrrand. que. h primeira Yi:la, 1 prC'~ento processo. 
11?-~!o 1 t•ln .. rxpo:H\'~0 tio .~ir diNl_to elos Lojistas, parecia cnvotv 
tc·rru. Ul' a .~:~ ~ <.1 lH:Hilll Jnuugllcao, qual a que 'tf.c•nrlessc ao trt 
dot· n cl•nrndlJo, \'C'•rdndoirnroentc IIH~rcc"dor do antt•aro o reg 
lH'C'Vid,~n~hl e a:~sislC.tu;in f:ocinl ; ' 

Comtderundo qnr, ·x~tr tnnlo, 11 ·sim não nrontcce, p ! t 
npc·1~as r.lr uma rrclan .ocao conlra a cxigllnria qu • fi ·cais, q 
l!lSit!nlo de Apo. Puf.a~lwia e Pensõ .s dos CumcrciárioR, qnrr ! 
1 r luto rlc Apo,wt~lndorHl e l>Pnsõ s do· TndtJ.~Iriários, 1•\'ndus p 
lho~· <I . pl'Op6.;Jlo ·, nas fprinclo a IPi e contr·ariundo fln~:n·ant 
n.> mslmrc:lt~ pus. :tdns p:Jas a<.lminislrac· s a q11e p 1·tru m, 
me. rt c·umrntnm s. olf 'Hh peln<~ IOC~>mn'l cnviudfl.'l, c•:;lnl•inm 
o dTV~J',.; C'foitnhel clltH'nl~ <.la prncn c1 st..a \'lJli'lal; 
.. (.on::Hh·tiU!lllo Qll ha qw lli..:r•r· tarnllPrn qt1P, uã ron rn 

<'XC'Cli('ÍÍO 
1
ciO:; dt•crel 0:-Jr ÍS li . C~ 7, ele 18 d a:;oslo. O '72 (~ 

s •l mbro c. e _Hl~18, __ J. (lO 7, clt• !! 1 cJp jan-eiru de J 9:l!l", eln nã 
CJL;aclt•tt na.; ch:.;p(l ... tco s do d rr·1 Lo-l >i n. 1. t:.!!l, d' '! do nwrco ( 

R<•,·olyr> '! C n~JJ. •1nrionnl <lo Tt•aiJalho, rom < ssiio plr' 
nn1· qnr. :til · mlcrc• ·sado!l cumpr•p '!thl nl~n· o rJit· i to q11 11o 
lllr>~ rnthn Jt'rrm tc a~ dun r.·Pfrricln !'nticlndc> . . poic: c~tP ('on 



liA. T. I. C . - C ONSELHO NAC IONAL DO TRABALHO 

Pro c . 508/36 

rv/~M. 

ACORDÃO 

1 9 3 9 

(3C-125/39) 

,I ' 
VI '""'OS E REL.J\r"J\D~s os B11t.os dos embarros opostos 

por Paulo Benzi decisão dru pa. Câmara dês te Conselho não co-

nhecendo da reclamE~.ção que 1lormulou c ontre. a Co:r1panhia Cessio

nária das D6cas do l orto da Baía e a Caixa de Apos entudo ria e 

F en eõ es dos Portué.rt os da Cidade do Salvador, ror e r sido de-
' 

mitido daquelu e recusada a sua inscriçuo pela ultima; 

·coNSIDER.Al\lDO qye o litieio foi aforado na Justi 

ça Federal e o E~rer io Suprclmo mri unal Federal , em ultima ins

tancia, confir:r:1ou a fJenten ça do Juiz Federal da naía , que ,i ul-

-gou nao ter o reclamante direito à eC!+abilidade , muito emb6ra 

fôsse contribuirte da Caixa menciot'ada; 

RESOLVE o Consel o racio al do 'rrc:halho , em ses

são plena,desprezar os embo.rFO" para coYJfirmar a decisão da Cá-

marn. 

Rio de ,Taneiro , 2 de Fevereiro de 1939 

(a . ) Fr&nci se o Barbosa de ReZe'i de I·resi dente 

(a . ) O ficar ~arai va - Relator 

Fui presente: (u . ) Leonel de Rezende Alvim- lJroc. r.eral . 

Publicado no uniário Of ici al'' de 23/3/9ZS . 
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Proc . 8 . 630/36 - Vicent Kervégant reclama contra sua dispensa dos 
serviços da Cia . CessionÁria das Dócas do Porto 

/EB . da Da{a . 

P A R E C I.: R 

i .; \ 
l ( •• 

Nao se conformando com
1
o acordão de 7 de dezembro de 1938 , 
f 

á fls . 110, dentro do prazo }egfl , a Cia . Ces s ionaria das Docas do 

Porto da Daía apresenta recurso para o Sr . Ministro do Trabalho , no 

sentido de ser reformada a decisão do Conselho Pleno á fls . 110 . 
' 

- I 
O recurso nao pode ser aceito , porque as decisÕes do Conse-

lho Pleno , proferidos em gráo de embargos , são de ultima e definiti 
r· 

va instancia no Conselho , art . ~0 ,§,5 ° do dec . 24 . 784 , de 14 de Ju-

lho de 1934 . 

E' verdade iue aleumas vezes o Sr . Ministro tem admitido 

conhecer do recurso interposto de decisÕes definitivas do Conselho 

Nacional do Trabalho , mas -:~.uanllO em tais casos se veri fi ca situação 

de fato especial , como no caso de um cego da Caixa da Imprensa Na-

cional . 

No caso em apreço a situaçao é diferente , porque se trata 

de urr1 empregado que trabalhava na Cia . Construção de Porto da Baía, 

a ~ual deixou de funcionar e a Cia . Cessionaria passou a explorar o 

serviço por.._1ue tinha e tem o maior int eresse no mesmo . Contratada 

- -a terllinaçao da construçao a Cia . Cessionaria para este efeito ,apro-

veitou empregados habeis da antiga Cia . de Construção , aos uais 

não deseja agora manter , em virtude dos riscos decorrentes da esta-

bilidade funcional . 

ssim não seria justo que se aceitasse mn recurso porposto 

contra dispo.:. ição expressa de lei e para se (AtN"alidar um ato de arbí

trio e má aplicação da leGislação social brasi leira por parte da Cia . 

Cessionaria do Porto da Baía . 
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Todo o argumento a ~ue essa Cia . se apega para distruir 

a decisão é o de ~ue não ha fusão , incorporação e sucessão legal 

entre a Cia . Construção e a Cia . Ces s ionaria . 

Essa tese não interessa , -porque se legalmente na o h a uma 

- fusão incorporação , sucessao, uma ou uma de fato a Cia . Cessiona-

ria continuou o serviço da Cia .1 ~ c5Í \ -O. nstruçao . 

Continuou esse servi~G por ue o trabalho de construção 

do porto lhe interessa , como' exploradora do mesmo, muito mais 

do 1ue á Cia . Construção . 

Para proseguir na coris,trução usou-se de empregados d ' a<..tue

la , porque o seu interesse a isso ditava e no entanto, quando já 

-nao sao precisos mais os empre6ados , deseja alija-los , n ' um ato 
I -

perfeitamente contrario ao espírito da legislaçao social trabalhis -

ta . 

O Exm0 Sr . Ministro tem decidido em multiplos casos que 

os empregados 'iue trabalham e.m duas emprezas distintas contam so-

mados os tempos de serviço para efeito de estabilidade, como assim 

se deu no caso do acordão de 18 de junho de 1931 , Rec . 97 ; no Pore . 

no 5 , 609/32 - interessado José Valle Pereira e a E. de Ferro Vitoria 

a Minas e muito recente o Proc . 2 . 839 , entre Nahum Prado e a Rêde 
- # Viaçao Parana Santa Catarina . 

De man~ira eloquente se vê no acordao de 11 de junho de 

19~1 , que o E. Conselho mandou contar para estabilidade na Cia . 

Exploradora de Porto do Rio de Janeiro o tempo de serviço pres

tado a Cia . Leopoldina , ue é ferroviaria (fls . 101 ). 

Logo não ha um motivo que justifi~ue a apreciação de um 

recurso , cuja propositura fere de frente o § 1 ° do art . 4 ° do dec . 

24.784 , citado . 

iuanto ao merito da materia está bem estudado nas infor-
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-maqoes an t eriores e desse modo o Exm0 Sr . Ministro terá elementos 

para a sua alta manifestação . 

Rio de Janeiro , 28 de Agosto de 193 9. 

( •. 
,1 

,, . .. 

• 
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M.T.I . c. 10 .978-9)9. 

Vicént Kervégant, reclamando contra a sua dispensa 
dos serviços da Cia. Cession~ria D6cas do PSrto da Bala . 

PA RECER 
~------------

Em caso identico , opi~ei. ~m 'sentido contrario ao pa

recer do ilust rado Sr . Proc~rador, a fls. 141. 
' 

Nestas condiçÕ~s,,opino pelo proviiTe nto do recurso, 
.., , - A 

. par a gue seja refo rmado o acordao, de acordo com os funda.men -

tos do meu parecer, de que j~to cÓpi a . 

Ri o, 21/10/939. 
I ' 

' (a . ) Oliveira Vianna . 

LM. 

• 



M . T . I. C.- GABINETE DO MINISTRO C O P I A 
-----------

M.T. I . C. 21 .307-9)9. 

Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Portuários da 
Bafa, tnazendo ao oonhecimento dó C.N.T. a intimação feitá pe
la lla. Insp. Regional ao Ministério a res pe ito do caso de Fer 
nand Milcent. -

PARECER -------------,.;' \ 
l ( • , 

Com a devida venia e sem desmerecer o acatamento 
I • 

que sempre teve pelo alto s "'nsç jurÍdico do ilustrado Sr. Dr. 

Procurador , não me parece que se 1 possa contar ao recorrente 1 

pana os efeitos da aposentador~a, o tempo em que trabal hou na 
' 

"Societé de Çonstruction du Port de Bahia11
• O têsto do art . 28 

~~ ,, 
do Decreto 20.~65, citado pe l a P~ocuradoria , bem o demonstra , 

pois o que alÍ se di z é 
,, t ... 

ue deve ser contado o temro de servi 
T 

ço prestado em uma o.u mais emprêsas " sujeitas ao regime des

ta lei". Ora, se assim é, o centro de controversia está., pois , 

em saber si a Societé de Construction era, então , emprêsa su-
. r .. t 

jeita ao regime do Decreto c.ft::J-o..i:I::05. 
N A -ao me parece ~ue o fosse , Esta empresa nao ex -

plorava o serviço pÚblico de portos; êste serviço era, e é 1 

explorado pela Companhia Ex~loradora de Portos , concessioná -

ria dêle. O gue a Societé fazia era o trabalho de 22~~~~~Ç~2 

ª~ porto o gue é coisa dyersa da ~~12~~~~Q do ~~~y!ç2 E2~-

tuário • ... ----
• I I 

~v~ 1 6 ... Decreto 20 . ~ 5 preve a verdade que o art . 

hi pÓtese dos em ~ regados de .emprêsas exploradoras de serviço po~ 

tuário que ajam trabalhado em serviços preliminares destas em

prêsas; mas , é rlaro que esta disposição só se aplicaria no c~ 

.. 
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... 
so de ser a Companhia Exploradora de Portos a mesma empresa 

executora destes serviços preliminares o que hão ocorre . 

Estes serviços preliminares foram realizados pe 

la Societé , embora depois continuados pe la Companhia Explora 
~ \ -

# • < . 
dora de Portos; mas, a Societe e a Com anhia de Portos eram, 

~~12~~!~ ~5:~~~~~, duas emprêsas diétintas. Logo , não é possf

vel incluir· na contagem do tempo de serviço na Companhia Ex -
I 

ploradora de Portos o tempo de serviço na Societé . 

t o que me parece . ~!,(, dJ' /)i.~ 
Rio , 19/10/939. 

I' 

(aw) Oliveira Vianna. 

• 
LM. 

.. 
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M. T. 1. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TF'IA9ALHO 

/SF 

1- 2.522/39 P. e 6;o;;6 t •. "' 3ID de eze 'bro e 19;9 

Snr. Vicent K rv nt 

/C. o 
I • De e 1 Go s Duarte 

I 

Rua a Alfâ ga, o ;4o. 
Rio de Janeiro~ 

;· 

,. J ~ 

Co ico-vo , e orde do S • e i e te q e .o S • 

iniatro do 'fr b lho, 
, , 

dustri e Co rcio, ten o e J.Sta. O 

,. • ,. .. # , .. 

recur o int rpo to la Co anh1a Ce s1onar1a s ooas do Por-

to da r • a1 , a r olução do Co e ho cion 1 r b lho, o-
• 

ferid e se s~o de 7 d d ze bro de 1938, o roce so em que 

reolamais co tr a referid 
,. 

res , exarou, 25 de outubro· 

p.findo, o s ui te des ac o : Ref'o o o cÓrdão de fls.ll0/112, 

à ista dos receres do C.J. (fls. 144 usque 147) ." 

O ldo 

Diretor G ral da Secretari 



M. T. 1. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

/S 

1- 2.523/59 39 
( •. 

d ze bro d 1959. 

, .. 
Snr. Dir tor da C ia~ ,Ce sionaria das Doca 

do PÔrto da ! . 
I 

Cid d o S 1 or - Baia . -

, . 
•• 

or e do S • e si 81 I 1 VO 

nto q o s • 1 istro do r balho, I 

a reei n o o r C'l o int to o r s Co 

roferid lo C el o ac1ona.l do Tr lho, e 

eze bro d 1938, roc,es o de recla -e no çao 
, 

o ao conheci -

e Comércio, 

, -hia decisao 

essão de 7 

e Vicent 

K rve nt, xarou, 25 de outubro lti o, o seguinte des 

cho : Reformo o acÓrdão e fls. 110/112, à vist dos receres 

do G.J . (fls. 144 ~ 147). 

At cio as s -çoe 

Diretor ral da Secretari 



) , 

~ 
' 
1 . 



' 11 

Ó.' ~ 




	Capa
	Petição Inicial
	Presta Informação
	Solicita Providências
	Juntada de Documentos
	Presta Informação
	Juntada de Documentos
	Presta Informação
	Juntada de Documentos
	Juntada de Documentos
	Procuração
	Capa
	Acórdão
	Juntada de Documentos
	Certidão
	Presta Informação
	Juntada de Documentos
	Presta Informação
	Juntada de Documentos
	Certidão
	Presta Informação
	Termo
	Presta Informação
	Parecer
	Acórdão
	Capa
	Acórdão
	Juntada de Documentos
	Presta Informação
	Parecer
	Parecer
	Parecer
	Parecer



